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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1356/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 0717   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/12/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP) 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP) 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP) 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP) 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP) 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 28678/SP) 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   531,   556/557,   570,   630/631,   785/786:   No   que   tange   as   habilitações,   reitero 
 decisão   de   fls.   519/520   Fls.   551:   Ciência   às   partes.Fls.   552/555:   Abra-se   vista   ao   Ministério   Público   para   que 
 se   manifeste   acerca   da   estimativa   e   forma   de   pagamento   dos   honorários   pleiteados   pelo   administrador 
 judicial,   já   que   a   recuperanda   manifestou   expressa   concordância   com   os   termos   propostos   (fls.   578).Fls. 
 570/574:   Indefiro   a   inclusão   do   crédito,   de   natureza   fiscal,   na   relação   de   credores,   já   que   possui   via   própria   de 
 parcelamento,   devendo   ser   pleiteado   pela   empresa   perante   a   autoridade   fazendária.Fls.   577/579:   Defiro   o 
 prazo   improrrogável   de   dez   dias   para   complementação   dos   documentos   pleiteados   pelo   administrador 
 judicial.Fls.   580,   626/627,   670,   750,   758,   767/768,   827,   855:   Anote-se   o   nome   de   todos   os   patronos   dos 
 habilitantes   para   que   recebam   as   publicações,   ficando   no   mais   reiterada   a   primeira   parte   de   fls.   630/631.Fls. 
 583/584,   618/619,   719,   731/732,   762/766,   979,   989/990:   Anote-se   o   nome   dos   patronos   indicados   nas 
 petições.   Manifeste-se   o   administrador   acerca   da   apresentação   de   divergências   quanto   aos   valores   dos 
 créditos   dos   habilitantes   "Sorovale   Administradora",   "Serabia   Mineração",   "Pooltecnica   química",   "Sul   Invest 
 Fundo   de   investimentos".Fls.   785/786:   Defiro   ao   habilitante   os   benefícios   da   gratuidade   processual.   Reitero 
 decisão   de   fls.   519/520,   no   que   tange   ao   pedido   de   habilitação.Fls.   841/843:   As   questões   já   foram   objeto   de 
 apreciação.Fls.   846/847:   Manifeste-se   o   administrador.   Após   ao   Ministério   Público.Fls.   854:   Ciência   às   partes 
 interessadas   acerca   da   disponibilização   do   relatório   mensal.Fls.   868/872,   969/970:   Manifeste-se   o   Ministério 
 Público.Fls.   873/947:   Manifestem-se   o   administrador   e   o   Ministério   Público   acerca   do   plano   de   recuperação 
 apresentado.   Após   conclusos   para   eventual   recebimento,   publicação   dos   editais   e   fixação   de   prazo   para 
 manifestação   de   eventuais   objeções,   nos   termos   do   quanto   disposto   no   artigo   55   da   Lei   de   Recuperação 
 Judicial.Fls.   974/975:   Anote-se   o   novo   endereço   e   telefone   do   administrados   judicial.Fls.   986/988:   No   que 
 tange   aos   prazos   previstos   na   lei   11.101/2005,   elencados   a   fls.   987,   quando   da   contagem,   deverá   ser 
 observado   o   quanto   estabelecido   pelo   novo   CPC,   ou   seja,   contados   em   dias   úteis,   evitando-se,   assim 
 prejuízos   principalmente   aos   credores   que   já   ofertaram   a   sua   habilitação,   atentos   as   normas   do   atual   Código 
 de   Processo   Civil.No   que   tange   a   suspensão   das   ações   e   execuções   previstas   no   parágrafo   4º   do   artigo   6º   da 
 Lei   11.101/2005,   permanece   o   quanto   determinado   a   fls.   519/520,   pelos   fundamentos   ali   exaustivamente 
 exposto, podendo ser prorrogado em caso de justo motivo.Intime-se.Aruja, 01 de dezembro de 2017." 

           Arujá, 5 de dezembro de 2017. 

           Luís Endo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1º VARA 
DO FORO DA COMARCA DE ARUJÁ – SP. 
 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

Recuperação Judicial 
 
 

 

 A Administradora Judicial nos autos deste 

processo de Recuperação Judicial, vem, respeitosamente, perante V. Exa., para 

informar que foram recebidas tempestivamente as seguintes HABILITAÇÕES 

E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO: 

 

 

RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 

Recuperação Judicial - Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045   

1ª Vara do Foro da Comarca de Arujá - SP   

Credor(a) CPF/CNPJ 

BANCO ABC BRASIL S.A. 28.195.667/0001-06 

BANCO BRADESCO S.A. 60.746.948/0001-12 

BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-01 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL 92.702.067/0001-96 

BANCO SAFRA S.A. 58.160.789/0001-28 

CIRCUIBRAS IND. COM. DE CIRCUITOS IMP. PROFISSIONAIS LTDA. 79.077.343/0001-04 

CLAUDINEI SILVA DE JESUS 115.726.758-02 

DOUGLAS ENRIQUE DOS SANTOS 436.854.948-13 

DUROX PRODUTOS QUIMICOS LTDA 05.465.189/0001-01 

IMOBILIARIA BASSANESI 89.278.683/0001-57 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 60.701.190/0001-04 

JOSUEL BENEDITO DE FARIAS 205.164.178-19 

PARANÁ BANCO S.A. 14.388.334/0001-99 

POLIPET EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA - EPP 08.915.525/0001-69 

POOLTECNICA QUIMICA LTDA. 72.441.454/0001-09 

PROQUIGEL QUIMICA S/A 27.515.154/0011-44 

RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. (*) 62.728.993/0001-70 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 

Credor(a) CPF/CNPJ 

SERABI MINERAÇÃO S/A 04.207.303/0001-30 

SOROVALE ADM. DE BENEFICIOS E CONVENIOS S/A 08.744.723/0001-07 

SUATRANS EMERGÊNCIA S.A. 11.414.555/0001-04 

SUL INVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS  09.257.784/0001-02 

UNIPAR CARBOCLORO S/A 33.958.695/0006-82 

USIQUIMICA DO BRASIL LTDA. 60.755.519/0001-01 

VALE FERTILIZANTES S/A 33.931.486/0002-11 

VERDE GAIA CONSULTORIA E EDUCAÇÃO AMBIENTAL LTDA. 03.175.428/0001-63 

VOTORANTIM METAIS ZINCO S.A. 42.416.651/0001-07 

  

OBS: (*) A Recuperanda apresentou divergência contra os créditos de Borax da Argentina; Kd Feddersen; 

China National Minerals Co. Ltd.; Marcio R. da Silva de Almeida; e De Luna Com. E Ind. De Sucatas Ltda.  

 

Termos em que,  

J. em Manifestação. 

São Paulo para Arujá, 04 de dezembro de 2017. 
 
 
 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI         AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade     OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
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Rua Comendador Araújo, 143, Conj. 33 – Centro – Curitiba – PR – 80420-900 
(41) 3022-2010 

mw@mwadvocacia.net.br 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível do 

Foro da Comarca de Arujá – Estado de São Paulo 

 

 

Autos nº. 1002351-95.2017.8.26.0045 

 

CIRCUIBRAS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS 

IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 79.077.343/0001-04, carolinaw@circuibras.com.br, 

telefone (41) 3314-9010, com sede na Rua Lodovico Kaminski, 2351, Cidade 

Industrial de Curitiba, CEP 81.260-040, Curitiba, Estado do Paraná, por seu 

advogado devidamente constituído (doc. 1), com endereço profissional abaixo 

indicado, comparece respeitosamente perante Vossa Excelência para requerer 

a juntada de procuração, bem como o comprovante de pagamento da taxa 

judicial.  

Nos termos do §1º do art. 7º da Lei 11.101, informa-se que a 

CIRCUIBRAS apresentou à administradora judicial, tempestivamente, 

divergência ao crédito habilitado, conforme documentação anexa.  

Por fim, requer-se que todas as intimações e/ou notificações 

referentes ao presente feito sejam feitas em nome do patrono César Augusto 

Müller, OAB/PR nº. 80.948, sob pena de nulidade.

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

Curitiba, 05 de dezembro de 2017. 
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GOVERNO DO PARANÁGOVERNO DO PARANÁGOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 162704607 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente 27/04/2016
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado
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GOVERNO DO PARANÁGOVERNO DO PARANÁGOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 162704607 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias
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GOVERNO DO PARANÁGOVERNO DO PARANÁGOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 162704607 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias
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Consulta disponível por 30 dias

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

25
17

C
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

S
A

R
 A

U
G

U
S

T
O

 M
U

LL
E

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
12

/2
01

7 
às

 1
0:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
U

J1
77

00
23

02
50

   
  .

fls. 1010



GOVERNO DO PARANÁGOVERNO DO PARANÁGOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 162704607 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

25
17

C
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

S
A

R
 A

U
G

U
S

T
O

 M
U

LL
E

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
12

/2
01

7 
às

 1
0:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
U

J1
77

00
23

02
50

   
  .

fls. 1011



GOVERNO DO PARANÁGOVERNO DO PARANÁGOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 162704607 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

25
17

C
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

S
A

R
 A

U
G

U
S

T
O

 M
U

LL
E

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
12

/2
01

7 
às

 1
0:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
U

J1
77

00
23

02
50

   
  .

fls. 1012



GOVERNO DO PARANÁGOVERNO DO PARANÁGOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 162704607 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

25
17

C
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

S
A

R
 A

U
G

U
S

T
O

 M
U

LL
E

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
12

/2
01

7 
às

 1
0:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
U

J1
77

00
23

02
50

   
  .

fls. 1013



1

César Augusto Müller

De: RJ Resimapi <rjresimapi@mgaconsultoria.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 16 de outubro de 2017 09:20
Para: César Augusto Müller; RJ Resimapi
Cc: 'Carolina'
Assunto: RES: Manifestação de Divergência de Crédito - Circuibras In. e Com. de 

Circuitos Impressos Profissionais Ltda. 

Documentos recebidos. 

 
  
Esta mensagem é destinada exclusivamente ao seu destinatário e pode conter informações confidenciais protegidas por sigilo profissional ou 
cuja divulgação seja proibida por lei. O uso não autorizado de tais informações é proibido e está sujeito às penalidades cabíveis. 
  
This message is intended exclusively for its addressee and may contain information that is confidential and protected by a professional 
privilege or whose disclosure is prohibited by law. Unauthorized use of such information is prohibited and subject to applicable penalties. 

  

De: César Augusto Müller [mailto:muller@mwadvocacia.net.br]  
Enviada em: quarta-feira, 11 de outubro de 2017 16:43 
Para: RJ Resimapi <rjresimapi@mgaconsultoria.com.br> 
Cc: 'Carolina' <carolinaw@circuibras.com.br> 
Assunto: Manifestação de Divergência de Crédito - Circuibras In. e Com. de Circuitos Impressos Profissionais Ltda.  
Prioridade: Alta 

  

Prezado (a) responsável,  

Envio-lhe anexos:  

a) Manifestação de divergência de crédito relativo à recuperação judicial da Resimapi; 

b) Documentos da parte interessada (Circuibras In. e Com. de Circuitos Impressos 

Profissionais Ltda.);  

c) Documentos comprobatórios do crédito da Circuibras In. e Com. de Circuitos Impressos 

Profissionais Ltda. 

  

Favor confirmar o recebimento do presente e-mail. 

Atenciosamente, 

________________________________________________________________________________
_________ 
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2

César Augusto Müller 
Advogado – OAB/PR 80.948 
E-mail: muller@mwadvocacia.net.br 
Telefones: (41) 3022-2010 | (41) 
99756-7611 

R. Comendador Araújo, 143, cjto. 33, Curitiba/PR 
  
ATENÇÃO - Esta correspondência eletrônica tem como destinatário aquele(s) a quem foi dirigida. Todas as informações nela contidas são confidenciais 
e estão protegidas pela garantia legal de sigilo da comunicação entre advogado e cliente.  
Caso você tenha recebido esta correspondência eletrônica, mas não seja o(a) seu(sua) destinatário(a), fica desde logo notificado(a) a abster-se de 
copiar, divulgar, armazenar ou, de qualquer forma, utilizar as informações nela contidas para todo e qualquer fim.  
A mensagem deverá ser deletada e o recebimento deverá ser comunicado ao remetente. 
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Rua Comendador Araújo, 143, Conj. 33 – Centro – Curitiba – PR – 80420-900 
(41) 3022-2010 

mw@mwadvocacia.net.br 

 

 

Curitiba, 10 de outubro de 2017. 

À  

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI 

Rua Jacerú, 384, cjto. 204 

CEP 04.705-000 

São Paulo/SP 

 

Assunto: DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO – Recuperação Judicial da empresa 

RESIMAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. –

Processo nº. 1002351-95.2017.8.26.0045, em trâmite perante a 1ª Vara do Foro 

de Arujá, Estado de São Paulo.  

 

CIRCUIBRAS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS 

IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 79.077.343/0001-04, carolinaw@circuibras.com.br, 

telefone (41) 3314-9010, com sede na Rua Lodovico Kaminski, 2351, Cidade 

Industrial de Curitiba, CEP 81.260-040, Curitiba, Estado do Paraná, por seus 

advogados devidamente constituídos (doc. 1), com endereço profissional abaixo 

indicado, comparece perante Vossa Senhoria para apresentar  

 

DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

à relação de credores fornecida pela empresa RESIMAPI Indústria e Comércio 

de Produtos Químicos Ltda. (Processo nº. 1002351-95.2017.8.26.0045, 1ª Vara 

do Foro de Arujá/SP), nos termos a seguir expostos.  

 

1.1.   Em 03/11/2016, CIRCUIBRAS e RESIMAPI celebraram 

“Instrumento Particular de Acordo Extrajudicial”, pelo qual a empresa em 

recuperação judicial reconheceu dever à CIRCUIBRAS a quantia de R$ 

29.099,39 (vinte e nove mil e noventa e nove reais e trinta e nove centavos) 

(doc. 2). 
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Pelo referido acordo, a RESIMAPI obrigou-se a pagar a dívida em 

25 parcelas, da seguinte forma: a) a primeira parcela no valor de R$ 2.645,40 

(dois mil seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos), com 

vencimento em 26/11/2016; b) as demais 24 (vinte e quatro) parcelas seriam 

mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 1.102,25 (mil cento e dois reais e 

vinte e cinco centavos), tendo vencimento inicial a partir de 26/01/2017, com a 

última parcela com vencimento em 26/12/2018 (itens 1 e 2 – doc. 2).  

1.2.   Não obstante o pagamento da primeira parcela, a RESIMAPI 

deixou de pagar a segunda parcela, cujo vencimento ocorreu em 26/01/2017.  

Como o atraso no pagamento foi superior a 15 (quinze) dias, a 

avença entre as partes foi automaticamente desfeita no dia 11/02/2017, 

com o vencimento antecipado da integralidade do débito nesta data e a incidência 

de multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor integral da 

dívida (conforme expressa previsão contratual – item 7 – doc. 2). 

1.3.   Ademais, em virtude do inadimplemento do acordo, em 

20/02/2017, a CIRCUIBRAS ajuizou AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL em face da RESIMAPI e demais devedores 

solidários (Processo nº. 0001648-04.2017.8.16.0194, em trâmite perante a 24ª 

Vara Cível de Curitiba/PR) – (doc. 3. Cópia integral do Processo).  

  Na Execução de Título Executivo Extrajudicial, mesmo devidamente 

citada, a RESIMAPI não efetuou o pagamento da dívida (páginas 105 e 111 – 

doc. 3).  

Portanto, devem ser somados ao valor da dívida os honorários 

advocatícios fixados no despacho inicial (página 83 – doc. 3), bem como todas 

as custas processuais recolhidas até a data do pedido de recuperação judicial 

ajuizado pela RESIMAPI (páginas 38 a 41; 56; 61; 70; 75; 103 – doc. 3).  

1.4.   Com base nesses dados, tem-se que a CIRCUIBRAS é credora da 

empresa RESIMAPI da quantia de R$ 41.318,61 (quarenta e um mil, 

trezentos e dezoito reais e sessenta e um centavos), atualizada até a data do 

ajuizamento da recuperação judicial (agosto de 2017), conforme cálculo anexo 

(doc. 4).  

Todavia, na relação de credores a que alude o art. 52, § 1º, da Lei 

11.101/2005, a RESIMAPI apresentou apenas a quantia de R$ 25.732,19 (vinte 

e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais e dezenove centavos).   
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1.5.   Diante do exposto, requer-se o acolhimento e deferimento da 

DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO, com a retificação da relação de credores a ser 

publicada no edital a que alude o art. 7º, § 2º, da Lei nº. 11.101/2005, nos 

seguintes termos:  

 

Valor total do crédito: R$ 41.318,61 (quarenta e um mil, trezentos e dezoito 

reais e sessenta e um centavos), atualizado até a data do ajuizamento da 

recuperação judicial (agosto de 2017).  

Classificação do crédito: Crédito Quirografário.  

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

Curitiba, 10 de outubro de 2017.  

 

 

 

 

 

Documentos anexos:  

1. Contrato Social e Procuração  

2. Instrumento Particular de Acordo Extrajudicial 

3. Cópia integral processo de execução – nº. 0001648-04.2017.8.16.0194, em 

trâmite perante a 24ª Vara Cível de Curitiba/PR 

4. Planilha atualizada do débito até agosto de 2017 
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24ª Vara Cível de Curitiba

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

0001648-04.2017.8.16.0194Processo

Classe

Assunto Principal:

Data de

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

159 - Execução de Título Extrajudicial

4972 - Duplicata

21/02/2017 Distribuição Automática

20/02/2017 Situação:

Comarca: Curitiba

Juiz: Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk6360Sequencial:

Parte(s) do Processo

Nome:

Tipo: Promovente

CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04

Filiação:  /

Advogado(s) da Parte

80948NPR CÉSAR AUGUSTO MÜLLER

77377NPR CAROLINA ULAF WEBBER

Nome:

Tipo: Promovido

EDUARDO TADEU PIAGENTINI

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 011.028.848-39

Filiação:  /

Nome:

Tipo: Promovido

RENATO MARFARAGI

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 108.309.288-04

Filiação:  /

Nome:

Tipo: Promovido

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.,

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 62.728.993/0003-31

Filiação:  /

Nome:

Tipo: Promovido

SINARA ZANINI PIAGENTINI

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 193.445.878-33

Filiação:  /

10/10/17 14:56
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0001648-04.2017.8.16.0194Processo

Nome:

Tipo: Promovido

YARA SALGADO MARFARAGI

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 101.602.288-32

Filiação:  /

10/10/17 14:56
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Data: 20/02/2017
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: CAROLINA ULAF WEBBER

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - Contrato Social

 - DANFEs 28142 28287 e 29427

 - Instrumentos de Protesto

 - Instrumento Particular de Acordo Extrajudicial

 - Planilha atualizada do débito

 - Comprovante de pagamento das custas de distribuição e da taxa judicial

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 1.0

20/02/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL.
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Rua Comendador Araújo, 143, Conj. 33 – Centro – Curitiba – PR – 80420-900 
(41) 3022-2010 

mw@mwadvocacia.net.br 
 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito da ___ Vara Cível do Foro Central 

da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná 

 

 

 

 

 

  CIRCUIBRAS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS 

IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 79.077.343/0001-04, com sede na Rua Lodovico 

Kaminski, 2351, Cidade Industrial de Curitiba, CEP 81.260-040, Curitiba, Estado 

do Paraná, por seus advogados devidamente constituídos (docs. 1 e 2), com 

endereço profissional abaixo indicado, comparece respeitosamente perante 

Vossa Excelência para propor 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL 

 

contra RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 62.728.993/0003-31, com sede Avenida 

Osaka, 800, Centro Industrial, Aruja, Estado de São Paulo, CEP 07.411-750, 

RENATO MARFARAGI, brasileiro, industrial, portador do RG nº. 3.632.663/SP, 

inscrito no CPF sob o nº. 108.309.288-04, YARA SALGADO MARFARAGI, 

brasileira, portador do RG nº. 6.636.310/SP, inscrita no CPF sob o nº. 

101.602.288-32, casados entre si, ambos residentes e domiciliados na rua 

Professor Pedreira de Freitas, 69, apto 101, CEP 03.312-052, São Paulo, Estado 

de São Paulo, EDUARDO TADEU PIAGENTINI, brasileiro, casado, industrial, 

portador do RG nº. 10.785.456-9/SP, inscrito no CPF sob o nº. 011.028.848-39, 

e SINARA ZANINI PIAGENTINI, brasileira, portadora do RG nº. 28.461.178-

5/SP, inscrita no CPF sob o nº. 193.445.878-33, casados entre si, ambos 

residentes e domiciliados na Rua Ametista, 414, CND Arujá V, CEP 07.408-240, 

Arujá, Estado de São Paulo, pelos fundamentos de fato e de direito adiante 

expostos. 
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1. SÍNTESE DOS FATOS 

1.1.  A Exequente vendeu para a Executada Resimapi resíduos químicos, 

representados pelas Notas Fiscais e Duplicatas de números 28142, 28287, 

29427/1 e 29427/2, com vencimentos em 20/04/2016, 03/05/2016, 12/08/2016 

e 22/08/2016, respectivamente (docs. 3).  

Decorrido o prazo do pagamento regular do débito, e mesmo com 

o protesto das duplicatas (doc. 4), a Executada Resimapi deixou de efetuar o 

pagamento do preço, tornando-se inadimplente da quantia de R$ 20.727,90 

(vinte mil setecentos e vinte e sete reais e noventa centavos), valor este que 

compreende o débito referente às notas fiscais, bem como as despesas com o 

protesto das duplicatas, sem atualização monetária.  

1.2.   Evitando o ajuizamento precoce de uma execução, a Exequente 

entrou em contato com a Executada Resimapi, questionando-a sobre o interesse 

em resolver a pendência amigavelmente, por meio de acordo extrajudicial. A 

Executada Resimapi prontamente se mostrou favorável à negociação.  

  Na sequência, em 03/11/2016, as partes celebraram “Instrumento 

Particular de Acordo Extrajudicial”, pelo qual a Executada reconheceu dever à 

Exequente a quantia de R$ 29.099,39 (vinte e nove mil e noventa e nove reais 

e trinta e nove centavos) (doc. 5).  

Pelo referido acordo, a Executada Resimapi obrigou-se a pagar a 

dívida em 25 parcelas, da seguinte forma: a) a primeira parcela no valor de R$ 

2.645,40 (dois mil seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos), com 

vencimento em 26/11/2016; b) as demais 24 (vinte e quatro) parcelas seriam 

mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 1.102,25 (mil cento e dois reais e 

vinte e cinco centavos), tendo vencimento inicial a partir de 26/01/2017, com a 

última parcela com vencimento em 26/12/2018 (itens 1 e 2 do instrumento). 

1.3.   Não obstante o pagamento da primeira parcela, a Executada deixou 

de pagar a segunda parcela, cujo vencimento ocorreu em 26/01/2017. Além 

disso, tendo sido o atraso no pagamento superior a 15 (quinze) dias, consoante 

o disposto no item “6” do instrumento, a avença entre as partes foi 

automaticamente desfeita no dia 11/02/2017, com o vencimento antecipado de 

todas as demais parcelas nesta data.  

1.4.  Assim, ante o inadimplemento da obrigação e o rompimento 

automático do acordo, a Exequente socorre-se da via judicial para executar o 
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Instrumento Particular de Acordo Extrajudicial assinado pelos devedores (art. 

784 do CPC) e receber a quantia que lhe é devida. 

    

2. EXECUÇÃO DE DOCUMENTO PARTICULAR 

Após o pagamento da primeira parcela, a Executada descumpriu 

com o pagamento da segunda parcela, dando azo à incidência da multa de 30% 

sobre o saldo da dívida, conforme fixado no item “7” do instrumento contratual. 

Portanto, tendo em vista que (i) a dívida é líquida, certa e 

exigível (arts. 783 e 786, ambos do CPC), que (ii) está contida em instrumento 

particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas (art. 784 do 

CPC), e que (iii) se verifica o seu inadimplemento, é inequívoca a possibilidade 

de cobrá-la por meio de Execução de Título Extrajudicial. 

 

3. MEMÓRIA DE CÁLCULO DO DÉBITO ATUALIZADO 

A Exequente anexa a esta inicial, documento demonstrativo da 

atualização do débito executado até a presente data, conforme preconiza o art. 

798, I, “b”, do CPC (doc. 6).  

Como se vê, o débito remanescente foi atualizado desde a data dos 

respectivos vencimentos até o dia 16 de fevereiro de 2017, de acordo com o 

índice de correção monetária do INPC. Ademais, sobre o valor incidem juros de 

mora à taxa de 1% ao mês (arts. 395, 406 e 407, do Código Civil), de modo que 

o montante atualizado é de R$ 34.397,16 (trinta e quatro mil trezentos e 

noventa e sete reais e dezesseis centavos), o qual ora se executa. 

 

4. RESPONSABILIDADE DOS DEMAIS RÉUS    

Os Executados Renato Marfaragi, Yara Salgado Marfaragi, Eduardo 

Tadeu Piagentini e Sinara Zanini Piagentini firmaram o instrumento na condição 

de fiadores e principais pagadores, solidariamente responsáveis pelo 

cumprimento das obrigações decorrentes do acordo (item 9), renunciando, 

assim, o benefício de ordem (art. 828, II, do Código Civil). 

Portanto, os valores inadimplidos Executada Resimapi devem ser 

suportados por todos os Executados, em sua integralidade, haja vista a expressa 

previsão contratual acima indicada. 
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5. CONCLUSÃO 

Diante de tudo o que foi exposto, a Exequente respeitosamente 

pede: 

a) o recebimento desta petição inicial e a citação dos Executados, 

por Oficial de Justiça, nos endereços acima referidos, para que, no prazo de 3 

(três) dias, paguem a quantia de R$ 34.397,16 (trinta e quatro mil trezentos 

e noventa e sete reais e dezesseis centavos), devidamente atualizada pelo 

INPC e com a incidência de juros de mora de 1% ao mês até a data do 

pagamento, mais custas processuais e honorários advocatícios, estes na razão 

de 10% sobre o valor executado; 

a.1) não sendo efetuado o pagamento, proceda o Oficial de Justiça, 

munido de segunda via do mandado de citação, à imediata penhora e avaliação 

de bens dos Executados (art. 829, § 1º, do CPC);  

a.2) além disso, caso os Executados permaneçam inertes quanto 

ao cumprimento de suas obrigações, pede-se seja realizado o imediato 

bloqueio on-line de suas contas bancárias, por meio do sistema BACENJUD, 

em virtude da ordem de preferência estabelecida no art. 835, I, do CPC; 

b) além dos documentos já juntados, a produção de todas as 

provas porventura necessárias para a demonstração dos fatos acima narrados. 

  Dá-se à causa o valor de R$ 34.397,16 (trinta e quatro mil 

trezentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos). 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017. 
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DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM ESTA INICIAL 

Doc. 1 – Procuração 

Doc. 2 - Contrato Social da Exequente 

Doc. 3 – Documentos Auxiliares da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) 

Doc. 4 – Instrumentos de Protesto 

Doc. 5 – Instrumento Particular de Acordo Extrajudicial 

Doc. 6 – Planilha atualizada do débito 

Doc. 7 – Comprovante de pagamento das custas de distribuição e da taxa judicial 
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJXES YYZ55 P2MMW E3LBR
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GOVERNO DO PARANÁGOVERNO DO PARANÁGOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 162704607 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente 27/04/2016
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado
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DATA DE RECEBIMENTO

NF-e

IDENTIFICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N°.

SÉRIE

DANFE
DOCUMENTO
AUXILIAR DA
NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N°.

SÉRIE

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENT / SAI

HORA DE SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA / DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BC DO ICMS

VALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH CST CFOP UN. V. UNITÁRIO V. TOTAL BC ICMS V. ICMS

ESPÉCIE

VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO IPI

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACES.DESCONTO

MARCA

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ / CPF

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

NUMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

V. IPI
 ICMS IPI

RESERVADO AO FISCO

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 E

LE
T

R
Ô

N
IC

O
 O

P
E

R
A

D
O

 P
O

R
 N

F
eP

A
C

K
 (

w
w

w
.in

ve
nt

ti.
co

m
.b

r)

VALOR
PÁG

QTDE.

PÁG

ALÍQUOTAS

FRETE POR CONTA

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

V. TRIBUTOS

VALOR APROX. TRIB.

RECEBEMOS DE CIRCUIBRAS IND. COM. CIR. IMP.PROF. LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA
FISCAL INDICADA AO LADO

028.142

1  1/1
RESIMAP PRODUTOS QUIMICOS LTDA - 907 6.903,00

1

028.142

1

1/1

41160379077343000104550010000281421237942452CHAVE DE ACESSO

4116 0379 0773 4300 0104 5500 1000 0281 4212 3794 2452

CIRCUIBRAS IND. COM. CIR.

IMP.PROF. LTDA
RUA LODOVICO KAMINSKI, 2351, 2351

C I C

CURITIBA - PR

CEP: 81260-232

FONE: (41) 3314-9000
         Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
141160046485063 23/03/2016 13:41:24VENDA DE MERCADORIA

1016358050 79.077.343/0001-04

RESIMAP PRODUTOS QUIMICOS LTDA - 907 62.728.993/0003-31

AVENIDA OSAKA, 800 CENTRO INDUSTRIAL 74000-000

ARUJA SP 188010211111

23/03/2016

6.903,00 828,36 0,00 0,00 6.903,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

6.903,00

TRANSJOI TRANSPORTES LTDA - 1387 1 - Dest/Remet 83.630.053/0004-66

R. JOAO AMARAL DE ALMEIDA,280/F:21015600, CURITIBA PR 1017188409



 
 
 0,000
 0,000


- PORT.INTERM.MCT/MDIC/MINIFAZ 774 DE 30.11.2005 D.O.U 02/12/2005 LEI 8248/91 C/AS ALTERAÇOES DA
10176/2000 E 11077/2004
- DECLARAMOS QUE OS PRODUTOS ESTÃO ADEQUADAMENTE ACONDICIONADOS PARA SUPORTAR OS RISCOS NORMAIS DE
CARREGAMENTOS, DESCARREGAMENTOS, TRANSBORDO, TRANSPORTE E QUE ATENDE A REGULAMENTAÇÃO EM VIGOR

SOLUCAO SATURADA DE COBRE5,1,060 38109000 000 6101 KG 9.204,00 0,7500 6.903,00 6.903,00 828,36 12,00
ONU:1760 CLASSE: 08 GEIII
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DATA DE RECEBIMENTO

NF-e

IDENTIFICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N°.

SÉRIE

DANFE
DOCUMENTO
AUXILIAR DA
NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N°.

SÉRIE

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENT / SAI

HORA DE SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA / DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BC DO ICMS

VALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH CST CFOP UN. V. UNITÁRIO V. TOTAL BC ICMS V. ICMS

ESPÉCIE

VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO IPI

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACES.DESCONTO

MARCA

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ / CPF

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

NUMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

V. IPI
 ICMS IPI

RESERVADO AO FISCO

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 E

LE
T

R
Ô

N
IC

O
 O

P
E

R
A

D
O

 P
O

R
 N

F
eP

A
C

K
 (

w
w

w
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ve
nt

ti.
co

m
.b

r)

VALOR
PÁG

QTDE.

PÁG

ALÍQUOTAS

FRETE POR CONTA

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

V. TRIBUTOS

VALOR APROX. TRIB.

RECEBEMOS DE CIRCUIBRAS IND. COM. CIR. IMP.PROF. LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA
FISCAL INDICADA AO LADO

028.287

1  1/1
RESIMAP PRODUTOS QUIMICOS LTDA - 907 5.130,00

1

028.287

1

1/1

41160479077343000104550010000282871240644239CHAVE DE ACESSO

4116 0479 0773 4300 0104 5500 1000 0282 8712 4064 4239

CIRCUIBRAS IND. COM. CIR.

IMP.PROF. LTDA
RUA LODOVICO KAMINSKI, 2351, 2351

C I C

CURITIBA - PR

CEP: 81260-232

FONE: (41) 3314-9000
         Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
141160053077153 05/04/2016 09:00:19VENDA DE MERCADORIA

1016358050 79.077.343/0001-04

RESIMAP PRODUTOS QUIMICOS LTDA - 907 62.728.993/0003-31

AVENIDA OSAKA, 800 CENTRO INDUSTRIAL 74000-000

ARUJA SP 188010211111

05/04/2016

5.130,00 615,60 0,00 0,00 5.130,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

5.130,00

TRANSJOI TRANSPORTES LTDA - 1387 1 - Dest/Remet 83.630.053/0004-66

R. JOAO AMARAL DE ALMEIDA,280/F:21015600, CURITIBA PR 1017188409

120
BB
 
 
 6.840,000
 0,000


- PORT.INTERM.MCT/MDIC/MINIFAZ 774 DE 30.11.2005 D.O.U 02/12/2005 LEI 8248/91 C/AS ALTERAÇOES DA
10176/2000 E 11077/2004
CONDICAO DE PAG.28  DIAS  - DECLARAMOS QUE OS PRODUTOS ESTÃO ADEQUADAMENTE ACONDICIONADOS PARA SUPORTAR
 OS RISCOS NORMAIS DE CARREGAMENTOS, DESCARREGAMENTOS, TRANSBORDO, TRANSPORTE E QUE ATENDE A
REGULAMENTAÇÃO EM VIGOR

SUCATA ACIDA DE ESTANHO0.0.881 82077090 000 6101 KG 6.840,00 0,7500 5.130,00 5.130,00 615,60 12,00
ONU:2031 CLASSE:8 CORROSIVO
GEIII
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DATA DE RECEBIMENTO

NF-e

IDENTIFICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N°.

SÉRIE

DANFE
DOCUMENTO
AUXILIAR DA
NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N°.

SÉRIE

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENT / SAI

HORA DE SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA / DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BC DO ICMS

VALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH CST CFOP UN. V. UNITÁRIO V. TOTAL BC ICMS V. ICMS

ESPÉCIE

VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO IPI

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACES.DESCONTO

MARCA

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ / CPF

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

NUMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

V. IPI
 ICMS IPI

RESERVADO AO FISCO

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 E

LE
T

R
Ô

N
IC

O
 O

P
E

R
A

D
O

 P
O

R
 N

F
eP

A
C

K
 (

w
w

w
.in

ve
nt

ti.
co

m
.b

r)

VALOR
PÁG

QTDE.

PÁG

ALÍQUOTAS

FRETE POR CONTA

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

V. TRIBUTOS

VALOR APROX. TRIB.

RECEBEMOS DE CIRCUIBRAS IND. COM. CIR. IMP.PROF. LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA
FISCAL INDICADA AO LADO

029.427

1  1/1
RESIMAP PRODUTOS QUIMICOS LTDA - 907 11.400,00

1

029.427

1

1/1

41160779077343000104550010000294271261885810CHAVE DE ACESSO

4116 0779 0773 4300 0104 5500 1000 0294 2712 6188 5810

CIRCUIBRAS IND. COM. CIR.

IMP.PROF. LTDA
RUA LODOVICO KAMINSKI, 2351, 2351

C I C

CURITIBA - PR

CEP: 81260-232

FONE: (41) 3314-9000
         Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
141160109332498 13/07/2016 16:33:47VENDA DE MERCADORIA

1016358050 79.077.343/0001-04

RESIMAP PRODUTOS QUIMICOS LTDA - 907 62.728.993/0003-31

AVENIDA OSAKA, 800 CENTRO INDUSTRIAL 07411-750

ARUJA SP 188010211111

13/07/2016

11.400,00 1.368,00 0,00 0,00 11.400,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

11.400,00

VENETOSUL TRANSPORTES LTDA - 903632 0 - Emitente 93.949.899/0004-17

BR 116 KM 120 NR 27.220, CURITIBA PR 9046984827

229
BB
 
 
 12.000,000
 0,000


- PORT.INTERM.MCT/MDIC/MINIFAZ 774 DE 30.11.2005 D.O.U 02/12/2005 LEI 8248/91 C/AS ALTERAÇOES DA
10176/2000 E 11077/2004
CONDICAO DE PAGAMENTO 30/40  DIAS

CLORETO DE COBRE E CLORETO5,1,061 38109000 000 6101 BB 12.000,00 0,9500 11.400,00 11.400,00 1.368,00 0,00 12,00 0,00
CUPRICO
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8DK HB2RZ QGV7C C2YXD
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8DK HB2RZ QGV7C C2YXD
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8DK HB2RZ QGV7C C2YXD
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8DK HB2RZ QGV7C C2YXD
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8DK HB2RZ QGV7C C2YXD
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8DK HB2RZ QGV7C C2YXD
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8DK HB2RZ QGV7C C2YXD
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8DK HB2RZ QGV7C C2YXD
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8DK HB2RZ QGV7C C2YXD
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8DK HB2RZ QGV7C C2YXD
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8DK HB2RZ QGV7C C2YXD
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8DK HB2RZ QGV7C C2YXD
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Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado.

Imprimir Alterar/Atualizar Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Resimapi - Débito Atualizado até 17/02/2017
Data de atualização dos valores: fevereiro/2017
Indexador utilizado: INPC-IBGE
Juros moratórios legais
Acréscimo de 30,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS

MULTA
30,00% TOTAL

1 2ª Parcela do
Acordo 26/1/2017 1.102,25 1.103,14 0,00 5,80 330,94 1.439,88

2 3ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

3 4ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

4 5ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

5 6ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

6 7ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

7 8ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

8 9ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

9 10ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

10 11ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

11 12ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

12 13ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

13 14ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

14 15ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

15 16ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

16 17ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

17 18ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

18 19ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

19 20ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

20 21ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

21 22ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

22 23ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

23 24ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

24 25ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.102,25 0,00 0,00 330,68 1.432,93

--------------------------------
Sub-Total R$ 34.397,16

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 34.397,16

Planilha de débitos judiciais http://drcalc.net/planilharesult.asp

1 de 1 17/02/2017 11:07
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FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 2º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR

Autor: CIRCUIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA. CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04

Banco: Caixa Econômica Federal

Número do Documento: 00000000022468696-4

Nosso Número: 14000000000279048

Valor da VRC: R$ 0,197

TOTAL (269,64 VRC) R$ 53,12

R$ 18,02Distribuição e/ou registro para o foro judicial e protocolo judiciário...
R$ 14,08Conta de qualquer natureza
R$ 5,20Baixa ou retificação de distribuição

R$ 15,82Busca - para cumprimento do item 3.1.15 CNCGJ

Esta via deve ser entregue ao Ofício do Distribuidor juntamente com a petição inicial na ocasião do
ajuizamento da ação para fins de identificação do pagamento.

Extrato para Uso da Unidade Arrecadadora

Distribuição: Foro Judicial - Petições Iniciais

Emitido em 17/02/2017

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

28/02/2017

Nosso Número
N

(+) Mora / Multa

Data do Processamento

(-) Outras Deduções

(=) Valor Cobrado

Data do Documento

Representação Numérica

AceiteNúmero do Documento

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor do Documento

Vencimento

(-) Desconto / Abatimento

Espécie Doc

Autenticação Mecânica

Parcelamento

RC

ESCRIVÃO PARTICULAR (UNIDADE PRIVADA) - 15.303.222/0001-50 - NOSSA SENHORA DE SALETTE, SN, Bairro: CENTRO

17/02/2017 00000000022468696-4 17/02/2017 14000000000279048-9

53,12

10497.30797 18000.100042 00027.904820 9 70840000005312

3162/730791-8
Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Instruções (Texto de Exclusiva responsabilidade do Beneficiário)

Recibo do Pagador

SR. CAIXA, NÃO RECEBER APÓS A DATA DE VENCIMENTO DA GUIA.
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 2º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR
Baixa ou retificação de distribuição..........................................................................5,20
Busca - para cumprimento do item 3.1.15 CNCGJ................................................................15,82
Distribuição e/ou registro para o foro judicial e protocolo judiciário.......................................18,02
Conta de qualquer natureza...................................................................................14,08
TOTAL: ......................................................................................................53,12
Valor da VRC: R$ 0,197;

10499708400000053127307918000100040002790482

Pagador
CIRCUIBRAS  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA. - CNPJ 79.077.343/0001-04
Rua Lodovico Kaminski, 2351
Cidade Industrial - Curitiba/PR - CEP 81260-232

Local de Pagamento

Data do Documento Número do Documento

Carteira Espécie

R$
Uso do Banco

Espécie Doc Aceite

N
Quantidade

Data do Processamento

Valor

Sacador/Avalista

Unidade

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Código de Baixa

Ficha de CompensaçãoAutenticação Mecânica

ESCRIVÃO PARTICULAR (UNIDADE PRIVADA) - 15.303.222/0001-50 - NOSSA SENHORA DE SALETTE, SN, Bairro: CENTRO

RC 17/02/201700000000022468696-4 14000000000279048-9

53,12

3162/730791-8

10497.30797 18000.100042 00027.904820 9 70840000005312104-0
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE

17/02/2017

RG

28/02/2017

Pagador

Beneficiário Agência / Código Beneficiário

Instruções (Texto de Exclusiva responsabilidade do Beneficiário)
SR. CAIXA, NÃO RECEBER APÓS A DATA DE VENCIMENTO DA GUIA.
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 2º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR
Baixa ou retificação de distribuição..........................................................................5,20
Busca - para cumprimento do item 3.1.15 CNCGJ................................................................15,82
Distribuição e/ou registro para o foro judicial e protocolo judiciário.......................................18,02
Conta de qualquer natureza...................................................................................14,08
TOTAL: ......................................................................................................53,12
Valor da VRC: R$ 0,197;

CIRCUIBRAS  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA. - CNPJ 79.077.343/0001-04
Rua Lodovico Kaminski, 2351
Cidade Industrial - Curitiba/PR - CEP 81260-232
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FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 2º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR

Autor: CIRCUIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA. CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04

Banco: Caixa Econômica Federal

Número do Documento: 00000000022468697-2

Nosso Número: 14000000003956714

VALOR DA CAUSA: R$ 34.397,16

Valor da VRC: R$ 0,197

TOTAL (450,51 VRC) R$ 88,75

R$ 88,75Taxa Judiciária

Esta via deve ser entregue ao Ofício do Distribuidor juntamente com a petição inicial na ocasião do
ajuizamento da ação para fins de identificação do pagamento.

Extrato para Uso da Unidade Arrecadadora

Emitido em 17/02/2017

Fundo da Justiça - TJPR

28/02/2017

Nosso Número
N

(+) Mora / Multa

Data do Processamento

(-) Outras Deduções

(=) Valor Cobrado

Data do Documento

Representação Numérica

AceiteNúmero do Documento

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor do Documento

Vencimento

(-) Desconto / Abatimento

Espécie Doc

Autenticação Mecânica

Parcelamento

RC

FUNJUS-FUNDO DA JUSTICA DO PODER JUDICIARIO - 15.303.222/0001-50 - NOSSA SENHORA DE SALETTE, SN - 80530912

17/02/2017 00000000022468697-2 17/02/2017 14000000003956714-7

88,75

10493.42296 09000.100041 00395.671415 2 70840000008875

3162/342290-9
Agência / Código BeneficiárioBeneficiário

Instruções (Texto de Exclusiva responsabilidade do Beneficiário)

Recibo do Pagador

SR. CAIXA, NÃO RECEBER APÓS A DATA DE VENCIMENTO DA GUIA.
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 2º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR
Taxa Judiciária..............................................................................................88,75
TOTAL: ......................................................................................................88,75
Valor da VRC: R$ 0,197; VALOR DA CAUSA: R$ 34.397,16

10492708400000088753422909000100040039567141

Pagador
CIRCUIBRAS  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA. - CNPJ 79.077.343/0001-04
Rua Lodovico Kaminski, 2351
Cidade Industrial - Curitiba/PR - CEP 81260-232

Local de Pagamento

Data do Documento Número do Documento

Carteira Espécie

R$
Uso do Banco

Espécie Doc Aceite

N
Quantidade

Data do Processamento

Valor

Sacador/Avalista

Unidade

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Código de Baixa

Ficha de CompensaçãoAutenticação Mecânica

FUNJUS-FUNDO DA JUSTICA DO PODER JUDICIARIO - 15.303.222/0001-50 - NOSSA SENHORA DE SALETTE, SN - 80530912

RC 17/02/201700000000022468697-2 14000000003956714-7

88,75

3162/342290-9

10493.42296 09000.100041 00395.671415 2 70840000008875104-0
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE

17/02/2017

RG

28/02/2017

Pagador

Beneficiário Agência / Código Beneficiário

Instruções (Texto de Exclusiva responsabilidade do Beneficiário)
SR. CAIXA, NÃO RECEBER APÓS A DATA DE VENCIMENTO DA GUIA.
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 2º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR
Taxa Judiciária..............................................................................................88,75
TOTAL: ......................................................................................................88,75
Valor da VRC: R$ 0,197; VALOR DA CAUSA: R$ 34.397,16

CIRCUIBRAS  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA. - CNPJ 79.077.343/0001-04
Rua Lodovico Kaminski, 2351
Cidade Industrial - Curitiba/PR - CEP 81260-232
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Comprovante de pagamento de boleto
Dados da conta debitada

Agência/conta: 3706/06306-6 CNPJ: 79.077.343/0001-04 Empresa: CIRCUIBRAS IND COM C I P
LTDA 

Dados do pagamento

10497 30797 18000 100042 00027 904820 9 70840000005312  

 Beneficiário:  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 ESCRIVAO PARTICULAR UNIDAD PRI  28/02/2017
 Valor do boleto (R$);

 53,12
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
informações fornecidas pelo pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

ESCRIVAO PARTICULAR   PROCESSO RESIMAPI                      53,12
 Data de pagamento:

 17/02/2017
 Autenticação mecânica:

 FECED2535D4085C8062E093D0526E160D4BB4219                        

Operação efetuada em 17/02/2017  às 14:39:26 via Si spag, CTRL 799404107000068.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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Comprovante de pagamento de boleto
Dados da conta debitada

Agência/conta: 3706/06306-6 CNPJ: 79.077.343/0001-04 Empresa: CIRCUIBRAS IND COM C I P
LTDA 

Dados do pagamento

10493 42296 09000 100041 00395 671415 2 70840000008875  

 Beneficiário:  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 FUNJUS                         28/02/2017
 Valor do boleto (R$);

 88,75
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
informações fornecidas pelo pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

FUNJUS   PROCESSO RESIMAPI                                   88,75
 Data de pagamento:

 17/02/2017
 Autenticação mecânica:

 956785E80854EA598BCD4AFA38D8B05679D10EB1                        

Operação efetuada em 17/02/2017  às 14:58:19 via Si spag, CTRL 799404107000076.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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Data: 20/02/2017
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Distribuição Inicial

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 2.0

20/02/2017: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 21/02/2017
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 24ª Vara Cível de Curitiba

Por: Anderson Rodrigues Alves

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Distribuição

 - Guia de pagamento

 - Guia de pagamento

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 3.0

21/02/2017: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO.
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Foro Central
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Estado do Paraná

2º OFÍCIO DISTRIBUIDOR

Distribuição / Registro Nº: DATA: /
CUSTASDISTRIBUIDO PARA

ª Vara Cível

EXECUÇÕES(7)Classe:
Tipo Sorteio:SORTEIO

Distribuição +Baixa
Contador
CNCGJ. 3.1.15
Lei Est. 11960/97 - Tab. XVI 
do Cont.I - Dist.I.IV.V."c"

R$23,22
R$14,08

R$15,82

TOTAL R$53,12

Custas Recebidas

DISTRIBUIDOR/CONTADOR

CERTIDÃO

Certifico que revendo os livros de registros desta 
Serventia, a meu cargo, não constatei repetição ou 
reiteração desta inicial, conforme dispõe item 3.1.15 
do C.N.C.G.J. ( Provimento 60/2005 ).

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FUNJUS

M.M. Juiz, em cumprimento ao CN, 3.1.16.2 c/c. 
2.3.3.1, informo a Vossa Excelência que o valor 
recolhido a título de Taxa Judiciária em favor do 
FUNJUS esta correto.

DADOS DA PETIÇÃO INICIAL OBSERVADOS PARA REGISTRO N O 2º OFICIO DISTRIBUIDOR

Protocolo Advogado

Classe CNJ: 159 Execução de Título Extrajudicial
Assunto CNJ: 4972 Duplicata

Data: 2017-02-20 18:50:47Hora:

TEM 
OBS.

5850

24

20 02 /2017

GUIA FUNJUS

TAXA JUDICIÁRIA

Nº Guia: 2790489 Valor: 53,12

Nº Guia: 39567147 Valor: 88,75

Reu SINARA ZANINI PIAGENTINI
CPF 193.445.878-33

Autor CIRCUIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE CIRCUITOS IMPRES SOS PROFISSIONAIS L
CNPJ 79.077.343/0001-04

Reu YARA SALGADO MARFARAGI
CPF 101.602.288-32

Reu RENATO MARFARAGI
CPF 108.309.288-04

Reu EDUARDO TADEU PIAGENTINI
CPF 011.028.848-39

Reu RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA
CNPJ 62.728.993/0003-31

Valor Ação: R$ 34397,16

Obs: Somente o(s) dado(s) assinalado(s) acima com (X) necessita(m), s.m.j., ser(em) alterado(s) no cadastro realizado 
pelo advogado, pois em desacordo com a petição inicial.

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 3.1 - Assinado digitalmente por Anderson Rodrigues Alves

21/02/2017: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO. Arq: Distribuição
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Custas do 1° Grau

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Demonstrativo de Custas e Despesas Processuais

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
2º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR

Autor

Nome: CIRCUIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.

CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04
César Augusto Müller e Carolina Ulaf WebberNome Advogado:

Dados Bancários

Ag./Cod. Cedente: 3162/730791-8Caixa Econômica FederalBanco:

Nº Documento: 00000000022468696-4 Nosso Número: 14000000000279048-9

R$ 53,12Dt. Pgto: 17/02/2017 Valor Demonstrativo:

Pacote Selecionado

Distribuição: Foro Judicial - Petições Iniciais

Receitas

R$ 18,02Distribuição e/ou registro para o foro judicial e protocolo judiciário...

R$ 14,08Conta de qualquer natureza

R$ 5,20Baixa ou retificação de distribuição

R$ 15,82Busca - para cumprimento do item 3.1.15 CNCGJ

(269,64 VRC) R$ 53,12Valor Total da Guia

Campos

NOME COMPLETO DO AUTOR E DO RÉU: Autor: CIRCUIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS

Pagamentos

Dt. Pgto. Valor Valor Juros Valor Pago

Valor Recolhido: R$ 53,12

Valor da Guia: R$ 53,12

Situação de Pagamento

Nº Documento Nosso Número Valor da Guia

17/02/2017 R$ 53,12 R$ 0,00 R$ 53,1200000000022468696-4 14000000000279048 R$ 53,12

2º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR

Valor da VRC: R$ 0,197Emitido em 21/02/2017

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 3.2 - Assinado digitalmente por Anderson Rodrigues Alves

21/02/2017: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO. Arq: Guia de pagamento
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Custas do 1° Grau

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Demonstrativo de Custas e Despesas Processuais

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
2º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR

Autor

Nome: CIRCUIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.

CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04
César Augusto Müller e Carolina Ulaf WebberNome Advogado:

Dados Bancários

Ag./Cod. Cedente: 3162/342290-9Caixa Econômica FederalBanco:

Nº Documento: 00000000022468697-2 Nosso Número: 14000000003956714-7

R$ 88,75Dt. Pgto: 17/02/2017 Valor Demonstrativo:

Receitas

R$ 88,75Taxa Judiciária

(450,51 VRC) R$ 88,75Valor Total da Guia

Campos

VALOR DA CAUSA: R$ 34.397,16

Pagamentos

Dt. Pgto. Valor Valor Juros Valor Pago

Valor Recolhido: R$ 88,75

Valor da Guia: R$ 88,75

Situação de Pagamento

Nº Documento Nosso Número Valor da Guia

17/02/2017 R$ 88,75 R$ 0,00 R$ 88,7500000000022468697-2 14000000003956714 R$ 88,75

2º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR

Valor da VRC: R$ 0,197Emitido em 21/02/2017

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 3.3 - Assinado digitalmente por Anderson Rodrigues Alves

21/02/2017: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO. Arq: Guia de pagamento
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Data: 21/02/2017
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 4.0

21/02/2017: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 21/02/2017
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Rafael de Queiroz Possetti

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 5.0

21/02/2017: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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ESTADO DO PARANÁ 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL 

24ª SECRETARIA CÍVEL 
Rua Mateus Leme, n.º 1142, 12º andar, Centro Cívico – CEP 80.530-010 

___________________________________________________ 

 

  

 CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que recebi a petição inicial e documentos que 

acompanham os presentes autos. 

CERTIFICO que o valor devido a título de custas iniciais, previstas na 

Tabela IX do Regimento de Custas, é de R$ 1142,60 equivalente a 100% e 5800,00 

V.R.C. 

Em conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria nº 

01/2015, pratiquei o seguinte ato ordinatório: 

 

1. Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, com base no 

art. 290 do CPC/20151, no subitem 5.2.3 do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná e no art. 11, §5º da 

Resolução nº03/09 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça, comprovar o 

recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição. 

 

 

Curitiba, 21 de fevereiro de 2017. 

 

Rafael de Queiróz Possetti 
Técnico Judiciário 

 
Em observância ao disposto na Instrução Normativa nº 02/07, da CGJ, e no artigo 43 do 
Decreto Judiciário nº 744/2009, informo que o recolhimento deverá ser feito ao FUNJUS. Art. 
43. Para os fins do art. 19 do Código de Processo Civil, os atos processuais somente serão 
praticados depois do recolhimento das custas ou despesas processuais devidas, ressalvadas 
as hipóteses estabelecidas nos arts. 33, 34 e 36. 

                                                             
1 art. 290, CPC/2015 - Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na 
pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de 
ingresso em 15 (quinze) dias. 

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 5.1 - Assinado digitalmente por Rafael de Queiroz Possetti

21/02/2017: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 21/02/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.  com prazo de 15 dias úteis - Referente

ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (21/02/2017)

Por: Rafael de Queiroz Possetti

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 6.0

21/02/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/02/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.) em 21/02/2017 com prazo de 15 dias

úteis *Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (21/02/2017)

Por: CAROLINA ULAF WEBBER

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 7.0

21/02/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/03/2017
Movimentação: VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Nº Documento: 22513925-2 - Justiça Gratuita: Não - Valor da Guia: R$ 1.142,60

(PENDENTE) - Unidade Arrecadadora: FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA - 24ª SECRETARIA DO CÍVEL - Tipo da Guia: 1° Grau -

Identificador: Processo (Número Único) - Convênio: CEF 342290 (FUNJUS) - Ag:3162 Cc:120-0 

Por: CÉSAR AUGUSTO MÜLLER

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 8.0

02/03/2017: VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Data: 03/03/2017
Movimentação: INFORMAÇÃO DE PAGAMENTO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Nº Documento: 22513925-2 - Valor da Guia: R$ 1.142,60 - Valor Recolhido: R$

1.142,60 - Data do Pagamento: 02/03/2017. Referente a Movimentação: 02/03/2017 10:01:10

VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 9.0

03/03/2017: INFORMAÇÃO DE PAGAMENTO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Data: 03/03/2017
Movimentação: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(21/02/2017)

Por: KETLYN BUENO IAREK

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

 - Demonstrativo de recolhimento de custas

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 10.0

03/03/2017: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

Autos nº. 0001648-04.2017.8.16.0194

 

CERTIDÃO

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que faço a juntada do comprovante de recolhimento do

devido valor das Custas Iniciais, conforme anexo, referente aos presentes autos.

 

Assim, faço os autos conclusos.

 

Curitiba, 3 de março de 2017.

 
 

Karen Yoshiura Oba

Chefe de Secretaria

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 10.1 - Assinado digitalmente por Ketlyn Bueno Iarek

03/03/2017: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS. Arq: Certidão
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Custas do 1° Grau

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Guia Vinculada ao Projudi

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
24ª SECRETARIA DO CÍVEL

Autor

Nome: CIRCUIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.

CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04 Processo (Número Único): 0001648-04.2017.8.16.0194
César Augusto Müller e Carolina Ulaf WebberNome Advogado:

Dados Bancários

Ag./Cod. Cedente: 3162/342290-9Caixa Econômica FederalBanco:

Nº Documento: 00000000022513925-2 Nosso Número: 14000000003969876-4

R$ 1.142,60Dt. Pgto: 02/03/2017 Valor Demonstrativo:

Receitas

R$ 1.142,60Processos de execuções em geral

(5.800,00 VRC) R$ 1.142,60Valor Total da Guia

Campos

VALOR DA CAUSA: R$ 34.397,16

Observação

Custas Iniciais

Pagamentos

Dt. Pgto. Valor Valor Juros Valor Pago

Valor Recolhido: R$ 1.142,60

Valor da Guia: R$ 1.142,60

Situação de Pagamento

Nº Documento Nosso Número Valor da Guia

02/03/2017 R$ 1.142,60 R$ 0,00 R$ 1.142,6000000000022513925-2 14000000003969876 R$ 1.142,60

24ª SECRETARIA DO CÍVEL

Valor da VRC: R$ 0,197Emitido em 03/03/2017

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 10.2 - Assinado digitalmente por Ketlyn Bueno Iarek

03/03/2017: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS. Arq: Demonstrativo de recolhimento de custas
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Data: 06/03/2017
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Complemento: Responsável: Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk

Por: Bruno de Carvalho Ferreira

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 11.0

06/03/2017: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL.
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Data: 08/03/2017
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - despacho

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 12.0

08/03/2017: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.

Página 58

fls. 1081



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010
Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$34.397,16
Exequente(s):

 
CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS
LTDA.

Executado(s):

 

SINARA ZANINI PIAGENTINI
YARA SALGADO MARFARAGI
EDUARDO TADEU PIAGENTINI
RENATO MARFARAGI
RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.,

1. Cite-se a parte executada para, em 3 dias, pagar o débito, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução (art. 829 do CPC/2015).

 

2. Fixo os honorários em 10% sobre o valor atribuído à causa na forma do artigo 827 do
CPC/2015. Se houver pagamento do débito no prazo de 03 dias, a devedora somente pagará a
metade da verba honorária (artigo 827, §1º, CPC/2015).

 

3. Não efetuado o pagamento, intime-se a parte exequente para que no prazo de cinco dias
apresente o valor atualizado do débito, somado de custas e honorários, e voltem conclusos para
penhora  de valores eventualmente existentes em nome do executado, mediante sistemaonline
Bacenjud.

 

4. Independentemente de penhora de bens, o prazo de embargos será de 15 dias a contar da
juntada do mandado de citação nos autos (art. 914 e seguintes do CPC/2015).

Int.

Curitiba, 8 de março de 2017.

 
Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk

Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 12.1 - Assinado digitalmente por Marcos Vinicius da Rocha Loures Demchuk:10.225

08/03/2017: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: despacho
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Data: 27/03/2017
Movimentação: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Por: Karen Yoshiura Oba

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Demonstrativo de recolhimento de custas

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 13.0

27/03/2017: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Custas do 1° Grau

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Demonstrativo de Custas e Despesas Processuais

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
24ª SECRETARIA DO CÍVEL

Autor

Nome: CIRCUIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.

CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04 Processo (Número Único): 0001648-04.2017.8.16.0194
César Augusto Müller e Carolina Ulaf WebberNome Advogado:

Dados Bancários

Ag./Cod. Cedente: 3162/342290-9Caixa Econômica FederalBanco:

Nº Documento: 00000000022892247-2 Nosso Número: 14000000004081442-0

R$ 65,65Dt. Pgto: 24/03/2017 Valor Demonstrativo:

Receitas

R$ 65,65Citação por via postal

(333,25 VRC) R$ 65,65Valor Total da Guia

Campos

NÚMERO DE ATOS (citação via postal): 5

Observação

Citação por via postal

Pagamentos

Dt. Pgto. Valor Valor Juros Valor Pago

Valor Recolhido: R$ 65,65

Valor da Guia: R$ 65,65

Situação de Pagamento

Nº Documento Nosso Número Valor da Guia

24/03/2017 R$ 65,65 R$ 0,00 R$ 65,6500000000022892247-2 14000000004081442 R$ 65,65

24ª SECRETARIA DO CÍVEL

Valor da VRC: R$ 0,197Emitido em 27/03/2017

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 13.1 - Assinado digitalmente por Karen Yoshiura Oba

27/03/2017: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS. Arq: Demonstrativo de recolhimento de custas
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Data: 27/03/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao

evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (08/03/2017)

Por: Karen Yoshiura Oba

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 14.0

27/03/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 27/03/2017
Movimentação: JUNTADA DE INTIMAÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS

Por: Karen Yoshiura Oba

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 15.0

27/03/2017: JUNTADA DE INTIMAÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

Autos nº. 0001648-04.2017.8.16.0194

CERTIDÃO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que o valor referente à expedição de 05 (CINCO) Cartas

de Citação foram recolhidas, restando pendente o recolhimento de custas de postagem,

sendo de ARMP de  e   de postagem simplesR$ 17,70 (dezessete reais e setenta centavos)

de , cujoR$ 12,70 (doze reais e setenta centavos) recolhimento deve ser realizado por boleto

a ser preenchido no endereço eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (

).http://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria

Assim, em conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria nº

001/2015, pratico o seguinte ato ordinatório:

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada, no , para comprovar oprazo de 10 (dez) dias

recolhimento das  de  Cartas de Citação.custas de postagem (R$83,50) 05 (CINCO)

Curitiba, 27 de março de 2017.

Karen Yoshiura Oba

Chefe de Secretaria

Em observância ao disposto na Instrução Normativa nº 02/07, da CGJ, e no artigo 43 do Decreto Judiciário nº

744/2009, informo que o recolhimento deverá ser feito ao FUNJUS. Art. 43. Para os fins do art. 19 do Código de

Processo Civil, os atos processuais somente serão praticados depois do recolhimento das custas ou despesas

processuais devidas, ressalvadas as hipóteses estabelecidas nos arts. 33, 34 e 36.

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 15.1 - Assinado digitalmente por Karen Yoshiura Oba

27/03/2017: JUNTADA DE INTIMAÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS. Arq: Intimação
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Data: 27/03/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.  com prazo de 10 dias úteis - Referente

ao evento JUNTADA DE INTIMAÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS (27/03/2017)

Por: Karen Yoshiura Oba

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 16.0

27/03/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 27/03/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.) em 27/03/2017 com prazo de 10 dias

úteis *Referente ao evento JUNTADA DE INTIMAÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS (27/03/2017)

Por: CÉSAR AUGUSTO MÜLLER

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 17.0

27/03/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 27/03/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.) em 27/03/2017 com prazo de 5 dias úteis

*Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (08/03/2017)

Por: CÉSAR AUGUSTO MÜLLER

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 18.0

27/03/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/03/2017
Movimentação: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE INTIMAÇÃO -

CUSTAS PROCESSUAIS (27/03/2017)

Por: Karen Yoshiura Oba

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

 - Demonstrativo de recolhimento de custas

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 19.0

29/03/2017: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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ESTADO DO PARANÁ 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL 

24ª SECRETARIA CÍVEL 
Rua Mateus Leme, n.º 1142, 12º andar, Centro Cívico – CEP 80530-010 

Telefone: 3221-9524  

___________________________________________________ 

 

 
CERTIDÃO 

 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que faço a juntada do comprovante de 

recolhimento do valor das custas de 01 (UMA) postagem, conforme anexo, 

aguardando-se a comprovação nos presentes autos do pagamento das 

postagens restantes, conforme certidão de movimento/PROJUDI 15. 

 
 

Curitiba, 29 de março de 2017.  
 

  
Karen Yoshiura Oba 
Chefe de Secretaria 

 
 

 

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 19.1 - Assinado digitalmente por Karen Yoshiura Oba

29/03/2017: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS. Arq: Certidão

Página 69

fls. 1092



Custas do 1° Grau

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Demonstrativo de Custas e Despesas Processuais

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
24ª SECRETARIA DO CÍVEL

Autor

Nome: CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.

CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04 Processo (Número Único): 0001648-04.2017.8.16.0194
CESAR AUGUSTO MULLER E CAROLINA ULAF WEBBERNome Advogado:

Dados Bancários

Ag./Cod. Cedente: 3162/342290-9Caixa Econômica FederalBanco:

Nº Documento: 00000000022954018-2 Nosso Número: 14000000004099973-0

R$ 17,70Dt. Pgto: 28/03/2017 Valor Demonstrativo:

Receitas

R$ 17,70Despesas Postais

(89,85 VRC) R$ 17,70Valor Total da Guia

Campos

VALOR DA DESPESA POSTAL: R$ 17,70

Observação

Custas postagem - ARMP

Pagamentos

Dt. Pgto. Valor Valor Juros Valor Pago

Valor Recolhido: R$ 17,70

Valor da Guia: R$ 17,70

Situação de Pagamento

Nº Documento Nosso Número Valor da Guia

28/03/2017 R$ 17,70 R$ 0,00 R$ 17,7000000000022954018-2 14000000004099973 R$ 17,70

24ª SECRETARIA DO CÍVEL

Valor da VRC: R$ 0,197Emitido em 29/03/2017

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 19.2 - Assinado digitalmente por Karen Yoshiura Oba

29/03/2017: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS. Arq: Demonstrativo de recolhimento de custas
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Data: 29/03/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao

evento JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS (29/03/2017)

Por: Karen Yoshiura Oba

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 20.0

29/03/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/03/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.) em 29/03/2017 com prazo de 5 dias úteis

*Referente ao evento JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS (29/03/2017)

Por: CAROLINA ULAF WEBBER

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 21.0

29/03/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/04/2017
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.

Complemento: (P/ advgs. de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS

IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA. *Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE(08/03/2017)

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 22.0

04/04/2017: DECORRIDO PRAZO DE CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA..

Página 73

fls. 1096



 

Data: 04/04/2017
Movimentação: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE GUIA DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS (29/03/2017)

Por: Karen Yoshiura Oba

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Demonstrativo de recolhimento de custas

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 23.0

04/04/2017: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Custas do 1° Grau

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Demonstrativo de Custas e Despesas Processuais

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
24ª SECRETARIA DO CÍVEL

Autor

Nome: CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.

CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04 Processo (Número Único): 0001648-04.2017.8.16.0194
CESAR AUGUSTO MULLER E CAROLINA ULAF WEBBERNome Advogado:

Dados Bancários

Ag./Cod. Cedente: 3162/342290-9Caixa Econômica FederalBanco:

Nº Documento: 00000000023013161-7 Nosso Número: 14000000004117230-8

R$ 70,80Dt. Pgto: 03/04/2017 Valor Demonstrativo:

Receitas

R$ 70,80Despesas Postais

(359,39 VRC) R$ 70,80Valor Total da Guia

Campos

VALOR DA DESPESA POSTAL: R$ 70,80

Observação

Custas de Postagem de Citação - complementação

Pagamentos

Dt. Pgto. Valor Valor Juros Valor Pago

Valor Recolhido: R$ 70,80

Valor da Guia: R$ 70,80

Situação de Pagamento

Nº Documento Nosso Número Valor da Guia

03/04/2017 R$ 70,80 R$ 0,00 R$ 70,8000000000023013161-7 14000000004117230 R$ 70,80

24ª SECRETARIA DO CÍVEL

Valor da VRC: R$ 0,197Emitido em 04/04/2017

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 23.1 - Assinado digitalmente por Karen Yoshiura Oba

04/04/2017: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS. Arq: Demonstrativo de recolhimento de custas
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Data: 03/05/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO

Complemento: Para SINARA ZANINI PIAGENTINI com prazo de 3 dias úteis

Por: KETLYN BUENO IAREK

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 24.0

03/05/2017: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

Carta de Citação

Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$34.397,16
Exequente(s):

 

CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS
PROFISSIONAIS LTDA. (CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04)
Rua Ludovico Kaminski, 2351 - Cidade Industrial - CURITIBA/PR - CEP:
81.260-282

Executado(s):
 

SINARA ZANINI PIAGENTINI (CPF/CNPJ: 193.445.878-33)
Rua Ametista, 414 - CND Arujá V - ARUJÁ/SP - CEP: 07.408-240
Outros (04)

Prezado (a) senhor (a) SINARA ZANINI PIAGENTINI

Pela presente, fica Vossa Senhoria  para, em , pagar o débito, no valor de CITADA 3 (três) dias R$ 34.397,16

 sob pena de serem(Trinta e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos),

penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução (art. 829 do CPC/2015), bem como os

honorários em  sobre o valor atribuído à causa na forma do artigo 827 do CPC/2015. Se10% dez por cento

houver pagamento do débito no prazo de 03 dias, o (a) devedor (a) somente pagará a metade da verba

honorária (artigo 827, §1º, CPC/2015). Ainda,  a parte executada para, querendo, oferecerFICA INTIMADA

embargos independente da garantia em juízo (art. 914 do CPC/2015), no prazo de 15 (quinze) dias, contados

da juntada aos autos do comprovante de citação da executada.

Anexos a esta carta: despacho inicial e petição inicial.

Curitiba - PR, 3 de maio de 2017

_________________________

KAREN YOSHIURA OBA

Chefe da Secretaria - Autorizada pela Portaria nº 001/2017

Observação: este processo tramita através do sistema PROJUDI, cujo endereço na web é . O acesso ao sistema pelos advogados depende de préviohttps://portal.tjpr.jus.br/projudi

cadastramento, o qual é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná. Documentos devem ser trazidos ao juízo em formato digital, em

arquivos com no máximo 2MB cada. *Algumas peças não estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio eletrônico (assinatura digital).

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 24.1 - Assinado digitalmente por Ketlyn Bueno Iarek

03/05/2017: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO. Arq: Citação

Página 77

fls. 1100



 

Data: 03/05/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO

Complemento: Para YARA SALGADO MARFARAGI com prazo de 3 dias úteis

Por: KETLYN BUENO IAREK

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 25.0

03/05/2017: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

Carta de Citação

Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$34.397,16
Exequente(s):

 

CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS
PROFISSIONAIS LTDA. (CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04)
Rua Ludovico Kaminski, 2351 - Cidade Industrial - CURITIBA/PR - CEP:
81.260-282

Executado(s):

 

YARA SALGADO MARFARAGI (CPF/CNPJ: 101.602.288-32)
Rua Professor Pedreira de Freitas, 69 APTO 101 - Tatuapé - SÃO PAULO/SP
- CEP: 03.312-052

Outros (04)

Prezado (a) senhor (a) YARA SALGADO MARFARAGI

Pela presente, fica Vossa Senhoria  para, em , pagar o débito, no valor de CITADA 3 (três) dias R$ 34.397,16

 sob pena de serem(Trinta e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos),

penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução (art. 829 do CPC/2015), bem como os

honorários em  sobre o valor atribuído à causa na forma do artigo 827 do CPC/2015. Se10% dez por cento

houver pagamento do débito no prazo de 03 dias, o (a) devedor (a) somente pagará a metade da verba

honorária (artigo 827, §1º, CPC/2015). Ainda,  a parte executada para, querendo, oferecerFICA INTIMADA

embargos independente da garantia em juízo (art. 914 do CPC/2015), no prazo de 15 (quinze) dias, contados

da juntada aos autos do comprovante de citação da executada.

Anexos a esta carta: despacho inicial e petição inicial.

Curitiba - PR, 3 de maio de 2017

_________________________

KAREN YOSHIURA OBA

Chefe da Secretaria - Autorizada pela Portaria nº 001/2017

Observação: este processo tramita através do sistema PROJUDI, cujo endereço na web é . O acesso ao sistema pelos advogados depende de préviohttps://portal.tjpr.jus.br/projudi

cadastramento, o qual é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná. Documentos devem ser trazidos ao juízo em formato digital, em

arquivos com no máximo 2MB cada. *Algumas peças não estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio eletrônico (assinatura digital).

 

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 25.1 - Assinado digitalmente por Ketlyn Bueno Iarek

03/05/2017: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO. Arq: Citação
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Data: 03/05/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO

Complemento: Para EDUARDO TADEU PIAGENTINI com prazo de 3 dias úteis

Por: KETLYN BUENO IAREK

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 26.0

03/05/2017: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

Carta de Citação

Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$34.397,16
Exequente(s):

 

CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS
PROFISSIONAIS LTDA. (CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04)
Rua Ludovico Kaminski, 2351 - Cidade Industrial - CURITIBA/PR - CEP:
81.260-282

Executado(s):

 
EDUARDO TADEU PIAGENTINI (CPF/CNPJ: 011.028.848-39)
Rua Ametista, 414 - CND Arujá V - ARUJÁ/SP - CEP: 07.408-240

Outros (04)

Prezado (a) senhor (a) EDUARDO TADEU PIAGENTINI

Pela presente, fica Vossa Senhoria  para, em , pagar o débito, no valor de CITADA 3 (três) dias R$ 34.397,16

 sob pena de serem(Trinta e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos),

penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução (art. 829 do CPC/2015), bem como os

honorários em  sobre o valor atribuído à causa na forma do artigo 827 do CPC/2015. Se10% dez por cento

houver pagamento do débito no prazo de 03 dias, o (a) devedor (a) somente pagará a metade da verba

honorária (artigo 827, §1º, CPC/2015). Ainda,  a parte executada para, querendo, oferecerFICA INTIMADA

embargos independente da garantia em juízo (art. 914 do CPC/2015), no prazo de 15 (quinze) dias, contados

da juntada aos autos do comprovante de citação da executada.

Anexos a esta carta: despacho inicial e petição inicial.

Curitiba - PR, 3 de maio de 2017

_________________________

KAREN YOSHIURA OBA

Chefe da Secretaria - Autorizada pela Portaria nº 001/2017

Observação: este processo tramita através do sistema PROJUDI, cujo endereço na web é . O acesso ao sistema pelos advogados depende de préviohttps://portal.tjpr.jus.br/projudi

cadastramento, o qual é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná. Documentos devem ser trazidos ao juízo em formato digital, em

arquivos com no máximo 2MB cada. *Algumas peças não estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio eletrônico (assinatura digital).

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 26.1 - Assinado digitalmente por Ketlyn Bueno Iarek

03/05/2017: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO. Arq: Citação
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Data: 03/05/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO

Complemento: Para RENATO MARFARAGI com prazo de 3 dias úteis

Por: KETLYN BUENO IAREK

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 27.0

03/05/2017: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

Carta de Citação

Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$34.397,16
Exequente(s):

 

CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS
PROFISSIONAIS LTDA. (CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04)
Rua Ludovico Kaminski, 2351 - Cidade Industrial - CURITIBA/PR - CEP:
81.260-282

Executado(s):

 

RENATO MARFARAGI (CPF/CNPJ: 108.309.288-04)
Rua Professor Pedreira de Freitas, 69 APTO 101 - Tatuapé - SÃO PAULO/SP
- CEP: 03.312-052

Outros (04)

Prezado (a) senhor (a) RENATO MARFARAGI

Pela presente, fica Vossa Senhoria  para, em , pagar o débito, no valor de CITADA 3 (três) dias R$ 34.397,16

 sob pena de serem(Trinta e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos),

penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução (art. 829 do CPC/2015), bem como os

honorários em  sobre o valor atribuído à causa na forma do artigo 827 do CPC/2015. Se10% dez por cento

houver pagamento do débito no prazo de 03 dias, o (a) devedor (a) somente pagará a metade da verba

honorária (artigo 827, §1º, CPC/2015). Ainda,  a parte executada para, querendo, oferecerFICA INTIMADA

embargos independente da garantia em juízo (art. 914 do CPC/2015), no prazo de 15 (quinze) dias, contados

da juntada aos autos do comprovante de citação da executada.

Anexos a esta carta: despacho inicial e petição inicial.

Curitiba - PR, 3 de maio de 2017

_________________________

KAREN YOSHIURA OBA

Chefe da Secretaria - Autorizada pela Portaria nº 001/2017

Observação: este processo tramita através do sistema PROJUDI, cujo endereço na web é . O acesso ao sistema pelos advogados depende de préviohttps://portal.tjpr.jus.br/projudi

cadastramento, o qual é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná. Documentos devem ser trazidos ao juízo em formato digital, em

arquivos com no máximo 2MB cada. *Algumas peças não estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio eletrônico (assinatura digital).

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 27.1 - Assinado digitalmente por Ketlyn Bueno Iarek

03/05/2017: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO. Arq: Citação
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Data: 03/05/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO

Complemento: Para RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA., com prazo de 3 dias úteis

Por: KETLYN BUENO IAREK

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 28.0

03/05/2017: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

Carta de Citação

Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$34.397,16
Exequente(s):

 

CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS
PROFISSIONAIS LTDA. (CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04)
Rua Ludovico Kaminski, 2351 - Cidade Industrial - CURITIBA/PR - CEP:
81.260-282

Executado(s):

 

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA., (CPF/CNPJ:
62.728.993/0003-31)
Avenida Osaka, 800 - Centro Industria - ARUJÁ/SP - CEP: 07.411-750 -
E-mail: resimapi@resimapi.com.br - Telefone: 11 4653-8111

Outros (04)

Prezado (a) senhor (a) representante legal de RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Pela presente, fica Vossa Senhoria  para, em , pagar o débito, no valor de CITADA 3 (três) dias R$ 34.397,16

 sob pena de serem(Trinta e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos),

penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução (art. 829 do CPC/2015), bem como os

honorários em  sobre o valor atribuído à causa na forma do artigo 827 do CPC/2015. Se10% dez por cento

houver pagamento do débito no prazo de 03 dias, o (a) devedor (a) somente pagará a metade da verba

honorária (artigo 827, §1º, CPC/2015). Ainda,  a parte executada para, querendo, oferecerFICA INTIMADA

embargos independente da garantia em juízo (art. 914 do CPC/2015), no prazo de 15 (quinze) dias, contados

da juntada aos autos do comprovante de citação da executada.

Anexos a esta carta: despacho inicial e petição inicial.

Curitiba - PR, 3 de maio de 2017

_________________________

KAREN YOSHIURA OBA

Chefe da Secretaria - Autorizada pela Portaria nº 001/2017

Observação: este processo tramita através do sistema PROJUDI, cujo endereço na web é . O acesso ao sistema pelos advogados depende de préviohttps://portal.tjpr.jus.br/projudi

cadastramento, o qual é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná. Documentos devem ser trazidos ao juízo em formato digital, em

arquivos com no máximo 2MB cada. *Algumas peças não estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio eletrônico (assinatura digital).
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Data: 23/05/2017
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Por YARA SALGADO MARFARAGI em 23/05/2017

Por: Bianca Rodrigues da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Aviso de Recebimento

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 29.0

23/05/2017: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA.
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Data: 26/05/2017
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - Referente a CITAÇÃO expedida em 03/05/2017 para

RENATO MARFARAGI

Por: Bianca Rodrigues da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

 - Aviso de Recebimento

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 30.0

26/05/2017: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

Autos nº. 0001648-04.2017.8.16.0194

 

Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$34.397,16
Exequente(s):

 

CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS
PROFISSIONAIS LTDA. (CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04)
Rua Ludovico Kaminski, 2351 - Cidade Industrial - CURITIBA/PR - CEP:
81.260-282

Executado(s):
 

SINARA ZANINI PIAGENTINI (CPF/CNPJ: 193.445.878-33)
Rua Ametista, 414 - CND Arujá V - ARUJÁ/SP - CEP: 07.408-240
Outros

CERTIDÃO

 

CERTIFICO E DOU FÉ  que fiz a juntada do aviso de recebimento
negativo anexo. Assim, em conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria n.º 01/2017, pratico o
seguinte

 

ATO ORDINATÓRIO

 

- Fica a parte  intimada para, no ,autora prazo de 5 (cinco) dias
manifestar-se sobre o .retorno negativo do aviso de recebimento

 

Curitiba, 26 de maio de 2017.

 

Rafael de Queiroz Possetti

      Técnico Judiciário
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Data: 26/05/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao

evento JUNTADA DE COMPROVANTE (26/05/2017)

Por: Bianca Rodrigues da Silva

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 31.0

26/05/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 27/05/2017
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE YARA SALGADO MARFARAGI

Complemento: Referente ao prazo para cumprimento da Citação

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 32.0

27/05/2017: DECORRIDO PRAZO DE YARA SALGADO MARFARAGI.
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Data: 29/05/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.) em 29/05/2017 com prazo de 5 dias úteis

*Referente ao evento JUNTADA DE COMPROVANTE (26/05/2017)

Por: CÉSAR AUGUSTO MÜLLER

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 33.0

29/05/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/05/2017
Movimentação: VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Nº Documento: 23771896-0 - Justiça Gratuita: Não - Valor da Guia: R$ 43,96

(PENDENTE) - Unidade Arrecadadora: FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA - 24ª SECRETARIA DO CÍVEL - Tipo da Guia: 1° Grau -

Identificador: Processo (Número Único) - Convênio: CEF 342290 (FUNJUS) - Ag:3162 Cc:120-0 

Por: CÉSAR AUGUSTO MÜLLER

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 34.0

29/05/2017: VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Data: 30/05/2017
Movimentação: INFORMAÇÃO DE PAGAMENTO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Nº Documento: 23771896-0 - Valor da Guia: R$ 43,96 - Valor Recolhido: R$ 43,96

- Data do Pagamento: 29/05/2017. Referente a Movimentação: 29/05/2017 11:32:13

VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 35.0

30/05/2017: INFORMAÇÃO DE PAGAMENTO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Data: 30/05/2017
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: CÉSAR AUGUSTO MÜLLER

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Planilha débito atualizada

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 36.0

30/05/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua Comendador Araújo, 143, Conj. 33 – Centro – Curitiba – PR – 80420-900 
(41) 3022-2010 

mw@mwadvocacia.net.br 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 24ª Vara Cível do 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná 

 

 

 

Autos nº. 0001648-04.2017.8.16.0194 

 

CIRCUIBRAS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS 

IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA., já qualificada nestes autos, por seus 

advogados, comparece respeitosamente perante Vossa Excelência para, em 

atenção ao retorno negativo do AR de Seq. 30.2, requerer a expedição de nova 

carta de citação do Executado Renato Marfaragi, para o seguinte endereço:  

- Av. Osaca, 800, Complexo Industrial, Município de Arujá, 

Estado de São Paulo, CEP 07400.000, de segunda a sexta 

no horário comercial.  

Além disso, considerando que a Executada Yara Marfaragi, 

embora devidamente citada (Seq. 29), não efetuou o pagamento do débito 

dentro do respectivo prazo (Seq. 32), pugna-se pela imediata penhora on-

line dos ativos financeiros desta Executada, por meio do sistema 

BACENJUD. Cálculo do débito atualizado anexo. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

Curitiba, 29 de maio de 2017. 
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Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado.

Imprimir Alterar/Atualizar Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Resimapi - Débito Atualizado até 17/02/2017
Data de atualização dos valores: maio/2017
Indexador utilizado: TJ/PR (Tabela Tribunal Just Paraná)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 30,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS

MULTA
30,00% TOTAL

1 2ª Parcela do
Acordo 26/1/2017 1.102,25 1.098,07 0,00 37,91 329,42 1.465,40

2 3ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

3 4ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

4 5ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

5 6ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

6 7ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

7 8ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

8 9ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

9 10ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

10 11ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

11 12ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

12 13ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

13 14ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

14 15ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

15 16ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

16 17ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

17 18ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

18 19ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

19 20ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

20 21ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

21 22ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

22 23ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

23 24ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

24 25ª Parcela do
Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.096,58 0,00 28,48 328,97 1.454,03

--------------------------------
Sub-Total R$ 34.908,18

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 3.490,82
Sub-Total R$ 3.490,82

custa judicial - 3/3/2017 - CUSTAS INICIAIS - R$ 1.142,60 (+) R$ 1.135,65
Sub-Total R$ 1.135,65

despesa processual - 28/2/2017 - FUNJUS E CUSTAS DISTRIBUIÇÃO - R$ 141,87 (+) R$ 141,01
despesa processual - 24/3/2017 - CITAÇÃO VIA POSTAL 5 - R$ 65,65 (+) R$ 65,26

Planilha de débitos judiciais http://drcalc.net/planilharesult.asp

1 de 2 29/05/2017 10:23

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

D
L 

S
6P

W
H

 K
R

T
JH

 T
7C

F
R

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 36.2 - Assinado digitalmente por Cesar Augusto Muller

30/05/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Planilha débito atualizada

Página 99

fls. 1122



despesa processual - 28/3/2017 - DESPESA POSTAL - 1 - R$ 17,70 (+) R$ 17,60
despesa processual - 3/4/2017 - DESPESA POSTAL - 4 - R$ 70,80 (+) R$ 70,42

Sub-Total R$ 294,29
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 39.828,94

Planilha de débitos judiciais http://drcalc.net/planilharesult.asp

2 de 2 29/05/2017 10:23
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Data: 30/05/2017
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA. 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE COMPROVANTE (26/05/2017)

Por: CÉSAR AUGUSTO MÜLLER

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 37.0

30/05/2017: RENÚNCIA DE PRAZO DE CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA. .
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Data: 30/05/2017
Movimentação: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Por: KETLYN BUENO IAREK

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Demonstrativo de recolhimento de custas

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 38.0

30/05/2017: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Custas do 1° Grau

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Guia Vinculada ao Projudi

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
24ª SECRETARIA DO CÍVEL

Autor

Nome: CIRCUIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.

CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04 Processo (Número Único): 0001648-04.2017.8.16.0194
César Augusto Müller e Carolina Ulaf WebberNome Advogado:

Dados Bancários

Ag./Cod. Cedente: 3162/342290-9Caixa Econômica FederalBanco:

Nº Documento: 00000000023771896-0 Nosso Número: 14000000004333793-2

R$ 43,96Dt. Pgto: 29/05/2017 Valor Demonstrativo:

Receitas

R$ 13,13Citação por via postal

R$ 17,70Despesas Postais

R$ 13,13Ofícios por Meio Eletrônico (BacenJud, RenaJud, InfoJud, etc.)

(223,15 VRC) R$ 43,96Valor Total da Guia

Campos

VALOR DA DESPESA POSTAL: R$ 17,70

NÚMERO DE ATOS (citação via postal): 1

Observação

Citação por via postal e Penhora online BACENJUD

Pagamentos

Dt. Pgto. Valor Valor Juros Valor Pago

Valor Recolhido: R$ 43,96

Valor da Guia: R$ 43,96

Situação de Pagamento

Nº Documento Nosso Número Valor da Guia

29/05/2017 R$ 43,96 R$ 0,00 R$ 43,9600000000023771896-0 14000000004333793 R$ 43,96

24ª SECRETARIA DO CÍVEL

Valor da VRC: R$ 0,197

2ª Via

Emitido em 30/05/2017

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 38.1 - Assinado digitalmente por Ketlyn Bueno Iarek

30/05/2017: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS. Arq: Demonstrativo de recolhimento de custas
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Data: 31/05/2017
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Por RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA., em 31/05/2017

Por: Bianca Rodrigues da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Aviso de Recebimento

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 39.0

31/05/2017: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA.
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Data: 01/06/2017
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Kherolim Cintia Mauricio

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 40.0

01/06/2017: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

CERTIDÃO

 

                           CERTIFICO E DOU FÉ QUE,  tendo em vista a Petição constante no

movimento sequencial 36/PROJUDI, faço os autos conclusos.

        

Curitiba - PR, 1 de junho de 2017.

 

 

Kherolim Cíntia Maurício

Supervisora de Secretaria

 

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 40.1 - Assinado digitalmente por Kherolim Cintia Mauricio

01/06/2017: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 01/06/2017
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO (Movimentação invalidada)

Complemento: Responsável: Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk

Por: Kherolim Cintia Mauricio

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 41.0

01/06/2017: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 01/06/2017
Movimentação: CANCELAMENTO DE CONCLUSÃO PARA DESPACHO

Complemento: Ref. Conclusão realizada em 01/06/2017 12:26:28.

Por: Kherolim Cintia Mauricio

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 42.0

01/06/2017: CANCELAMENTO DE CONCLUSÃO PARA DESPACHO.
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Data: 01/06/2017
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO - DILIGÊNCIA

Complemento: Responsável: Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk

Por: Kherolim Cintia Mauricio

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 43.0

01/06/2017: CONCLUSOS PARA DESPACHO - DILIGÊNCIA.
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Data: 06/06/2017
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.,

Complemento: Referente ao prazo para cumprimento da Citação

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 44.0

06/06/2017: DECORRIDO PRAZO DE RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.,.
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Data: 08/06/2017
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - despacho

 - documento

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 45.0

08/06/2017: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

.c

Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$34.397,16
Exequente(s):

 
CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS
LTDA.

Executado(s):

 

EDUARDO TADEU PIAGENTINI
RENATO MARFARAGI
RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.,
SINARA ZANINI PIAGENTINI
YARA SALGADO MARFARAGI

DESPACHO

1. A disciplina da execução forçada, inspirada pela efetividade e satisfação de crédito
materializado em título que a lei dota de força executiva, prioriza, na ordem do artigo
835 do Código de Processo Civil, o dinheiro para sobre ele recair a constrição.

2. Defiro o pedido de bloqueio de valores, via  como requerido.Bacenjud,

3. Após a efetivação do bloqueio, intime-se a parte executada nos termos do arts. 841 e
854 do Código de Processo Civil.

4. À serventia para anexe os resultados obtidos, sobre os quais deverá se manifestar a
parte exequente, no prazo de 5 dias.

5. Cite-se como requerido em seq. 36. 

Int. Diligências necessárias.

Curitiba, 8 de junho de 2017.

 
Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk

Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 45.1 - Assinado digitalmente por Marcos Vinicius da Rocha Loures Demchuk:10.225

08/06/2017: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: despacho
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201768 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1496943897512 1/1

BacenJud 2.0  Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

ejuaq.marcos
quintafeira,
08/06/2017

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20170002801753
 Data/Horário de protocolamento:  08/06/2017 14h45
 Número do Processo:  000164804.2017.8.16.0194
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA
 Vara/Juízo:  29302  Curitiba  24ª Vara Cível
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Marcos Vinicios da Rocha Loures Demchuk
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  000164804.2017.8.16.0194

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 101.602.28832 : YARA SALGADO
MARFARAGI

39.828,94    Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

 62.728.993/000331 : RESIMAPI
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

39.828,94    Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

Voltar para a relação de minutas para protocolamento D
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PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 45.2 - Assinado digitalmente por Marcos Vinicius da Rocha Loures Demchuk:10.225

08/06/2017: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: documento
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Data: 08/06/2017
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - Referente a CITAÇÃO expedida em 03/05/2017 para

SINARA ZANINI PIAGENTINI

Por: Bianca Rodrigues da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Aviso de Recebimento

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 46.0

08/06/2017: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 46.1 - Assinado digitalmente por Bianca Rodrigues da Silva

08/06/2017: JUNTADA DE COMPROVANTE. Arq: Aviso de Recebimento
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Data: 08/06/2017
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - Referente a CITAÇÃO expedida em 03/05/2017 para

EDUARDO TADEU PIAGENTINI

Por: Bianca Rodrigues da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

 - Aviso de Recebimento

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 47.0

08/06/2017: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

Autos nº. 0001648-04.2017.8.16.0194

 

Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$34.397,16
Exequente(s):

 

CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS
PROFISSIONAIS LTDA. (CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04)
Rua Ludovico Kaminski, 2351 - Cidade Industrial - CURITIBA/PR - CEP:
81.260-282

Executado(s):
 

EDUARDO TADEU PIAGENTINI (CPF/CNPJ: 011.028.848-39)
Rua Ametista, 414 - CND Arujá V - ARUJÁ/SP - CEP: 07.408-240
Outros

CERTIDÃO

 

CERTIFICO E DOU FÉ  que fiz a juntada dos avisos de recebimento
negativos, conforme movimentos/PROJUDI 46 e 47 (ref, a citação de Eduardo e Sinara), ambos assinados
por terceiro desconhecido (Bruna Piagentini). Assim, como a citação de pessoa física é enviada com
ARMP e em conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria n.º 01/2017, pratico o seguinte

 

ATO ORDINATÓRIO

 

- Fica a parte  intimada para, no ,autora prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se sobre os .retornos negativos dos avisos de recebimento

Curitiba, 08 de junho de 2017.
 

Bruno de Carvalho Ferreira
Técnico Judiciário

 

 

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 47.1 - Assinado digitalmente por Bianca Rodrigues da Silva

08/06/2017: JUNTADA DE COMPROVANTE. Arq: Certidão
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PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 47.2 - Assinado digitalmente por Bianca Rodrigues da Silva

08/06/2017: JUNTADA DE COMPROVANTE. Arq: Aviso de Recebimento
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Data: 08/06/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao

evento JUNTADA DE COMPROVANTE (08/06/2017)

Por: Bianca Rodrigues da Silva

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 48.0

08/06/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/06/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.) em 08/06/2017 com prazo de 5 dias úteis

*Referente ao evento JUNTADA DE COMPROVANTE (08/06/2017)

Por: CÉSAR AUGUSTO MÜLLER

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 49.0

08/06/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 12/06/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO

Complemento: Para RENATO MARFARAGI com prazo de 3 dias úteis

Por: Amanda da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 50.0

12/06/2017: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

Carta de Citação

Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$34.397,16
Exequente(s):

 

CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS
PROFISSIONAIS LTDA. (CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04)
Rua Ludovico Kaminski, 2351 - Cidade Industrial - CURITIBA/PR - CEP:
81.260-282

Executado(s):

 

RENATO MARFARAGI (CPF/CNPJ: 108.309.288-04)
Avenida Osaka, 800 Complexo Industrial - Centro - ARUJÁ/SP - CEP:
07.400-000

Outros (04)

Prezado (a) senhor (a) RENATO MARFARAGI

 Pela presente, fica Vossa Senhoria  para, em , pagar o débito, no valor deCITADA 3 (três) dias R$ 34.397,16

 sob pena de serem(trinta e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos)

penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução (art. 829 do CPC/2015), bem como os

honorários em  sobre o valor atribuído à causa na forma do artigo 827 do CPC/2015. Se10% dez por cento

houver pagamento do débito no prazo de 03 dias, o (a) devedor (a) somente pagará a metade da verba

honorária (artigo 827, §1º, CPC/2015). Ainda,  a parte executada para, querendo, oferecerFICA INTIMADA

embargos independente da garantia em juízo (art. 914 do CPC/2015), no prazo de 15 (quinze) dias, contados

da juntada aos autos do comprovante de citação da executada.

Anexos a esta carta: despacho inicial, petição inicial e petição de mov. 36.1

 Curitiba - PR, 12 de junho de 2017

_________________________

KAREN YOSHIURA OBA

Chefe de Secretaria - Autorizada pela Portaria nº 001/2017

 Observação: este processo tramita através do sistema PROJUDI, cujo endereço na web é . O acesso ao sistema pelos advogados depende de préviohttps://portal.tjpr.jus.br/projudi

cadastramento, o qual é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná. Documentos devem ser trazidos ao juízo em formato digital, em

arquivos com no máximo 2MB cada. *Algumas peças não estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio eletrônico (assinatura digital).

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 50.1 - Assinado digitalmente por Amanda da Silva

12/06/2017: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO. Arq: Citação
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Data: 20/06/2017
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.

Complemento: (P/ advgs. de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS

IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA. *Referente ao evento JUNTADA DE

COMPROVANTE(08/06/2017)

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 51.0

20/06/2017: DECORRIDO PRAZO DE CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA..
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Data: 24/07/2017
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - Referente a CITAÇÃO expedida em 12/06/2017 para

RENATO MARFARAGI

Por: KETLYN BUENO IAREK

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

 - Aviso de Recebimento

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 52.0

24/07/2017: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

Autos nº. 0001648-04.2017.8.16.0194

Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$34.397,16
Exequente(s):

 

CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS
PROFISSIONAIS LTDA. (CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04)
Rua Ludovico Kaminski, 2351 - Cidade Industrial - CURITIBA/PR - CEP:
81.260-282

Executado(s):
 

EDUARDO TADEU PIAGENTINI (CPF/CNPJ: 011.028.848-39)
Rua Ametista, 414 - CND Arujá V - ARUJÁ/SP - CEP: 07.408-240
Outros (04)

CERTIDÃO

 

CERTIFICO E DOU FÉ  que fiz a juntada do aviso de recebimento
negativo anexo. Assim, em conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria n.º 01/2017, pratico o
seguinte

 

ATO ORDINATÓRIO

 

- Fica a parte  intimada para, no ,autora prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se sobre o .retorno negativo do aviso de recebimento

Curitiba, 24 de julho de 2017.

 

Rafael de Queiroz Possetti

      Técnico Judiciário

 

 

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 52.1 - Assinado digitalmente por Ketlyn Bueno Iarek

24/07/2017: JUNTADA DE COMPROVANTE. Arq: Certidão
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PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 52.2 - Assinado digitalmente por Ketlyn Bueno Iarek

24/07/2017: JUNTADA DE COMPROVANTE. Arq: Aviso de Recebimento
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Data: 24/07/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao

evento JUNTADA DE COMPROVANTE (24/07/2017)

Por: KETLYN BUENO IAREK

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 53.0

24/07/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/07/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.) em 24/07/2017 com prazo de 5 dias úteis

*Referente ao evento JUNTADA DE COMPROVANTE (24/07/2017)

Por: CÉSAR AUGUSTO MÜLLER

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 54.0

24/07/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 01/08/2017
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.

Complemento: (P/ advgs. de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS

IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA. *Referente ao evento JUNTADA DE

COMPROVANTE(24/07/2017)

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 55.0

01/08/2017: DECORRIDO PRAZO DE CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA..

Página 130

fls. 1153



 

Data: 11/08/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao

evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (08/06/2017)

Por: Kherolim Cintia Mauricio

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 56.0

11/08/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/08/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.) em 11/08/2017 com prazo de 5 dias úteis

*Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (08/06/2017)

Por: CAROLINA ULAF WEBBER

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 57.0

11/08/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 11/08/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE BLOQUEIO BACENJUD 

Complemento: Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE(08/06/2017 15:57:45)

Por: Kherolim Cintia Mauricio

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Bacenjud - Bloqueio de Valores

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 58.0

11/08/2017: EXPEDIÇÃO DE BLOQUEIO BACENJUD .
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BacenJud 2 .0 -  Sistem a de Atendim ento a o Poder
Judiciár io

ejuaq.m arcos

sexta- feira, 11/ 08/ 2017

Minuta s  |  Protocolam ento |  Ordens judicia is  |  Delegaçõe s  |  Não Respostas  |  Cont atos de  I . Fina nceira  |  Rela tór ios
Gerencia is  |  Ajuda  |  Sair

Deta lham ento de Ordem  Judicia l de Bloqueio de Valor es

Os valores apresentados podem  sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ ou a incidência de impostos.

 Clique a qui  para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui  para imprim ir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, proce ssadas e d ispon ibilizadas para consulta
As respostas recebidas das I nst it uições Financeiras foram  processadas e

disponibilizadas para consulta.

Núm ero do Protocolo:  20170002801753

Núm ero do Processo:  0001648- 04.2017.8.16.0194

Tribuna l:  TRI BUNAL DE JUSTI CA DO ESTADO DO PARANA

Va ra / Juízo:  29302 -  Curit iba -  24ª  Vara Cível

Ju iz Solicita n te do Bloqueio:  Marcos Vinicios da Rocha Loures Demchuk

Tipo/ Na tureza  da  Ação:  Ação Cível

CPF/ CNPJ do Autor / Ex eqüente da Ação:

Nom e do Autor / Ex eqüente da Ação:  0001648- 04.2017.8.16.0194

 Rela ção de réus/ executados

 •  Para exibir os detalhes de todos os réus/ executados clique aqu i .
 •  Para ocultar  os detalhes de todos os réus/ executados clique aqu i .

 1 0 1 .6 0 2 .2 8 8 - 3 2  -  YARA SALGADO MARFARAGI
[ Tot a l bloque ado ( bloqueio or igina l e  re iterações) :  R$ 24,84]  [ Quant idade  at ua l de não resposta s :  0]

Respostas

BCO BRADESCO/  Todas as Agências /  Todas as Contas

Da ta/ Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicita nt e

Valor
( R$ )

Resu ltado
( R$ )

Saldo
Bloqueado

Rem anescente
( R$ )

Data / Hora
Cum pr im ento

08/ 06/ 2017
14: 45

Bloq. Valor

Marcos
Vinicios da

Rocha
Loures

Dem chuk 

39.828,94

(03)  Cumprida
parcialm ent e

por
insuficiência

de saldo.
24,84

24,84
08/ 06/ 2017

20: 02

Ação   Valor  

Não Respostas

Não há não- resposta  pa ra  este réu/ ex ecuta do

 6 2 .7 2 8 .9 9 3 / 0 0 0 3 - 3 1  -  RESI MAPI  PRODUTOS QUI MI COS LT DA
[ Tot a l bloque ado ( bloqueio or igina l e  re iterações) :  R$ 0,00]  [ Quant idade atua l de não respostas :  0]

Respostas

BCO BRADESCO/  Todas as Agências /  Todas as Contas

Data / Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitan te

Valor
( R$ )

Resu lt ado ( R$ ) Saldo
Bloqueado

Rem anescente
( R$ )

Data / Hora
Cum pr im ento

08/ 06/ 2017
14: 45

Bloq. Valor

Marcos
Vinicios da

Rocha
Loures

39.828,94
(02)  Réu/ executado
sem saldo posit ivo.

0,00
0,00

08/ 06/ 2017
20: 02

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...

1 de 2 11/08/2017 17:12
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Demchuk 

Nenhum a  ação disponíve l

Não Respostas

Não há não- resposta  pa ra  este réu/ ex ecuta do

Dados para  de pósito j udicia l em  caso de t ransferênc ia

I nst itu içã o Financeira  pa ra  Depósito
Jud icia l Ca so Transferência :

Agência para Depósito Judicia l Caso
Tra nsferência :

Nom e do Titular  da  Conta de Depósito
Jud icia l:

  0001648-04.2017.8.16.0194

CPF/ CNPJ do Tit ular  da  Conta de
Depósit o Judicia l:

Tipo de Créd ito Judicia l:

Código de Depósit o Judicia l:

Nom e de usuár io do j uiz  solicitan te no sistem a:  EJUAQ. 

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...

2 de 2 11/08/2017 17:12
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Data: 19/08/2017
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.

Complemento: (P/ advgs. de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS

IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA. *Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE(08/06/2017)

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 59.0

19/08/2017: DECORRIDO PRAZO DE CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA..
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Data: 23/08/2017
Movimentação: JUNTADA DE ANÁLISE DE DECURSO DE PRAZO

Complemento: Ref. Intimação p/ advgs. de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.. Ref. ao evento PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (08/06/2017)

Por: Bianca Rodrigues da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 60.0

23/08/2017: JUNTADA DE ANÁLISE DE DECURSO DE PRAZO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

Autos nº. 0001648-04.2017.8.16.0194

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO E DOU FÉ  que a parte autora deixou de dar cumprimento à certidão de movimento
sequencial 52.1/PROJUDI. Assim, com fulcro na Portaria n.º 01/2017, fica a parte autora intimada para, 

, se manifestar acerca do retorno negativo do aviso de recebimento dono prazo de 05 (cinco) dias
movimento supramencionado, e, no mesmo prazo, se manifestar acerca do bloqueio realizado, constante
no movimento sequencial 58.1/PROJUDI.

 

Curitiba, 23 de agosto de 2017.
 

Bruno de Carvalho Ferreira
Técnico Judiciário

 

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 60.1 - Assinado digitalmente por Bianca Rodrigues da Silva

23/08/2017: JUNTADA DE ANÁLISE DE DECURSO DE PRAZO. Arq: Certidão
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Data: 23/08/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao

evento JUNTADA DE ANÁLISE DE DECURSO DE PRAZO (23/08/2017)

Por: Bianca Rodrigues da Silva

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 61.0

23/08/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/09/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.) em 04/09/2017 com prazo de 5 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 60) JUNTADA DE ANÁLISE DE DECURSO DE PRAZO (23/08/2017)

e ao evento de expedição seq. 61.

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 62.0

03/09/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 08/09/2017
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ANÁLISE DE

DECURSO DE PRAZO (23/08/2017)

Por: CÉSAR AUGUSTO MÜLLER

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 63.0

08/09/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua Comendador Araújo, 143, Conj. 33 – Centro – Curitiba – PR – 80420-900 
(41) 3022-2010 

mw@mwadvocacia.net.br 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 24ª Vara Cível do 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná 

 

 

 

 

 

Autos nº. 0001648-04.2017.8.16.0194 

 

 

CIRCUIBRAS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS 

IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA., já qualificada nestes autos, por seus 

advogados, comparece respeitosamente perante Vossa Excelência para, em 

atenção à certidão de mov. 60.1, requerer a expedição de carta precatória 

para citação dos seguintes Executados:  

a) Renato Marfaragi. Endereço: Av. Osaca, 800, Complexo Industrial, 

Arujá/SP, CEP 07.400-000.  

 

b) Eduardo Tadeu Piagentini. Endereço: Rua Ametista, 414 – CND 

Arujá V – Arujá/SO, CEP: 07.408-240. 

 

c) Sinara Zanini Piagentini. Endereço: Rua Ametista, 414 – CND 

Arujá V – Arujá/SO, CEP: 07.408-240. 

 

Além disso, em virtude do resultado infrutífero da penhora on-line 

de mov. 58.1, pugna-se pela realização de bloqueio judicial de veículos 

mediante a ferramenta do Renajud, que confere acesso a toda a base nacional 

de veículos, em relação aos seguintes Executados:  

a) Yara Salgado Marfaragi, CPF nº. 101.602.288-32. 

 

b)  Resimapi Produtos Químicos Ltda., CNPJ nº. 62.728.993/0003-31. 
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2 

 

Por fim, a Exequente pede sejam consultadas as declarações fiscais 

em nome dos devedores Yara Salgado Marfaragi e Resimapi Produtos Químicos 

Ltda., via sistema Infojud, o que poderá fornecer elementos importantes para 

a localização de bens de propriedade dos Executados.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

Curitiba, 08 de setembro de 2017. 
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Data: 13/09/2017
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Rafael de Queiroz Possetti

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 64.0

13/09/2017: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

Autos nº. 0001648-04.2017.8.16.0194

 

Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$34.397,16
Exequente(s):

 

CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS
PROFISSIONAIS LTDA. (CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04)
Rua Ludovico Kaminski, 2351 - Cidade Industrial - CURITIBA/PR - CEP:
81.260-282

Executado(s):

 

EDUARDO TADEU PIAGENTINI (CPF/CNPJ: 011.028.848-39)
Rua Ametista, 414 - CND Arujá V - ARUJÁ/SP - CEP: 07.408-240

RENATO MARFARAGI (CPF/CNPJ: 108.309.288-04)
Avenida Osaka, 800 Complexo Industrial - Centro - ARUJÁ/SP - CEP: 07.400-000

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA., (CPF/CNPJ: 62.728.993/0003-31)
Avenida Osaka, 800 - Centro Industria - ARUJÁ/SP - CEP: 07.411-750 - E-mail:
resimapi@resimapi.com.br - Telefone: 11 4653-8111

SINARA ZANINI PIAGENTINI (CPF/CNPJ: 193.445.878-33)
Rua Ametista, 414 - CND Arujá V - ARUJÁ/SP - CEP: 07.408-240

YARA SALGADO MARFARAGI (CPF/CNPJ: 101.602.288-32)
Rua Professor Pedreira de Freitas, 69 APTO 101 - Tatuapé - SÃO PAULO/SP -
CEP: 03.312-052

CERTIDÃO

 que, conforme petição retro, o valor das custas de cada expedição de cadaCERTIFICO E DOU FÉ

Carta Precatória é de , R$ 60,31 (sessenta reais e trinta e um centavos)as quais não estão compreendidas nas custas

.iniciais anteriormente recolhidas

, que, para a remessa da Carta Precatória, é necessária a comprovação deCERTIFICO, AINDA

recolhimento de  nos presentes autos. Assim, em conformidade com ascustas de Distribuição para o Juízo Deprecado

diretrizes instituídas pela Portaria nº 001/2017, pratico o seguinte

ATO ORDINATÓRIO

- Fica a parte autora intimada para, no . comprovar o recolhimento de custasprazo de 05 (cinco) dias

de:

 expedição de Carta Precatória.01 (UMA)
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Distribuição  nos presentes autospara o Juízo Deprecado

Curitiba, 13 de setembro de 2017.

 
Rafael de Queiroz Possetti

Técnico Judiciário
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Data: 13/09/2017
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao

evento JUNTADA DE CERTIDÃO (13/09/2017)

Por: Rafael de Queiroz Possetti

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 65.0

13/09/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/09/2017
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA.) em 25/09/2017 com prazo de 5 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 64) JUNTADA DE CERTIDÃO (13/09/2017) e ao evento de expedição

seq. 65.

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 66.0

24/09/2017: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 25/09/2017
Movimentação: VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Nº Documento: 25431038-6 - Justiça Gratuita: Não - Valor da Guia: R$ 60,31

(PENDENTE) - Unidade Arrecadadora: FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA - 24ª SECRETARIA DO CÍVEL - Tipo da Guia: 1° Grau -

Identificador: Processo (Número Único) - Convênio: CEF 342290 (FUNJUS) - Ag:3162 Cc:120-0 

Por: CÉSAR AUGUSTO MÜLLER

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 67.0

25/09/2017: VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Data: 25/09/2017
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(13/09/2017)

Por: CÉSAR AUGUSTO MÜLLER

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Guia de recolhimento - taxa judiciária CP - TJSP

 - Comprovante de Pgto guia - Taxa Judiciária CP - TJSP

 - Comprovante de Pgto Expedição CP

 - Cálculo atualizado da dívida

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 68.0

25/09/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua Comendador Araújo, 143, Conj. 33 – Centro – Curitiba – PR – 80420-900 
(41) 3022-2010 

mw@mwadvocacia.net.br 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 24ª Vara Cível do 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná 

 

 

 

Autos nº. 0001648-04.2017.8.16.0194 

 

CIRCUIBRAS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS 

IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA., já qualificada nestes autos, por seus 

advogados, comparece respeitosamente perante Vossa Excelência para requerer 

a juntada de: a) comprovante de pagamento das custas de expedição da Carta 

precatória; b) comprovante de pagamento das custas de distribuição da carta 

precatória perante o Juízo Deprecado; e c) planilha de débito atualizado. 

Além disso, a Exequente reitera pedido de realização de bloqueio 

judicial de veículos, mediante a ferramenta do Renajud, em relação aos 

Executados Yara Salgado Marfaragi (CPF nº. 101.602.288-32) e Resimapi 

Produtos Químicos Ltda. (CNPJ nº. 62.728.993/0003-31).

Por fim, a Exequente pede sejam consultadas as declarações fiscais 

em nome dos devedores Yara Salgado Marfaragi e Resimapi Produtos Químicos 

Ltda., via sistema Infojud, o que poderá fornecer elementos importantes para 

a localização de bens de propriedade dos Executados.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

Curitiba, 25 de setembro de 2017. 
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PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 68.1 - Assinado digitalmente por Cesar Augusto Muller

25/09/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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09 - Número do DARE

170590292114102

Emissão: 25/09/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Circuibras Ind Com de Circuitos Imp Profissionais

85840000002-7 50700185111-9 70590292114-8 10220171025-3 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590292114102

07 - Data de Vencimento

25/10/2017

03 - CNPJ Base / CPF

79.077.343

04 - Telefone

(41)3022-2010

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 250,70

06 - Observações 
Foro Deprec: Foro De Arujá.  Origem: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Justiça Estadual/PR - 24ª VARA 
CÍVEL DE CURITIBA/PR

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85840000002-7 50700185111-9 70590292114-8 10220171025-3 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

25/10/2017

03 - CNPJ Base / CPF

79.077.343

04 - Telefone

(41)3022-2010

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 250,70

06 - Observações  
Foro Deprec: Foro De Arujá.  Origem: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Justiça Estadual/PR - 24ª VARA 
CÍVEL DE CURITIBA/PR

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
RUA LUDOVICO KAMINSKI 2351 CIC CURITIBA PR

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
RUA LUDOVICO KAMINSKI 2351 CIC CURITIBA PR

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Circuibras Ind Com de Circuitos Imp Profissionais

Emissão: 25/09/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

233-1
Custas - taxa judiciária – cartas de ordem ou 
precatórias

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Circuibras Ind Com de Circuitos Imp 
Profissionais

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 250,70

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

170590292114102-0001

Emissão: 25/09/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Foro Deprec: Foro De Arujá.  Origem: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Justiça 
Estadual/PR - 24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA/PR

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 250,70

14 - Valor Total

170590292114102-0001

16 - Endereço 
RUA LUDOVICO KAMINSKI 2351 CIC CURITIBA PR

TJ - 1123303 - Cartas Precatórias  Processo Origem Outros 
Tribunais

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

25/10/2017

79.077.343/0001-04
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PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 68.2 - Assinado digitalmente por Cesar Augusto Muller

25/09/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Guia de recolhimento - taxa judiciária CP - TJSP
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PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 68.3 - Assinado digitalmente por Cesar Augusto Muller
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PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 68.4 - Assinado digitalmente por Cesar Augusto Muller
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PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 68.5 - Assinado digitalmente por Cesar Augusto Muller

25/09/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Cálculo atualizado da dívida
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Data: 27/09/2017
Movimentação: INFORMAÇÃO DE PAGAMENTO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Nº Documento: 25431038-6 - Valor da Guia: R$ 60,31 - Valor Recolhido: R$ 60,31

- Data do Pagamento: 25/09/2017. Referente a Movimentação: 25/09/2017 10:33:19

VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 69.0

27/09/2017: INFORMAÇÃO DE PAGAMENTO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Data: 28/09/2017
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Rafael de Queiroz Possetti

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 70.0

28/09/2017: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
24ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 12º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

Autos nº. 0001648-04.2017.8.16.0194

 

Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$34.397,16
Exequente(s):

 

CIRCUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS
PROFISSIONAIS LTDA. (CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04)
Rua Ludovico Kaminski, 2351 - Cidade Industrial - CURITIBA/PR - CEP:
81.260-282

Executado(s):

 

EDUARDO TADEU PIAGENTINI (CPF/CNPJ: 011.028.848-39)
Rua Ametista, 414 - CND Arujá V - ARUJÁ/SP - CEP: 07.408-240

RENATO MARFARAGI (CPF/CNPJ: 108.309.288-04)
Avenida Osaka, 800 Complexo Industrial - Centro - ARUJÁ/SP - CEP: 07.400-000

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA., (CPF/CNPJ: 62.728.993/0003-31)
Avenida Osaka, 800 - Centro Industria - ARUJÁ/SP - CEP: 07.411-750 - E-mail:
resimapi@resimapi.com.br - Telefone: 11 4653-8111

SINARA ZANINI PIAGENTINI (CPF/CNPJ: 193.445.878-33)
Rua Ametista, 414 - CND Arujá V - ARUJÁ/SP - CEP: 07.408-240

YARA SALGADO MARFARAGI (CPF/CNPJ: 101.602.288-32)
Rua Professor Pedreira de Freitas, 69 APTO 101 - Tatuapé - SÃO PAULO/SP -
CEP: 03.312-052

CERTIFICO E DOU FÉ  que, tendo em vista a petição retro, faço os
autos conclusos.

 

Curitiba, 28 de setembro de 2017.

 
Rafael de Queiroz Possetti

Técnico Judiciário
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PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 70.1 - Assinado digitalmente por Rafael de Queiroz Possetti:51962

28/09/2017: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 28/09/2017
Movimentação: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Por: Amanda da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Demonstrativo de recolhimento de custas

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 71.0

28/09/2017: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Custas do 1° Grau

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Guia Vinculada ao Projudi

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
24ª SECRETARIA DO CÍVEL

Autor

Nome: CIRCUIBRAS IND E COM DE CIRCUITOS IMPRESSOS PROFISSIONAIS LTDA

CPF/CNPJ: 79.077.343/0001-04 Processo (Número Único): 0001648-04.2017.8.16.0194
CESAR AUGUSTO MULLERNome Advogado:

Dados Bancários

Ag./Cod. Cedente: 3162/342290-9Caixa Econômica FederalBanco:

Nº Documento: 00000000025431038-6 Nosso Número: 14000000004804137-3

R$ 60,31Dt. Pgto: 25/09/2017 Valor Demonstrativo:

Receitas

R$ 60,31Carta precatória: Expedida, para o respectivo cumprimento.

(306,14 VRC) R$ 60,31Valor Total da Guia

Observação

CUSTAS EXPEDIÇÃO CARTA PRECATÓRIA

Pagamentos

Dt. Pgto. Valor Valor Juros Valor Pago

Valor Recolhido: R$ 60,31

Valor da Guia: R$ 60,31

Situação de Pagamento

Nº Documento Nosso Número Valor da Guia

25/09/2017 R$ 60,31 R$ 0,00 R$ 60,3100000000025431038-6 14000000004804137 R$ 60,31

24ª SECRETARIA DO CÍVEL

Valor da VRC: R$ 0,197

2ª Via

Emitido em 26/09/2017

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 71.1 - Assinado digitalmente por Amanda da Silva

28/09/2017: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS. Arq: Demonstrativo de recolhimento de custas
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Data: 29/09/2017
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO - DILIGÊNCIA

Complemento: Responsável: Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk

Por: Bruno de Carvalho Ferreira

PROJUDI - Processo: 0001648-04.2017.8.16.0194 - Ref. mov. 72.0

29/09/2017: CONCLUSOS PARA DESPACHO - DILIGÊNCIA.
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Resimapi - Débito Atualizado até agosto de 2017
Data de atualização dos valores: agosto/2017
Indexador utilizado: INPC-IBGE
Juros moratórios legais
Acréscimo de 30,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
 SINGELO

VALOR
 ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS 

 LEGAIS
MULTA

 30,00% TOTAL

1 2ª Parcela do Acordo 26/1/2017 1.102,25 1.116,53 0,00 72,31 334,96 1.523,80
2 3ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
3 4ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
4 5ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
5 6ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
6 7ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
7 8ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
8 9ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
9 10ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93

10 11ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
11 12ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
12 13ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
13 14ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
14 15ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
15 16ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
16 17ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
17 18ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
18 19ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
19 20ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
20 21ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
21 22ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
22 23ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
23 24ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93
24 25ª Parcela do Acordo 11/2/2017 1.102,25 1.111,86 0,00 62,51 333,56 1.507,93

--------------------------------
Sub-Total R$ 36.206,14

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 3.620,61
Sub-Total R$ 3.620,61

custa judicial - 3/3/2017 - CUSTAS INICIAIS - R$ 1.142,60 (+) R$ 1.149,80
Sub-Total R$ 1.149,80

despesa processual - 28/2/2017 - FUNJUS E CUSTAS DISTRIBUIÇÃO - R$ 141,87 (+) R$ 143,11
despesa processual - 24/3/2017 - CITAÇÃO VIA POSTAL 5 - R$ 65,65 (+) R$ 66,06

despesa processual - 28/3/2017 - DESPESA POSTAL - 1 - R$ 17,70 (+) R$ 17,81
despesa processual - 3/4/2017 - DESPESA POSTAL - 4 - R$ 70,80 (+) R$ 71,02

despesa processual - 29/5/2017 - Custas - despesas postais e Bacenjud - R$ 43,96 (+) R$ 44,06
Sub-Total R$ 342,06

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 41.318,61

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

25
17

C
26

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

S
A

R
 A

U
G

U
S

T
O

 M
U

LL
E

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
12

/2
01

7 
às

 1
0:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
U

J1
77

00
23

02
50

   
  .

fls. 1185

javascript:imprimirjanela();
javascript:calculo('back','drcalc.net');


09 - Número do DARE

170590308818589

Emissão: 05/12/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Circuibras Ind Com de Circuitos Imp Profissionais

85850000000-2 20000185111-2 70590308818-0 58920180104-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590308818589

07 - Data de Vencimento

04/01/2018

03 - CNPJ Base / CPF

79.077.343

04 - Telefone

(41)3314-9010

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 20,00

06 - Observações 
Proc. Origem 1002351-95.2017.8.26.0045 - Foro De Arujá

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000000-2 20000185111-2 70590308818-0 58920180104-7 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

04/01/2018

03 - CNPJ Base / CPF

79.077.343

04 - Telefone

(41)3314-9010

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 20,00

06 - Observações  
Proc. Origem 1002351-95.2017.8.26.0045 - Foro De Arujá

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
RUA LODOVICO LAMINSKI 3509 CURITIBA PR

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
RUA LODOVICO LAMINSKI 3509 CURITIBA PR

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Circuibras Ind Com de Circuitos Imp Profissionais

Emissão: 05/12/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Circuibras Ind Com de Circuitos Imp 
Profissionais

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 20,00

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

170590308818589-0001

Emissão: 05/12/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1002351-95.2017.8.26.0045 - Foro De Arujá

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 20,00

14 - Valor Total

170590308818589-0001

16 - Endereço 
RUA LODOVICO LAMINSKI 3509 CURITIBA PR

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

04/01/2018

79.077.343/0001-04
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Comprovante de pagamento
com código de barras

Operação realizada com sucesso conforme as informações
fornecidas pelo cliente.

Código de
barras:

858500000002  200001851112  705903088180 
589201801047

Conta de
débito:

0375 / 003 / 00005197-1

Convênio: DARE/SP

Valor: 20,00

Data de
vencimento:

05/12/2017

Identificação
da operação:

TX MAND RJ RESIMAPI

Data de débito: 05/12/2017

Data/hora da
operação:

05/12/2017 10T05T58

Código da
operação:

00077228

Chave de
Segurança:

9XFG33AWF9MET2CM

* Você poderá consultar futuramente essa e outras transações no menu de
consultas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Resimapi Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Aruja, 06 de dezembro de 2017.
Eu, ___, Katia Cristina Cordeiro Barreto, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Resimapi Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 06/12/2017 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Aruja, (SP),  06 de dezembro de 2017
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1002351-95.2017.8.26.0045
Foro:  Foro de Arujá
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  06/12/2017 16:38
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 6 de Dezembro de 2017

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Rua Nossa Senhora da Lapa, nº 429,  CEP 05072-000, Lapa, São Paulo – SP.  Fone: (11) 2142-1521 
e-mail: juridico_sp@banrisul.com.br 

 

   ASSESSORIA JURÍDICA – SP 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
FORO DE ARUJÁ – SP. 

  
  
  

Processo:  1002351-95.2017.8.26.0045 

Recuperandas: RESIMAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

LTDA. 

Credor:   Banco do Estado do Rio Grande do Sul S. A. - BANRISUL 
 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S. A. – BANRISUL, sociedade de 

economia mista, inscrita no CNPJ nº. 92.702.067/0001-96, com sede na Rua Capitão 

Montanha, nº 177, 4º Andar, Centro Histórico, CEP. 90.010-040, Porto Alegre – RS, com sítio 

na internet sob o domínio www.banrisul.com.br, por seu advogado infra-assinado, 

conforme instrumento de mandato anexo, com endereço profissional na Rua Nossa Senhora 

da Lapa, nº. 429, Lapa, CEP. 05072-000, São Paulo – SP, local que indica para receber as 

intimações e notificações, cujo endereço de correio eletrônico é 

juridico_sp@banrisul.com.br, conforme determina o artigo 77, V, do Código de Processo 

Civil, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., requer sua inclusão no sistema para 

acompanhamento das Intimações e demais Publicações eletrônicas.  

Requer ainda, a inclusão no referido sistema, além do signatário, dos advogados 

abaixo listados: 

ROMINA VIZENTIN DOMINGUES 
OAB/SP 133.338 
CPF. 499.017.880-72 
 
EDUARDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
OAB/RS 54.379 
CPF. 931.426.680-04  
 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2017 

 

p.p. 

 
Nilton Vanius Alvarenga dos Santos 
OAB/SP 401.068-A 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

   M.Ma. Juíza, 

 

 

   Fls.1003/1004: ciente. 

    

 

 

    Arujá, data do protocolo. 

 

 

    Débora Bezerra de Menezes 

              Promotora de Justiça 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara da 

Comarca de ARUJÁ  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Autos do processo n° 1002351-95.2017.8.26.0045 

Recuperação Judicial – Regularização da Representação Processual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    PRODUQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

S/A, sociedade anônima de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 60.398.138/0001-12, com escritório na 

Avenida Paulista, nº 1.754, 3º andar, Cerqueira César, no 

Município e Estado de São Paulo, CEP 01310-920, via de seus 

advogados que esta subscrevem, respeitosamente, vem ante 

Vossa Excelência, nos autos da Recuperação Judicial 

requerida por RESIMAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

QUÍMICOS LTDA, considerando-se que a peticionária é 

credora quirografária da recuperanda, conforme se infere do 

quadro geral de credores, serve a presente para requerer, 

por primeiro, a juntada aos autos (a) do incluso 

instrumento particular de procuração, bem como (b) do 

estatuto social e (c) da respectiva taxa de mandato. 
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2 

     Por segundo, a fim de evitar discussões 

estéreis, esclarece a peticionária que a presente 

manifestação não implica na aceitação dos valores e/ou da 

classificação dos seus créditos, reservando-se o direito de 

oportunamente apresentar sua habilitação, divergência ou 

impugnação, conforme a situação exigir. 

 

 

     Ainda, por terceiro, independentemente 

dos demais colegas que figuram na inclusa outorga, na forma 

do § 2º do artigo 272 c.c. artigo 273 do CPC, requer-se que 

se faça constar nas intimações de todos os atos processuais 

os dois advogados que esta subscrevem de acordo com Normas 

de Serviço dos Ofícios de Justiça – Tomo I
1
. 

 

 

Pede deferimento 

Arujá, 07 de dezembro de 2017. 

 

 

 

Eduardo Silva Gatti 
oab/sp 234.531 

 

 

 

Pablo Dotto 
oab/sp 147.434 

 

                                                      
1
 Art. 135. Nas intimações pela imprensa: 

I - quando qualquer das partes estiver representada nos autos por mais de 1 (um) advogado, o ofício de 
justiça fará constar o nome de qualquer subscritor da petição inicial, da contestação ou da primeira 
intervenção nos autos, com o número da respectiva inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, a não 
ser que a parte indique outro ou, no máximo, 2 (dois) nomes, ou indique o nome da sociedade de 
advogados a que seu advogado pertença. 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1º VARA DO 
FORO DA COMARCA DE ARUJÁ – SP. 
 
 
 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 

A Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação Judicial, 

vem respeitosamente perante V. Exa., requerer a concessão do prazo de 10 dias para 

manifestar-se nestes autos. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

São Paulo para Arujá, 13 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI         AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade     OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

25
86

18
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

G
U

IN
A

LD
O

 P
E

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

12
/2

01
7 

às
 2

3:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

U
J1

77
00

23
77

60
   

  .

fls. 1223

mailto:mga@mgaconsultoria.com.br


 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ARUJÁ/SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

Recuperação Judicial 

 

 

   CECIL S/A – LAMINAÇÃO DE METAIS, devidamente 

qualificada nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, requerida por 

RESIMAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., por seu 

advogado infra-assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o que se segue: 

 

   Verifica-se pela relação de credores declarada pela empresa 

requerente, que houve informação, em favor de CECIL S/A – LAMINAÇÃO DE METAIS, 

do crédito quirografário no montante de R$ 23.176,99 (vinte e três mil cento e 

setenta e seis reais e noventa e nove centavos). 

 

   Sendo assim, requer a juntada da inclusa procuração e 

substabelecimento, bem como seja anotado o nome do advogado RODRIGO FERREIRA 

ZIDAN, OAB/SP nº 155.563, na contracapa dos autos, para que receba as futuras 

publicações feitas no DOE, evitando-se assim a ocorrência de nulidades e cerceamento 

de defesa, nos termos das RSTJ 132/230, STJ-RT 779/182, RJTJESP 126/231, RTJ 

112/707, RSTJ 96/335 e STJ-RT 702/207. 

 

   Nestes termos, 

   Pede deferimento. 

 

   São Paulo, 10 de outubro de 2017. 

 

 

   RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

        OAB/SP nº 155.563 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Resimapi Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência, a(o) Administradora Judicial, da concessão do prazo de 
10 dias conforme solicitado.

Nada Mais. Aruja, 14 de dezembro de 2017. Eu, Katia Cristina 
Cordeiro Barreto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Arujá  Emitido em: 15/12/2017 10:27 
 Certidão - Processo 1002351-95.2017.8.26.0045  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1405/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP)  D.J.E 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP)  D.J.E 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP)  D.J.E 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP)  D.J.E 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 
 28678/SP) 

 D.J.E 

 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP)  D.J.E 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP)  D.J.E 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP)  D.J.E 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP)  D.J.E 
 Rosana Alves de Oliveira (OAB 370316/SP)  D.J.E 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR)  D.J.E 
 Fabio Andre Fadiga (OAB 139961/SP)  D.J.E 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP)  D.J.E 
 Kiciana Francisco Ferreira Mayo (OAB 140436/SP)  D.J.E 
 Selma Brilhante Tallarico da Silva (OAB 144668/SP)  D.J.E 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP)  D.J.E 
 Pablo Dotto (OAB 147434/SP)  D.J.E 
 Fabio Luis Ambrosio (OAB 154209/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP)  D.J.E 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP)  D.J.E 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP)  D.J.E 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP)  D.J.E 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP)  D.J.E 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência,   a(o)   Administradora   Judicial,   da   concessão   do   prazo   de   10   dias   conforme 
 solicitado." 

           Do que dou fé.  
           Aruja, 15 de dezembro de 2017. 

           Luís Endo 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

25
9A

6A
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 E
N

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
12

/2
01

7 
às

 1
0:

27
 .

fls. 1228



BUCH ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C Rua Maria Paula, 123 – 9º andar – CEP 01319-001- SÃO PAULO- SP – BRASIL Tel: +55 (11)3107-3542  EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ARUJÁ - SP          Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 Recuperação Judicial de Resimapi Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.    BANCO SAFRA S/A, por sua procuradora, nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer que as intimações dos atos processuais que vierem a ser praticados no presente feito, sejam levadas a efeito na pessoa do advogado JOSÉ LUIZ BUCH, inscrito na OAB/SP sob nº 21.938, devendo ser anotado, para tanto, o seu nome na contracapa do processo. Vale notar que a procuração e substabelecimento do credor Banco Safra S/A, foram devidamente juntadas fls. 295/314.    Pede deferimento. São Paulo, 15 de dezembro de 2017    LUCIANA BUCH OAB/SP Nº 169.576  
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 
EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 1º VARA DO FORO DA 
COMARCA DE ARUJÁ – SP. 

 
 
 
 
 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 
 
 

A Administradora Judicial nos autos da Recuperação Judicial de 

RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., vem, respeitosamente, perante V. 

Exa., para informar que no incidente processual nº 0003717-89.2017.8.26.0045 

está disponível aos credores e demais interessados, o RELATÓRIO MENSAL 

DE ATIVIDADES DA RECUPERANDA referente ao mês de SETEMBRO/2017.  

 

 

Termos em que, 
J. em manifestação. 
São Paulo para Arujá, 19 de dezembro de 2017. 
 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI         AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade     OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 
EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 1º VARA DO FORO DA 
COMARCA DE ARUJÁ – SP. 
 
 

 
 
Processo n° 1002351-95.2017.8.26.0045 

Recuperação Judicial 
 
 

A Administradora Judicial nos autos deste 

processo de Recuperação Judicial, vem respeitosamente perante V. Exa., em 

atenção a r. decisão de fls. 999/1000, para apresentar sua manifestação nos 

seguintes termos: 

 

I. SOBRE AS HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO  

 

A Administração Judicial informa que os credores: SOROVALE ADM. 

DE BENEFICIOS E CONVENIOS S/A; SERABI MINERAÇÃO S/A; 

POOLTECNICA QUIMICA LTDA. e SUL INVEST FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM DIREITOS, apresentaram suas habilitações e divergências tempestivamente 

e serão objeto de verificação dentro do prazo estabelecido no art. 7º, § 2º da Lei 

11.101/05. 

 

II. SOBRE A MANIFESTAÇÃO DA CREDORA BÓRAX ARGENTINA S.A. 

DE FLS. 846/847 

 

Trata-se de manifestação na qual a credora Bórax Argentina alega 

que o Plano de Recuperação Judicial apresentado contém trechos ilegais. 

 

Em que pese os argumentos trazidos pela credora, os pontos por ela 

objetados estão em sintonia com jurisprudência das cortes superiores, como 

exemplo citamos os julgados: 2094716-92.2017.8.26.0000 (1ª Camara 

Reservada de Direito Empresarial, TJSP, Relator: Hamid Bdine, publicado em: 

15/12/2017); e 2247293-89.2016.8.26.0000 (2ª Camara Reservada de Direito 

Empresarial, TJSP Relator: Carlos Alberto Garbi, publicado em: 30/10/2017).  
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 

 

III. SOBRE O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO 

PELA RECUPERANDA – FLS. 874 e ss. 

 

A Administração Judicial em análise prévia do plano apresentado 

pelas Recuperanda, não observou qualquer ponto manifestamente contrário as 

normas legais vigentes. De toda sorte, aguardará a manifestação dos credores 

no momento oportuno (art. 55 da Lei 11.101/05), para caso necessário, redigir 

novos comentários.  

 

Era o que havia para manifestar, colocando-nos à disposição de V. Exa. 

 

 

Termos em que, 

J. aos autos. 

São Paulo para Arujá, 19 de dezembro de 2017. 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI         AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade     OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
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 Foro de Arujá  Emitido em: 08/01/2018 14:42 
 Certidão - Processo 1002351-95.2017.8.26.0045  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1405/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 0583/584   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/12/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2017 à 31/12/2017 - Recesso - Suspensão 
 01/01/2018 à 06/01/2018 - Recesso - Suspensão 
 07/01/2018 à 20/01/2018 - Art. 116, § 2º, RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 Fabio Andre Fadiga (OAB 139961/SP) 
 Kiciana Francisco Ferreira Mayo (OAB 140436/SP) 
 Selma Brilhante Tallarico da Silva (OAB 144668/SP) 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 Pablo Dotto (OAB 147434/SP) 
 Fabio Luis Ambrosio (OAB 154209/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP) 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP) 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP) 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP) 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP) 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP) 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP) 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP) 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 28678/SP) 
 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP) 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP) 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP) 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP) 
 Rosana Alves de Oliveira (OAB 370316/SP) 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR) 

           Teor   do   ato:   "Ciência,   a(o)   Administradora   Judicial,   da   concessão   do   prazo   de   10   dias   conforme 
 solicitado." 

           Arujá, 8 de janeiro de 2018. 

           Luís Endo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 
EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 1º VARA DO FORO DA 
COMARCA DE ARUJÁ – SP. 

 
 
 
 
 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 
 
 

A Administradora Judicial nos autos da Recuperação Judicial de 

RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., vem, respeitosamente, perante V. 

Exa., para informar que no incidente processual nº 0003717-89.2017.8.26.0045 

está disponível aos credores e demais interessados, o RELATÓRIO MENSAL 

DE ATIVIDADES DA RECUPERANDA referente ao mês de OUTUBRO/2017.  

 

 

Termos em que, 
J. em manifestação. 
São Paulo para Arujá, 09 de janeiro de 2018. 
 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA           AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade     OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
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ENC: Inclusão Processual, nº 1002351-95.2017.8.26.0045 ARUJA - 1 OFICIO JUDICIAL Enviado: quinta-feira, 14 de dezembro de 2017 11:46 Para: MARIA INES DE JESUS NASCIMENTO ANA CARLA DE AVILASupervisor de ServiçoTribunal de Justiça do Estado de São Paulo1º Ofício Judicial (Vara Criminal, Vara Cível e Júri)Rua Albino Rodrigues Neves, 384 - Centro - Arujá/SP - CEP: 07401-125Tel: (11) 4655-4211 E-mail: aruja1@tjsp.jus.brDe: Antonio Tupinambá Graça [atupinamba@vlaw.com.br]Enviado: quinta-feira, 14 de dezembro de 2017 11:21Para: ARUJA - 1 OFICIO JUDICIALCc: Natércia Escorel Cordeiro de Castro e SilvaAssunto: Inclusão Processual, nº 1002351-95.2017.8.26.0045Prezados, Bom dia, venho por meio deste e-mail pedir a inclusão nas partes dos advogados da Manuchar Comércio Exterior LTDA, no processo 1002351-95.2017.8.26.0045, visto que, os mesmos não estão recebendo as intimações. São eles Guilherme Vieira Assumpção, OAB/SP 180.779 e Alexandre Eppinghaus  Varella, OAB/ 362.630, ambos já mencionados no processo na folha 580.
Atenciosamente, 

Antonio Tupinambá Graçaatupinamba@vlaw.com.brVarella & Advogados  AssociadosRua Pacheco Leão, 862 – Jardim Botânico 22460-030 - Rio de Janeiro - Brasile-mail: vlaw@vlaw.com.br TEL: (+55 21) 2215-3533 FAX: (+55 21) 2220-8452www.vlaw.com.br
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Este e-mail e seus anexos são confidenciais e destinam-se exclusivamente aos seus destinatários. O seu conteúdo não deve ser divulgado para terceiros. Caso você não seja o destinatário, solicitamos a gentileza de notificar o remetente e eliminar esta mensagem de sua caixa postal imediatamente.This e-mail and its attachments are private, confidential, and solely intended for the recipients. Its contents should not be disclosed to third parties. If you are not the addressee, please contact the sender and immediately delete this message.
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Resimapi Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência aos interessados quanto às petições da administradora 
judicial juntadas aos autos às fls. 1230, 1231 e 1234, com 
informações.

Nada Mais. Aruja, 10 de janeiro de 2018. Eu, Katia Cristina 
Cordeiro Barreto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Arujá  Emitido em: 11/01/2018 13:21 
 Certidão - Processo 1002351-95.2017.8.26.0045  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0061/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP)  D.J.E 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP)  D.J.E 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP)  D.J.E 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP)  D.J.E 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 
 28678/SP) 

 D.J.E 

 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP)  D.J.E 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP)  D.J.E 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP)  D.J.E 
 Flavia Tirolo de Abreu (OAB 229230/SP)  D.J.E 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP)  D.J.E 
 Rosana Alves de Oliveira (OAB 370316/SP)  D.J.E 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR)  D.J.E 
 Fabio Andre Fadiga (OAB 139961/SP)  D.J.E 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP)  D.J.E 
 Kiciana Francisco Ferreira Mayo (OAB 140436/SP)  D.J.E 
 Selma Brilhante Tallarico da Silva (OAB 144668/SP)  D.J.E 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP)  D.J.E 
 Pablo Dotto (OAB 147434/SP)  D.J.E 
 Fabio Luis Ambrosio (OAB 154209/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP)  D.J.E 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP)  D.J.E 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP)  D.J.E 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP)  D.J.E 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP)  D.J.E 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP)  D.J.E 
 Jose Luiz Buch (OAB 21938/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   aos   interessados   quanto   às   petições   da   administradora   judicial   juntadas   aos   autos 
 às fls. 1230, 1231 e 1234, com informações." 

           Do que dou fé.  
           Aruja, 11 de janeiro de 2018. 

           Luís Endo 
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 Foro de Arujá  Emitido em: 12/01/2018 11:38 
 Certidão - Processo 1002351-95.2017.8.26.0045  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0061/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 099/0100   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabio Andre Fadiga (OAB 139961/SP) 
 Kiciana Francisco Ferreira Mayo (OAB 140436/SP) 
 Selma Brilhante Tallarico da Silva (OAB 144668/SP) 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 Pablo Dotto (OAB 147434/SP) 
 Fabio Luis Ambrosio (OAB 154209/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP) 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP) 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP) 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP) 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP) 
 Jose Luiz Buch (OAB 21938/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP) 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP) 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP) 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP) 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 28678/SP) 
 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP) 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP) 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP) 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP) 
 Flavia Tirolo de Abreu (OAB 229230/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP) 
 Rosana Alves de Oliveira (OAB 370316/SP) 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   aos   interessados   quanto   às   petições   da   administradora   judicial   juntadas   aos   autos 
 às fls. 1230, 1231 e 1234, com informações." 

           Arujá, 12 de janeiro de 2018. 

           Luís Endo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ARUJÁ, ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo sob nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

 

 

RESIMAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, devidamente qualificada, por seus procuradores que esta 

subscrevem, nos autos do seu pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de fls. 

999/1.000, informar que a complementação da documentação solicitada pelo administrador 

judicial, qual seja, Balancetes e DREs dos meses 06, 07 e 08 e os relatórios de estoques  e 

analítico de ativo imobilizado foram entregues diretamente ao administrador judicial, bem 

como que todas as demais documentações estão sendo entregues, dentro dos prazos 

solicitados, conforme anexos e-mails encaminhados pela recuperanda ao administrador 

judicial, documentos estes que foram utilizados para a elaboração dos relatórios juntados ao 

incidente nº 0003717-89.2017.8.26.0045. 
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      Termos em que, pede deferimento. 

 

De Campinas para Arujá/SP, 05 de janeiro de 2018. 

 

 

OTTO WILLY GÜBEL JUNIOR                              CAMILA C. FACIO SERRANO 

OAB/SP 172.947                                                                OAB/SP 329.487 

 

   MICHEL D. MALAQUIAS DE LIMA                      MARÍLIA OLIVEIRA CHAVES 

                OAB/SP 345.561                                                              OAB/SP 322.210            
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05/01/2018 E-mail de Otto Gubel - ENC: Balancete junho

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e14eb27717&jsver=pX6ZMWFQnQ4.pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=160c79e034c5ae01&siml=16… 1/1

Marilia Chaves <marilia@ottogubel.com.br>

ENC: Balancete junho 
1 mensagem

Rogério <rogerio@resimapi.com.br> 5 de janeiro de 2018 16:40
Para: Michel Lima <michel@ottogubel.com.br>
Cc: Marilia Chaves <marilia@ottogubel.com.br>

 

 

ROGÉRIO GOUVEIA DE AMORIM

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Avenida Osaka, 800, Centro Indl. de Arujá

CEP: 07411-750 - Arujá/SP.

Tel: (11) 4653-8111- Ramal 218

Claro: (11) 97140-2998

 

De: Rogério [mailto:rogerio@resimapi.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 26 de outubro de 2017 15:51 
Para: Rose Feitosa Laia (r.laia@mgaconsultoria.com.br) 
Cc: Mauricio Galvão de Andrade (m.andrade@mgaconsultoria.com.br) 
Assunto: Balancete junho

 

Boa tarde Rose,

 

Anexei agora o balancete de junho.

 

 

ROGÉRIO GOUVEIA DE AMORIM

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Avenida Osaka, 800, Centro Indl. de Arujá

CEP: 07411-750 - Arujá/SP.

Tel: (11) 4653-8111- Ramal 218

Claro: (11) 97140-2998
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https://maps.google.com/?q=Avenida+Osaka,+800&entry=gmail&source=g
mailto:rogerio@resimapi.com.br
mailto:r.laia@mgaconsultoria.com.br
mailto:m.andrade@mgaconsultoria.com.br
https://maps.google.com/?q=Avenida+Osaka,+800&entry=gmail&source=g


05/01/2018 E-mail de Otto Gubel - ENC: Novo arquivo anexado no One Drive

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e14eb27717&jsver=pX6ZMWFQnQ4.pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=160c79e81735ab6b&siml=16… 1/1

Marilia Chaves <marilia@ottogubel.com.br>

ENC: Novo arquivo anexado no One Drive 
1 mensagem

Rogério <rogerio@resimapi.com.br> 5 de janeiro de 2018 16:40
Para: Michel Lima <michel@ottogubel.com.br>
Cc: Marilia Chaves <marilia@ottogubel.com.br>

 

 

ROGÉRIO GOUVEIA DE AMORIM

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Avenida Osaka, 800, Centro Indl. de Arujá

CEP: 07411-750 - Arujá/SP.

Tel: (11) 4653-8111- Ramal 218

Claro: (11) 97140-2998

 

De: Rogério [mailto:rogerio@resimapi.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 30 de outubro de 2017 14:34 
Para: Rose Feitosa Laia (r.laia@mgaconsultoria.com.br) 
Cc: Mauricio Galvão de Andrade (m.andrade@mgaconsultoria.com.br) 
Assunto: Novo arquivo anexado no One Drive

 

Boa tarde Rose,

 

Acabo anexar o balancete de Julho/2017.

 

Acho que amanhã mando o de Agosto.

 

ROGÉRIO GOUVEIA DE AMORIM

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Avenida Osaka, 800, Centro Indl. de Arujá

CEP: 07411-750 - Arujá/SP.

Tel: (11) 4653-8111- Ramal 218

Claro: (11) 97140-2998
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05/01/2018 E-mail de Otto Gubel - ENC: balancete Agosto

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e14eb27717&jsver=pX6ZMWFQnQ4.pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=160c79ed4be8766d&siml=16… 1/1

Marilia Chaves <marilia@ottogubel.com.br>

ENC: balancete Agosto 
1 mensagem

Rogério <rogerio@resimapi.com.br> 5 de janeiro de 2018 16:41
Para: Michel Lima <michel@ottogubel.com.br>
Cc: Marilia Chaves <marilia@ottogubel.com.br>

 

 

ROGÉRIO GOUVEIA DE AMORIM

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Avenida Osaka, 800, Centro Indl. de Arujá

CEP: 07411-750 - Arujá/SP.

Tel: (11) 4653-8111- Ramal 218

Claro: (11) 97140-2998

 

De: Rogério [mailto:rogerio@resimapi.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 31 de outubro de 2017 16:14 
Para: Rose Feitosa Laia (r.laia@mgaconsultoria.com.br) 
Cc: Mauricio Galvão de Andrade (m.andrade@mgaconsultoria.com.br) 
Assunto: balancete Agosto

 

Boa tarde Rose,

 

Anexei agora no One Drive o balancete de Agosto.

 

 

ROGÉRIO GOUVEIA DE AMORIM

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Avenida Osaka, 800, Centro Indl. de Arujá

CEP: 07411-750 - Arujá/SP.

Tel: (11) 4653-8111- Ramal 218

Claro: (11) 97140-2998
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05/01/2018 E-mail de Otto Gubel - ENC: Nova pasta Estoque

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e14eb27717&jsver=pX6ZMWFQnQ4.pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=160c79c7b54a2cb2&siml=16… 1/1

Marilia Chaves <marilia@ottogubel.com.br>

ENC: Nova pasta Estoque 
1 mensagem

Rogério <rogerio@resimapi.com.br> 5 de janeiro de 2018 16:38
Para: Michel Lima <michel@ottogubel.com.br>
Cc: Marilia Chaves <marilia@ottogubel.com.br>

 

 

ROGÉRIO GOUVEIA DE AMORIM

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Avenida Osaka, 800, Centro Indl. de Arujá

CEP: 07411-750 - Arujá/SP.

Tel: (11) 4653-8111- Ramal 218

Claro: (11) 97140-2998

 

De: Rogério [mailto:rogerio@resimapi.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 16 de outubro de 2017 17:08 
Para: Rose Feitosa Laia (r.laia@mgaconsultoria.com.br) 
Cc: Mauricio Galvão de Andrade (m.andrade@mgaconsultoria.com.br) 
Assunto: Nova pasta Estoque

 

Boa tarde Rose,

 

Anexei a pasta estoque, por favor verifique se este formato atende,

 

Obrigado.

 

 

ROGÉRIO GOUVEIA DE AMORIM

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Avenida Osaka, 800, Centro Indl. de Arujá

CEP: 07411-750 - Arujá/SP.

Tel: (11) 4653-8111- Ramal 218

Claro: (11) 97140-2998
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05/01/2018 E-mail de Otto Gubel - ENC: Novos arquivos

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e14eb27717&jsver=pX6ZMWFQnQ4.pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=160c79d33e99e88b&siml=16… 1/1

Marilia Chaves <marilia@ottogubel.com.br>

ENC: Novos arquivos 
1 mensagem

Rogério <rogerio@resimapi.com.br> 5 de janeiro de 2018 16:39
Para: Michel Lima <michel@ottogubel.com.br>
Cc: Marilia Chaves <marilia@ottogubel.com.br>

 

 

ROGÉRIO GOUVEIA DE AMORIM

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Avenida Osaka, 800, Centro Indl. de Arujá

CEP: 07411-750 - Arujá/SP.

Tel: (11) 4653-8111- Ramal 218

Claro: (11) 97140-2998

 

De: Rogério [mailto:rogerio@resimapi.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 17 de outubro de 2017 16:17 
Para: Rose Feitosa Laia (r.laia@mgaconsultoria.com.br) 
Cc: Mauricio Galvão de Andrade (m.andrade@mgaconsultoria.com.br) 
Assunto: Novos arquivos

 

Boa tarde Rose,

 

Anexei 2 novos arquivos de relatórios do e-CAC

 

 

ROGÉRIO GOUVEIA DE AMORIM

RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Avenida Osaka, 800, Centro Indl. de Arujá

CEP: 07411-750 - Arujá/SP.

Tel: (11) 4653-8111- Ramal 218

Claro: (11) 97140-2998
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Arujá – São 

Paulo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
       CBS – INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 

E EXPORTAÇÃO LTDA. vem, por seus advogados e procuradores, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposta por RESIMAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.., processo n° 1002351-95.2017.8.26.0045, requerer a 

JUNTADA da procuração e do contrato social, a fim de regularizar sua representação 

processual. 

 
       Requer ainda, que as intimações de todos os atos 

processuais sejam efetuadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado FABIO 

BOCCIA FRANCISCO – OAB/SP 99.663, com escritório na Avenida Salgado Filho, 610 – 

Jardim Maia, Guarulhos, São Paulo, CEP 07115-000. 

 
       Termos em que, 

       Pede deferimento. 

       Guarulhos, 24 de janeiro de 2018. 

 

       FABIO BOCCIA FRANCISCO    

       OAB/SP 99.663       

 
       PAULA FERNANDA LIMA PEREIRA 

       OAB/SP 296.531 
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,fu,OÚSTRIA. COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.••• .. •• o.....
• 'o.o. _o.- •••

vlcio;sIMA. ÁLTEJ<l~\ç.Ao(X)Nl',ATUAL
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•• .".11'.
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. .,,' .. .., .;...
,:" ."Pelo-.presente instrumento pllrlic.ular da.Vigésima Allcraçã.o de Con1:f~ Sociai. .•,•."••

da Sociedàde Umitada, os abaixo (lssinados: •11••••••• .••

, I

•• 'o.
• ••• •••••

..• o..,.
•, .

•••••• •. o.... • •.
'r" 1.41," Erlllnrdn Oh!;., ,brasileiro, casado, maioL engenheiro civil. nascido cJ1i~.:.,:

03/1-0/57. natunÜ',de São Paulo ...•SP; portador da cédula de identidade RO nO ),,!"I7.ülS-O. ~
:'$SP-:SP e dOi.CPF (MF) 014.2~2,46R.-Tj, domiciJindo c resi,denre na CapiüL! e Eswdo de Sa~'•.~,'..

-P:ml0 ti R!:1a.Sãmpaio \liand, 11~391, ~Pl(). 41, bairro do Paraíso, CE.l' 04001.\-00];" :::;. .::;.:.:

IBI .~Oswaldii Rez-ellde P'i!ho; bra."Heiro~solteiro) ,ma.ior, contador,' nascido

" emJ9/0l/58,~rw.tural-de São ;Paulo - SP, pQrtador11a cédula de idel)tidade RG nO ~L792.07S~5
SSP-SP c do CPF(MF) 949,855,968-68, dón;',cili.do e residente 11£ ü'pital eE'tado de São

Pnulo à_l<!l3.Deinétrio '1tTh~,ironO 796"apto., 151, bairro do Talu(lpé;- CEP 03332-000,
-~ -"::~ "

'"

"'. (lni.~os ',sócios, ;r;c.prc:::cntr.ndo_ a 'lotulidade do c'Pilal SOCiil,! riu CBS -
lNDUSnUA; COMERCIO, IMPORTAÇAO E E.XJ'ORTAÇAO LTDA, com sede no

,-- Münic)pjO'~de:'À:ruJá,no Est1tdo de São Paulo', à Rodovia' Presidente D.utra, I<.m205;5; Galpão

UI 'tsaj~'rol,arànj!1-Azeda, CEP 07400:"000, lJ.lsc:rira no Cadastro Naciona.l de Pesso;a huídicá
sob nQ'~57.170.375/0001~17, registi'ada 113 JunUl C)mêrcial do Estado de Suo-'Paulo sob n"

'35.207.343:,07 J I e.ll1.-scssão de 27/02!:1% 7, tem entre si justo e c\elibcrndfl por uruHlimidade e ..
alt-erar o presente contrato sOcl11, prec.edendo ..sc da seguinte forntiL:',,,,,t :'~'E"""". .

"":.

•

<,

Alh~r:'lçl'lo do .l;:nden;~'.odíl f'i1illl

J'locl: Presidente Du\ra, Km. ::05,5 ' Galpão li - Laranja Azeda - Arujá I SP
c. ,Cep, 07400'000 • Fônec (11) 2148-7200 " e-mall:cbs@cbselos.com.br

. .. '." -.'. '.'

. :. ;'~ . ,F1ca f1lter,ad.o 0, c,!Jder~-ç<t"dJ1 flH'al situada.á Rodovia RJ-146, Km 17~5,f3.0,irro
-de ~Hrr(\ Ak,grc," Nórncto.:S82 .- 4') Distrito:' no 1vlUllicipjr) l.!c'Bom Jat'dim- CEP 28660-0.00 no

t~:stâô<1do'Rio.(!e-Jan.~:iro, ilj:)crita 11()cad:)51J'o Cadastro Nm~iollG.,l de Pessoas Jurídicas sob.o

,'i' . n~;.:5'7.170..37;;i:OO?4~60, regir-.1iada 118 ]u~\ta Comcrcinl ~o Rio de Janeiro" sob 'i1
D

,,; 3,3'.9,0083418~5 -'(~jnsessão de :OR/09/200~, conforme al;er~lção contratual n-O 236.474/05A,
parll R~.i1ovj~:R.r~i46!KM lí;5, Bairro de ,BaITa Alc.grc,Nlhncro 582~rrédió U..::.i 4(1._

. 1)i~t-J'ft:Ó,i.'o 1\1un,iC'Jpío de Bom J:'lrdim,CEP 28660MOOO 110 Estado, do.Rin de .l:mciro.
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;\-i .to.' •••.••. _ '

íNDÚSTRIA,COMÉRCIO;IMPORrAçÃO ti EXPORTAÇÃO LTOA,.'... o....
, •• o. _ ~ •••• 0'

'NOvA ,{n;[)Aç.A(J DO COI'V'J'JI"ATO SOCTAL (Consolidação)
••••••••••. .... •. .

"
'/ Em virtude das'~<lttet~ões';,óconic1as no ,contrato social o mesmo

'passa fi ,ter a seguinte redação: -...,: ,•...... ....

•• 1 •• _.' ....-....

1'" Clllusnla._,ln A "~O soCiedade ~.denóminJ-se CBS INDÚSTRIA, "
COMÍmCIO, lMPORTAÇ;iO E EXPORTAÇÃO LTDA, e tem sede .f<'oro n6':".-
município de Arujá nó::-Estado de São Paulo 'à Rodovia Presidente Dutra, K~*~05,5 ::'::":v> .
..Ç:;nlpão UI bairro Laranja Azeda,,'CF...P 07400-000. ".co." ~' ~,••

•••• •••. ..'
" ..... ~

._ ...<Clausula 2l\ .~ A sociedade tem 1,;001p óQjetivÇ) social a ~pl0rnçã.o dl}•.•:.r~
ramo de atividade de: lndústri •• de embalagens plásticas, liXas nhr3sivns de tcêj(fo, pl\p~I•.. " •.

. e outros, sendo que fi :ind,~strhl1i'Za~'.fioser:] reit.Rpor t'erceiros; Çomérc:iu, importllção :O"u ~
_. cxpot,f:~Çllode produh)s ,:~JOt.ad:-lmcntc de fl rtc.f<1tos l)lâstiC9s e de lixas em f9!ijii pare."". ~

,
m~tnis.,.ou [Iinda.particlpar do cnpitnl socinl de outras empre:;ns. .,' •••..•• ~

< •• c...... ~r""" •••.
, " lji '.. r :i ." OI', •

, ' \,"
~ "'ij.Clausuln 3D A soticdadé iniciou suas atividades em 27 ele Fevereiro

,de 1987 e seüprazo de duração é'~ndé1enninado'"

,~'"
,;t
;~ ,;

"Clallsüla 4" O Capital Sociál subscrito é de R$ 100,000,00

(setecentos lUi! reais), divididos cni 700.000 (setecentas n'.lilLquotas no valor nominal de:R$ ''!;'.

,i 1.00 (11m real) cada uma
1
, totalmente integrolizados ..em',~mocda corrente. 'ilacional c àssim

disLt"ibl:lídoseptre .os sócios Dsaber: 1~:.. :,,: < .-."-,

:", ..,. ,~

• •

'Eduardo ,Dícz
OSlya'1doRezende Filho

,

350,000 quotas 110 valor de.R$ 350,000,00

350.000 quotas no valor de R$ 350,000,00

\ 700;900 quotas no vaior de,RS 700,000,00

S ,Unico , A responsabilidade dOR sócios é;.rcstrita ao v~lor de suas

• quotas, mas !,Odos respondem solidariamente pela integralizaç.ão do Capital SociaL

CLausuh\ sn
ponto do rer.rit~rio Nacional.<i'::

A SOCie<lad'l0derá abri; filiais • sucursais em qualquer

I -1\/ /d L,Ç:;r,'-
~ f /
I L/

Rod, Presidente 'o"lra,KI11. 205,5 - Galpão li - Laranja Azeda -Arujá I SP
Çep,07400,000 • Fóne: (11) 2148-7200 ' e-mail:cbs@cbSêlos.com.br
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,. IDrnl'NriósTRIA, CO~~~~116~1~~~~T~;.t.EEXPORTAÇÃOLTDA.
. , '," •. .. •. ... ,..-

" ,Clausuhl 6/1 ••.A.adrnin.l~~r~odâ'sZ)ciêiOlade caberá aos s6éios, pOdendo
" "" ............,: •. ... . ". '

assinar-'isoJadamente:',:duphcatns cncm3.l1do_~aSi"para fms .de cobranças slmp1cs. caução ou
descotlo, ç..hequeS, transfercncia eletrÔnicA, transferência ,,'ia fax, TED c DOe até o va.lot'de

'R$ LO,OOIDO(hum mil reais) acima' deste vlJtor ~elnpre em conjunto, com um dos -sócios, 'ou

proc.nradorat com exccçílo da 1pnsferênc.ia t,ic1rtnlica. Os s6cio~ permitem am,da, O uso da
,4enÔ-n'linaçÁo social para avais;"fianças, cau~;l:s;{Kulos: prcstaçõts de garantias" a tcréeiros.

t
. ,,

I

I

i

, ,
I

-- ~

,I

, ' .% Primeiro A !;ocicdndc ,será j"cprcsentado. em juizo por qt'l;&q.~~tdoi:;:: .....
"S6ClOS -ou prcqurndol'<':s espeêiais. .•a o a ••• - •••.•.

"-: I. ." •~ .o .••"~ O ~

'f. . ~ Segundo Os sócioS conjuntll1TIcntej podcr!o nomear procuradores.~:•.~
para praticarem tódos os atos que juJg~em n'ecessárl"os, -nwdimne procuraç30pÚt$iij~.:. ::'., ..': ~

." '" •• " la •••• ~ ••'_.~0,

•••
,. , •• a •

.> ~ terceirQ 0$ ~óciQ!' nomeiam como Administrador Delegado .d'" a,"_

"~r~, Rosana 'Aparetitla 'Mesquita Cnm;w"J: brasileira., 'solteira) maior, f1\Hp~radi.:~::~
Cédula d. Identidade RG ,n' 10.869,923 e do CPF (M],) n' 857,935.748-91, dDmiciliada O •• ,;, •

•.;'csid~nte na CapItal c Estadô de São prm'lo à Ú..ua Demétrk, Ribeiro n° 7'96, Apt;'i~f:.;bái'I";Ô~" '

'do Tatuapé, CEP, 03332-000, com podcl"~s de assinar isoJaÇlamcntc: ,duplic{.\{ó.S~cndossW).do-

,as para cobrança simples~cp.ução ou,desconto e:tr~sré;rêncio eletrônica. scndo que cheques~

TOS c DOe 'até o valor de RS l.OO.o,OO (hum mil reais), inclusive transferência via fax;

-acima_d.este vªlor sempr,e em conjuntCi com um dos 'sócios.
, # ~ 'o;', ' •

, !-,

ClànsuJa 7" Todos' os sócios, no exerciCio de cargos e administração

<ia sociedade .terão direito a lima retirada J1)cn.sala tÍluló' de pl'ó-.1ahore, observando-se os

Iimiles c aS,normas estabelecid<ls pcla legislaçãô do imposto de renda vigente.
1 ~, '
,

,1

"',

l '~ .~'CláusUl:.l sa 'Todo dia 31 de Dezembro da cada ano, será precedido o

Jcvantarncrtto,-do bal~ço do exercício: sendo que os 'lucros ou prejuízos verifica~os, serão

distr~b~~dosou suportados,pelos sócios, nas proporções das quotaS de capital de cada um.
j

•

,,"'

ChÍ'usula 9a As quotaS de res-p.o,nsabil.idndc:são indivisfvcis e não

,',: poderão ser cedidâs ou transfc,ridas sem o expresso consentimento da' sociedade, cabendo em
i.- iguald::lde de :Corú:Hções;"odireito ,de preferência no -sócio que queira adquiri-las nó caso de

algum '90S s6q~spretender ceder as que póssui.
",. '

~ Primeiro Na hipótese do -outro sócio não querer usat o ,seu direito

de preferência: c apÓs csgotado'o prazo da opç.ao mencionada no parágrafo ant~ri~rJo sócio

.interessado em ceder, SU.1S quotas poderá fazê-lo a terceiros: estranhos a sociedàde. dentro de

um pràzo de -60 (sessenta)"dias, se:,mZpr~ pelo mesmo preço e nus condições oferecidas ao

outTO sócio; ..... )(. 1.'. . -'f..-
. . /~-l ~?::::>.--
\. (./

c

Rod. Presidente Dutra, Km. 205,5 - Galpão fi - Laranja Azeda - Arujá I SP

Cep.07400-000 • Fone: (11) 2148-7200 • e-mail:cbs@cbseloscom.br
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,I'"

'.o' Iillm
' : :-::..".',:''':..'' :'..

.' ' l' .' INDÚSTRIA,COMÉ~~I~tl~;~~T~:~~EEXPORTAÇÃOLTDA.
- '.- ..... ...., .•

. .' ~-Segundo .,~~'S~)t~l(k-i'O~".:ata%~~nado nó parágrafoanterior~' e
se ú sôdo ainda estiver intcressa<1o- êM ê'eder rt.las','quOias,"c1evcrá novamente ptÇlceder 'de

conformidade ,com o dis};OSlO neste artigo 'e seus .p~ágra.fos.
•. ..,'

,'i •• .-.'
~. ~ •.•.I. .

Clftu!:lIl~10" \, No C.8S00960.~Jgllm dos s6cio;: de!'ejar. retirar-se da

'.sodcd~de) deverá nolificar o ou!to: por escrito; o qunJ nãO poderá ser' inferior a 3D (trinta)

dias e seus haveres serão reembolsados na n'lodalidndc que se estabelece a Cláusula 11ft, deste
. instrutneilto.. I' • ~~~~~t ,.~:,~'-:";'f'..".... ..~'".'".'

,
,.

,I
I

I

-
,

••••••••
• •

...•.•..'
• • <
, .....

i L

:">,~
" Clausulá 121\ Os casos Olnissos nesCe lnstrUlnento serão regulados pelo

código ",Comercial c' dema:is dispositivos legais aplicnveis ~ .~'péC1c fi~al1do c1'~ito o foro .qe
Arllj~ Estádo de São Paulo,"c.orno competente para dirimir,as dúvidas ou controvérsills que

porventura venhaM a se origlnul" do presen:tc,~ontrato.

Cláusula 111'1 ~o t.aso de füle,cimcnto de qunlquer um dClS sócios â~;••~

sociedaçic não se dissolverá, mas prossegllirtL COI~ os herdeiros do pré-morto'j co~~e~ nãr •••:: .
desejem fazer parte da sociedade, ô valor palrimonial da respectiva -participação societária :t•.• :~\: t

ser ap4radó em Ba,lahço EspeCiâ.l que deverá ser levantado até 30 (trinta) da~tapós p. ,t.4•• [.

. falecimentol nCJ.escentnnc1o 'Ou deduzindo no. pruticipaçHo eventual saldo de conta .fP!p~ntel o•••• ' ..

pagamento deverá ser feito em Ht~ 10 (dot,) p,restações.(ncnsais st.iccssivas~C.<.1t1l.&DtI'eção;:::::
monelüria e juros de 0,5% ao mês,,"vcl).cendo~se a prímcirn em 60 (scssenlfl) dias 'após Ou"ú"... ;'" .~
levântmnent'Q çlo balanço especial e -respectiva aprovaÇâo. : " .•~. .•

t ;''',

j

,

, I

, CHiusula:.13" As omis!iões Oll dúvidas que possam ser suscitadas sobre

o pr.esênte contrato
l

serão su,pddas 011resolvidas com base na Lei 10.406/02 e nas'.denlais

,disposições 'legais que IheJorem np1icávcis e subsidiariamente ~ Lei 6.404/76.
,~,

Cláll.'ml~ 14G As eveniuUis dive~géncias entré'Os sócios scrtia dirimidas

através de arbitragem, na fot"lna 'de "Lei n{l9.307/96.

'"

Cláusula :15" Os adnlinístradores declaram, sob ns penas da lei, de que

,não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou ,em vírtude
~c .condenàção criminal, ou por se cnco~trafem sob os efeitos delal' a pena que vede, ainda

..•.quc tempotariam'i.~ntcl o. aceSSo a cargos públicos; ou por crimes- falimentar, de preyaricação,
peita ou suborno, concussão, peculatol ou contra a' economià popular, contra o sistema
fmanccirp nacional, contra normas de defesa da conCOrrêljcia, contra as relaçõ"cs de consumo,

f~PÚ~lica,óu\aproPri;dadCr j L~'- -1/_

Rod. Presidente Dutra, Km. 205,5 - Galpão 11 - laranja Azeda -.Alujá J SP
Cep.07400'()00 • Fone: (li) 2148-7200 • e-mail:Cbs@cbselos.com.br
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,•
_.

•• 1 .' .••••••.•••...............
0'0 •••• •• .• .••~
.•• .".. •. o.'

•••••• j o'." •• ".•. .~•. ...\.. .
I~JDÚSTRIA.COMÊRCIO:IMPORTAÇMEEXPORTAÇÃO LTOA...... . .... .." .• ' -

, •• •• ,I ••• Y._'~
Clnusula 16li ••"fi~e1ci~ ~~Foro:~sJ~:Comarcapara o exerCício e o

cumpiiment() dos direitos e obrrgfl\;õ<!~•.tésultanles desto.contrato .
•

frlirn
l!ill1I

. ..

, , ,
., ..' ...

'As demais c1áusllas. c'cDndiçõe..~ pennnnecem inalteradas .
•••• ••••

• - ,t...•....,.. ,.,

":':"Aruj:1
1

15 de Julho de 2008.

ALDO REZENDE FILHO
Sócio

.j'

, ,

~ ,

, .

'. ,'1. , -:. '":E, :por e$till'~tn:llSs'imjuS~'9~,é con1rntadosl assin~,.,c~nresente •••••

")nstrumento~arlicu'larde Qum1aAlteraçãode Contrato Social de Sociedade Lim'~"'l?~ O)•.: ••• ,
.{trê.s) vias de 'igual te ~ f0l1u8,";juntamente com 02 ('lllas). testemunhas q,lje.lqm:?é':P'~"":.
assinam.,. lO •.•. - •. ': .

•.•. ••.• ".lI:t j

•.•: •• : t t
•. ' 1') ~

"e •• :-.",'.' .,•.••.••. " 1

":"-l:' ",I'....... .
•.••t.~ ,.

••• '"~.;.;,.. 1
";",>', : I

-•. t: .~~
, I • '1

':"r.';!

',o.

. ~--/J~4;A~
~AAP.M. CARNAVAL

i' KG nO' 1.0.869.923 - S8P-SP
Delegada

,

,

Rod. Presidenle Dutra', I<m. 205.5 - Galpão li-laranja Azeda - Arujé I SP
Cep,07400'.o.oO ' Fone: (11) 2148-72.0.0 ' e-mall:ebs@cbselos.com.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA DO FORO DA COMARCA DE ARUJÁ-SP.  

 

 

 

 

Proc. nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

 

VALTER DA SILVA COUTO, por sua advogada 

que esta subscreve, nos autos da Recuperação Judicial, da empresa 

RESIMAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

LTDA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer 

a juntada da Procuração anexa, bem como, todas as publicações de 

todos atos processuais sejam efetuadas em nome dos advogados DR. 

JÁCOMO ANDREUCCI FILHO OAB/SP Nº 69.521 E DRA. ANA 

CAROLINA F. ANDREUCCI BERNICCHI OAB/SP 167.963, sob pena 

de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 11 de outubro de 2017. 

ANA CAROLINA F. ANDREUCCI BERNICCHI 

OAB/SP n.º 167.963 
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO 1º VARA DO FORO DA COMARCA 
DE ARUJÁ – SP. 
 
 
 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 

A Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação Judicial, vem 

respeitosamente perante V. Exa., para reiterar os seguintes termos de sua manifestação 

anterior de fls. 974/975: 

 

SOBRE A ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL: 

 

A Administradora Judicial objetivando dar ciências aos credores e demais 

interessados, informa o novo endereço de seu escritório comercial:  

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130. 
 

Diante disso, Requer: 

 

a) Que sejam oficiados os órgãos de praxe, dando ciência de seu novo endereço, em 

especial, as Procuradorias Fazendárias da União, do Estado e do Município; 

 

b) Que seja oficiada a JUCESP – Junta Comercial do Estado de São Paulo para que 

proceda à anotação da referida alteração de endereço da Administradora Judicial na 

ficha cadastral da Recuperanda. 

 

 

Termos em que, Pede deferimento. 

São Paulo para Arujá, 25 de janeiro de 2018. 

 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.          AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade     OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ARUJÁ/SP  
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RESIMAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), já devidamente qualificada por seus advogados, 

nos autos de sua RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. ato ordinatório de fls. 1237, 

manifestar ciência acerca das petições de fls. 1230-1233 e fls. 1233, da administradora 

judicial, para os devidos fins de direito. 

 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 26 de janeiro de 2018. 

 

OTTO WILLY GÜBEL JUNIOR                CAMILA C. FACIO SERRANO 

OAB/SP 172.947               OAB/SP 329.487 

MICHEL D. MALAQUIAS DE LIMA              GUILHERME DA CRUZ SEILER                             

OAB/SP 345.561                ESTAGIÁRIO DE DIREITO 
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Marcos Brandão Whitaker 

Bruno Yudi Soares Koga 

Alessandra S. do Santos 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE ARUJÁ - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1002351-95.2017.8.26.0045 

 

 

 

  PROQUIGEL QUÍMICA S.A., nos autos do 

procedimento de RECUPERAÇÃO JUDICIAL ofertado por RESIMAPI PRODUTOS 

QUÍMICOS LTDA. E  OUTROS, vem reiterar o pedido para que seja incluído o nome 

do subscritor da presente em todas as intimações a serem realizadas neste processo, 

sob pena de nulidade absoluta. 

 

 

 Informa a SUPLICANTE que a procuração se encontra 

entranhada às fls. 769/771, e que este D. Juizo já deferiu a inclusão do nome do 

procurador, conforme se denota do r. despacho de fls.  

 

 

Termos em que, 
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Página 2 de 2 

 

Pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2018. 

 

 

 
Marcos Brandão Whitaker 

OAB/SP 86.999 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Processo n° 1002351-95.2017.8.26.0045 

1ª Vara do Foro da Comarca de Arujá – SP 

 

 

RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 

 

 

RELAÇÃO DE CREDORES 

VERIFICADA PELA 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

(Art. 7°, § 2º da Lei 11.101/2005) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA. 
Responsável Técnico: Mauricio Galvão de Andrade 

Administrador de Empresas - CRA/SP 135.527 

Contabilista - CRC/SP 1SP 168.436 
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1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Inicialmente destacamos que o edital contendo 

a relação de credores apresentada pela Recuperanda, previsto no § 1° do art. 

52 da LRF, foi publicado no DJE em 05/10/2017. 

 

Com base nos livros contábeis e documentos 

comerciais e fiscais do devedor e nos documentos que lhe foram apresentados 

pelos credores, em cumprimento ao disposto no “caput” do art. 7° da Lei 

11.101/2005, a Administradora Judicial, em conjunto com sua equipe de 

profissionais, realizou a verificação dos créditos listados pela Recuperanda. 

 

Nesse sentido, a Administração Judicial 

apresenta a seguir o resultado da verificação de créditos e a nova relação de 

credores para publicação do edital previsto no § 2° do mesmo artigo. 

 

 

 

 

 

2. DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS – CLASSE I 

 

Os credores Trabalhistas – Classe I que não 

tiveram seus créditos relacionados ou discordaram dos créditos listados pela 

Recuperanda, apresentaram suas habilitações e divergências de crédito à 

Administração Judicial. 

A seguir informamos os resultados obtidos após 

as análises das habilitações e divergências de crédito recebidas 

tempestivamente: 
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I- CARINE MUNBACK PRATES 
 

 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 31.871,92 (trinta e um mil, oitocentos e setenta e um 

reais e noventa e dois centavos), como Trabalhista – Classe I. 

Cumpre esclarecer que a Recuperanda apresentou documentos 

capazes de comprovar somente a existência de crédito no valor de R$ 18.161,90. 

Sendo assim, o crédito foi alterado para o valor de R$ 18.161,90 

(dezoito mil, cento e sessenta um reais e noventa centavos) como 

Trabalhista – Classe I, na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 

11.101/2005. 

 

 

 

II- CASSIA APARECIDA DE ANDRADE SILVEIRA 

 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 115.509,61 (cento e quinze mil, quinhentos e nove reais 

e sessenta e um centavos), como Trabalhista – Classe I. 

Cumpre esclarecer que a Recuperanda apresentou documentos 

capazes de comprovar somente a existência de crédito no valor de R$ 

109.254,37. 

Sendo assim, o crédito foi alterado para o valor de R$ 109.254,37 

(cento e nove mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta e sete 

centavos) como Trabalhista – Classe I, na relação de credores que trata o 

art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 
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III-  CLAUDINEI SILVA DE JESUS 

 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 28.455,86 (vinte e oito mil quatrocentos e cinquenta e 

cinco reais e oitenta e seis centavos), como Trabalhista – Classe I. 

O Credor apresentou habilitação de crédito decorrente da ação 

trabalhista nº 1001685-42.2017.5.02.0521, cujo o crédito totaliza o valor de R$ 

31.500,00. 

Após analisar os documentos apresentados verificamos que a 

divergência de crédito é Totalmente Procedente.  

Sendo assim, o crédito no valor de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e 

quinhentos reais) foi lançado como Trabalhista – Classe I, na relação de 

credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

IV- DOUGLAS ENRIQUE DOS SANTOS 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 9.049,19 (nove mil quarenta e nove reais e dezenove 

centavos), como Trabalhista – Classe I. 

O Credor apresentou habilitação de crédito decorrente de ação 

trabalhista nº 1001503-56.2017.5.02.0521, cujo o crédito totaliza o valor de R$ 

11.000,00. 

Após analisar os documentos apresentados verificamos que a 

divergência de crédito é Totalmente Procedente.  

Sendo assim, o crédito no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) foi 

lançado como Trabalhista – Classe I, na relação de credores que trata o art. 

7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 
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V- EDUARDO LOPES MOMBACH 

 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 14.868,20 (quatorze mil oitocentos e sessenta e oito reais 

e vinte centavos), como Trabalhista – Classe I. 

Cumpre esclarecer que a Recuperanda apresentou documentos 

capazes de comprovar somente a existência de crédito no valor de R$ 13.997,46. 

Sendo assim, o crédito foi alterado para o valor de R$ 13.997,46 

(treze mil novecentos e noventa e sete reais e quarenta e seis centavos) 

como Trabalhista – Classe I, na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º 

da Lei 11.101/2005. 

 

 

VI- IVAN CIPELLI CONDE 

 

 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 5.348,25 (cinco mil trezentos e quarenta e oito reais e 

vinte e cinco centavos), como Trabalhista – Classe I. 

Cumpre esclarecer que a Recuperanda apresentou documentos 

capazes de comprovar somente a existência de crédito no valor de R$ 13.996,04.  

Sendo assim, o crédito no valor de R$ 13.996,04 (treze mil 

novecentos e noventa e seis reais e quatro centavos) foi lançado como 

Trabalhista – Classe I, na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 

11.101/2005. 
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VII- IVAN MARCIO DA SILVA 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 18.666,52 (dezoito mil seiscentos e sessenta e seis reais 

e cinquenta e dois centavos), como Trabalhista – Classe I. 

Durante a verificação do crédito e análise dos documentos 

apresentados pela Recuperanda, observou-se que o valor foi objeto de 

composição entre as partes na ação trabalhista nº 1001203-94.2017.5.02.0521, 

no valor de R$ 18.000,00. 

Sendo assim, o crédito no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

foi lançado como crédito Trabalhista – Classe I, na relação de credores que 

trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

VIII- JAIR DE ANDRADE FERREIRA 

 

O crédito foi lançado no valor de R$ 9.360,00 (nove mil trezentos e 

sessenta reais), na relação de credores apresentada pela Recuperanda. O valor 

é relativo ao saldo de acordo realizado nos autos da ação trabalhista nº 1001733-

35.2016.5.02.0521, realizado em 02/02/2017, no valor de R$ 14.000,00. 

Após analisar os documentos apresentados pelas Recuperanda 

durante a verificação do crédito, a Administração Judicial identificou somente 1 

(um) comprovante de pagamento com data anterior ao pedido de recuperação 

judicial.  

Diante disso, o crédito foi alterado para constar no valor de R$ 

12.830,00 (doze mil oitocentos e trinta reais) como Trabalhista – Classe I, 

na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 
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OBS: Durante as verificações dos créditos e análises dos documentos 

apresentados pela Recuperanda, a Administração Judicial observou ainda que 

o credor Jair de Andrade Ferreira recebeu pagamentos em datas posteriores ao 

pedido de Recuperação Judicial. Os pagamentos não poderiam ter sido 

realizados pois os créditos estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. 

 

Desta forma, recomendamos que a Recuperanda, pelos meios 

apropriados, requeira a restituição dos valores pagos a este credor. 

 

 

IX- MARLI SUDATI DOS SANTOS 

 

O crédito foi lançado no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos 

reais), na relação de credores apresentada pela Recuperanda. O valor é relativo 

ao saldo de acordo realizado nos autos da ação trabalhista nº 0020251-

65.2017.5.04.0403, realizado em 20/04/2017, no valor de R$ 8.400,00. 

Após analisar os documentos apresentados pela Recuperanda 

durante a verificação do crédito, a Administração Judicial identificou somente 2 

(dois) comprovante de pagamento com data anterior ao pedido de recuperação 

judicial.  

Diante disso, o crédito foi alterado para constar no valor de R$ 

6.000,00 (seis mil reais) como Trabalhista – Classe I, na relação de credores 

que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

OBS: Durante as verificações dos créditos e análises dos documentos 

apresentados pela Recuperanda, a Administração Judicial verificou ainda que a 

credora Marli Sudati dos Santos recebeu pagamentos em datas posteriores ao 

pedido de Recuperação Judicial. Os pagamentos não poderiam ter sido 

realizados pois os créditos estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. 

 

Desta forma, recomendamos que a Recuperanda, pelos meios 

apropriados, requeira a restituição dos valores pagos a esta credora. 
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X- NEWTON LUIS OLIVEIRA DE OLIVEIRA 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 47.618,28 (quarenta e sete mil seiscentos e dezoito reais 

e vinte oito centavos), como Trabalhista – Classe I 

Cumpre esclarecer que a Recuperanda apresentou documentos 

capazes de comprovar somente a existência de crédito no valor de R$ 11.920,39. 

Sendo assim, o crédito foi alterado para o valor de R$ 11.920,39 (onze 

mil novecentos e vinte reais e trinta e nove centavos) como Trabalhista – 

Classe I, na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

XI- ROMUALDO APARECIDO CIBAS 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 75.123,39 (setenta e cinco mil, cento e vinte e três reais 

e trinta e nove centavos), como Trabalhista – Classe I 

Durante a verificação do crédito observou-se que o valor decorre da 

ação trabalhista nº 0001869-42.2012.5.02.0019, na qual foi homologada 

liquidação no valor de R$ 230.589,65 (duzentos e trinta mil, quinhentos e oitenta 

e nove reais e sessenta e cinco centavos), correspondente ao principal em 

01/04/2016, a ser acrescido de juros desde 27/07/2012. 

A Administração Judicial atualizou o crédito conforme determinado 

naquela ação (e em observância ao disposto no art. 9º, inciso II da Lei 

11.101/2005) e obteve o valor de R$ 376.829,38, para a data pedido de 

recuperação judicial (04/08/2017). 

Sendo assim, o crédito no valor de R$ 

376.829,38 (trezentos e setenta e seis mil, oitocentos e vinte e nove reais e 

trinta e oito centavos) foi lançado como Trabalhista – Classe I, na relação 

de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 
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XII- SIVALDO PACHECO DOS SANTOS 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 22.127,83 (vinte e dois mil cento e vinte e sete reais e 

oitenta e três centavos), como Trabalhista – Classe I 

Durante a verificação do crédito observou-se que o valor decorre de 

composição entre as partes realizada pelo valor de R$ 25.000,00, na ação 

trabalhista nº 1001385-80.2017.5.02.0521. 

Sendo assim, o crédito foi alterado para o valor de R$ 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais) como Trabalhista – Classe I, na relação de credores 

que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

XIII- JOSUEL BENEDITO DE FARIAS 

 

 

O credor apresentou habilitação alegando que seu crédito é 

proveniente de honorários advocatícios previstos no Instrumento Particular de 

Confissão de Dívida e Outras Avenças, firmado entre a Recuperanda a empresa 

Serabi Mineração S.A., além de honorários arbitrados nos autos do processo nº 

1009080-69.2017.8.26.0100, cujo o montante perfaz o valor de R$ 48.040,67 

(quarenta e oito mil, quarenta reais e sessenta e sete centavos) a ser incluído na 

classificação com privilégio especial. 

Após analisar os documentos apresentados a Administração Judicial 

chegou ao valor e classificação devidos do crédito, senão vejamos: 

O crédito decorre de Instrumento de Confissão de Dívida e foi objeto 

de Ação de Execução. Desta forma, a Administração Judicial atualizou o saldo 

devedor e apurou os honorários advocatícios, como segue: 
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Conforme demonstrado na tabela acima, o crédito referente a 

honorários totaliza o valor de R$ 35.553,82 (trinta e cinco mil, quinhentos e 

cinquenta e três reais e oitenta e dois centavos), atualizado até a data do 

pedido de recuperação judicial (04/08/2017) 

Quanto a classificação, a Administração Judicial entende tratar-se de 

crédito de natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos 

da legislação do trabalho. Desta forma, o crédito deve ser relacionado como 

Trabalhista – classe I. 

Sendo assim, o pedido do credor é Parcialmente Procedente e o 

crédito no valor de R$ 35.553,82 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e 

três reais e oitenta e dois centavos) foi lançado como Trabalhista – Classe 

I na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

XIV- OSVALDO SANTOS 

 

A Recuperanda não listou créditos em favor do credor. 

O Credor apresentou habilitação de crédito decorrente de ação 

trabalhista nº 1000318-80.2017.5.02.0521, que tramitou na Vara do Trabalho de 

Arujá/SP, cujo o crédito totaliza o valor de R$ 1.724,56 (um mil, setecentos e 

vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos), atualizado para 01/11/2017. 

 

DATA DESCRIÇÃO VALOR 
DATA 

PGTO

JUROS 

DE 

MORA

MULTA 

10%

VALOR COM 

JUROS E 

MULTA

VALOR 

PAGO
DIFERENÇA

JUROS / 

DESONERAÇÃO

SALDO 

DEVEDOR

05/05/2016 Confissão de Dívida 160.370,00 9.622,20 169.992,20

25/08/2016 Parcela  1 28.332,03 01/09/2016 66,11 2.833,20 31.231,34 28.332,03 2.899,31 144.559,48

25/09/2016 Vencimento Antecipado 144.559,48 -6.414,80 138.144,68

140.578,91

14.667,07

14.057,89

169.303,87

16.930,39

186.234,25

18.623,43

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EXTRAJUDICIAL 10%

TOTAL - BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS JUDICIAL 10%

ATUALIZAÇÃO DE CRÉDITO PARA DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 04/08/2017

* Os  va lores  referentes  aos  honorários  advocatícios  serão habi l i tados  em favor dos  patronos  da credora.

VALOR CORRIGIDO TJSP

JUROS DE MORA 1% A.M.

MULTA DE MORA 10%

VALOR DO CRÉDITO
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Após analisar os documentos apresentados verificou-se que o crédito 

foi atualizado para data posterior ao pedido de recuperação judicial, ocorrido em 

04/08/2017. No entanto, conforme previsto no art. 9º, inciso II da Lei 

11.101/2005, o crédito deve ser atualizado até a data do pedido de recuperação 

judicial.  

Assim, a Administração Judicial atualizou o crédito para data do 

pedido de recuperação judicial e obteve o valor de R$ 1.677,51. 

Sendo assim, o pedido do credor é Parcialmente Procedente e o 

valor de R$ 1.677,51 (um mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta 

e um centavos) foi lançado como Trabalhista – Classe I, na relação de 

credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

3. DOS CRÉDITOS COM GARANTIA REAL – CLASSE II 

 

Os credores com Garantia Real - Classe II que discordaram dos 

créditos listados pela Recuperanda, apresentaram divergências de crédito à 

Administração Judicial. 

A seguir são informados os resultados obtidos após as análises das 

habilitações e divergências de crédito recebidas tempestivamente pela 

Administração Judicial: 

 

 

I- PROQUIGEL QUÍMICA S.A. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 3.293.896,33 (três milhões duzentos e noventa e três mil, 

oitocentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos), como Garantia Real – 

Classe II. 
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A credora alega que o crédito decorre de Instrumento de Confissão 

de Dívida e perfaz o valor de R$ 3.533.442,08 (três milhões quinhentos e trinta 

e três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e oito centavos), referente à 11 

(onze) parcelas não pagas e atualizadas até a data do pedido de recuperação 

judicial. 

Além disso, a credora alega que o contrato prevê garantia hipotecária 

constituída por meio da Escritura de Hipoteca registro nº 130.477.  

Após analisar os documentos apresentados, a Administração Judicial 

verificou que o crédito foi lançado pelo valor original, sem considerar a confissão 

de dívida firmada em 20/06/2016 (e encargos ali previstos). Também foi 

constatado que o bem dado em garantia não pertence à Recuperanda, tratando-

se de garantia de terceiros, senão vejamos: 

A credora apresentou a atualização do crédito referente à Confissão 

de Dívida, até a data do pedido de recuperação, cujo o montante perfaz o valor 

de R$ 3.533.442,08 (três milhões quinhentos e trinta e três mil quatrocentos 

e quarenta e dois reais e oito centavos). 

Quanto a garantia hipotecária constituída por meio da Escritura de 

Hipoteca registro nº 130.477, verifica-se que o bem não pertence à 

Recuperanda, e considerando que o bem do terceiro garantidor não integra o 

patrimônio do devedor, não pode admitir sua classificação como garantia real.  

Desta forma, o crédito deve ser relacionado como quirografário – 

classe III. 

Sendo assim, o pedido da credora é Parcialmente Procedente e 

crédito no valor de R$ 3.533.442,08 (três milhões quinhentos e trinta e três 

mil quatrocentos e quarenta e dois reais e oito centavos) foi lançado como 

crédito Quirografário – Classe III, na relação de credores que trata o art. 7º, 

§ 2º da Lei 11.101/2005. 
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II- SERABI MINERAÇÃO S.A. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 141.660,15 (cento quarenta e um mil, seiscentos e 

sessenta reais e quinze centavos), como Garantia Real – Classe II. 

A credora alega que o crédito totaliza o valor de R$ 178.621,71 (cento 

e setenta e oito mil, seiscentos e vinte um reais e setenta e um centavos), 

atualizado até 30/08/2017, decorrente da Ação de Execução nº 119005-

34.2016.8.26.0100. 

Além disso, alega que o crédito está garantido por meio de hipoteca 

do imóvel registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa 

Izabel sob o nº 3.698. 

Depois de analisar os documentos apresentados, a Administração 

Judicial verificou o valor e classificação devida do crédito, vejamos: 

O crédito decorre de Instrumento de Confissão de Dívida e foi objeto 

de Ação de Execução, nos termos do aditivo de confissão de dívida. Desta forma, 

a Administração Judicial atualizou o saldo devedor, como segue: 

 

Conforme demonstrado na tabela acima, o crédito totaliza o valor de 

R$ 169.303,87 (cento sessenta e nove mil, trezentos e três reais e oitenta e 

sete centavos), atualizado até a data do pedido de recuperação judicial 

(04/08/2017). 

DATA DESCRIÇÃO VALOR 
DATA 

PGTO

JUROS 

DE 

MORA

MULTA 

10%

VALOR COM 

JUROS E 

MULTA

VALOR 

PAGO
DIFERENÇA

JUROS / 

DESONERAÇÃO

SALDO 

DEVEDOR

05/05/2016 Confissão de Dívida 160.370,00 9.622,20 169.992,20

25/08/2016 Parcela  1 28.332,03 01/09/2016 66,11 2.833,20 31.231,34 28.332,03 2.899,31 144.559,48

25/09/2016 Vencimento Antecipado 144.559,48 -6.414,80 138.144,68

140.578,91

14.667,07

14.057,89

169.303,87

16.930,39

186.234,25

18.623,43

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EXTRAJUDICIAL 10%

TOTAL - BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS JUDICIAL 10%

ATUALIZAÇÃO DE CRÉDITO PARA DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 04/08/2017

* Os  va lores  referentes  aos  honorários  advocatícios  serão habi l i tados  em favor dos  patronos  da credora.

VALOR CORRIGIDO TJSP

JUROS DE MORA 1% A.M.

MULTA DE MORA 10%

VALOR DO CRÉDITO
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Quanto a classificação do crédito, verificou-se que o imóvel indicado 

no Instrumento de Confissão de Dívida não pertence à Recuperanda, e 

considerando que o bem do terceiro garantidor não integra o patrimônio do 

devedor, não pode admitir sua classificação como garantia real.  

Desta forma, o crédito deve ser relacionado como quirografário – 

classe III. 

Sendo assim, o pedido da credora é Parcialmente Procedente e o 

crédito no valor de R$ 169.303,87 (cento sessenta e nove mil, trezentos e três 

reais e oitenta e sete centavos) foi lançado como Quirografário – Classe III 

na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

III- BANCO DO BRASIL S.A. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda, o crédito foi 

lançado no valor de R$ 1.202.803,79 (um milhão duzentos e dois mil, oitocentos 

e três reais e setenta e nove centavos), sem demonstração analítica da 

composição do crédito. 

O Banco do Brasil alega ser credor dos seguintes contratos 

celebrados entre as partes: Cédula de Crédito Bancário, n° 490.302.102, no valor 

de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais); Cédula de Crédito 

Bancário – n° 490.302.103, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 

conforme documento anexo; Termo de Adesão aos cartões OUROCARD 

EMPRESARIAIS, OP n° 776.977.41, no limite proposto de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais). 

Em razão da inadimplência perante a obrigação assumida nos 

contratos mencionados, a dívida atualizada até a data da distribuição da 

recuperação judicial atinge o montante de R$ 1.680.054,69 (um milhão 

seiscentos e oitenta mil cinquenta e quatro reais e sessenta e nove reais).  
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Requer a habilitação do crédito referente aos Contratos 

supramencionados. Na classe dos credores com garantia real as Cédulas de 

créditos bancárias de n° 490.302.102 e 490.302.103 e na classe dos 

quirografários o Termo de Adesão aos Cartões de n° 776.977.41, no total de R$ 

1.680.054,69 (um milhão seiscentos e oitenta mil cinquenta e quatro reais e 

sessenta e nove reais). 

 

Em seguida, após analisar os documentos apresentados, a 

Administração Judicial verificou o valor e classificação de cada crédito, 

concluindo que: 

 

i. A Cédula de Crédito Bancário n° 490.302.102 e a memória de cálculo, o 

crédito foi alterado para constar no valor de R$ 1.177.597,85 (um 

milhão cento e setenta e sete mil quinhentos e noventa e sete reais 

e oitenta e cinco centavos).  

Quanto a classificação do crédito referente a CCB n° 490.302.102 

verificou-se que o imóvel dado em garantia não pertence à Recuperanda, 

e considerando que o bem do terceiro garantidor não integra o patrimônio 

do devedor, não pode admitir sua classificação como garantia real. Desta 

forma, o crédito deve ser relacionado como quirografário – classe III; 

ii. A Cédula de Crédito Bancário – n° 490.302.103 e a memória de cálculo, 

o crédito passou a constar no valor de R$ 502.104,39 (quinhentos e 

dois mil cento e quatro reais e trinta e nove centavos).  

Quanto a classificação do crédito referente a CCB n° 490.302.103 

verificou-se que o imóvel dado em garantia não pertence à Recuperanda, 

e considerando que o bem do terceiro garantidor não integra o patrimônio 

do devedor, não pode admitir sua classificação como garantia real. Desta 

forma, o crédito deve ser relacionado como quirografário – classe III; 
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iii.  Após analisar o Termo de Adesão aos cartões OUROCARD 

EMPRESARIAIS, OP n° 776.977.41 e a memória de cálculo, o crédito 

passou a constar no valor de R$ 352,45 (trezentos e cinquenta e dois 

reais e quarenta e cinco centavos).  

Sendo assim, o pedido do credor é Parcialmente Procedente e 

crédito no valor total de R$ 1.680.054,69 (um milhão seiscentos e oitenta mil 

cinquenta e quatro reais e sessenta e nove reais), foi lançado como 

Quirografário – Classe III na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da 

Lei 11.101/2005. 

 

 

 

IV- SPGPRINTS BRASIL LTDA. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 295.985,23 (duzentos e noventa e cinco mil, novecentos 

e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos) como Garantia Real – Classe II. 

 

Durante a verificação dos créditos a Administração Judicial observou 

que o bem dado em garantia foi o veículo modelo Volkswagen 24-280, ano 2012, 

placa EOF 5565, RENAVAM 00500118051, porém não houve o devido registro 

da garantia no Detran. Além disso, verifica-se que o referido veículo foi objeto de 

alienação fiduciária em contrato formalizado junto ao BANRISUL. 

 

Sendo assim, o crédito no valor de R$ 295.985,23 (duzentos e 

noventa e cinco mil, novecentos e oitenta e cinco reais e vinte e três 

centavos), foi reclassificado para constar como Quirografário – Classe III 

na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 
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4. CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS – CLASSE III 

 

Os credores Quirografários – Classe III que não tiveram seus 

créditos lançados ou que discordaram dos créditos relacionados pela 

Recuperanda, apresentaram suas habilitações e divergências de crédito à 

Administração Judicial. 

A seguir são informados os resultados obtidos nas análises das 

habilitações e divergências de crédito recebidas tempestivamente pela 

Administração Judicial: 

 

 
 

I-  ALEXANDRE TETSUYA 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) como quirografário – Classe III. 

Durante a verificação dos créditos a Recuperanda informou que o 

crédito decorre da devolução de cheque nº 006035, emitido para pagamento de 

serviços. No entanto, restou comprovado que o valor foi pago anteriormente ao 

pedido de recuperação judicial. 

Sendo assim, o crédito foi excluído da relação de credores que 

trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

II- BANCO ABC BRASIL S.A. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 55.665,51 (cinquenta e cinco mil seiscentos e sessenta 

e cinco reais e cinquenta e um centavos) como Quirografário – Classe III.  
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O credor alega que o crédito decorre da Cédula de Crédito Bancário 

–nº 4194416 e perfaz o valor de R$ 70.288,93 (setenta mil duzentos e oitenta e 

oito reais e noventa e três centavos), atualizado até 04/08/2016. 

 

Depois de analisar os documentos apresentados, a Administração 

Judicial verificou o crédito foi lançado considerando o valor principal sem juros, 

senão vejamos: 

i. O crédito listado pela Recuperanda considerou o valor principal sem os 

encargos contratuais firmados na CCB. O valor principal apresentado pelo 

credor converge com o valor da Recuperanda, porém foi atualizado e 

acrescidos dos encargos contratuais até 04/08/2017. 

 

Sendo assim, o pedido do credor é Totalmente Procedente e crédito 

no valor de R$ 70.288,93 (setenta mil duzentos e oitenta e oito reais e 

noventa e três centavos), foi lançado como Quirografário – Classe III na 

relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

 

III- BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A - BANRISUL 

 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 736.500,00 (setecentos e trinta e seis mil e quinhentos 

reis), na classe III – Quirografário.  

O credor alega que o crédito decorre do Instrumento Particular de 

Confissão de Dívida com Garantias Fiduciária e Fidejussória nº 

2017041330195501000001 e perfaz o valor de R$ 845.048,50 (oitocentos e 

quarenta cinco mil, quarenta e oito reais e cinquenta centavos), atualizado até a 

data do pedido de recuperação judicial (04/08/2016).  
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O crédito é garantido pela propriedade fiduciária na modalidade 

alienação de veículo, devidamente registrada no órgão competente, merecendo 

ser tratado como Extraconcursal. Além disso, alega que para efeito de 

pagamento o crédito foi dividido em dois valores, conforme cláusula 4.1 e 4.2 do 

contrato.  

Por fim, requer que o crédito passe a constar como Extraconcursal no 

valor de R$ 845.048,50 (oitocentos e quarenta cinco mil, quarenta e oito reais e 

cinquenta centavos). 

Depois de analisar os documentos apresentados, a Administração 

Judicial verificou o crédito foi lançado considerando o valor principal sem juros, 

senão vejamos: 

i. O crédito listado pela Recuperanda considera o valor principal sem os 

encargos contratuais firmados no Instrumento de Confissão de Dívida. O 

valor principal apresentado pelo credor converge com o valor da 

Recuperanda, porém foi atualizado e acrescidos dos encargos contratuais 

até 04/08/2017. Os valores pagos pela Recuperanda também foram 

considerados pelo credor. 

ii. Quanto a classificação, verificou-se que o crédito é garantido por 

alienação fiduciária de veículo, devidamente registrada junto ao órgão 

competente.  

Ocorre que o valor de avaliação do bem, constante na cláusula 9.7 do 

Instrumento de Confissão de Dívida é de R$ 138.545,00 (cento e trinta e 

oito mil quinhentos e quarenta e cinco reais).  

Considerando que a garantia é limitada ao valor do bem gravado, o 

crédito, até o limite da garantia, deve ser tratado como extraconcursal. O 

valor excedente será considerado como quirografário.   
 

 

Sendo assim, o pedido do credor é Parcialmente Procedente e o 

crédito no valor de R$ 138.545,00 (cento e trinta e oito mil quinhentos e 

quarenta e cinco reais), foi excluído da relação de credores. O valor de R$ 

706.503,50 (setecentos e seis mil quinhentos e três reais e cinquenta 
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centavos) foi lançado como Quirografário – Classe III na relação de 

credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

IV- BANCO BRADESCO S.A. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 1.063.388,38 (um milhão, sessenta e três mil trezentos 

e oitenta e oito reais e trinta e oito centavos), na classe III – Quirografário.  

O credor alega que o crédito decorre das seguintes cédulas de 

créditos: Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro nº 

351/9.028.097, com valor atualizado de R$ 280.547,67 (duzentos e oitenta mil 

quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos); Cédula de 

Crédito Bancário — Conta Garantida — PJ nº 447/3.671.398, no valor de R$ 

184.697,33 (cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e noventa e sete reais e 

trinta e três centavos) e 13 (treze) operações de descontos de duplicatas no valor 

de R$ 963.100,53 (novecentos e sessenta e três mil, cem reais e cinquenta e 

três centavos). 

Desta forma, requer a retificação do crédito para constar no valor de 

R$ 1.428.345,53 (um milhão quatrocentos e vinte e oito mil, trezentos e quarenta 

e cinco reais e cinquenta e três centavos) como quirografário. 

Após analisar os documentos apresentados, verificou-se que a 

Recuperanda deixou de detalhar os créditos por contrato, prejudicando a análise 

individual dos créditos. A Administração Judicial analisou as divergências 

apontadas pelo credor e concluiu que: 

i. O crédito decorrente da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital 

de Giro nº 351/9.028.097, foi atualizado para 30/09/2017, data posterior 

ao pedido de recuperação judicial.  

Desta forma o crédito foi atualizado até a data do pedido de recuperação 

judicial, totalizando o valor de R$ 277.297,66 (duzentos e setenta e sete 

mil, duzentos e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos). 
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ii. No crédito decorrente da Cédula de Crédito Bancário — Conta Garantida 

— PJ nº 447/3.671.398, o valor de R$ 184.697,33 (cento e oitenta e quatro 

mil, seiscentos e noventa e sete reais e trinta e três centavos) não foi 

alterado. 

 

iii. Nas operações de descontos de duplicatas, foi mantido o valor de R$ 

963.100,53 (novecentos e sessenta e três mil, cem reais e cinquenta e 

três centavos). 

 

Sendo assim, o pedido do credor é Parcialmente Procedente e o 

crédito no valor total de R$ 1.425.095,52 (um milhão quatrocentos e vinte e 

cinco mil, noventa e cinco reais e cinquenta e dois centavos) foi lançado 

como Quirografário – Classe III na relação de credores que trata o art. 7º, § 

2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

 

V- BANCO SAFRA S.A. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 473.402,78 (quatrocentos e setenta e três mil 

quatrocentos e dois reais e setenta e oito centavos), na classe III – Quirografário.  

O credor alega que o crédito decorre da Cédula de Crédito Bancário 

(Mútuo) nº 002631079, que perfaz o valor de R$ 740.893,04 (setecentos e 

quarenta mil oitocentos e noventa e três reais e quatro centavos), atualizado até 

a data do pedido de recuperação judicial. 

Desta forma, requer retificação do crédito para constar no valor de R$ 

740.893,04 (setecentos e quarenta mil oitocentos e noventa e três reais e quatro 

centavos) como quirografário. 
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Depois de analisar os documentos apresentados, a Administração 

Judicial concluiu que: 

i. O credor atualizou o crédito para a data do pedido de recuperação judicial, 

as parcelas vencidas foram corrigidas e acrescidas de encargos 

moratório, as parcelas vincendas sofreram deságio expurgando os juros 

a vencer. Após a atualização o crédito totaliza o valor de R$ 740.893,04 

(setecentos e quarenta mil oitocentos e noventa e três reais e quatro 

centavos). 

 

Sendo assim, o pedido do credor é Totalmente Procedente e o 

crédito no valor de R$ 740.893,04 (setecentos e quarenta mil oitocentos e 

noventa e três reais e quatro centavos) foi lançado como Quirografário – 

Classe III na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

VI- BORAX ARGENTINA S.A. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 152.795,38 (cento e cinquenta e dois mil, setecentos e 

noventa e cinco reais e trinta e oito centavos), na classe III – Quirografário.  

No entanto, a Recuperanda apresentou divergência alegando que 

houve equívoco no lançamento do crédito e requer a correção para constar o 

valor de USD 33,858.00 (trinta e três mil oitocentos e cinquenta e oito dólares 

americanos).   

Depois de analisar os documentos apresentados, a Administração 

Judicial concluiu que: 

 

i. O crédito decorre da importação de produtos descritos nas proformas nº 

0001-900001934 e 0001-90002455, nos respectivos valores, USD 

15,005.25 (quinze mil e cinco dólares e vinte e cinco centavos) e USD 

18,852.75 (dezoito mil oitocentos e cinquenta e dois mil dólares e setenta 

e cinco centavos). 
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Sendo assim, o pedido do credor é Totalmente Procedente e o 

crédito no valor de USD 33,858.00 (trinta e três mil oitocentos e cinquenta e 

oito dólares americanos) foi lançado como Quirografário – Classe III na 

relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

VII- CHINA NATIONAL MINERALS CO. LTD. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 106.318,00 (cento e seis mil trezentos e dezoito reais), 

na classe III – Quirografário.  

No entanto, a Recuperanda apresentou divergência alegando que 

houve equívoco no lançamento do crédito, sendo que o valor constante na 

relação: R$ 106.318,00 (cento e seis mil trezentos e dezoito reais) resulta da 

conversão do valor originário em dólar, de USD 34,000.00 (trinta e quatro mil 

dólares), correspondente ao valor total da venda. No entanto, foram pagos 20% 

(vinte por cento) de forma antecipada, e o saldo remanescente é USD 27,200.00 

(vinte e sete mil e duzentos dólares).   

Desta forma, requer retificação do crédito para constar no valor de 

USD 27,200.00 (vinte e sete mil e duzentos dólares) como quirografário. 

Após analisar os documentos apresentados, a Administração Judicial 

concluiu que: 

ii. A Recuperanda pagou 20% do valor da importação de mercadorias por 

meio da contratação de câmbio firmada junto ao Itaú Unibanco S.A., 

restando o saldo devedor de USD 27,200.00 (vinte e sete mil e duzentos 

dólares). 
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Sendo assim, o pedido da Recuperanda é Totalmente Procedente e 

o crédito no valor de USD 27,200.00 (vinte e sete mil e duzentos dólares) foi 

lançado como Quirografário – Classe III na relação de credores que trata o 

art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

VIII- CIRCUIBRAS IND. COM. DE CIRCUITOS IMP. PROFISSIONAIS LTDA. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 25.732,19 (vinte e cinco mil, setecentos e trinta e dois 

reais e dezenove centavos), como quirografário - classe III.  

O credor apresentou divergência, alegando que o crédito perfaz o 

valor de R$ 41.318,61 (quarenta e um mil trezentos e dezoito reais e sessenta e 

um centavos), decorrente do Instrumento Particular de Acordo Extrajudicial 

formalizado em 03/11/2016. 

Depois de analisar os documentos apresentados, a Administração 

Judicial verificou o crédito foi lançado considerando o valor principal sem juros, 

senão vejamos: 

i. O crédito listado pela Recuperanda considera o valor principal sem os 

encargos contratuais firmados no Instrumento de Acordo Extrajudicial. O 

valor principal apresentado pelo credor converge com o valor da 

Recuperanda, porém foi atualizado e acrescidos dos encargos contratuais 

até 04/08/2017. O valor pago pela Recuperanda também foram 

considerados pelo credor. 

 

Sendo assim, o pedido do credor é Totalmente Procedente e crédito 

no valor de R$ 41.318,61 (quarenta e um mil trezentos e dezoito reais e 

sessenta e um centavos) foi lançado como Quirografário – Classe III na 

relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

27
6D

57
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

G
U

IN
A

LD
O

 P
E

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

02
/2

01
8 

às
 0

9:
09

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

U
J1

87
00

02
26

08
   

  .

fls. 1285

mailto:mga@mgaconsultoria.com.br


 

 

27 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br  

 

 

IX- DUROX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 120.323,07 (cento e vinte mil, trezentos e vinte e três 

reais e sete centavos) como quirografário - classe III.  

A credora apresentou divergência, alegando que o crédito perfaz o 

valor de R$ 192.764,22 (cento e noventa e dois mil setecentos e sessenta e 

quatro reais e vinte e dois centavos), decorrente do Instrumento Particular de 

Confissão de Dívida formalizado em 03/11/2016. 

 

Depois de analisar os documentos apresentados, a Administração 

Judicial verificou o crédito foi lançado considerando o valor principal sem juros, 

senão vejamos: 

i. O crédito listado pela Recuperanda considera o valor em aberto em 

14/06/2016, e não abrange os valores e encargos contratuais firmados no 

Instrumento Particular de Confissão de Dívida de 06/06/2016. 

De acordo com os documentos juntados aos autos da Ação de Execução 

nº 1125408-19.2016.8.26.0100 foram pagas duas parcelas da confissão 

de dívida. Os valores em aberto foram atualizados conforme os encargos 

previstos na confissão de dívida. 

 

Sendo assim, o pedido da credora é Totalmente Procedente e 

crédito no valor de R$ 192.764,22 (cento e noventa e dois mil setecentos e 

sessenta e quatro reais e vinte e dois centavos) foi lançado como 

Quirografário – Classe III na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da 

Lei 11.101/2005.  
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X- H4B FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 2.230.750,00 (dois milhões duzentos e trinta mil e 

setecentos e cinquenta reais) como quirografário - classe III.  

Durante as verificações a Administração Judicial solicitou que fossem 

apresentados os documentos que deram origem ao crédito da empresa H4B 

FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, porém a Recuperanda não 

apresentou tais documentos. 

Sendo assim, o crédito no valor de R$ 2.230.750,00 (dois milhões 

duzentos e trinta mil e setecentos e cinquenta reais) foi excluído da relação 

de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

XI- IMOBILIÁRIA BASSANESI 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 2.085,37 (dois mil, oitenta e cinco reais e trinta e sete 

centavos) como quirografário - classe III.  

A credora apresentou divergência, alegando que o crédito perfaz o 

valor de R$ 34.844,05 (trinta e quatro mil oitocentos e quarenta e quatro reais e 

cinco centavos) decorrente dos processos nº 010/1.17.0008826-2, nº 

010/1170007396-6 e 010/1170011164-7, todos em trâmite na comarca de 

Caxias do Sul – RS. 

Depois de analisar os documentos apresentados, a Administração 

Judicial concluiu que: 
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i. Os valores pleiteados pela credora não são de sua titularidade, caso o 

crédito tenha sido objeto de cessão, deverá apresentar os documentos 

que suportam a transação. 

 

Sendo assim, o pedido da credora é Improcedente e crédito no valor 

de R$ 2.085,37 (dois mil, oitenta e cinco reais e trinta e sete centavos) foi 

lançado como Quirografário – Classe III na relação de credores que trata o 

art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005.  

 

 

XII- ITAÚ UNIBANCO S.A. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 155.265,07 (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e 

sessenta e cinco reais e sete centavos) como quirografário - classe III.  

O credor apresentou divergência alegando que o crédito decorre da 

Cédula de Crédito Bancário – Confissão de Dívida Parcelamento – PJ e perfaz 

o valor de R$ 135.278,87 (cento e trinta e cinco mil, duzentos e setenta e oito 

reais e oitenta e sete centavos), atualizado até a data do pedido de recuperação 

judicial. 

Depois de analisar os documentos apresentados, a Administração 

Judicial verificou o crédito foi lançado sem considerar todas as amortizações 

realizadas antes do pedido de recuperação judicial, senão vejamos: 

i. O crédito listado pela Recuperanda considera o valor em aberto em 

24/07/17, porém não abrange todos os valores pagos. 

Sendo assim, o pedido do credor é Totalmente Procedente e crédito 

no valor de R$ 135.278,87 (cento e trinta e cinco mil, duzentos e setenta e 

oito reais e oitenta e sete centavos) foi lançado como Quirografário – 

Classe III na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005.  
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XIII- KD FEDDERSEN UEBERSEEGESELLCHAFT MBH 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 426.835,50 (quatrocentos e vinte e seis mil, oitocentos e 

trinta e cinco reais e cinquenta centavos), na classe III – Quirografário.  

No entanto, a Recuperanda apresentou divergência alegando que 

houve equívoco no lançamento do crédito, sendo que o valor constante na 

relação: R$ 426.835,50 (quatrocentos e vinte e seis mil, oitocentos e trinta e 

cinco reais e cinquenta centavos) resulta da conversão do valor originário em 

dólar, de USD 136,500 (cento e trinta e seis mil e quinhentos dólares 

americanos). No entanto, alega que o saldo devedor correto é USD 68,250.00 

(sessenta e oito mil e duzentos e cinquenta dólares americanos).   

Desta forma, requer retificação do crédito para constar no valor de 

USD 68,250.00 (sessenta e oito mil e duzentos e cinquenta dólares americanos) 

como quirografário. 

 

Após analisar os documentos apresentados, a Administração Judicial 

concluiu que: 

i. O crédito decorre da importação de produtos descritos na fatura 300379 

no total de USD 68,250.00 (sessenta e oito mil e duzentos e cinquenta 

dólares americanos). 

 

 

Sendo assim, o pedido a Recuperanda é Totalmente Procedente e 

o crédito no valor de USD 68,250.00 (sessenta e oito mil e duzentos e 

cinquenta dólares americanos) foi lançado como Quirografário – Classe III 

na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 
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XIV- MARCIO R. DA SILVA ALMEIDA 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 344,00 (trezentos e quarenta e quatro reais), na classe 

III – Quirografário.  

No entanto, a Recuperanda apresentou divergência alegando que 

houve equívoco no lançamento do crédito, sendo que o valor constante na 

relação foi integralmente quitado em 07/11/2016.  Desta forma, requer exclusão 

do crédito da relação de credores. 

Após analisar os documentos apresentados, a Administração Judicial 

verificou que o crédito foi pago. 

Sendo assim, o pedido da Recuperanda é Totalmente Procedente e 

o crédito no valor de R$ 344,00 (trezentos e quarenta e quatro reais) foi 

excluído da relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

XV- PARANÁ BANCO S.A. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 437.735,33 (quatrocentos e trinta e sete mil, setecentos 

e trinta e cinco reais e trinta e três centavos) como quirografário – classe III.  

O credor apresentou divergência alegando que o crédito decorre da 

Cédula de Crédito Bancário nº 10378, pactuada em 07/08/2015 e aditada em 

30/06/2016, totalizando o valor de R$ 590.211,32 (quinhentos e noventa mil, 

duzentos e onze reais e trinta e dois centavos), na data do pedido de 

recuperação judicial. 
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Após analisar os documentos apresentados, a Administração Judicial 

concluiu que: 

i. O crédito foi lançado pelo valor principal, sem a inclusão dos encargos 

contratuais previstos na cédula de crédito. 

Sendo assim, o pedido do credor é Totalmente Procedente e o 

crédito no valor de R$ 590.211,32 (quinhentos e noventa mil, duzentos e onze 

reais e trinta e dois centavos) foi lançado como Quirografário – Classe III 

na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005.  

 

XVI- POOLTECNICA QUÍMICA LTDA. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 58.778,86 (cinquenta e oito mil, setecentos e setenta e 

oito reais e oitenta e seis centavos) como quirografário - classe III.  

O credor apresentou divergência alegando que o crédito decorre do 

descumprimento do acordo judicial firmado nos Autos nº 1059721-

95.2016.8.26.0100 e perfaz o valor de R$ 99.337,30 (noventa e nove mil, 

trezentos e trinta e sete reais e trinta centavos). 

Após analisar os documentos apresentados, a Administração Judicial 

concluiu que: 

i. A Recuperanda listou o crédito pelo valor principal, sem a inclusão dos 

encargos contratuais previstos acordo judicial firmado entre as partes.  

ii. O valor pleiteado pela credora foi corregido pelo índice IPCA e acrescidos 

de juros de 12% anual até 12/09/2017, data posterior ao pedido de 

recuperação judicial. Além disso, o índice e os juros aplicados não estão 

em conformidade com o acordo firmados entre as partes. 

iii. Também foram incluídos nos cálculos os honorários advocatícios, porém 

estes devem ser pleiteados pelo seu titular. 
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A Administração Judicial atualizou o crédito conforme as condições 

previstas no acordo judicial firmado entre as partes e a legislação vigente, como 

segue: 

APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR NA DATA DO PEDIDO DE RJ 

DATA 
VALOR DA 
PARCELA 

DATA PGTO 
VALOR 

CORRIGIDO 
ÍNDICE TJ-SP 

VALOR 
PAGO 

CORREÇÃO 
MONETÁRIA 
NÃO PAGA 

SALDO 
DEVEDOR 

17/06/2016           83.969,80 

22/06/2016 8396,98 22/06/2016 8.396,98 8397 0,00 75.572,82 

22/07/2016 8396,98 27/07/2016 8.436,45 8397 39,47 67.215,31 

22/08/2016 8396,98 30/08/2016 8.490,44 8397 93,46 58.911,78 

22/09/2016 8396,98 31/08/2016 8.490,44 0 93,46 59.005,24 

VENCIMENTO ANTECIPADO - MULTA DE INADIMPLÊNCIA – 10%  11.801,05 

SALDO DEVEDOR COM MULTA  70.806,29 

SALDO DEVEDOR CORRIGIDO PELO TJ-SP ATÉ DATA DO PEDIDO DE RJ 72.053,96 

CUSTAS PROCESSUAIS FLS. 69 - ATUALIZADA ATÉ A DATA DO PEDIDO DE RJ 12,75 

CUSTAS PROCESSUAIS FLS. 97 - ATUALIZADA ATÉ A DATA DO PEDIDO DE RJ 12,61 

CUSTAS PROCESSUAIS FLS. 111 - ATUALIZADA ATÉ A DATA DO PEDIDO DE RJ 12,56 

SALDO TOTAL DA DÍVIDA NA DATA DO PEDIDO DE RJ 72.091,88 

 

 

Sendo assim, o pedido do credor é Parcialmente Procedente e o 

crédito no valor de R$ 72.091,88 (setenta e dois mil, noventa e um reais e 

oitenta e oito centavos) foi lançado como Quirografário – Classe III na 

relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005.  

 

 

XVII- SOROVALE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS E CONVÊNIOS LTDA. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 15.208,97 (quinze mil, duzentos e oito reais e noventa e 

sete centavos) como quirografário - classe III.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

27
6D

57
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

G
U

IN
A

LD
O

 P
E

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

02
/2

01
8 

às
 0

9:
09

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

U
J1

87
00

02
26

08
   

  .

fls. 1292

mailto:mga@mgaconsultoria.com.br


 

 

34 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br  

 
 

A credora apresentou divergência alegando que o crédito está 

consubstanciado em sentença proferida na ação de cobrança nº 1013355-

94.2016.8.26.0068 e perfaz o valor atualizado de R$ 24.488,08 (vinte quatro mil, 

quatrocentos e oitenta e oito reais e oito centavos). 

 

 

Após analisar os documentos apresentados, a Administração Judicial 

conclui que: 

i. A Recuperanda listou o crédito pelo valor principal das duplicatas, sem 

atualização monetária, juros de mora e multa, determinados na sentença 

proferida na ação movida pela credora. 

ii. Quanto a atualização apresentada pela credora verificou-se que o crédito 

foi atualizado até 29/09/2017, data posterior ao pedido de recuperação 

judicial. Além disso, a credora incluiu no crédito o valor referente aos 

honorários advocatícios. 

Na tabela abaixo, a Administração Judicial demonstra a atualização 

do valor das duplicatas, de acordo com sentença, até a data do pedido de 

recuperação judicial em 04/08/2017, totalizando R$ 19.012,11 (dezenove mil, 

doze reais e onze centavos). Os honorários advocatícios devem ser pleiteados 

pelo titular do crédito. 

ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO ATÉ DATA DO PEDIDO DE RJ (04/08/2017) 

DATA VALOR 
VALOR CORRIGIDO 

ÍNDICE TJSP 
JUROS DE 

MORA 1% A.M. 
MULTA DE 

2% 
TOTAL 

08/03/2016 8.079,82 8.545,62 1.464,15 170,91 10.180,69 

08/04/2016 7.129,15 7.477,92 1.203,95 149,56 8.831,43 

 TOTAL DO CRÉDITO ATUALIZADO    19.012,11 

 

Sendo assim, o pedido da credora é Parcialmente Procedente e o 

crédito no valor de R$ 19.012,11 (dezenove mil, doze reais e onze centavos), 

foi lançado como Quirografário – Classe III na relação de credores que trata 

o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005.  
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XVIII- SUATRANS EMERGÊNCIA S.A. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 7.884,48 (sete mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e 

quarenta e oito centavos) como quirografário - classe III.  

A credora apresentou divergência alegando que o crédito totaliza o 

valor de R$ R$ 19.215,89 (dezenove mil, duzentos e quinze reais e oitenta e 

nove centavos), decorrente das seguintes notas fiscais:  112480, 114951, 

117408, 119892, 122398, 124882 e 127376.  

 

Após analisar os documentos apresentados, a Administração Judicial 

conclui que: 

 

i. A Recuperanda não listou todas as notas fiscais em aberto, também não 

foram inclusos a atualização monetária e os encargos previstos no 

contrato de prestação de serviços firmado entre as partes. Após 

solicitação de esclarecimentos sobre as notas não listadas, a 

Recuperanda reconheceu as demais notas apresentadas pela credora. 

ii. Quanto a atualização apresentada pela credora, não foi possível 

identificar os encargos cobrados e a data para qual o crédito foi atualizado. 

Na tabela a seguir, a Administração Judicial demonstra a atualização 

dos valores das duplicatas, em conformidade com o contrato de prestação de 

serviços, totalizando o valor de R$ 17.951,10 (dezessete mil, novecentos e 

cinquenta e um reais e dez centavos) na data do pedido de recuperação judicial. 
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ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO ATÉ DATA DO PEDIDO DE RJ (04/08/2017) 

NOTA 
FISCAL 

DATA VALOR  
VALOR 

CORRIGIDO 
ÍNDICE TJSP 

JUROS DE 
1% A.M. 

MULTA DE 
10% 

TOTAL 

112480 15/02/2016 1.971,12 2.096,38 374,55 209,64 2.680,57 

114951 15/03/2016 1.971,12 2.084,76 352,32 208,48 2.645,55 

117408 15/04/2016 1.971,12 2.067,55 328,05 206,76 2.602,36 

119892 15/05/2016 1.971,12 2.054,40 305,42 205,44 2.565,26 

122398 15/06/2016 1.971,12 2.034,47 281,43 203,45 2.519,35 

124882 15/07/2016 1.971,12 2.024,95 259,87 202,49 2.487,31 

127376 15/08/2016 1.971,12 2.012,07 237,42 201,21 2.450,70 

TOTAL DO CRÉDITO ATUALIZADO 17.951,10 

 

Sendo assim, o pedido da credora é Parcialmente Procedente e o 

crédito no valor de R$ 17.951,10 (dezessete mil, novecentos e cinquenta e 

um reais e dez centavos), foi lançado como Quirografário – Classe III na 

relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

XIX- SUL INVEST FUNDO INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS   

MULTISSETORIAL 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 623.201,95 (seiscentos e vinte e três mil, duzentos e um 

reais e noventa e cinco centavos) como quirografário - classe III.  

O credor apresentou divergência alegando que o crédito decorre do 

Termo de Cessão 1706300062, estando em aberto a duplicata nº 51850/A 

vencida em 27/10/2017, no valor de R$ 854.938,79 (oitocentos e cinquenta e 

quatro mil, novecentos e trinta e oito reais e setenta e nove centavos).  

Após analisar os documentos apresentados, a Administração Judicial 

conclui que: 
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i. A Recuperanda listou o crédito com base no Razão Analítico de 

31/12/2016. Após solicitação de esclarecimentos sobre o Termo de 

Cessão 17066300062, a Recuperanda reconheceu a operação realizada 

com o credor. 

Sendo assim, o pedido do credor é Totalmente Procedente e o 

crédito no valor de R$ 854.938,79 (oitocentos e cinquenta e quatro mil, 

novecentos e trinta e oito reais e setenta e nove centavos) foi lançado como 

Quirografário – Classe III na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da 

Lei 11.101/2005. 

 

 

XX- UNIPAR CARBOCLORO S.A. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 70.080,79 (setenta mil oitenta reais e setenta e nove 

centavos) como quirografário - classe III.  

O credor apresentou divergência alegando que o crédito atualizado 

totaliza o valor de R$ 82.971,49 (oitenta e dois mil, novecentos e setenta e um 

reais e quarenta e nove centavos).  

 

Após analisar os documentos apresentados, a Administração Judicial 

conclui que: 

i. O crédito é referente ao saldo do parcelamento das duplicatas nº 139021, 

143540, 143676 e 146689. 

ii. A credora atualizou o crédito para a data do pedido de recuperação 

judicial, porém aplicou juros de 1% a.m. sobre o valor corrigido, sem 

demonstrar contrato com a previsão dos juros aplicados. 
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Na tabela abaixo, a Administração Judicial demonstra a atualização 

do crédito para a data do pedido de recuperação judicial (04/08/2017), sem a 

inclusão dos juros, totalizando o valor de R$ 72.569,24 (setenta e dois mil, 

quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos). 

ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO ATÉ A DATA DO PEDIDO DE RJ (04/08/2017) 

DATA VALOR DA PARCELA PARCELA CORRIGIDA TJSP 

30/05/2016 23.360,26 24.347,27 

15/06/2016 23.360,26 24.110,98 

30/06/2016 23.360,26 24.110,98 

SALDO DEVEDOR TOTAL NA DATA DO PEDIDO 72.569,24 

 

 

Sendo assim, o pedido da credora é Parcialmente Procedente e o 

crédito no valor de R$ 72.569,24 (setenta e dois mil, quinhentos e sessenta e 

nove reais e vinte e quatro centavos) foi lançado como Quirografário – 

Classe III na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

XXI- USIQUIMICA DO BRASIL LTDA. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 62.896,36 (sessenta e dois mil, oitocentos e noventa e 

seis reais e trinta e seis centavos) como quirografário - classe III.  

A credora apresentou divergência alegando que o crédito decorre do 

inadimplemento das duplicadas mercantis, quais sejam: a) nº 2191, com valor 

histórico de R$ 15.903,00, vencida em 18/04/2016; b) nº 2814, com valor 

histórico de R$ 4.279,00, vencida em 02/05/2016; c) nº 1398, com valor histórico 

de R$ 44.750,00, vencida em 31/03/2016. 

Em razão dos débitos a credora ajuizou Ação de Execução, processo 

nº 1002441-40.2016.8.26.0045, em trâmite perante a 2ª Vara Cível de Arujá-SP. 
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Após analisar os documentos apresentados, a Administração Judicial 

conclui que: 

i. A Recuperanda listou o crédito com base no livro razão analítico, posição 

em 03/11/2016. 

ii. A credora apresentou as notas fiscais que deram origem ao crédito e a 

memória de cálculo, na qual o crédito foi corrigido monetariamente e 

acrescido de juros de 1% a.m. 

 

Na tabela abaixo, a Administração Judicial demonstra a atualização 

dos valores das duplicatas, pelo índice do TJ-SP, sem a inclusão de juros, 

totalizando o valor de R$ 68.470,65 (sessenta e oito mil, quatrocentos e setenta 

reais e sessenta e cinco centavos) na data do pedido de recuperação judicial. 

 

ATUALIZAÇÃO PARA DATA DO PEDIDO DE RJ (04/08/2017) 

DATA NOTA FISCAL VALOR VALOR CORRIGIDO ÍNDICE TJSP 

31/03/2016 1398 44.750,00 47.329,85 

18/04/2016 2191 15.903,00 16.681,01 

02/05/2016 2814 4.279,00 4.459,80 

      68.470,65 

 

 

 

Sendo assim, o pedido da credora é Parcialmente Procedente e o 

crédito no valor de R$ 68.470,65 (sessenta e oito mil, quatrocentos e setenta 

reais e sessenta e cinco centavos) foi lançado como Quirografário – Classe 

III na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 
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XXII- VALE FERTILIZANTES S.A. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 51.302,02 (cinquenta e um mil trezentos e dois reais e 

dois centavos) como quirografário - classe III.  

A credora apresentou divergência alegando que o crédito é oriundo 

de notas fiscais de compra de matéria prima, totalizando o valor de R$ 54.562,04 

(cinquenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e dois reais e quatro centavos) 

atualizado até a data do pedido de recuperação judicial. 

 

Após analisar os documentos apresentados, a Administração Judicial 

conclui que: 

i. A Recuperanda listou o crédito pelo valor das notas fiscais sem realizar 

atualização monetária. 

ii. A credora apresentou as notas fiscais que deram origem ao crédito e os 

valores corrigidos monetariamente. 

 

A Administração Judicial atualizou o valor das notas fiscais pelo índice 

do TJ-SP, totalizando o valor de R$ 54.562,04 (cinquenta e quatro mil, 

quinhentos e sessenta e dois reais e quatro centavos) na data do pedido de 

recuperação judicial. 

Sendo assim, o pedido da credora é Totalmente Procedente e o 

crédito no valor de R$ 54.562,04 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e 

sessenta e dois reais e quatro centavos) foi lançado como Quirografário – 

Classe III na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 
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XXIII- VERDE GAIA CONSULTORIA E EDUCAÇÃO AMBIENTAL LTDA. 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 3.432,60 (três mil quatrocentos e trinta e dois reais e 

sessenta centavos) como quirografário - classe III.  

A credora apresentou divergência alegando que o crédito é oriundo 

da prestação de serviços e perfaz o valor de R$ 4.576,80 (quatro mil quinhentos 

e setenta e seis reais e oitenta centavos).  

 

Depois de analisar os documentos apresentados, a Administração 

Judicial conclui que: 

i. A Recuperanda não havia listado todas a notas fiscais em aberto. 

ii. A credora apresentou as notas fiscais que deram origem ao crédito. 

 

Sendo assim, o pedido da credora é Totalmente Procedente e o 

crédito no valor de R$ 4.576,80 (quatro mil quinhentos e setenta e seis reais 

e oitenta centavos) foi lançado como Quirografário – Classe III na relação 

de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

XXIV- COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO  

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda foi lançado, 

em favor da empresa Votorantim Metais Zinco S.A., o crédito no valor de R$ 

154.946,42 (cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e quarenta e seis reais 

e quarenta e dois centavos) como quirografário - classe III.  
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A Companhia Brasileira de Alumínio apresentou divergência alegando 

que o crédito em questão é de sua titularidade, motivo pelo qual requer sua 

regular indicação e retificação.  

 

 

Depois de analisar os documentos apresentados, a Administração 

Judicial conclui que: 

i. A empresa Votorantim Metais Zinco S.A. foi incorporada pela Companhia 

Brasileira de Alumínio em 01/07/2016. 

Sendo assim, o pedido da credora é Totalmente Procedente e o 

crédito foi lançado em nome da Companhia Brasileira de Alumínio no valor 

de R$ 154.946,42 (cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e quarenta e 

seis reais e quarenta e dois centavos) como Quirografário – Classe III na 

relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

 

4.1 RECLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 

 

Durante o procedimento de verificação dos créditos, a Administração 

Judicial apurou que créditos da classe III – Quirografário, estavam classificados 

na classe II – Garantia Real, sendo os créditos reclassificados para a classe III, 

conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 
 

CRÉDITOS RECLASSIFICADOS DA CLASSE II PARA CLASSE III 

CREDOR CNPJ 

BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-01 

PROQUIGEL QUIMICA S.A. 27.515.154/0011-44 

SERABI MINERAÇÃO S/A. 04.207.303/0001-30 

SPGPRINTS BRASIL LTDA. 61.939.419/0001-06 
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5. DOS CRÉDITOS DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE – CLASSE IV 

 

Os credores da classe Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

que discordaram dos créditos relacionados pelas Recuperandas, apresentaram 

suas divergências de crédito ao Administrador Judicial. 

A seguir são informados os resultados obtidos nas análises das 

divergências de créditos recebidas tempestivamente pela Administração 

Judicial: 

 

I- DE LUNA IND. E COM. DE SUCATAS E METAIS LTDA - EPP 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 7.443,34 (sete mil, quatrocentos e quarenta e três reais 

e trinta e quatro centavos) como credor ME e EPP - classe IV.  

No entanto, a Recuperanda apresentou divergência alegando que 

houve equívoco no lançamento do crédito e requer a correção para constar o 

valor de R$ 14.886,67 (quatorze mil, oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta 

e sete centavos).  

Após analisar os documentos apresentados, a Administração Judicial 

conclui que: 

i. A Recuperanda contabilizou em duplicidade o pagamento realizado em 

31/05/2016.  

Sendo assim, o pedido da Recuperanda é Totalmente Procedente e 

o crédito no valor de R$ 14.886,67 (quatorze mil, oitocentos e oitenta e seis 

reais e sessenta e sete centavos) foi lançado credor ME e EPP – Classe IV 

na relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 
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II- POLIPET EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA - EPP 

 

Na relação de credores apresentada pela Recuperanda o crédito foi 

lançado no valor de R$ 2.324,00 (dois mil trezentos e vinte e quatro reais) como 

credor ME e EPP - classe IV.  

A credora apresentou divergência informando que a fatura já foi 

liquidada.  

Após de analisar os documentos apresentados, a Administração 

Judicial conclui que: 

i. A duplicata que deu origem ao crédito foi paga em 05/06/2017.  

Sendo assim, o pedido da credora é Totalmente Procedente e o 

crédito no valor de R$ 2.324,00 (dois mil trezentos e vinte e quatro reais) foi 

excluído da relação de credores que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/2005. 

 

5.1 RECLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 

 

Durante o procedimento de verificação dos 

créditos, a Administração Judicial apurou que créditos da classe IV – ME e EPP, 

estavam classificados na classe III – Quirografário, sendo os créditos 

reclassificados para a classe IV, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 
 

CRÉDITOS RECLASSIFICADOS DA CLASSE III PARA CLASSE IV 

CREDOR CNPJ 

ALCESTE REFRATARIOS E ISOLAMENTOS LTDA - EPP 07.659.369/0001-50 

CALDEIRARIA SÃO PAULO LTDA - ME 45.792.819/0001-77 

NAVETHERM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP 66.658.238/0001-17 
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6. DAS HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS INTEMPESTIVAS 

 

I- ARMAZÉM 1001 COMÉRCIO DE CESTAS BÁSICAS LTDA. 

 

A credora Armazém 1001 Comércio de Cestas Básicas Ltda. 

apresentou divergência de crédito, porém não se ateve ao prazo para o envio à 

Administradora Judicial, restando sua análise prejudicada ante a 

intempestividade. 

 

II- DE LUNA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SUCATAS E METAIS LTDA. 

 

A credora De Luna Indústria e Comércio de Sucatas e Metais Ltda., 

apresentou divergência de crédito, porém não se ateve ao prazo para o envio à 

Administradora Judicial, restando sua análise prejudicada ante a 

intempestividade. 
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7. DO ENCERRAMENTO 

 

Depois de ter procedido com as alterações necessárias na relação de 

credores apresentada pela Recuperandas (art. 51, III) a Administração Judicial 

apresenta a relação de credores de que trata o art. 7°, § 2° da Lei 11.101/2005 

(DOC. 1) para publicação em edital, conforme minuta anexa (DOC. 2).  

Posto isso, o signatário REQUER, seja publicado Edital contendo a 

Relação de Credores (DOC. 1), nos termos do art. 7°, § 2° da Lei 11.101/2005, 

conforme minuta anexa (DOC. 2). 

 

 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

Arujá, 08 de fevereiro de 2018. 

 

 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                       JOSÉ ROBERTO ALVES  
Administrador Judicial                                          Economista 
CRC1SP n° 168.436/O-0                                     CORECON-SP n° 35.364 

CRA SP n° 135.527 

 

 
GUILHERME JUSTINO DANTAS 
Advogado 
OAB/SP nº 146.724  
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DOC. 1          1/4

Nº CREDOR MOEDA VALOR
1 ANA PAULA ANDRADE ROCHA REAL 50.000,00
2 ANTONIO FRANCISCO SANTOS DE ABREU REAL 3.752,91
3 CARINE MUNBACK PRATES REAL 18.161,90
4 CASSIA APARECIDA DE ANDRADE SILVEIRA REAL 109.254,37
5 CLAUDINEI SILVA DE JESUS REAL 31.500,00
6 DOUGLAS ENRIQUE DOS SANTOS REAL 11.000,00
7 EDUARDO LOPES MOMBACH REAL 13.997,46
8 FRANCISCO DE ASSIS VIDAL REAL 30.000,00
9 IVAN CIPELLI CONDE REAL 13.996,04

10 IVAN MARCIO DA SILVA REAL 18.000,00
11 JAIR DE ANDRADE FERREIRA REAL 12.830,00
12 JOÃO DE DEUS LIMA PEREIRA FILHO REAL 3.413,17
13 JORGE MARCOS DOS SANTOS REAL 29.598,49
14 JULIO PEDROSO DE JESUS REAL 18.750,44
15 LEANDRO BENEDITO FRANCO REAL 18.614,38
16 MARCIO DA COSTA  DEMERTINE REAL 15.103,46
17 MARLI SUDATI DOS SANTOS REAL 6.000,00
18 NEUSA APARECIDA DUARTE REAL 98.045,83
19 NEWTON LUIS OLIVEIRA DE OLIVEIRA REAL 11.920,39
20 PATRICIA CONCEIÇÃO PEREIRA RODRIGUES REAL 25.378,98
21 ROMUALDO APARECIDO CIBAS REAL 376.829,38
22 SIVALDO PACHECO DOS SANTOS REAL 25.000,00
23 WANDERLEI SILVA DE JESUS REAL 79.649,40
24 JOSUEL BENEDITO DE FARIAS REAL 35.553,82
25 OSVALDO SANTOS REAL 1.677,51

1.058.027,93

Nº CREDOR MOEDA VALOR
26 Acefer Ferramentas e Tintas Ltda REAL 1.238,17
27 Aecia - Assoc Empresas Centro Indl Arujá REAL 20.036,09
28 Alfacleaner Industria e Comercio Ltda REAL 46.620,00
29 Amonex do Brasil Industria e Comercio Ltda REAL 18.821,09
30 Anglo Industria e Comercio de Metais Ltda REAL 38.630,80
31 Aodran Do Brasil Comercio de Produtos Quimicos Ltda REAL 3.492,50
32 Armazem 1001 Comercio de Cestas Basicas Ltda REAL 5.031,13
33 Aromat Produtos Quimicos Ltda REAL 1.762,42
34 Atlanta Quimica Industrial Ltda REAL 3.837,06
35 Banco ABC Brasil S.A. REAL 70.288,93
36 Banco do Est do Rio Grande do Sul REAL 706.503,50
37 Banco Bradesco S.A REAL 1.425.095,52
38 Banco Safra S.A. REAL 740.893,04
39 Bandeirante Quimica Ltda REAL 45.333,05
40 Basequimica Prod Quimicos Ltda REAL 57.035,40
41 Borax Argentina S.A USD 33.858,00
42 Brasilbor Comercio e Representacoes Ltda REAL 6.906,66

RELAÇÃO DE CREDORES - ARTIGO 7º, § 2º DA LEI 11.101/2005 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 - 1ª VARA DO FORO DA COMARCA DE ARUJÁ- SP

RELAÇÃO DE CREDORES RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
CLASSE I - CREDORES TRABALHISTAS

TOTAL DE CRÉDITOS TRABALHISTAS - CLASSE I
CLASSE III - CREDORES QUIROGRAFÁRIOS
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DOC. 1          2/4

Nº CREDOR MOEDA VALOR
43 Brasinox Metais e Ligas Ltda REAL 18.810,00
44 Cardillo & Prado Rossi Sociedade de Advogados REAL 23.741,06
45 Cargill Agricola S.A REAL 94.050,00
46 Carvalhares Produtos P/Laboratório REAL 2.072,00
47 CBS Industria Comercio Imp. E Exp. Ltda REAL 8.358,55
48 Cecil S/A REAL 23.176,99
49 China Nat Min USD 27.200,00
50 Cia Hering S.A. REAL 42.416,00
51 Cia Nitro Quimica Brasileira S.A. REAL 66.330,54
52 Cimsal - Com e Ind de Moagem e Refinacao Sta Cecilia Ltda REAL 7.076,15
53 Circuibras Ind Com de Circuitos Imp Profissionais Ltda REAL 41.318,61
54 Cobaltec Balancas Ltda REAL 2.530,00
55 Componel Industria e Comercio Ltda REAL 24.302,00
56 Cooperativa de Transporte de Cargas REAL 1.108,37
57 Coremal S.A REAL 18.579,00
58 Cosmoquimica Industria e Comercio EIRELI REAL 9.018,00
59 Credit Brasil Fomento Mercantil REAL 174.777,75
60 Damatolli Comercio de Produtos Químicos Ltda REAL 46.890,41
61 Diatom Mineracao Ltda REAL 16.309,66
62 Dinamica Quimica EIRELI REAL 17.200,08
63 Durox Produtos Quimicos Ltda REAL 192.764,22
64 Editora QD Ltda REAL 2.330,67
65 Esseco do Brasil Ind. Com. Prod. Quim. Ltda REAL 26.815,14
66 Expresso Rodoviario Tamoyo Ltda REAL 1.400,17
67 Fausto Ramos REAL 15.228,00
68 Fenix Fabril Industria e Comercio Ltda REAL 35.560,00
69 Fraga Consultoria e Engenharia Amiental Ltda REAL 4.454,90
70 Fragon Prod. p/ Ind. De Borracha Ltda REAL 2.403,85
71 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS I REAL 420.072,38
72 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS INSTITUCIONAL REAL 188.544,20
73 Fundo Nacional Anti Drogas REAL 1.188,99
74 Golden Farma Sistema de Convenios Ltda REAL 13.210,51
75 Golpack Ind. E Com. De Embalagens Plasticas EIRELI REAL 23.534,73
76 ICT Changhai USD 28.050,00
77 Imobiliaria Bassanesi REAL 2.085,37
78 Inst. Bras. Do Meio Ambiente - IBAMA REAL 4.057,72
79 ITAU Unibanco S.A. REAL 135.278,87
80 Jebsen & Jebsen - USD 23.250,00
81 Kd Feddersen Ueberseegesellchaft mBH USD 68.250,00
82 Krohn Produtos Quimicos Ltda REAL 7.081,70
83 L.A.F. do Brasil Ind de Cabos e Fios Granulados - EIRELI REAL 91.035,00
84 Legal Ind. E Com. De Embalagens Ltda REAL 21.641,64
85 Manuchar Comercio Exterior Ltda REAL 13.795,86
86 Metalloys & Chemicals Comercial Ltda REAL 65.449,82
87 Micro Quimica Produtos para Laboratorios Ltda REAL 22.316,00
88 Microsal Industria e Comercio Ltda REAL 12.700,00
89 MKK Industrias Quimicas S/A REAL 3.295,75
90 Morganite Brasil Ltda REAL 11.161,05
91 Multi Recebiveis ll Fundo Investimento em Direitos Creditorios REAL 84.898,70
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DOC. 1          3/4

Nº CREDOR MOEDA VALOR
92 Nextel Telecomunicações S/A REAL 16.680,47
93 Orsil Com de Prods Quimicos Ltda REAL 1.565,55
94 Paraná Banco S.A. REAL 590.211,32
95 Phelps Industria, Comercio, Imp e Exp Ltda REAL 4.438,08
96 Phoenix Chemicals Quimica Indal Ltda REAL 90.255,77
97 Polimix Concreto Ltda REAL 1.443,98
98 Pooltecnica Quimica Ltda REAL 72.091,88
99 Posto de Servico Baldissera Ltda REAL 1.045,02

100 Produquimica Ind e Com S/A REAL 71.076,07
101 Quimica Ambiental Com e Representacao Ltda REAL 5.950,00
102 Quimica Geral do Nordeste Ltda REAL 29.441,52
103 Quimisa S/A REAL 17.250,59
104 Realum Ind e Com de Metais Puros e Liga Ltda REAL 1.096,55
105 Reprocessa Residuos Industriais Ltda REAL 3.600,00
106 Resim Ind. E Comercio Ltda REAL 2.979,78
107 Rio Metalurgica S.A REAL 30.294,00
108 Royal Marck Comercial Ltda REAL 5.772,70
109 Sage Brasil Software S/A REAL 821,49
110 Saintsteel Com Internacional de Metais Ltda REAL 908.596,08
111 Serasa S.A REAL 3.171,20
112 Sind Trab. Ind Quim Farm Plast Similares de São Paulo REAL 2.218,57
113 Sorovale Adm de Beneficios e Convenios S/A REAL 19.012,11
114 STV Segurança e Transporte de Valores Ltda REAL 1.719,94
115 Suall Industria e Comercio Ltda REAL 21.063,32
116 Suatrans Emergencia S.A REAL 17.951,10
117 Sul Brasil BRZ Fundo Investimento REAL 733.785,67
118 Sul Invest Fundo de Investimento em Direitos REAL 854.938,79
119 Tedrive Comercial e Importadora Ltda REAL 54.862,91
120 Tinturaria E Estamparia Primor Ltda REAL 33.436,23
121 TJ-LOG Armazens Gerais Ltda REAL 2.468,95
122 Transjoi Transportes Ltda REAL 10.458,38
123 Transportadora Rocha EIRELI REAL 26.417,01
124 Transportes Keller Ltda REAL 1.516,63
125 Tratho Metal Quimica Ltda REAL 92.043,44
126 Trier Produtos Quimicos Ltda REAL 22.883,80
127 Una Prosil Usina Nova America Ind. E Com. Ltda REAL 7.500,00
128 Unipar Carbocloro S/A REAL 72.569,24
129 Usiquimica do Brasil Ltda REAL 68.470,65
130 Valdeci Costa Sales REAL 1.493,00
131 Vale Fertilizantes S/A REAL 54.562,04
132 Valter da Silva Couto (Perito Judicial n° 1626) REAL 50.050,00
133 Verde Gaia Consultoria e Educação Ambiental Ltda REAL 4.576,80
134 Veronese & Cia Ltda REAL 150.092,42
135 Companhia Brasileira de Alumínio REAL 154.946,42
136 Banco do Brasil REAL 1.680.054,69
137 Proquigel Quimica S/A REAL 3.533.442,08
138 Serabi Mineração S/A REAL 169.303,87
139 Spgprints Brasil Ltda REAL 295.985,23

USD 180.608,00TOTAL DE CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS INTERNACIONAIS - CLASSE III 
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DOC. 1          4/4

Nº CREDOR MOEDA VALOR
REAL 15.227.501,11

Nº CREDOR MOEDA VALOR
140 Ademar Cislaghi ME REAL 18.603,00

141 Agua Certa Comercial e Transportadora Ltda - EPP REAL 11.720,10
142 Airam Transportes Nacionais e Internacionais Ltda -ME REAL 7.800,00
143 Ancae Tecnologia EIRELI - EPP REAL 7.893,58
144 Antonio Carlos Bazanella - EPP REAL 42.800,00
145 Camarão Enrolamentos Ltda - ME REAL 1.184,42

146 Carbonos do Nordeste Ltda - EPP REAL 16.312,30
147 Colla Com. E Ass. Inform. Med. Ltda - EPP REAL 40.717,00
148 De Luna Ind e Com de Sucatas e Metais Ltda - EPP REAL 14.886,67
149 Decio Carvalho Assessoria Documental Ltda - EPP REAL 24.749,39
150 Gama Print Etiq Ades LTDA ME REAL 2.139,00

151 Igles Ind e Com de Embalagens Ltda - ME REAL 9.402,96
152 Imperial D. Embalagens LTDA - EPP REAL 54.280,49
153 Irene de Lourdes Yasuoka - EPP REAL 7.022,27

154 Irmão Daufenbach Ltda - ME REAL 3.585,00

155 Italiza Metais Ltda - ME REAL 16.017,46

156 Look Metais - ME REAL 374.310,68

157 MCC Massaro - ME REAL 4.584,28
158 Mais Logistica e Transportes Ltda - ME REAL 1.350,00
159 Mec Gas Comercio e Servicos Ltda - EPP REAL 6.284,80
160 Mercemec Servicos e Pecas para Mercedes Ltda - EPP REAL 3.608,74
161 Plasca Embalagens Flexiveis Ltda - ME REAL 6.037,33
162 Renovar Medicina Segurança do  Trabalho Ltda - EPP REAL 10.500,00
163 Sanalplast Ltda -EPP REAL 3.134,23
164 SMS Aquecedores  Eletricos Industriais Ltda - EPP REAL 2.428,10
165 Unifibra Embalagens Ltda - ME REAL 39.236,40
166 VB Mudancas e Transportes Ltda - ME REAL 4.231,30
167 Alceste Refratarios e Isolamentos Ltda - EPP REAL 823,00
168 Caldeiraria São Paulo LTDA - ME REAL 1.850,00
169 Navetherm Equipamentos Industriais Ltda - EPP REAL 1.457,40

REAL 738.949,90

REAL 17.024.478,94
USD 180.608,00

TOTAL DE CRÉDITOS ME / EPP - CLASSE IV

TOTAL GERAL DE CRÉDITOS INTERNACIONAIS EM DÓLAR AMERICANO
TOTAL GERAL DE CRÉDITOS NACIONAIS

TOTAL DE CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS NACIONAIS - CLASSE III
CLASSE IV - CREDORES EPP e ME
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1º VARA DO FORO DA COMARCA DE ARUJÁ – SP. 

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/05) E AVISO SOBRE O 

PLANO DE RECUPERAÇÃO APRESENTADO (ART. 53, P. ÚNICO) DA LEI 11.101/05 COM 

PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE CREDORES (ART. 8º DA 

LEI 11.101/05) E, SIMULTANEAMENTE, PRAZO DE 30 DIAS PARA OBJEÇÃO AO PLANO 

(ART. 55, "CAPUT", DA LEI 11.101/05), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL de RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., –  PROCESSO Nº 

1002351-95.2017.8.26.0045. 

A Dra. Renata Moreira Dutra Costa, MMa. Juíza de Direito da 1ª VARA DO FORO DA 

COMARCA DE ARUJÁ – SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente 

edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, foi apresentado 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que se encontra juntado aos autos às fls. 874 e ss., 

sendo fixado o prazo de 30 dias, a partir da publicação deste, para a apresentação de 

eventuais objeções, nos termos do “caput” do art. 55 da Lei 11.101/2005., FAZ SABER 

TAMBÉM QUE por parte de MGA Administração e Consultoria LTDA. (responsável 

técnico Sr. Mauricio Galvão de Andrade) nomeada Administradora Judicial nos autos do 

pedido de Recuperação Judicial requerido por RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.,  

empresa  inscrita no CNPJ/MF sob nº 62.728.993/0001-70, com sede na Rua Vinte e Um 

de Abril, n° 1.235 — Bairro Belenzinho — na cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, 

CEP 03.047-007 e filial na Avenida Osaka, n° 800 — Centro Industrial de Arujá — na 

cidade de Arujá, Estado do São Paulo, CEP 07.411-750, com base nos livros contábeis, 

documentos comerciais e fiscais da empresa em recuperação e nos documentos que lhe 

foram apresentados, na forma do caput do artigo 7º da lei 11.101/05, foram analisadas 

as divergências e habilitações de crédito apresentadas tempestivamente pelos credores. 

Os valores dos créditos atribuídos a cada credor foram consolidados na relação a seguir: 

CREDORES RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. - CLASSE I - CREDORES 

TRABALHISTAS: ANA PAULA ANDRADE ROCHA R$ 50.000,00; ANTONIO FRANCISCO 

SANTOS DE ABREU R$ 3.752,91; CARINE MUNBACK PRATES R$ 18.161,90; CASSIA 

APARECIDA DE ANDRADE SILVEIRA R$ 109.254,37; CLAUDINEI SILVA DE JESUS R$ 

31.500,00; DOUGLAS ENRIQUE DOS SANTOS R$ 11.000,00; EDUARDO LOPES MOMBACH 

R$ 13.997,46; FRANCISCO DE ASSIS VIDAL R$ 30.000,00; IVAN CIPELLI CONDE R$ 

13.996,04; IVAN MARCIO DA SILVA R$ 18.000,00; JAIR DE ANDRADE FERREIRA R$ 

12.830,00; JOÃO DE DEUS LIMA PEREIRA FILHO R$ 3.413,17; JORGE MARCOS DOS 

SANTOS R$ 29.598,49; JULIO PEDROSO DE JESUS R$ 18.750,44; LEANDRO BENEDITO 

FRANCO R$ 18.614,38; MARCIO DA COSTA  DEMERTINE R$ 15.103,46; MARLI SUDATI 

DOS SANTOS R$ 6.000,00; NEUSA APARECIDA DUARTE R$ 98.045,83; NEWTON LUIS 

OLIVEIRA DE OLIVEIRA R$ 11.920,39; PATRICIA CONCEIÇÃO PEREIRA RODRIGUES R$ 

25.378,98; ROMUALDO APARECIDO CIBAS R$ 376.829,38; SIVALDO PACHECO DOS 

SANTOS R$ 25.000,00; WANDERLEI SILVA DE JESUS R$ 79.649,40; JOSUEL BENEDITO DE 

FARIAS R$ 35.553,82; OSVALDO SANTOS R$ 1.677,51; TOTAL CLASSE I = R$ 

1.058.027,93; CLASSE III – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: ACEFER FERRAMENTAS E 

TINTAS LTDA R$ 1.238,17; AECIA - ASSOC EMPRESAS CENTRO INDL ARUJÁ  R$ 20.036,09; 

ALFACLEANER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 46.620,00; AMONEX DO BRASIL 

DOC. 2            1/4
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INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 18.821,09; ANGLO INDUSTRIA E COMERCIO DE 

METAIS LTDA R$ 38.630,80; AODRAN DO BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS 

LTDA R$ 3.492,50; ARMAZEM 1001 COMERCIO DE CESTAS BASICAS LTDA R$ 5.031,13; 

AROMAT PRODUTOS QUIMICOS LTDA R$ 1.762,42; ATLANTA QUIMICA INDUSTRIAL 

LTDA R$ 3.837,06; BANCO ABC BRASIL S.A. R$ 70.288,93; BANCO DO EST DO RIO 

GRANDE DO SUL R$ 706.503,50; BANCO BRADESCO S.A R$ 1.425,095,52; BANCO SAFRA 

S.A. R$ 740.893,04; BANDEIRANTE QUIMICA LTDA R$ 45.333,05; BASEQUIMICA PROD 

QUIMICOS LTDA R$ 57.035,40; BORAX ARGENTINA S.A U$D 33.858,00; BRASILBOR 

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA R$ 6.906,66; BRASINOX METAIS E LIGAS LTDA R$ 

18.810,00; CARDILLO & PRADO ROSSI SOCIEDADE DE ADVOGADOS R$ 23.741,06; 

CARGILL AGRICOLA S.A R$ 94.050,00; CARVALHARES PRODUTOS P/LABORATÓRIO R$ 

2.072,00; CBS INDUSTRIA COMERCIO IMP. E EXP. LTDA R$ 8.358,55; CECIL S/A R$ 

23.176,99; CHINA NAT MIN U$D 27.200,00; CIA HERING S.A. R$ 42.416,00; CIA NITRO 

QUIMICA BRASILEIRA S.A. R$ 66.330,54; CIMSAL - COM E IND DE MOAGEM E REFINACAO 

STA CECILIA LTDA R$ 7.076,15; CIRCUIBRAS IND COM DE CIRCUITOS IMP PROFISSIONAIS 

LTDA R$ 41.318,61; COBALTEC BALANCAS LTDA R$ 2.530,00; COMPONEL INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA R$ 24.302,00; COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS  R$ 

1.108,37; COREMAL S.A R$ 18.579,00; COSMOQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 

R$ 9.018,00; CREDIT BRASIL FOMENTO MERCANTIL R$ 174.777,75; DAMATOLLI 

COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA R$ 46.890,41; DIATOM MINERACAO LTDA 

R$ 16.309,66; DINAMICA QUIMICA EIRELI R$ 17.200,08; DUROX PRODUTOS QUIMICOS 

LTDA R$ 192.764,22; EDITORA QD LTDA R$ 2.330,67; ESSECO DO BRASIL IND. COM. 

PROD. QUIM. LTDA R$ 26.815,14; EXPRESSO RODOVIARIO TAMOYO LTDA R$ 1.400,17; 

FAUSTO RAMOS R$ 15.228,00; FENIX FABRIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 

35.560,00; FRAGA CONSULTORIA E ENGENHARIA AMIENTAL LTDA R$ 4.454,90; FRAGON 

PROD. P/ IND. DE BORRACHA LTDA R$ 2.403,85; FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS I R$ 420.072,38; FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS INSTITUCIONAL R$ 

188.544,20; FUNDO NACIONAL ANTI DROGAS  R$ 1.188,99; GOLDEN FARMA SISTEMA 

DE CONVENIOS LTDA R$ 13.210,51; GOLPACK IND. E COM. DE EMBALAGENS PLASTICAS 

EIRELI R$ 23.534,73; ICT CHANGHAI U$D 28.050,00; IMOBILIARIA BASSANESI  R$ 

2.085,37; INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE - IBAMA R$ 4.057,72; ITAU UNIBANCO S.A. 

R$ 135.278,87; JEBSEN & JEBSEN -  U$D 23.250,00; KD FEDDERSEN 

UEBERSEEGESELLCHAFT MBH U$D 68.250,00; KROHN PRODUTOS QUIMICOS LTDA R$ 

7.081,70; L.A.F. DO BRASIL IND DE CABOS E FIOS GRANULADOS - EIRELI  R$ 91.035,00; 

LEGAL IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA R$ 21.641,64; MANUCHAR COMERCIO 

EXTERIOR LTDA R$ 13.795,86; METALLOYS & CHEMICALS COMERCIAL LTDA R$ 

65.449,82; MICRO QUIMICA PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA R$ 22.316,00; 

MICROSAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 12.700,00; MKK INDUSTRIAS QUIMICAS 

S/A R$ 3.295,75; MORGANITE BRASIL LTDA R$ 11.161,05; MULTI RECEBIVEIS II FUNDO 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS R$ 84.898,70; NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES 

S/A R$ 16.680,47; ORSIL COM DE PRODS QUIMICOS LTDA R$ 1.565,55; PARANÁ BANCO 

S.A. R$ 590.211,32; PHELPS INDUSTRIA, COMERCIO, IMP E EXP LTDA R$ 4.438,08; 

PHOENIX CHEMICALS QUIMICA INDAL LTDA R$ 90.255,77; POLIMIX CONCRETO LTDA R$ 
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1.443,98; POOLTECNICA QUIMICA LTDA R$ 72.091,88; POSTO DE SERVICO BALDISSERA 

LTDA R$ 1.045,02; PRODUQUIMICA IND E COM S/A R$ 71.076,07; QUIMICA AMBIENTAL 

COM E REPRESENTACAO LTDA R$ 5.950,00; QUIMICA GERAL DO NORDESTE LTDA  R$ 

29.441,52; QUIMISA S/A R$ 17.250,59; REALUM IND E COM DE METAIS PUROS E LIGA 

LTDA R$ 1.096,55; REPROCESSA RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 3.600,00; RESIM IND. 

E COMERCIO LTDA R$ 2.979,78; RIO METALURGICA S.A R$ 30.294,00; ROYAL MARCK 

COMERCIAL LTDA R$ 5.772,70; SAGE BRASIL SOFTWARE S/A R$ 821,49; SAINTSTEEL 

COM INTERNACIONAL DE METAIS LTDA R$ 908.596,08; SERASA S.A R$ 3.171,20; SIND 

TRAB. IND QUIM FARM PLAST SIMILARES DE SÃO PAULO R$ 2.218,57; SOROVALE ADM 

DE BENEFICIOS E CONVENIOS S/A R$ 19.012,11; STV SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 

VALORES LTDA R$ 1.719,94; SUALL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 21.063,32; 

SUATRANS EMERGENCIA S.A R$ 17.951,10; SUL BRASIL BRZ FUNDO INVESTIMENTO R$ 

733.785,67; SUL INVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS R$ 854.938,79; 

TEDRIVE COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA R$ 54.862,91; TINTURARIA E ESTAMPARIA 

PRIMOR LTDA R$ 33.436,23; TJ-LOG ARMAZENS GERAIS LTDA R$ 2.468,95; TRANSJOI 

TRANSPORTES LTDA R$ 10.458,38; TRANSPORTADORA ROCHA EIRELI R$ 26.417,01; 

TRANSPORTES KELLER LTDA R$ 1.516,63; TRATHO METAL QUIMICA LTDA R$ 92.043,44; 

TRIER PRODUTOS QUIMICOS LTDA R$ 22.883,80; UNA PROSIL USINA NOVA AMERICA 

IND. E COM. LTDA R$ 7.500,00; UNIPAR CARBOCLORO S/A R$ 72.569,24; USIQUIMICA 

DO BRASIL LTDA R$ 68.470,65; VALDECI COSTA SALES R$ 1.493,00; VALE FERTILIZANTES 

S/A R$ 54.562,04; VALTER DA SILVA COUTO (PERITO JUDICIAL N° 1626) R$ 50.050,00; 

VERDE GAIA CONSULTORIA E EDUCAÇÃO AMBIENTAL LTDA R$ 4.576,80; VERONESE & 

CIA LTDA R$ 150.092,42; COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO R$ 154.946,42; BANCO 

DO BRASIL R$ 1.680.054,69; PROQUIGEL QUIMICA S/A R$ 3.533.442,08; SERABI 

MINERAÇÃO S/A R$ 169.303,87; SPGPRINTS BRASIL LTDA R$ 295.985,23; TOTAL CLASSE 

III = R$ 15.227.501,11 – U$D 180.608,00; CLASSE IV – CREDORES ME E EPP: ADEMAR 

CISLAGHI ME R$ 18.603,00; AGUA CERTA COMERCIAL E TRANSPORTADORA LTDA - EPP 

R$ 11.720,10; AIRAM TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA -ME R$ 

7.800,00; ANCAE TECNOLOGIA EIRELI - EPP R$ 7.893,58; ANTONIO CARLOS BAZANELLA 

- EPP R$ 42.800,00; CAMARÃO ENROLAMENTOS LTDA - ME R$ 1.184,42; CARBONOS DO 

NORDESTE LTDA - EPP R$ 16.312,30; COLLA COM. E ASS. INFORM. MED. LTDA - EPP R$ 

40.717,00; DE LUNA IND E COM DE SUCATAS E METAIS LTDA - EPP  R$ 14.886,67; DECIO 

CARVALHO ASSESSORIA DOCUMENTAL LTDA - EPP R$ 24.749,39; GAMA PRINT ETIQ 

ADES LTDA ME R$ 2.139,00; IGLES IND E COM DE EMBALAGENS LTDA - ME R$ 9.402,96; 

IMPERIAL D. EMBALAGENS LTDA - EPP R$ 54.280,49; IRENE DE LOURDES YASUOKA - EPP 

R$ 7.022,27; IRMÃO DAUFENBACH LTDA - ME R$ 3.585,00; ITALIZA METAIS LTDA - ME 

R$ 16.017,46; LOOK METAIS - ME R$ 374.310,68; MCC MASSARO - ME R$ 4.584,28; MAIS 

LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME R$ 1.350,00; MEC GAS COMERCIO E SERVICOS 

LTDA - EPP R$ 6.284,80; MERCEMEC SERVICOS E PECAS PARA MERCEDES LTDA - EPP R$ 

3.608,74; PLASCA EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA - ME R$ 6.037,33; RENOVAR MEDICINA 

SEGURANÇA DO  TRABALHO LTDA - EPP R$ 10.500,00; SANALPLAST LTDA -EPP R$ 

3.134,23; SMS AQUECEDORES  ELETRICOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP  R$ 2.428,10; 

UNIFIBRA EMBALAGENS LTDA - ME R$ 39.236,40; VB MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 

- ME R$ 4.231,30; ALCESTE REFRATARIOS E ISOLAMENTOS LTDA - EPP R$ 823,00; 
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CALDEIRARIA SÃO PAULO LTDA - ME R$ 1.850,00; NAVETHERM EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA - EPP R$ 1.457,40; TOTAL CLASSE IV = R$ 738.949,90. FAZ SABER 

também ao Comitê, qualquer credor, ao devedor ou seus sócios ou ao Ministério 

Público, que, poderão, pelo prazo de 10 (dez) dias contados da publicação deste 

apresentar ao Juiz, impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de 

qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou 

classificação, podendo as pessoas indicadas no art. 8° da Lei 11.101/2005, ter acesso aos 

documentos que serviram de base para a elaboração desta relação, no escritório do 

Administrador Judicial, situado na Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Conjunto 613, São 

Paulo/SP, CEP: 04711-130, Tel: (11) 3360-0500 - rjresimapi@mgaconsultoria.com.br, 

com agendamento prévio. Ficam os credores, o devedor, ou seus sócios ou o Ministério 

Público cientificados que eventuais impugnações à relação de credores deverão ser 

apresentadas como INCIDENTE PROCESSUAL, utilizando-se a classe/tipo de petição “114 

- Impugnação de Crédito”, sob pena de rejeição da petição independente de intimação 

do peticionário. E, para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, 

para que chegue ao conhecimento de todos, o qual será publicado e afixado na forma 

da Lei.   

Data e assinaturas 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Resimapi Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifestem-se o(a)s interessados quanto às petições do(a) 
administradora da recuperanda, juntadas aos autos (fls. 
1003/1004 e 1260/1309).

Nada Mais. Aruja, 09 de fevereiro de 2018. Eu, Katia Cristina 
Cordeiro Barreto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Arujá  Emitido em: 09/02/2018 14:20 
 Certidão - Processo 1002351-95.2017.8.26.0045  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0150/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP)  D.J.E 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP)  D.J.E 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP)  D.J.E 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP)  D.J.E 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP)  D.J.E 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 
 28678/SP) 

 D.J.E 

 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP)  D.J.E 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP)  D.J.E 
 Jacomo Andreucci Filho (OAB 69521/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Marcos Brandao Whitaker (OAB 86999/SP)  D.J.E 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP)  D.J.E 
 Flavia Tirolo de Abreu (OAB 229230/SP)  D.J.E 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP)  D.J.E 
 Rosana Alves de Oliveira (OAB 370316/SP)  D.J.E 
 Aguinaldo Pereira (OAB 374578/SP)  D.J.E 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR)  D.J.E 
 Isabella Fajnzylber Krueger (OAB 137891/SP)  D.J.E 
 Ana Carolina Ferreira Andreucci Bernicchi (OAB 
 167963/SP) 

 D.J.E 

 Fabio Andre Fadiga (OAB 139961/SP)  D.J.E 
 Kiciana Francisco Ferreira Mayo (OAB 140436/SP)  D.J.E 
 Selma Brilhante Tallarico da Silva (OAB 144668/SP)  D.J.E 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP)  D.J.E 
 Pablo Dotto (OAB 147434/SP)  D.J.E 
 Fabio Luis Ambrosio (OAB 154209/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP)  D.J.E 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP)  D.J.E 
 Amancio Gomes Correa (OAB 16060/SP)  D.J.E 
 Jose Luiz Buch (OAB 21938/SP)  D.J.E 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP)  D.J.E 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP)  D.J.E 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP)  D.J.E 
 Murilo Cruz Garcia (OAB 173439/SP)  D.J.E 
 Josuel Benedito de Farias (OAB 177122/SP)  D.J.E 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP)  D.J.E 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP)  D.J.E 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP)  D.J.E 
 Patricia Fajnzylber (OAB 218004/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   o(a)s   interessados   quanto   às   petições   do(a)   administradora   da 
 recuperanda, juntadas aos autos (fls. 1003/1004 e 1260/1309)." 
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           Do que dou fé.  
           Aruja, 9 de fevereiro de 2018. 

           Luís Endo 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0150/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 0431/0432   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Isabella Fajnzylber Krueger (OAB 137891/SP) 
 Fabio Andre Fadiga (OAB 139961/SP) 
 Kiciana Francisco Ferreira Mayo (OAB 140436/SP) 
 Selma Brilhante Tallarico da Silva (OAB 144668/SP) 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 Pablo Dotto (OAB 147434/SP) 
 Fabio Luis Ambrosio (OAB 154209/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 André Luis Tardelli Magalhães Poli (OAB 158454/SP) 
 Amancio Gomes Correa (OAB 16060/SP) 
 Ana Carolina Ferreira Andreucci Bernicchi (OAB 167963/SP) 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP) 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 
 Murilo Cruz Garcia (OAB 173439/SP) 
 Josuel Benedito de Farias (OAB 177122/SP) 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP) 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP) 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP) 
 Patricia Fajnzylber (OAB 218004/SP) 
 Jose Luiz Buch (OAB 21938/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP) 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP) 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP) 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP) 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 28678/SP) 
 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP) 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP) 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP) 
 Jacomo Andreucci Filho (OAB 69521/SP) 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP) 
 Marcos Brandao Whitaker (OAB 86999/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Flavia Tirolo de Abreu (OAB 229230/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP) 
 Rosana Alves de Oliveira (OAB 370316/SP) 
 Aguinaldo Pereira (OAB 374578/SP) 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   o(a)s   interessados   quanto   às   petições   do(a)   administradora   da 
 recuperanda, juntadas aos autos (fls. 1003/1004 e 1260/1309)." 

           Arujá, 14 de fevereiro de 2018. 
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           Luís Endo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO 

FORO DA COMARCA DE ARUJÁ, SÃO PAULO, SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

 

 

ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER, 

brasileira, divorciada, PATRICIA FAJNZYLBER, brasileira, divorciada, 

devidamente inscritas na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, 

sob nºs 137.891 e 218.004, inscritas no CPF/MF sob nºs 173.596.218-01 e 

134.453.048-66 e JOSUEL BENEDITO DE FARIAS, brasileiro, casado, 

devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, 

sob nº 177.122 e inscrito no CPF/MF sob nº 205.164.178-19 (ambos em 

CAUSA PRÓPRIA), todos com domicílio na Rua Cardoso de Almeida, 788, cj 

31/33, Bairro Perdizes, CEP.: 05013-001, São Paulo/SP, advogados em causa 

própria, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de Resimapi Indústria e 

Comércio de Produtos Químicos Ltda, processo em epígrafe, em 

cumprimento ao r. despacho de fls., vem, respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, expor e ao final requerer o quanto segue: 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

27
C

58
99

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
U

E
L 

B
E

N
E

D
IT

O
 D

E
 F

A
R

IA
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

02
/2

01
8 

às
 1

6:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

U
J1

87
00

02
85

17
   

  .

fls. 1319



F aj n z yl ber  e F ar ias  Advogados   

OAB/ SP 2.897 

  R ua Car dos o de Al meida, 7 8 8 , cj  3 1 / 3 3                                                                              

  P er dizes                                                                                   

  S ão P aul o - S P                                                                                                                                     t el ef o ne/ f ax: (5 5 ) (1 1 ) 3 2 5 7 - 7 9 1 1      

  0 5 0 1 3 -0 0 1                                                                                                                                       e- mail : advogado@f aj nzyl ber .com.br  

                                                                                                                                                                                                        
                                                                                                                                                                                                                                        P .  2  

 

 

Às fls. 1270/1271, a Administradora Judicial 

comunicou a este MM. Juízo que o Requerente Josuel Benedito de Farias 

procedeu à habilitação, alegando que seu crédito é de R$48.040,67, a ser 

incluído na classificação com privilégio especial. 

 

Contudo, a Administradora Judicial alegou que, 

após analisar os documentos apresentados, chegou à conclusão que o pedido 

do Requerente é parcialmente procedente, opinando pela inclusão do crédito 

no montante de R$35.553,82, devendo ser relacionado como crédito trabalhista 

– classe I. 

Todavia, o crédito apresentado pela 

Administradora Judicial merece ser corrigido, conforme se demonstrará: 

 

Para que não paire qualquer dúvida, os 

Requerentes fazem jus aos seguintes honorários: 10% a título de honorários 

contratuais (fixados na confissão de dívida), 10% a título de honorários judiciais 

arbitrados na ação executiva e mais 10% de honorários sucumbenciais fixados 

nos autos dos Embargos à Execução. 

 

Na planilha de fls., 1.271, o valor dos 

honorários advocatícios extrajudicial 10% (contratuais), no montante de 

R$16.930,39, estão corretos, conforme destaque abaixo: 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

27
C

58
99

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
U

E
L 

B
E

N
E

D
IT

O
 D

E
 F

A
R

IA
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

02
/2

01
8 

às
 1

6:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

U
J1

87
00

02
85

17
   

  .

fls. 1320



F aj n z yl ber  e F ar ias  Advogados   

OAB/ SP 2.897 

  R ua Car dos o de Al meida, 7 8 8 , cj  3 1 / 3 3                                                                              

  P er dizes                                                                                   

  S ão P aul o - S P                                                                                                                                     t el ef o ne/ f ax: (5 5 ) (1 1 ) 3 2 5 7 - 7 9 1 1      

  0 5 0 1 3 -0 0 1                                                                                                                                       e- mail : advogado@f aj nzyl ber .com.br  

                                                                                                                                                                                                        
                                                                                                                                                                                                                                        P .  3  

 

 

Na mesma planilha de fls. 1.271, o valor dos 

honorários advocatícios judicial (sucumbência – ação executiva), no montante 

de R$18.623,43 também está correto, conforme r. despacho abaixo: 

 

 

Contudo, a Administradora Judicial deixou de 

calcular e computar os honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos 

autos dos Embargos à Execução, no percentual de 10% conforme destaque da 

r. sentença: 

 

 

Estes honorários sucumbenciais fixados nos 

autos dos embargos à execução somam o montante de R$17.873,31, conforme 

planilha abaixo: 
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Desta forma, o valor do crédito dos 

Requerentes a ser habilitado é de R$53.427,13 

(R$16.930,39+R$18.623,43+R$17.873,31), razão pela qual desde já ficam 

impugnados os cálculos apresentados pela Administradora Judicial. 

 

Ante o exposto, requer digne-se Vossa 

Excelência de acatar os cálculos declinados nesta petição, determinando que 

seja lançado no rol de credores, na classificação trabalhista – classe I, o crédito 

dos Requerentes no montante de R$53.427,13 (Cinquenta e Três Mil, 

Quatrocentos e Vinte e Sete Reais e Treze Centavos). 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018 

 

 

JOSUEL BENEDITO DE FARIAS 

OAB/SP 177.122 

 

 

 

ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER 

OAB/SP 137.891 

 

 

PATRICIA FAJNZYLBER 

OAB/SP 218.004 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO, SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERABI MINERAÇÃO S.A, empresa privada, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.207.303/0001-30, sediada na Rodovia 

Transgarimpeira, Km 22, Comunidade Jardim do Ouro, Município de Itaituba, 

Estado do Pará, CEP. 68.189-970, email: semir.albertoni@serabi.com.br, neste 

ato, representada por seu Diretor Sr. Ulisses Marcelo de Melo, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 

3.514. 124 – SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 678.856-15, por seus 

advogados (procuração anexo), vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, com fundamento nos artigos 771, 781, 784, inciso III e seguintes do 

Código de Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 

em face de RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 62.728.993/0001-70, sediada na Rua Vinte e Um de Abril, 

1.235/1.239, Bairro do Belenzinho, São Paulo/SP, CEP.: 03047-007, email: 

diretoria@resimapi.com.br, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
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DO FORO COMPETENTE 

 

Conforme demonstra o Instrumento Particular 

de Confissão de Dívida e Outras Avenças (doc. em anexo), as partes elegeram 

como competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do referido 

contrato, o Foro Central da Capital de São Paulo. 

 

O artigo 781 do Código de Processo Civil 

dispõe que: 

“A execução fundada em título extrajudicial será 

processada perante o juízo competente, observando-se o 

seguinte: 

I – a execução poderá ser proposta no foro do domicílio do 

executado, de eleição constante do título ou, ainda, de 

situação dos bens a ela sujeitos” (sic – grifos nossos) 

 

Assim sendo, não há dúvida alguma, quanto à 

competência deste MM. Juízo para o processamento da presente Ação 

Executiva. 

 

DOS FATOS 

 

Conforme demonstra seu Estatuto Social, a 

Autora é uma sociedade anônima de capital fechado, que têm como objetivo 

social a pesquisa e extração de minérios e minerais, mineração, compra, 

venda, beneficiamento, processamento, refino, importação, exportação 

comércio, transporte de minério, minerais e metais,  equipamentos  de 

mineração, representação em sociedades, nacionais ou não, por conta própria 

ou de terceiros, participação em outras sociedades, comerciais ou civis, como 
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sócia, acionista ou quotista e desenvolvimento e intermediação de negócios 

associados à mineração. 

 

Para o desenvolvimento de suas operações, a 

Exequente necessita adquirir insumos consistentes em CIANETO DE SÓDIO 

BRIQUETES ONU. 

 

Assim sendo, a Exequente e Executada 

passaram a desenvolver um relacionamento comercial, no qual a segunda 

fornecia à primeira, os insumos descritos acima. 

 

Ocorre que, a Executada de forma equivocada, 

visto que indevidos, emitiu dois títulos em desfavor da Exequente, veja: 

 

Duplicata Emissão Vencimento Valor 

44367/C 18/12/2015 01/03/2016 R$88.337,17 

45581 22/02/2016 21/03/2016 R$35.280,00 

VALOR TOTAL R$123.617,17 

 

Estes títulos são indevidos pelo fato que as 

mercadorias não foram solicitadas e, logicamente não foram entregues e, tudo 

isto foi expressamente reconhecido pela Executada, conforme demonstra a 

Confissão de Dívida (doc. em anexo). 

 

Visando resolver o assunto de forma amigável, 

a Exequente entrou em contato com a Executada e, para sua surpresa foi 

informada que os títulos indevidos haviam sido descontados pela mesma junto 

ao Banco Bradesco S.A, que por sua vez, determinou que fossem lavrados os 

protestos por falta de pagamento (doc. em anexo). 
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Pois bem, para baixar os protestos indevidos, a 

Exequente necessitava das respectivas cartas de anuência, que o Bradesco se 

recusava a fornecer porque a Executada estava com pendências financeiras 

perante à mencionada instituição, estando os referidos títulos em aberto. 

 

A Executada alegava que estava com 

dificuldades e não tinha condições de resolver as pendências financeiras junto 

ao Bradesco e tampouco a quitação dos títulos, a permitir que as cartas de 

anuência fossem disponibilizadas para baixa dos protestos indevidos e injustos. 

 

Pois bem, considerando o relacionamento 

comercial existente até aquele momento, a Exequente, com o fito de ajudar à 

Executada e resolver o problema, já que não pode sofrer protestos, por tratar-

se de sociedade anônima que frequentemente têm o dever de prestar contas 

aos seus investidores, acabou por realizar um acordo com a Executada. 

 

E foi assim que as partes, em 05 de maio de 

2016 firmaram o INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

E OUTRAS AVENÇAS (doc. em anexo). 

 

Por meio deste instrumento, a Exequente 

depositou diretamente na conta que a Executada possui junto ao Banco 

Bradesco, a importância de R$123.617,17 para a quitação dos títulos em 

aberto e, em contrapartida lhe foram fornecidas diretamente pelo Banco 

Bradesco, as cartas de anuência, consoante comprovantes (doc. em anexo). 

 

Em contrapartida, a Executada se obrigou a 

entregar à Exequente 9164 quilos de CIANETO DE SÓCIO BRIQUETES ONU 

(7.064 quilos correspondentes aos títulos quitados pela Exequente – 

R$123.617,17 e 2.100 quilos em compensação pelos protestos indevidos – 
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R$36.750,00), no valor total de R$160.370,00 (Cento e Sessenta Mil, Trezentos 

e Setenta Reais). 

Pois bem, a Executada se obrigou a entregar 

os insumos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados da data 

da assinatura do contrato (05.05.16), logo, o último dia do prazo para entrega 

foi 19 de junho de 2016, contudo, a Executada não cumpriu a sua obrigação, 

conforme demonstra o email anexo (doc.  ). 

 

Novamente, a Exequente, visando resolver o 

assunto de forma amigável, fez contatos com a Executada, que após várias 

ligações e promessas, informou que não poderia entregar a mercadoria, e, 

então, por falta de alternativa, foram iniciadas as tratativas de recebimento do 

valor do crédito que a Exequente têm direito, conforme email anexo. 

 

E, somente no dia 11 de agosto, p.p., as partes 

firmaram um TERMO ADITIVO ao instrumento de CONFISSÃO DE DÍVIDA, 

no qual a Executada se obrigou a pagar à Exequente a importância de 

R$169.992,20 (Cento e Sessenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Dois 

Reais e Vinte Centavos), em 06 (seis) parcelas no valor de R$28.332,03 

(Vinte e Oito Mil, Trezentos e Trinta e Dois Reais e Três Centavos) cada 

uma, vencendo-se a primeira no dia 25 de agosto p.p e as demais na mesma 

data dos meses subsequentes. 

 

Todavia, a Executada não efetuou o 

pagamento da primeira parcela em seu vencimento (25.08.16), sendo que, 

somente o fez após muita insistência, no dia 01 de setembro de 2016, 

conforme demonstra o email anexo, sem os encargos previstos no contrato. 

 

Várias foram as tentativas no sentido de que a 

Executada efetuasse o pagamento dos encargos pelo pagamento da primeira 
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parcela fora do prazo, mas a Executada apenas fez promessas que nunca 

foram cumpridas. 

 

E pior, além de não pagar os encargos 

contratuais, também não efetuou o pagamento da segunda parcela vencida no 

dia 25 de setembro de 2016. 

 

Assim, não resta à Exequente alternativa senão 

socorrer-se do Poder Judiciário, a fim de receber o crédito a que têm direito. 

 

DO DIREITO 

 

O artigo 784, inciso III do CPC dispõe que: 

 

“São títulos executivos extrajudiciais: 

... 

III- o documento particular assinado pelo devedor e por 2 

(duas) testemunhas”. 

 
O requisito do inciso III supra encontra-se 

devidamente preenchido haja vista o INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

CONFISSÃO DE DÍVIDA E ADITIVO (docs. em anexo), no qual a Executada se 

obrigou a pagar à Exequente o valor de R$169.992,20 (Cento e Sessenta e 

Nove Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais e Vinte Centavos) em 06 

parcelas no valor de R$28.332,03 (Vinte e Oito Mil, Trezentos e Trinta e Dois 

Reais e Três Centavos) cada uma, vencendo-se a primeira no dia 25 de 

agosto p.p e as demais na mesma data dos meses subsequentes. 

 

 

Conforme já relatado acima, a Executada 

efetuou o pagamento da primeira parcela vencida em 25 de agosto de 2016 
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somente no dia 01 de setembro, ou seja, depois de seu vencimento e, também 

não efetuou o pagamento da parcela vencida no dia 25 de setembro de 2016, 

bem como de todas as demais, logo, incorreu nos encargos de que tratam a 

cláusula terceira do ADITIVO: 

 

 

Como a Executada não efetuou o pagamento 

em seu vencimento, e decorridos 30 (trinta) dias em 24 de setembro p.p., 

também não se manifestou no sentido de regularizar a sua pendência, 

portanto, ficou constituída em mora automaticamente, vencendo-se as demais 

parcelas antecipadamente, nos termos do parágrafo único da cláusula terceira 

abaixo destacada: 

 

 

 

Assim sendo, a Exequente tem todo o direito 

de exigir o saldo devedor da dívida confessada pela Executada, acrescido dos 

encargos de que trata a cláusula terceira do aditivo: 
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Desta forma, o valor do débito atualizado nos 

termos do parágrafo único do artigo 798, soma a importância de R$ 

R$177.188,52 (Cento e Setenta e Sete Mil, Cento e Oitenta e Oito Reais e 

Cinquenta e Dois Centavos), conforme se demonstra abaixo: 

 
Multa de 10% sobre a parcela 01 - (R$28.332,03 x 10%)..............R$    2.833,20 

Hon. Advoc. de 10% sobre a parcela 01 - (R$28.332,03 x 10%)...R$     2.833,20 

Valor das parcelas em aberto.........................................................R$141.660,17 

Correção TJ/SP..............................................................................R$        113,33 

Juros de 1% 25/09 à 26/10/16 - (R$141.660,17x1%).....................R$    1.416,60 

Multa de 10% - (R$141.660,17x10%)............................................ R$  14.166,01 

Honorários contratuais de 10% - (R$141.660,17x10%)..................R$  14.166,01 

VALOR TOTAL DEVIDO................................................................R$177.188,52 

* Computados juros de 1% ao mês a partir de 25 de setembro de 2016 

* Aplicada multa de 10% 

* Honorários de Advocatícios de 10% 

* Índice de correção da Tabela de Atualização do TJ/SP: 65,937995 

 

 

DA GARANTIA HIPOTECÁRIA 

 

Nos termos do contrato de CONFISSÃO DE 

DÍVIDA, ratificada por meio do ADITIVO, a Executada deu em garantia 

hipotecária à Exequente o seguinte imóvel: 
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DO PEDIDO 

 
Ante o exposto, requer digne-se Vossa 

Excelência de receber a presente, mandando autuá-la com as formalidades de 

estilo, para: 

 
a) Fixar os honorários no percentual de 10% (Dez por cento), nos termos 

do artigo 827 do CPC; 

 
 
b) Determinar a expedição de mandado de citação, para que a Executada 

efetue o pagamento da importância de R$177.188,52 (Cento e Setenta e Sete 

Mil, Cento e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Dois Centavos), acrescida 

de juros legais, correção monetária com base no índice da Tabela do Tribunal 

de Justiça deste Estado, honorários advocatícios supra, custas e despesas 

processuais, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827 do CPC e sua 

intimação, para que, querendo, apresente Embargos no prazo de 15 (quinze) 

dias nos termos do artigo 915 do CPC. 
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c) Em caso de não pagamento, a penhora deverá recair sobre 50% 

(CINQUENTA POR CENTO) do imóvel abaixo descrito, dado em garantia 

hipotecária, lavrando-se o respectivo termo de penhora nos termos do artigo 

845, § 1º do CPC: 

 
“Um lote de terreno sob o nº 16 da Quadra E, do Loteamento denominado 

“Centro Industrial de Arujá”, situado no perímetro urbano do Município de Arujá, 

desta Comarca de Santa Isabel, dentro das seguintes metragens e 

confrontrações: mede 50,00 metros de frente para a Avenida 2; mede 100,00 

metros pelo lado direito, onde confronta com o lote nº 7; mede 100,00 metros 

pelo lado esquerdo, onde confronta com o lote nº 5; mede 50,00 metros nos 

fundos, confrontrando com o lote nº 12, encerrando assim uma área de 5.000,00 

metros quadrados”. 

 

 
d) Determinar a expedição de certidão de que a presente execução foi 

admitida por este MM. Juízo, com a identificação das partes e do valor da 

causa, para que a Exequente possa proceder a averbação no Cartório de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Santa Isabel, nos termos do 

artigo 828 do CPC. 

 

Os subscritores desta declaram que as cópias 

ora acostadas conferem com seus originais, nos termos do artigo 425, inciso IV 

do CPC. 

 

Requer ainda, que todas as intimações 

referentes a este feito sejam veiculadas exclusivamente em nome de DR 

JOSUEL BENEDITO DE FARIAS, OAB/SP 177.122 e DRA ISABELLA 

FAJNZYLBER KRUEGER, OAB/SP 137.891, ambos com escritório no 

endereço declinado no cabeçalho desta, local em que receberão as intimações 

consoante inciso V do artigo 77 do CPC, sob pena de nulidade. 
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Dá-se à causa o valor de R$177.188,52 (Cento 

e Setenta e Sete Mil, Cento e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Dois 

Centavos). 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

De São Paulo, 31 de outubro de 2016 

 

 

 

JOSUEL BENEDITO DE FARIAS 

OAB/SP 177.122 

 
 
 
 
 
ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER 

OAB/SP 137.891 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
33ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE CONCLUSÃO

Em 03 de novembro de 2016, promovo este processo à conclusão ao MM. Juiz de Direito 
Dr. GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA.
Eu, ____________(Moacir Mosho Yabiku, Matrícula: 362.190), Escrevente, subscrevi.

DESPACHO

Processo Digital nº: 1119005-34.2016.8.26.0100
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compromisso
Exeqüente: Serabi Mineração S.A
Executado: Resimapi Produtos Químicos Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Silveira Teixeira

Vistos.

Cite-se o(a)(s) executado(a)(s) por mandado,  a pagar(em), no prazo de três 
(03) dias (artigo 829 do Código de Processo Civil), o débito exeqüendo, ou apresentar(em) 
embargos no prazo de quinze (15) dias (artigo 915 do CPC), independentemente de 
penhora, depósito ou caução, contados da juntada do mandado/carta de citação.  

Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelo(a)(s) executado(a)(s) em 
10% (dez por cento) do débito exequendo, conforme disposto no artigo 827 do Código de 
Processo Civil. No caso de pagamento no prazo de três (03) dias, a verba honorária será 
reduzida à metade (artigo 827, §1º do Código de Processo Civil).   

Deverá(ão) ficar ciente(s) o(a)(s) executado(a)(s) que, comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogados, 
poderá(ão) requerer seja admitido o pagamento do restante em até seis (06) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 916, do CPC).   

Sem pagamento, no caso de cumprimento da diligência por mandado, o 
Oficial de Justiça, procederá, de imediato, à penhora dos bens e sua avaliação, lavrando-se 
o auto respectivo, com intimação da(s) parte(s) executada(s) (artigo 829, §1º do CPC).  

Não localizada(o)(s) para intimá-la da penhora, o oficial certificará 
detalhadamente acerca das diligências realizadas.  

Autorizo ao Sr. Oficial de Justiça, a utilização das prerrogativas do artigo 
212 e seus parágrafos do Código de Processo Civil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
33ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Sem prejuízo, expeça-se a certidão almejada para averbação do ajuizamento 
do feito, prevista  no art. 828, caput, do Código de Processo Civil. 

 Int.

São Paulo, 03 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Distribuição por dependência ao  

Processo de Execução n.º 1119005-34.2016.8.26.0100 

 

 
RESIMAPI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

QUÍMICOS, inscrita no CNPJ sob n.º 62728993/0001-70, com sede na Rua Vinte e Um 

de Abril, 1235/1239 – Belenzinho – São Paulo/SP – CEP 03047-007 representada 

neste ato pelo Sr. Eduardo Tadeu Piagentini, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade RG n.º 10.785.456-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 011.028.848-39, 

residente e domiciliado na Rua Ametista 414 – Condomínio Arujá V – Arujá/SP CEP 

07428-240, através de seu advogado que esta subscreve, com fulcro no artigo 485, I e 

IV, 914 e ss e 921 e ss, todos do CPC, opor    

 

EMBARGOS A EXECUÇÃO  
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em face de SERABI MINERAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.207.303/0001-30, 

estabelecida à Rodovia Transgarimpeira, km22 – Comunidade Jardim do Ouro – 

Itaituba – Pará - CEP 68189-970 , com base nos motivos de fato e razões de direito 

doravante articuladas: 

 

I – BREVE RESUMO DA EXECUÇÃO  
 

Em breve síntese, alega a Exequente que é credora da 

Executada no valor de R$ 177.188,52 (cento e setenta e sete mil cento e oitenta e oito 

reais e cinquenta e dois centavos) ora representado por confissão de divida assinada 

entre as partes. 

 

Procura demonstrar em sua exordial que sempre foi vitima 

da situação, de atos praticados pela Executada, mas que sempre buscou resolver de 

maneira amigável, mas isso não foi possível por culpa da Executada. 

 

Alega que, a despeito de ser cliente contumaz da Executada, 

não havia realizado aquele pedido de compra que gerou as duplicatas ou recebido as 

respectivas mercadorias. 

 

Tais fatos foram geradores da primeira confissão de divida 

que previa a entrega de mercadorias, porém, como não foram entregues no prazo 

estipulado em contrato, acabou sendo ajustada uma nova confissão de divida para 

pagamento em parcelas. 

 

Diante da inadimplência, ajuizou a presente demanda para 

recebimento do alegado crédito. 
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II – DO DIREITO  
 

 

a) Da realidade da relação comercial  

 

A fim de demonstrar a boa-fé da Embargante, mister se faz 

explanar sobre toda a realidade dos fatos pertinentes à relação que gerou a presente 

demanda, e ainda, sobre o relacionamento comercial que é mantido entre as partes. 

 

A reposição da verdade se faz necessária ao caso em 

testilha, já que na inicial de execução, a Embargante foi colocada com uma empresa 

que não preserva seus clientes, e pior, insinua que os procedimentos internos são 

imbuídos de indevidas praticas comerciais. 

 

De fato, a Embargada é cliente da Embargante, cujo histórico 

de pedidos feitos pela área comercial seguem seu tramite interno normal, produção e 

financeiro, como em todas as operações. 

 

Importante ressaltar que a Embargante é uma empresa que 

atua há décadas no mercado, atendendo à extensa gama de clientes em todo território 

nacional. Ademais, os produtos vendidos pela Embargante, são produtos restritos no 

mercado, atendido por poucas empresas especializadas em razão da complexidade do 

próprio material – produtos químicos. 

 

Em suma, a Embargante é uma das poucas empresas no 

mercado que atende uma clientela exigente e, num mercado extremamente controlado, 

emitir nota fiscal sem pedidos ou para uma empresa que não tivesse um histórico de 
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pedidos seria denegrir a própria imagem, agindo em desconformidade com sua própria 

história. 

 

Sobre o caso em tela, houveram discussões sobre os 

pedidos que estavam sendo feitos pela Embargada, em especial sobre o caso em tela, 

no entanto, gerada a discussão, a Embargante optou por manter o bom relacionamento 

com a Embargada e cancelar esses pedidos que geravam tamanha discussão. 

 

Assim, prontamente foi cancelada a entrega de quaisquer 

mercadorias, no entanto, os títulos já estavam no banco, impedindo que a Embargante 

simplesmente os cancelasse, já que necessitava de uma autorização do banco. 

 

Após inúmeras discussões entre as partes e Banco, as 

partes optaram por assinar uma confissão, onde a Embargada ficaria com mercadorias 

e pagaria os títulos que estavam no Banco. 

 

b) Dos problemas encontrados nas confissões 

 

Após inúmeras negociações com a Embargada e com o 

Banco, as partes assinaram uma confissão para entrega de mercadorias.  

 

Nota-se que nessa primeira confissão, o valor era superior ao 

valor que se discutia, já que a nota recusada perfazia R$123.617,17 (cento e vinte e 

três mil seiscentos e dezessete reais e dezessete centavos), e, na confissão foi 

colocado o valor de R$ 160.370,00 (cento e sessenta mil trezentos e setenta reais). 

 

Referida diferença foi colocada por imposição da 

Embargada, que alegava prejuízos e embutiu juros e altos valores à titulo de danos. 
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5

A despeito da discordância - mas tentando manter a relação 

comercial - a Embargante se dispôs a entregar os produtos químicos que estavam 

sendo pleiteados pela Embargada, mas para tanto, necessitava de tempo para adquirir 

tais produtos químicos e entregar para a Embargada. 

 

Esse tempo nunca foi aceito pela Embargada e, como já era 

de se esperar, constatou-se que não haveria tempo hábil de entregar os produtos 

dentro do prazo que exigido pela Embargada, motivo pelo qual, a segunda confissão de 

divida foi firmada para pagamento parcelado. 

 

Na assinatura desse contrato, percebeu-se que o valor 

constante como devido foi novamente elevado para R$169.992.20 (cento e sessenta e 

nove mil novecentos e noventa e dois reais e vinte centavos). 

 

Observando os fatos até esse momento, a Embargante 

resolveu reagir e parou de acatar a todos as exigências e vontades da Embargada, já 

que os valores se elevavam de acordo com a vontade da Embargada, sem que a 

Embargante pudesse mexer em qualquer condição.  

 

Em resposta, a Embargada impôs que para realizar qualquer 

alteração, seria necessário o pagamento da primeira parcela, senão nada seria 

alterado. 

 

Como era de se esperar, após o pagamento da primeira, a 

única postura tomada pela Embargada foi de alegar que estava atrasada, e que a 

Embargante deveria pagar juros sobre esse atraso, honorários etc. 

 

Diante desses termos, a Embargante resolveu encerrar a 

relação comercial e dar um basta nos pagamentos até que a Embargada aceitasse 
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sentar para rediscutir valores que estavam sendo cobrados a livre critério da 

Embargada. 

 

Por sua vez, no sentido contrario, a única reação tomada 

pela Embargada foi ajuizar uma ação para cobrar o valor de R$ 177.188,52 (cento e 

setenta e sete mil cento e oitenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) mesmo 

tendo a Embargante pago uma parcela de R$ 28.332,03 (vinte e oito mil trezentos e 

trinta e dois reais e três centavos) 

 

Em outras palavras, a Embargante pagou uma parcela, mas 

mesmo assim, a divida cresce exponencialmente. 

 

Frisa-se que uma divida de R$123.617,17 – aumentou para 

R$ 160.370,00 – depois para R$169.992.20 – onde se pagou R$ 28.332,03 – e agora, 

perfaz ao seu final, o valor de R$ 177.188,52!! 

 

É improvável imaginar que os valores cobrados pela 

Embargada não estão cercados de abusos e cobranças indevidas, e, por mais que a 

Embargante tenha tentado manter o relacionamento comercial, não é possível explicar 

tais aumentos. 

 

Assim como os números apresentados, também é inaceitável 

a postura da Embargada de não trazer aos autos toda a realidade da relação comercial, 

já que a Embargante é composta por pessoas responsáveis e de caráter, contraria da 

imagem de mau pagadora da inicial que se tentou construir da inicial.   

 

 

c) Do notório excesso de cobrança 
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É necessário observar que os valores cobrados não devem 

prevalecer, e uma analise mais detida dos números se faz necessária para observar se 

existe cobrança de juros excessivo, além de outras cobranças. 

  

Como é sabido – com exceção feita as Instituições 

Financeiras - a taxa de juros que pode ser cobrada entre pessoas físicas ou jurídicas, é 

limitada a 12% ao ano, assim, qualquer cobrança que tenha sido realizada que destoe 

dessa realidade, deve der expurgada. 

   

Sobre o tema, o Decreto 22.626/33 estipula em seu artigo 1º: 

 

Art. 1º. É vedado, e será punido nos termos desta lei, 

estipular em quaisquer contratos taxas de juros 

superiores ao dobro da taxa legal (Código Civil, artigo 

1.062). 

 

Por seu turno, o artigo 406 do Código Civil, prevê: 

 

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem 

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou 

quando provierem de determinação da lei, serão fixados 

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 

Em suma, observa-se com muita clareza que as alegações 

trazidas pela Embargada em sua exordial não corresponde à verdade dos fatos diante 

da elevação dos valores mencionados. 
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Por essa razão, se faz necessária a produção de provas, em 

especial a prova pericial contábil para que seja apurado se existe valor em aberto e qual 

o montante devido, respeitando é claro as leis. 

 

 

d) Da falta dos requisitos basilares para a execução   

 

Para que se promova uma execução, seus requisitos 

basilares devem ser preenchidos, ou seja, o titulo a ser cobrado deve estar revestido de 

liquidez, certeza e exigibilidade.  

 

No caso em tela, a Embargante traz à baila a realidade dos 

fatos, comprovando que a Embargada não possui um titulo executivo extrajudicial, 

diante da falta de clareza dos valores cobrados.  

 

Em suma, a postura da Embargada é forçar um pagamento 

através de uma ação de execução, baseada em uma confissão de divida com valores 

que foram inflados sem qualquer justificativa ou legalidade.  

 

Assim, é taxativa a necessidade dos requisitos de certeza, 

liquidez e exigibilidade, sendo certo que a ausência desses requisitos, descaracteriza o 

titulo como sendo executivo. 

 

Nessa esteira, o artigo 917, I do CPC entende que se o titulo 

apresentado não pode ser considerado um titulo executivo valido, a ação esta eivada 

de nulidade, senão vejamos:   

 

Art. 917.  Nos embargos à execução, o executado poderá 
alegar: 
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I - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da 
obrigação; 

 

Pelas razões expostas, não podemos admitir que no caso em 

tela, exista liquidez, certeza e exigibilidade sobre os valores cobrados pela Embargada, 

ou seja, a presente demanda não merece prosperar pela falta de condições da ação.  

 

Assim, com supedâneo no artigo 485, I do CPC, urge a 

necessidade de extinção do processo, in verbis:  

 

Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando: 

I - indeferir a petição inicial; 

IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição 

e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

 

 

III - DO PEDIDO 

 

 

Diante de todos os fatos e fundamentos anteriormente 

dispostos, REQUER: 

  

 

I – Seja a presente demanda seja julgada improcedente, 

condenando a Embargada, ao pagamento de custas, despesas processuais, honorários 

advocatícios e demais encargos, observadas as cominações legais; 

 

 

II - Provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidas, em especial prova testemunhal e pericial. 
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Por fim, protesta pela posterior juntada da procuração e 

custas iniciais em 5 dias. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 177.188,52 (cento e setenta e 

sete mil cento e oitenta e oito reais e cinquenta e dois centavos). 

 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2017.  

 

 

Fernando C. Ferreira Jr. 

OAB/SP n.º 201.797 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1009080-69.2017.8.26.0100
Classe - Assunto Embargos À Execução - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Embargante: Resimapi Produtos Químicos Ltda
Embargado: Serabi Mineração S.a

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Pedro Rebello Giannini

Vistos.

Trata-se de embargos à execução opostos por RESIMAPI – 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS, na execução 

fundada em título executivo extrajudicial, movida por SERABI MINERAÇÃO 

S.A., todos devidamente qualificados nos autos, pugnando pela inviabilidade da 

pretensão executiva, por incorreção de valores e vícios que, em tese, inquinam a 

pretensão executiva. Em consequência, requereram a procedência dos embargos, 

com a extinção da execução, acompanhado o pedido por documentos.

A embargada ofertou impugnação, com documentos, aduzindo, em 

síntese, que a dívida foi confessada, e que a embargante descumpriu o clausulado. 

Logo, postulou pela improcedência dos embargos, pela higidez da execução.

É o relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Conheço diretamente da demanda. Como ensina Cândido Rangel 

Dinamarco:

“A razão pela qual se permite a antecipação do julgamento do mérito 

é invariavelmente a desnecessidade de produzir provas. Os dois 

incisos do art. 330 desmembram essa causa única em várias 

hipóteses, mediante uma redação cuja leitura deve ser feita com a 

consciência de que só será lícito privar as partes de provar quando as 

provas não forem necessárias ao julgamento” (Instituições de 

Direito Processual Civil, v. III, 2a ed., Malheiros, p.555).

Conforme já decidiu, na mesma linha, o Excelso Supremo Tribunal 

Federal:
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“A necessidade de produção de prova há de ficar evidenciada para 

que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de 

defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos estão 

suficientemente líquidos para embasar o convencimento do 

Magistrado” (RE 101171, Relator Min. FRANCISCO REZEK, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/1984, DJ 07-12-1984 p. 

20990).

É o caso dos autos, vez que desnecessária dilação probatória, 

porquanto as alegações controvertidas encontram-se elucidadas pela prova 

documental, não tendo o condão a prova oral ou pericial de trazer quaisquer 

esclarecimentos relevante para seu deslinde. No mais, versa a demanda matéria de 

direito, tratando-se da interpretação dos ditames constitucionais e legais, tendo em 

vista a matéria objeto do processo, e as partes não postularam pela produção de 

provas.

Destarte, perfeitamente cabível que se julgue antecipadamente o 

mérito, sem olvidar que, nos termos do contido no Código de Processo Civil, 

compete ao magistrado velar pela rápida solução do litígio, privilegiando a 

efetividade do processo, quando prescindível a instrução processual (cf. José 

Roberto dos Santos Bedaque, Efetividade do Processo e Técnica Processual, 2a 

ed., Malheiros, p. 32/34), e atendendo a garantia constitucional de razoável duração 

do processo (artigo 5o, inciso LXXVIII, da Constituição Federal).

Os embargos à execução são improcedentes.

Frise-se que não obstante o princípio pacta sunt servanda, a conferir a 

natureza ao contrato de “lei entre as partes”, sofrer, no moderno direito 

obrigacional, relativização, notadamente por normas de ordem pública e, por 

conseqüência, cogentes, como as aplicáveis às relações de consumo, o caráter 

vinculante do pacto prevalece. Neste sentido, julgado do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça: 
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“HERANÇA DE DIREITO ROMANO, PREVALECE ENTRE NÓS, O 

PRINCIPIO  'PACTA SUNT SERVANDA' - OU SEJA, ENQUANTO 

EXISTE A RELAÇÃO JURÍDICA, DEVE SER CUMPRIDA AS 

RESPECTIVAS OBRIGAÇÕES (...)” (REsp 167.978/PR, Rel. Ministro  

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, julgado em 

26.05.1998, DJ 22.06.1998 p. 213). 

Na hipótese sub judice, inegável, pois, a força obrigatória do 

instrumento de confissão de dívida, especialmente, tendo em vista a ausência de 

vício a macular a manifestação de vontade da parte embargante. Não prospera, em 

conseqüência, a declaração de nulidade ou anulabilidade do negócio jurídico 

entabulado, tampouco sua relativização.

Com efeito, portanto, a conclusão irremediável constitui-se na 

inexistência de vício na declaração jurídico-negocial emanada. Assim, uma vez que 

a vontade foi manifestada de forma livre e espontânea, não se reveste de defeito o 

negócio jurídico, tornando-se apto a produzir todos seus efeitos na órbita jurídica 

das partes contratantes.      

De outro lado, é evidente que o instrumento particular de confissão de 

dívida consubstancia-se em documento hábil para o exercício da pretensão 

executiva. Nessa direção, trilha pacífica a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, ensejando a edição da Súmula no 300, in verbis:

“O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de 

contrato de abertura de crédito, constitui título executivo 

extrajudicial” (SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 18/10/2004, DJ 

22/11/2004 p. 425).

Confira-se em sede Jurisprudencial:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

CONFISSÃO DE DÍVIDA.DESCUMPRIMENTO. LIQUIDEZ. 

EXIGIBILIDADE. ART. 585, II, DO REVOGADO CPC. SÚMULA 

N. 300 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A confissão de 
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dívida, preenchidos os requisitos do artigo 585, II, do Código de 

Processo Civil, é título executivo extrajudicial, independentemente de 

haver ou não novação da dívida confessada ou da origem desta, 2. 

Conforme o enunciado n. 300 da Súmula do STJ, "O instrumento de 

confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de 

crédito, constitui título executivo extrajudicial." 3. Agravo interno a 

que se nega provimento." (STJ, 4ª Turma, AgRg no AResp 

259918/SP, Min.Maria Isabel Galotti, j.04.08.2016)

Anote-se, igualmente, que, na busca da verdade dos fatos objetos da 

demanda, o Código de Processo Civil estabelece regras de distribuição do ônus da 

prova. Atribuído o ônus de provar à parte, a alegação levada a efeito, em caso de 

não produção de prova a fim de corroborá-la, acarreta como conseqüência a 

conclusão negativa no convencimento judicial acerca de sua ocorrência no mundo 

fático (verdade formal). Segundo os ensinamentos de Humberto Theodoro Junior 

acerca do ônus da prova:

“(...) consiste na conduta processual exigida da parte para que a 

verdade dos fatos por ela arrolados seja admitida pelo juiz. Não há 

um deve de provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a 

prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante 

assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados dos 

quais depende a existência do direito subjetivo que pretende 

resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo 

máxima antiga, fato alegado e não prova é o mesmo que fato 

inexistente” (Curso de Direito Processual Civil, v. I, 44ª ed., Rio de 

Janeiro: Forense, 2006, p. 281).

No mais, cabe ao demandante a prova dos fatos constitutivos de seu 

direito e ao demandado a prova dos fatos modificativos, impeditivos ou extintivos 

do direito do autor (cf., Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito 
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Processual Civil, v. III, 2a ed., Malheiros, p. 72/74). Em conseqüência, porquanto a 

embargante não demonstrou a satisfação da pretensão da embargada, com 

comprovação do adimplemento da obrigação retratada no negócio jurídico 

entabulado.

De fato, no caso em tela, o embargante não provou o pagamento das 

obrigações assumidas nos instrumentos de confissão de dívida.

Ademais, por se tratar de uma obrigação líquida, com vencimento 

certo e determinado, devem ser computados juros de mora desde o inadimplemento 

da obrigação, em seu termo, caracterizando mora ex re, ou seja, consoante o que 

estabelece o artigo 397 do Código Civil, que assim dispõe em seu caput: “O 

inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno 

direito em mora o devedor.”

Nesse passo, não é necessária a notificação para a constituição em 

mora do devedor, como se extrai, a contrario sensu, do parágrafo único do mesmo 

dispositivo.

Confira-se: “Não havendo termo, a mora se constitui mediante 

interpelação judicial ou extrajudicial.” Vale citar alguns dos inúmeros precedentes 

desta E. Corte, a respeito do tema: “MONITÓRIA- Contrato bancário Borderô de 

desconto de título garantido por nota promissória Juros de mora de 1% ao mês 

Incidência a partir do vencimento da obrigação e não da citação Precedente 

jurisprudencial do STJ Honorários de advogado Réus citados por edital e 

representados por curador especial indicado pela Defensoria Pública Réus não são 

beneficiários da gratuidade processual Condenação ao pagamento das verbas de 

sucumbência Admissibilidade Princípio da causalidade - Ação monitória procedente 

Recurso provido.” (TJSP 20ª Câmara de Direito Privado Apelação 

0210573-03.2006.8.26.0100 Rel. Álvaro Torres Júnior J. 14.12.2015 Reg. 

16.12.2015) 

Não prospera, pois, a oposição veiculada nos embargos opostos, 

deixando-se, no entanto, de fixar pena por pretensa litigância de má-fé, tendo a 

embargante limitado-se ao seu exercício de ação, ao deduzir os embargos ora 

rejeitados.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

90
80

-6
9.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

36
A

01
B

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 P
E

D
R

O
 R

E
B

E
LL

O
 G

IA
N

N
IN

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
08

/2
01

7 
às

 1
5:

01
 .

fls. 151

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

27
C

58
A

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
U

E
L 

B
E

N
E

D
IT

O
 D

E
 F

A
R

IA
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

02
/2

01
8 

às
 1

6:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

U
J1

87
00

02
85

17
   

  .

fls. 1362



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
33ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1009080-69.2017.8.26.0100 - lauda 6

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos 

nos autos da execução fundada em título extrajudicial, determinando seu regular 

prosseguimento.

Condeno a embargante ao pagamento das custas, despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, em 10 % sobre o valor atualizado da 

causa.

Certifique a Serventia no processo principal a prolação da sentença 

nos embargos à execução.

Com o trânsito em julgado, resta extinta a fase de conhecimento, com 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de 

Processo Civil.

Publique-se, registre-se e intime-se.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

90
80

-6
9.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

36
A

01
B

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 P
E

D
R

O
 R

E
B

E
LL

O
 G

IA
N

N
IN

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
08

/2
01

7 
às

 1
5:

01
 .

fls. 152

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

27
C

58
A

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
U

E
L 

B
E

N
E

D
IT

O
 D

E
 F

A
R

IA
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

02
/2

01
8 

às
 1

6:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

U
J1

87
00

02
85

17
   

  .

fls. 1363



 
 

1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 1º VARA DO FORO DA 
COMARCA DE ARUJÁ – SP. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 

 

 

A Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação Judicial 

de RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., vem, respeitosamente, perante V. 

Exa., manifestar-se sobre a petição da Recuperanda de fls. 1240/1241, nos seguintes 

termos:  

 

A Recuperanda alega que os documentos solicitados pela Administração 

Judicial para a elaboração dos relatórios mensais de atividades da empresa (art. 22, 

II, alínea “c” da Lei 11.101/05) estão sendo entregues dentro do prazo requerido. 

Em que pese a informação corresponder a verdade para o mês de outubro 

de 2017, o mesmo não se pode dizer em relação aos meses subsequentes 

(novembro/17 a janeiro/18). 

A Administração Judicial vem realizando reiteradas cobranças por e-mail, 

no entanto, a Recuperanda mantém-se inerte.  
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 

Apenas para ilustrar as tentativas frustradas da Administração Judicial, 

entre os dias 08/01/2018 e 19/02/2018 foram enviados 9 e-mails. Como resposta 

foram enviadas justificativas genéricas que, ao que tudo indica, objetivam postergar a 

entrega dos referidos documentos. 

Diante disso, requer que V. Exa., determine a intimação da Recuperanda 

para que proceda a imediata apresentação dos documentos requisitados abaixo 

por esta Administração Judicial, sob pena de destituição de seus 

administradores nos termos do parágrafo único do art. 64 da Lei Falimentar.  

 

i. Novembro/17: Balancete e DRE mensal, relatório de Endividamento Fiscal atualizado, 

relatório ISS Prefeitura, DCTF e comprovantes de pagamentos dos Tributos e 

Impostos; 

 
ii. Dezembro/17: Balancete e DRE mensal, folhas de pagamento, relatório de Estoque, 

informes (DCTF, Relatório e-Cac, relatório ISS Prefeitura), comprovantes de 

pagamentos dos Tributos e Impostos, relatório do Endividamento Fiscal atualizado, 

Razão Analítico Caixa e Bancos, extratos bancários;  

 
iii. Janeiro/18: Balancete e DRE mensal, folhas de pagamento, Relatório de Estoque, 

informes (GFIP, DCTF, Gia, relatório e-Cac, relatório ISS Prefeitura), comprovantes de 

pagamentos dos tributos e impostos, relatório do endividamento fiscal atualizado, 

Razão Analítico Caixa e Bancos, extratos bancários. 

 

Termos em que, Pede Deferimento. 
São Paulo para Arujá, 19 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.         AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade                 OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ARUJÁ, SÃO PAULO, SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

 

 

SERABI MINERAÇÃO S.A, já qualificada nos 

autos, por seus advogados, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de 

Resimapi Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda, processo em 

epígrafe, em cumprimento ao r. despacho de fls., vem, respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, expor e ao final requerer o quanto segue: 

 

Às fls. 1274/1275, a Administradora Judicial 

comunicou a este MM. Juízo que a Requerente apresentou divergência de 

crédito, alegando que seu crédito é de R$178.621,71, a ser incluído na 

classificação como garantia real. 

 

A Administradora Judicial se manifestou 

alegando que o pedido da Requerente é parcialmente procedente e o crédito a 

ser relacionado é de R$169.303,87, na classificação quirografário classe III, 
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pelo fato de que o imóvel que está garantindo a dívida não integra o patrimônio 

da Recuperanda. 

Todavia, melhor não assiste à Administradora 

Judicial, senão vejamos: 

Conforme se verifica da cláusula terceira da 

confissão de dívida firmada entre a Credora e a Recuperanda, foi dado em 

garantia hipotecária ao pagamento da dívida, 50% de um imóvel, portanto, 

estamos diante de uma garantia real, por este motivo, o crédito da Requerente 

deverá ser habilitado na classificação garantia real, conforme inclusive já 

consta da relação de credores encartada aos autos. 

 

 

Quanto ao valor do crédito, o valor apresentado 

pela Administradora Judicial às fls., 1274 está equivocado, visto que, nos 

termos do aditivo à confissão de dívida, o saldo devedor deve ser acrescido de 

correção monetária com base nos índices da Tabela do E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, juros de 1% ao mês e multa de 10%, conforme 

cláusula terceira: 
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Pois bem, a primeira parcela no valor de 

R$28.332,03 vencida no dia 25 de agosto de 2016, foi quitada somente no dia 

01 de setembro de 2016, logo, a mesma também deve ser acrescida de todos 

os encargos acima (em especial a multa de 10%), cujo valor é de R$2.833,20 

(Dois Mil Oitocentos e Trinta e Três Reais e Vinte Centavos). 

 

O saldo devedor atualizado soma a importância 

de R$144.559,48 (Cento e Quarenta e Quatro Mil, Quinhentos e Cinquenta e 

Nove Reais e Quarenta e Oito Centavos). 

 

O valor dos juros é de R$14.667,07 (Quatorze 

Mil Seiscentos e Sessenta e Sete Reais e Sete Centavos). 

 

O valor da multa de 10% é de R$14.057,89 

(Quatorze Cinquenta e Sete Reais e Oitenta e Nove Centavos). 

 

Todos estes valores estão declinados na 

planilha de fls. 1.274, contudo, a Administradora Judicial deixou de incluir no 

seu cálculo as custas e despesas processuais no montante de R$2.313,94 

(Dois Mil Trezentos e Treze Reais e Noventa e Quatro Centavos), conforme 

demonstram os comprovantes em anexo. 

 

Além disso, de forma equivocada, procedeu à 

desoneração de juros no montante de R$6.414,80, quando na verdade, em 

caso de inadimplência, os valores em aberto deveriam ser apenas corrigido e 

acrescido dos encargos contratuais, consoante restou demonstrado acima. 

 

Desta forma, o valor correto do crédito da 

Requerente, soma a importância de R$178.431,58 (Cento e Setenta e Oito Mil 
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Quatrocentos e Trinta e Um Reais e Cinquenta e Oito Centavos), conforme 

Memória de Cálculos abaixo: 

 

Multa de 10% sobre a parcela 01 - (R$28.332,03 x 10%)..............R$    2.833,20 

Saldo devedor atualizado................................................................R$144.559,48 

Juros de 1% 25/09 à 26/10/16 - (R$141.660,17x1%).....................R$  14.667,07 

Multa de 10% - (R$141.660,17x10%)............................................ R$  14.057,89 

Custas e despesas processuais......................................................R$   2.313,94 

VALOR TOTAL DEVIDO................................................................R$178.431,58 

* Computados juros de 1% ao mês a partir de 25 de setembro de 2016 

* Aplicada multa de 10% - conforme cláusula 3ª da confissão de dívida 

* Índice de correção da Tabela de Atualização do TJ/SP 

* atualizado até 30.08.2017 

 

Ante o exposto, fica impugnado o valor do 

crédito apresentado pela Administradora Judicial às fls. 1274, bem como, a 

classificação do crédito, devendo a presente ser acatada, para o fim de 

reconhecer e determinar a habilitação do crédito da Requerente no montante 

de R$178.431,58 (Cento e Setenta e Oito Mil Quatrocentos e Trinta e Um 

Reais e Cinquenta e Oito Centavos), na classificação garantia real, 

conforme consta da relação de credores. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018 

 

JOSUEL BENEDITO DE FARIAS 

OAB/SP 177.122 

 

ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER 

OAB/SP 137.891 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO, SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERABI MINERAÇÃO S.A, empresa privada, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.207.303/0001-30, sediada na Rodovia 

Transgarimpeira, Km 22, Comunidade Jardim do Ouro, Município de Itaituba, 

Estado do Pará, CEP. 68.189-970, email: semir.albertoni@serabi.com.br, neste 

ato, representada por seu Diretor Sr. Ulisses Marcelo de Melo, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 

3.514. 124 – SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 678.856-15, por seus 

advogados (procuração anexo), vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, com fundamento nos artigos 771, 781, 784, inciso III e seguintes do 

Código de Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 

em face de RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 62.728.993/0001-70, sediada na Rua Vinte e Um de Abril, 

1.235/1.239, Bairro do Belenzinho, São Paulo/SP, CEP.: 03047-007, email: 

diretoria@resimapi.com.br, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
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DO FORO COMPETENTE 

 

Conforme demonstra o Instrumento Particular 

de Confissão de Dívida e Outras Avenças (doc. em anexo), as partes elegeram 

como competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do referido 

contrato, o Foro Central da Capital de São Paulo. 

 

O artigo 781 do Código de Processo Civil 

dispõe que: 

“A execução fundada em título extrajudicial será 

processada perante o juízo competente, observando-se o 

seguinte: 

I – a execução poderá ser proposta no foro do domicílio do 

executado, de eleição constante do título ou, ainda, de 

situação dos bens a ela sujeitos” (sic – grifos nossos) 

 

Assim sendo, não há dúvida alguma, quanto à 

competência deste MM. Juízo para o processamento da presente Ação 

Executiva. 

 

DOS FATOS 

 

Conforme demonstra seu Estatuto Social, a 

Autora é uma sociedade anônima de capital fechado, que têm como objetivo 

social a pesquisa e extração de minérios e minerais, mineração, compra, 

venda, beneficiamento, processamento, refino, importação, exportação 

comércio, transporte de minério, minerais e metais,  equipamentos  de 

mineração, representação em sociedades, nacionais ou não, por conta própria 

ou de terceiros, participação em outras sociedades, comerciais ou civis, como 
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sócia, acionista ou quotista e desenvolvimento e intermediação de negócios 

associados à mineração. 

 

Para o desenvolvimento de suas operações, a 

Exequente necessita adquirir insumos consistentes em CIANETO DE SÓDIO 

BRIQUETES ONU. 

 

Assim sendo, a Exequente e Executada 

passaram a desenvolver um relacionamento comercial, no qual a segunda 

fornecia à primeira, os insumos descritos acima. 

 

Ocorre que, a Executada de forma equivocada, 

visto que indevidos, emitiu dois títulos em desfavor da Exequente, veja: 

 

Duplicata Emissão Vencimento Valor 

44367/C 18/12/2015 01/03/2016 R$88.337,17 

45581 22/02/2016 21/03/2016 R$35.280,00 

VALOR TOTAL R$123.617,17 

 

Estes títulos são indevidos pelo fato que as 

mercadorias não foram solicitadas e, logicamente não foram entregues e, tudo 

isto foi expressamente reconhecido pela Executada, conforme demonstra a 

Confissão de Dívida (doc. em anexo). 

 

Visando resolver o assunto de forma amigável, 

a Exequente entrou em contato com a Executada e, para sua surpresa foi 

informada que os títulos indevidos haviam sido descontados pela mesma junto 

ao Banco Bradesco S.A, que por sua vez, determinou que fossem lavrados os 

protestos por falta de pagamento (doc. em anexo). 
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Pois bem, para baixar os protestos indevidos, a 

Exequente necessitava das respectivas cartas de anuência, que o Bradesco se 

recusava a fornecer porque a Executada estava com pendências financeiras 

perante à mencionada instituição, estando os referidos títulos em aberto. 

 

A Executada alegava que estava com 

dificuldades e não tinha condições de resolver as pendências financeiras junto 

ao Bradesco e tampouco a quitação dos títulos, a permitir que as cartas de 

anuência fossem disponibilizadas para baixa dos protestos indevidos e injustos. 

 

Pois bem, considerando o relacionamento 

comercial existente até aquele momento, a Exequente, com o fito de ajudar à 

Executada e resolver o problema, já que não pode sofrer protestos, por tratar-

se de sociedade anônima que frequentemente têm o dever de prestar contas 

aos seus investidores, acabou por realizar um acordo com a Executada. 

 

E foi assim que as partes, em 05 de maio de 

2016 firmaram o INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

E OUTRAS AVENÇAS (doc. em anexo). 

 

Por meio deste instrumento, a Exequente 

depositou diretamente na conta que a Executada possui junto ao Banco 

Bradesco, a importância de R$123.617,17 para a quitação dos títulos em 

aberto e, em contrapartida lhe foram fornecidas diretamente pelo Banco 

Bradesco, as cartas de anuência, consoante comprovantes (doc. em anexo). 

 

Em contrapartida, a Executada se obrigou a 

entregar à Exequente 9164 quilos de CIANETO DE SÓCIO BRIQUETES ONU 

(7.064 quilos correspondentes aos títulos quitados pela Exequente – 

R$123.617,17 e 2.100 quilos em compensação pelos protestos indevidos – 
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R$36.750,00), no valor total de R$160.370,00 (Cento e Sessenta Mil, Trezentos 

e Setenta Reais). 

Pois bem, a Executada se obrigou a entregar 

os insumos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados da data 

da assinatura do contrato (05.05.16), logo, o último dia do prazo para entrega 

foi 19 de junho de 2016, contudo, a Executada não cumpriu a sua obrigação, 

conforme demonstra o email anexo (doc.  ). 

 

Novamente, a Exequente, visando resolver o 

assunto de forma amigável, fez contatos com a Executada, que após várias 

ligações e promessas, informou que não poderia entregar a mercadoria, e, 

então, por falta de alternativa, foram iniciadas as tratativas de recebimento do 

valor do crédito que a Exequente têm direito, conforme email anexo. 

 

E, somente no dia 11 de agosto, p.p., as partes 

firmaram um TERMO ADITIVO ao instrumento de CONFISSÃO DE DÍVIDA, 

no qual a Executada se obrigou a pagar à Exequente a importância de 

R$169.992,20 (Cento e Sessenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Dois 

Reais e Vinte Centavos), em 06 (seis) parcelas no valor de R$28.332,03 

(Vinte e Oito Mil, Trezentos e Trinta e Dois Reais e Três Centavos) cada 

uma, vencendo-se a primeira no dia 25 de agosto p.p e as demais na mesma 

data dos meses subsequentes. 

 

Todavia, a Executada não efetuou o 

pagamento da primeira parcela em seu vencimento (25.08.16), sendo que, 

somente o fez após muita insistência, no dia 01 de setembro de 2016, 

conforme demonstra o email anexo, sem os encargos previstos no contrato. 

 

Várias foram as tentativas no sentido de que a 

Executada efetuasse o pagamento dos encargos pelo pagamento da primeira 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

90
05

-3
4.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

F
A

6B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

U
E

L 
B

E
N

E
D

IT
O

 D
E

 F
A

R
IA

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

10
/2

01
6 

às
 1

3:
30

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

11
19

00
53

42
01

68
26

01
00

.

fls. 5

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

27
C

C
D

48
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

U
E

L 
B

E
N

E
D

IT
O

 D
E

 F
A

R
IA

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
02

/2
01

8 
às

 1
2:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
U

J1
87

00
02

92
38

   
  .

fls. 1374



F aj n z yl ber , K r ueger  e F ar ias  Advogados   

OAB/ SP 2.897 

  R ua Car dos o de Al meida, 7 8 8 , cj  3 1 / 3 3                                                                              

  P er dizes                                                                                   

  S ão P aul o - S P                                                                                                                                     t el ef o ne/ f ax: (5 5 ) (1 1 ) 3 2 5 7 - 7 9 1 1      

  0 5 0 1 3 -0 0 1                                                                                                                                       e- mail : advogado@f aj nzyl ber .com.br  

                                                                                                                                                                                                        
                                                                                                                                                                                                                                     P .  6  

 

 

parcela fora do prazo, mas a Executada apenas fez promessas que nunca 

foram cumpridas. 

 

E pior, além de não pagar os encargos 

contratuais, também não efetuou o pagamento da segunda parcela vencida no 

dia 25 de setembro de 2016. 

 

Assim, não resta à Exequente alternativa senão 

socorrer-se do Poder Judiciário, a fim de receber o crédito a que têm direito. 

 

DO DIREITO 

 

O artigo 784, inciso III do CPC dispõe que: 

 

“São títulos executivos extrajudiciais: 

... 

III- o documento particular assinado pelo devedor e por 2 

(duas) testemunhas”. 

 
O requisito do inciso III supra encontra-se 

devidamente preenchido haja vista o INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

CONFISSÃO DE DÍVIDA E ADITIVO (docs. em anexo), no qual a Executada se 

obrigou a pagar à Exequente o valor de R$169.992,20 (Cento e Sessenta e 

Nove Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais e Vinte Centavos) em 06 

parcelas no valor de R$28.332,03 (Vinte e Oito Mil, Trezentos e Trinta e Dois 

Reais e Três Centavos) cada uma, vencendo-se a primeira no dia 25 de 

agosto p.p e as demais na mesma data dos meses subsequentes. 

 

 

Conforme já relatado acima, a Executada 

efetuou o pagamento da primeira parcela vencida em 25 de agosto de 2016 
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somente no dia 01 de setembro, ou seja, depois de seu vencimento e, também 

não efetuou o pagamento da parcela vencida no dia 25 de setembro de 2016, 

bem como de todas as demais, logo, incorreu nos encargos de que tratam a 

cláusula terceira do ADITIVO: 

 

 

Como a Executada não efetuou o pagamento 

em seu vencimento, e decorridos 30 (trinta) dias em 24 de setembro p.p., 

também não se manifestou no sentido de regularizar a sua pendência, 

portanto, ficou constituída em mora automaticamente, vencendo-se as demais 

parcelas antecipadamente, nos termos do parágrafo único da cláusula terceira 

abaixo destacada: 

 

 

 

Assim sendo, a Exequente tem todo o direito 

de exigir o saldo devedor da dívida confessada pela Executada, acrescido dos 

encargos de que trata a cláusula terceira do aditivo: 
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Desta forma, o valor do débito atualizado nos 

termos do parágrafo único do artigo 798, soma a importância de R$ 

R$177.188,52 (Cento e Setenta e Sete Mil, Cento e Oitenta e Oito Reais e 

Cinquenta e Dois Centavos), conforme se demonstra abaixo: 

 
Multa de 10% sobre a parcela 01 - (R$28.332,03 x 10%)..............R$    2.833,20 

Hon. Advoc. de 10% sobre a parcela 01 - (R$28.332,03 x 10%)...R$     2.833,20 

Valor das parcelas em aberto.........................................................R$141.660,17 

Correção TJ/SP..............................................................................R$        113,33 

Juros de 1% 25/09 à 26/10/16 - (R$141.660,17x1%).....................R$    1.416,60 

Multa de 10% - (R$141.660,17x10%)............................................ R$  14.166,01 

Honorários contratuais de 10% - (R$141.660,17x10%)..................R$  14.166,01 

VALOR TOTAL DEVIDO................................................................R$177.188,52 

* Computados juros de 1% ao mês a partir de 25 de setembro de 2016 

* Aplicada multa de 10% 

* Honorários de Advocatícios de 10% 

* Índice de correção da Tabela de Atualização do TJ/SP: 65,937995 

 

 

DA GARANTIA HIPOTECÁRIA 

 

Nos termos do contrato de CONFISSÃO DE 

DÍVIDA, ratificada por meio do ADITIVO, a Executada deu em garantia 

hipotecária à Exequente o seguinte imóvel: 
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DO PEDIDO 

 
Ante o exposto, requer digne-se Vossa 

Excelência de receber a presente, mandando autuá-la com as formalidades de 

estilo, para: 

 
a) Fixar os honorários no percentual de 10% (Dez por cento), nos termos 

do artigo 827 do CPC; 

 
 
b) Determinar a expedição de mandado de citação, para que a Executada 

efetue o pagamento da importância de R$177.188,52 (Cento e Setenta e Sete 

Mil, Cento e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Dois Centavos), acrescida 

de juros legais, correção monetária com base no índice da Tabela do Tribunal 

de Justiça deste Estado, honorários advocatícios supra, custas e despesas 

processuais, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827 do CPC e sua 

intimação, para que, querendo, apresente Embargos no prazo de 15 (quinze) 

dias nos termos do artigo 915 do CPC. 
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c) Em caso de não pagamento, a penhora deverá recair sobre 50% 

(CINQUENTA POR CENTO) do imóvel abaixo descrito, dado em garantia 

hipotecária, lavrando-se o respectivo termo de penhora nos termos do artigo 

845, § 1º do CPC: 

 
“Um lote de terreno sob o nº 16 da Quadra E, do Loteamento denominado 

“Centro Industrial de Arujá”, situado no perímetro urbano do Município de Arujá, 

desta Comarca de Santa Isabel, dentro das seguintes metragens e 

confrontrações: mede 50,00 metros de frente para a Avenida 2; mede 100,00 

metros pelo lado direito, onde confronta com o lote nº 7; mede 100,00 metros 

pelo lado esquerdo, onde confronta com o lote nº 5; mede 50,00 metros nos 

fundos, confrontrando com o lote nº 12, encerrando assim uma área de 5.000,00 

metros quadrados”. 

 

 
d) Determinar a expedição de certidão de que a presente execução foi 

admitida por este MM. Juízo, com a identificação das partes e do valor da 

causa, para que a Exequente possa proceder a averbação no Cartório de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Santa Isabel, nos termos do 

artigo 828 do CPC. 

 

Os subscritores desta declaram que as cópias 

ora acostadas conferem com seus originais, nos termos do artigo 425, inciso IV 

do CPC. 

 

Requer ainda, que todas as intimações 

referentes a este feito sejam veiculadas exclusivamente em nome de DR 

JOSUEL BENEDITO DE FARIAS, OAB/SP 177.122 e DRA ISABELLA 

FAJNZYLBER KRUEGER, OAB/SP 137.891, ambos com escritório no 

endereço declinado no cabeçalho desta, local em que receberão as intimações 

consoante inciso V do artigo 77 do CPC, sob pena de nulidade. 
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Dá-se à causa o valor de R$177.188,52 (Cento 

e Setenta e Sete Mil, Cento e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Dois 

Centavos). 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

De São Paulo, 31 de outubro de 2016 

 

 

 

JOSUEL BENEDITO DE FARIAS 

OAB/SP 177.122 

 
 
 
 
 
ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER 

OAB/SP 137.891 
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09 - Número do DARE

160190211407871

Emissão: 24/10/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
SERABI MINERAÇÃO S. A.

85800000017-8 71880185111-1 60190211407-3 87120161123-6 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190211407871

07 - Data de Vencimento

23/11/2016

03 - CNPJ Base / CPF

04.207.303

04 - Telefone

(11)3257-7911

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.771,88

06 - Observações  Inicial Exec de Título Extrajudicial Serabi Mineração x Resimapi Produtos Químicos - Foro Central da 
Capital SP

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000017-8 71880185111-1 60190211407-3 87120161123-6 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

23/11/2016

03 - CNPJ Base / CPF

04.207.303

04 - Telefone

(11)3257-7911

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.771,88

06 - Observações  Inicial Exec de Título Extrajudicial Serabi Mineração x Resimapi Produtos Químicos - Foro Central da 
Capital SP

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço RODOVIA TRANSGARIMPEIRA, KM 22 ITAITUBA PA

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço RODOVIA TRANSGARIMPEIRA, KM 22 ITAITUBA PA

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
SERABI MINERAÇÃO S. A.

Emissão: 24/10/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1123001 TJ - PETIÇÃO INICIAL

SERABI MINERAÇÃO S. A.

15 - Nome / Razão Social

23/11/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

1.771,88

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

160190211407871-0001

Emissão: 24/10/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04.207.303/0001-30

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência

0,00

10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Inicial Exec de Título Extrajudicial Serabi Mineração 
x Resimapi Produtos Químicos - Foro Central da Capital SP

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

1.771,88

14 - Valor Total

160190211407871-0001

DARE-SP

16 - Endereço RODOVIA TRANSGARIMPEIRA, KM 22 ITAITUBA PA
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09 - Número do DARE

160190211411392

Emissão: 24/10/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
SERABI MINERAÇÃO S. A.

85810000000-5 20000185111-2 60190211411-1 39220161123-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190211411392

07 - Data de Vencimento

23/11/2016

03 - CNPJ Base / CPF

04.207.303

04 - Telefone

(11)3257-7911

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 20,00

06 - Observações  Juntada de Procuração Petição Inicial Ação de Exec Tit Extrajudicial de Serabi Mineração x Resimapi

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85810000000-5 20000185111-2 60190211411-1 39220161123-7 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

23/11/2016

03 - CNPJ Base / CPF

04.207.303

04 - Telefone

(11)3257-7911

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 20,00

06 - Observações  Juntada de Procuração Petição Inicial Ação de Exec Tit Extrajudicial de Serabi Mineração x Resimapi

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço RODOVIA TRANSGARIMPEIRA, KM 22 ITAITUBA PA

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço RODOVIA TRANSGARIMPEIRA, KM 22 ITAITUBA PA

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
SERABI MINERAÇÃO S. A.

Emissão: 24/10/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

SERABI MINERAÇÃO S. A.

15 - Nome / Razão Social

23/11/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

20,00

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

160190211411392-0001

Emissão: 24/10/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04.207.303/0001-30

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência

0,00

10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Juntada de Procuração Petição Inicial Ação de Exec 
Tit Extrajudicial de Serabi Mineração x Resimapi

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

20,00

14 - Valor Total

160190211411392-0001

DARE-SP

16 - Endereço RODOVIA TRANSGARIMPEIRA, KM 22 ITAITUBA PA
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 24/10/2016 13:59:03

 
 00190.00009 01982.377002 00717.077184 1 69620000007065

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 29/10/2016 29/10/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

SERABI MINERAÇÃO S. A. 19823770000717077 717077 70,65

Depósito Oficiais de Justiça
SERABI MINERAÇÃO S. A. 717077

SERABI MINERAÇÃO S. A. 
RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2016

00190.00009 01982.377002 00717.077184 1 69620000007065

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 29/10/2016 29/10/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

SERABI MINERAÇÃO S. A. 19823770000717077 717077 70,65

Depósito Oficiais de Justiça
SERABI MINERAÇÃO S. A. 717077

SERABI MINERAÇÃO S. A. 
RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2016

00190.00009 01982.377002 00717.077184 1 69620000007065

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 29/10/2016 29/10/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

SERABI MINERAÇÃO S. A. 19823770000717077 717077 70,65

Depósito Oficiais de Justiça
SERABI MINERAÇÃO S. A. 717077

SERABI MINERAÇÃO S. A. 
RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2016

00190.00009 01982.377002 00717.077184 1 69620000007065

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

29/10/2016 717077 29/10/2016

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

SERABI MINERAÇÃO S. A.  
RODOVIA TRANSGARIMPEIRA, S/N  KM 22,  CENTRO
ITAITUBA  -PA  CEP:68189-970

  
   

29/10/2016

5905-6 / 950493-1

19823770000717077

70,65

70,65
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Emissão de comprovantes

A33R261926016776019
26/10/2016 19:51:12

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

26/10/2016 -     AUTOATENDIMENTO      - 19.51.07

0754400754         SEGUNDA VIA              0007

                                               

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           

                                               

CLIENTE: SERABI MINERACAO LTDA                 

AGENCIA: 0754-4 CONTA:        22.500-2         

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                 

Codigo de Barras   85800000017-8   71880185111-1

                   60190211407-3   87120161123-6

Banco                                        001

Data do pagamento                     26/10/2016

Nr de controle- Dare-SP          160190211407871

Valor Total                             1.771,88

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                   

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  102617                             

AUTENTICACAO SISBB:        D.246.D35.E45.E2E.C0F
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26/10/2016    -  BANCO  DO  BRASIL  -   19:51:07

075400754                                   0008

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: SERABI MINERACAO LTDA                 

AGENCIA: 0754-4          CONTA:         22.500-2

================================================

BANCO DO BRASIL                                

------------------------------------------------

00190000090198237700200717077184169620000007065

NR. DOCUMENTO                            102.618

NOSSO NUMERO                   19823770000717077

CONVENIO                                01982377

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

AG/COD. BENEFICIARIO               5905/00950493

DATA DE VENCIMENTO                    29/10/2016

DATA DO PAGAMENTO                     26/10/2016

VALOR DO DOCUMENTO                         70,65

VALOR COBRADO                              70,65

================================================

NR.AUTENTICACAO            A.9B9.03D.E28.BDD.A97
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

26/10/2016 -     AUTOATENDIMENTO      - 19.51.07

0754400754         SEGUNDA VIA              0011

                                               

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           

                                               

CLIENTE: SERABI MINERACAO LTDA                 

AGENCIA: 0754-4 CONTA:        22.500-2         

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                 

Codigo de Barras   85810000000-5   20000185111-2

                   60190211411-1   39220161123-7

Banco                                        001

Data do pagamento                     26/10/2016

Nr de controle- Dare-SP          160190211411392

Valor Total                                20,00

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                   

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  102619                             

AUTENTICACAO SISBB:        B.F12.CF2.79A.0DF.C5F

Transação efetuada com sucesso por: J4268269 ULISSES MARCELO DE MELO.
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1119005-34.2016.8.26.0100 e código 2F9DFF4.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por JOSUEL BENEDITO DE FARIAS e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 19/04/2017 às 16:12 , sob o número WJMJ17403989864     .
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1119005-34.2016.8.26.0100 e código 31F395B.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por JOSUEL BENEDITO DE FARIAS e Tribunal de Justica de Sao Paulo, protocolado em 02/06/2017 às 16:36 , sob o número WJMJ17405921337     .
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1119005-34.2016.8.26.0100 e código 3818270.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por JOSUEL BENEDITO DE FARIAS e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 20/09/2017 às 14:11 , sob o número WJMJ17410862173     .
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 28/11/2017 11:29:39

 
 00190.00009 01982.377002 00829.672187 2 73620000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 28/11/2017 03/12/2017

R DA CONSOLACAO 1483 10 ANDAR  - CONSOLACAO  - SAO PAULO  - SP - 00130-100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Serabi Mineração S/A 19823770000829672 829672 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
Serabi Mineração S/A 829672

11190053420168260100Serabi Mineração S/A 33 - VARA CIVEL
Resimapi Produtos Químicos S/A SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2016

00190.00009 01982.377002 00829.672187 2 73620000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 28/11/2017 03/12/2017

R DA CONSOLACAO 1483 10 ANDAR  - CONSOLACAO  - SAO PAULO  - SP - 00130-100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Serabi Mineração S/A 19823770000829672 829672 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
Serabi Mineração S/A 829672

11190053420168260100Serabi Mineração S/A 33 - VARA CIVEL
Resimapi Produtos Químicos S/A SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2016

00190.00009 01982.377002 00829.672187 2 73620000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 28/11/2017 03/12/2017

R DA CONSOLACAO 1483 10 ANDAR  - CONSOLACAO  - SAO PAULO  - SP - 00130-100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Serabi Mineração S/A 19823770000829672 829672 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
Serabi Mineração S/A 829672

11190053420168260100Serabi Mineração S/A 33 - VARA CIVEL
Resimapi Produtos Químicos S/A SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2016

00190.00009 01982.377002 00829.672187 2 73620000007521

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

28/11/2017 829672 28/11/2017

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

Serabi Mineração S/A CPF/CNPJ: 04.207.303/0001-30
UNIDADE OPERACIONAL AC MORAES DE ALMEIDA RODOVIA TRANSGARIMPEIRA, S/N Km 22,  CENTRO
ITAITUBA  -PA  CEP:68189-970

  
   

03/12/2017

5905-6 / 950493-1

19823770000829672

75,21

75,21
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Recomendamos a impressão desse Comprovante.
Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser.

Comprovante de Pagamento
Boleto de Cobrança

 28/11/2017Data:
 

Nome do Banco Destinatário: BANCO DO BRASIL S.A.

Número de Identificação: 00190.00009 01982.377002 00829.672187 2 73620000007521

Razão Social Beneficiário:
Nome Beneficiário:
CPF/CNPJ Beneficiário: 
Razão Social Sacador Avalista:
CNPJ/CPF Sacador Avalista:
Instituição Recebedora: 237

Nome Pagador:
CPF/CNPJ Pagador: 
Data de Vencimento:  03/12/2017

Valor:  75,21 Multa: 0,00
Desconto:  0,00 Juros: 0,00
Abatimento:  0,00 Valor do Pagamento: 75,21
Bonificação:  0,00
Data do Pagamento:  28/11/2017 Hora: 14:18:29

Descrição do Pagamento:    Serabi oficial de justiça

Debitado da: Conta-Corrente

A transação acima foi realizada através do(a) BRADESCO CELULAR,
dentro das condições especificadas.
O lançamento consta no extrato do(a) cliente PATRICIA FAJNZYLBER ,

CPF 134.453.048-66 ,   Agência 1768 - Conta 1855 , da data de pagamento,
sob o número de protocolo 0000134.

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br

AUTENTICAÇÃO

sSXegEEb 6ISqW3zN rv@ca#ol 2Yp6VZUO Ubn7#pN6 TkBZMcIm z@DgcwC3 jOENxWEn
hUl#VmId fB9?NQw4 mJt?QNKj fAWK#e6g AtVqsJV@ ranV7ox# B#DoT836 Itj9gTJn
DXhMJjR* xttw*25? wyy8tmvd hcTK4naF FnUmWDPE gaQSEgEk 78410107 01330152
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09 - Número do DARE

180590009041552

Emissão: 08/02/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Serabi Mineracao S.a.

85830000002-5 57000185111-2 80590009041-5 55220180310-5 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590009041552

07 - Data de Vencimento

10/03/2018

03 - CNPJ Base / CPF

04.207.303

04 - Telefone

(11)3257-7911

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 257,00

06 - Observações 
Foro Deprec: Foro De Arujá - Proc. Origem 1119005-34.2016.8.26.0100 - Foro Central Cível

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85830000002-5 57000185111-2 80590009041-5 55220180310-5 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

10/03/2018

03 - CNPJ Base / CPF

04.207.303

04 - Telefone

(11)3257-7911

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 257,00

06 - Observações  
Foro Deprec: Foro De Arujá - Proc. Origem 1119005-34.2016.8.26.0100 - Foro Central Cível

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rodovia Transgarimpeira, km 22 ITAITUBA PA

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rodovia Transgarimpeira, km 22 ITAITUBA PA

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Serabi Mineracao S.a.

Emissão: 08/02/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

233-1
Custas - taxa judiciária – cartas de ordem ou 
precatórias

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Serabi Mineracao S.a.

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 257,00

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

180590009041552-0001

Emissão: 08/02/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Foro Deprec: Foro De Arujá - Proc. Origem 1119005-34.2016.8.26.0100 - 

Foro Central Cível

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 257,00

14 - Valor Total

180590009041552-0001

16 - Endereço 
Rodovia Transgarimpeira, km 22 ITAITUBA PA

TJ - 1123302 - CARTAS PRECATÓRIAS 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

10/03/2018

04.207.303/0001-30
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 08/02/2018 14:17:19

 
 00190.00009 02844.573002 00000.183178 6 74340000007710

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1476-1 / 950000-6 08/02/2018 13/02/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Serabi Mineração S. A. 28445730000000183 183 77,10

Depósito Oficiais de Justiça
Serabi Mineração S. A. 183

nullSerabi Mineração S. A.
Resimapi Prod. Químicos Ltda ARUJA 2018

00190.00009 02844.573002 00000.183178 6 74340000007710

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1476-1 / 950000-6 08/02/2018 13/02/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Serabi Mineração S. A. 28445730000000183 183 77,10

Depósito Oficiais de Justiça
Serabi Mineração S. A. 183

nullSerabi Mineração S. A.
Resimapi Prod. Químicos Ltda ARUJA 2018

00190.00009 02844.573002 00000.183178 6 74340000007710

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1476-1 / 950000-6 08/02/2018 13/02/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Serabi Mineração S. A. 28445730000000183 183 77,10

Depósito Oficiais de Justiça
Serabi Mineração S. A. 183

nullSerabi Mineração S. A.
Resimapi Prod. Químicos Ltda ARUJA 2018

00190.00009 02844.573002 00000.183178 6 74340000007710

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

08/02/2018 183 08/02/2018

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

Serabi Mineração S. A. CPF/CNPJ: 04.207.303/0001-30
UNIDADE OPERACIONAL AC MORAES DE ALMEIDA RODOVIA TRANSGARIMPEIRA, S/N km22,  CENTRO
ITAITUBA  -PA  CEP:68189-970

  
   

13/02/2018

1476-1 / 950000-6

28445730000000183
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com código de barras

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS         

Dados da conta debitada:

Nome: SERABI MINERACAO S A          
Agência: 8157 Conta: 08611 - 0

Dados do pagamento:

Código de barras: 858300000025 570001851112 805900090415 552201803105

Controle: 80390086110170997280

Valor do documento: R$ 257,00

Informações fornecidas pelo
pagador:

Operação efetuada em 08/02/2018  às 16:35:46 via Sispag, CTRL 799435106000014.
Autenticação:
CDCB24FB02072FF71A6646F949837558F77E38A3                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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Comprovante de pagamento de boleto
Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 8157/08611-0 CNPJ: 04.207.303/0001-30 Empresa: SERABI MINERACAO S A          

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

00190 00009 02844 573002 00000 183178 6 74340000007710  

 Beneficiário:  SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA  51.174.001/0001-93  13/02/2018
 Valor do boleto (R$);

 77,10
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  SERABI MINERACAO S  A                              04.207.303/0001-30  77,10
 Data de pagamento:

 08/02/2018
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:
 6125871425965E1CE4DEAA9F5B6E704888D66264                         Não

Operação efetuada em 08/02/2018  às 16:35:46 via Sispag, CTRL 799435071000015.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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MARCIAL BARRETO CASABONA 
JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO 
 
Aline Thomaz Alvarenga Rota 
Ana Carolina Mendes Gomes 
Andrea Costa Duduch 
Audrey Cristina M. dos Santos Meucci 
Carla Cristina Ribeiro 
Claudia Mazario 
Claudia Regina Di Pietro 
 

Dirce Sant'anna Ferreira 
Ednalva Leopoldino Galamba 
Elisa Melo Pereira Espires Miguel 
Euna Santos Fernandes 
Lea Fernanda Gamba Mathias 
Luciano Oscar de Carvalho 
Marcelo Barreto 
 

Mariana Moretti  Oliveira 
Maria Clarice Santos de Almeida 
Renata Albieri 
Silvana Elaine Borsandi Nakatani 
Silvio Ricardo de Souza 
Soraya Paneque 
Vanessa Ferrarezi Tayar 
 

 
PASTA CASABONA: 117557 
CÓDIGO: C-82 
 

 

www.casabonaemonteiro.com.br 

Rua Maestro Chiaffarelli 31, Jardim Paulista – CEP: 01432-030 – São Paulo – SP 

Tel.: 3028-3800 | E-mail: contato@cm.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE ARUJÁ - SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 
 

VALE FERTILIZANTES S/A, já qualificada, por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, requerida por RESIMAPI INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS QUIMÍCOS LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls., INFORMAR que está ciente do teor das 

petições do administrador judicial de folhas 1.003/1.004 e 1.260/1.309, bem como informar que 

está de acordo com a alteração do valor devido a peticionária, inclusive constante no novo 

quadro geral de folhas 1.306/1.309.  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo/SP, 21 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

LUCIANO OSCAR DE CARVALHO                                                           CARLOS EDUARDO BENETI 

     OAB/SP 246.320                                                                                      OAB/SP 368.463 
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Alameda Jaú, 1754 - 6º andar   01420-002   São Paulo - SP   Fone: 11-3088-9600   
www.degoeye.com.br 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA DO FO-

RO DE ARUJÁ- SP.  

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

 

USIQUIMICA DO BRASIL LTDA., já qualificada, por suas advogadas 

que esta subscrevem, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe propos-

ta por RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., vem, respeitosamente à presença 

de V. Exa., expor e requerer o quanto segue: 

 

Verifica-se que em petição de fls. 1260/1309 o Sr. Administrador Judi-

cial apresentou manifestação acerca das Impugnações aos créditos apresentados 

pelos credores, sendo que no item XXI (fls. 1297/1298), manifestou especificada-

mente acerca do crédito da credora USIQUIMICA DO BRASIL LTDA. 

 

Nesse sentido, o Sr. administrador judicial alegou que concluiu o se-

guinte: 

 

  

Entretanto, sem quaisquer justificativas, foi apresentada planilha de 

cálculo sem a inclusão de juros, apenas com a correção monetária, totalizando o 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

27
E

73
3C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

N
A

 V
IO

LA
N

TE
 D

E
 G

O
E

Y
E

 B
U

TR
IC

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
02

/2
01

8 
às

 1
6:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
U

J1
87

00
03

11
00

   
  .

fls. 1415



 

 

2 

______________________________________________________________ 

Alameda Jaú, 1754 - 6º andar   01420-002   São Paulo - SP   Fone: 11-3088-9600   
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crédito de R$ 68.470,65 (sessenta e oito mil quatrocentos e setenta reais e sessenta 

e cinco centavos). 

 

Ora Exa., é sabido que a incidência de juros de mora decorre da Lei e 

não há razão para não ser calculado nos autos da Recuperação Judicial.  

. 

“Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento 

e o credor que não quiser recebê-lo no tempo, lugar e forma que a lei ou a 

convenção estabelecer. 

 

Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, 

mais juros, atualização dos valores monetários segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.” 

 

Ademais, o artigo 9º, II, da lei 11.101/05 determina a apresentação do 

crédito habilitando atualizado até a data do pedido de recuperação judicial, o que 

não significa atualizado monetariamente apenas, mas sim atualizado com os encar-

gos que sobre ele devam incidir, incluindo-se aqui encargos moratórios. 

 

Isso porque o mencionado dispositivo legal deve ser interpretado em 

consonância com o disposto no artigo 124 da Lei n. 11.101/05, que se aplica tam-

bém à recuperação judicial e determina que são exigíveis juros moratórios mesmo 

após a decretação da falência, in verbis: 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a de-

cretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo apurado não 

bastar para o pagamento dos credores subordinados. 

 

Nesse sentido, cumpre transcrever decisões proferidas pelo E. Tribu-

nal: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO 

DE CRÉDITO. Locação de espaço comercial em shopping center. Inadimple-

mento dos aluguéis e demais encargos locatícios. Crédito constituído em fa-

vor do locador. Habilitação deferida. Alegação de nulidade fundada na ausên-

cia de responsabilidade das agravantes após celebração de contrato de fran-

quia com terceira pessoa jurídica. Improcedência. Agravantes que não de-

monstraram a cessão da locação nem o consentimento expresso do locador 

(CPC, art. 373, II). Inoponibilidade ao credor (locador). Inteligência do art. 13 

da Lei 8.245/91. Impugnação do valor do crédito. Insurgência adstrita à in-

cidência de juros. Possibilidade. Aplicação do art. 124 da Lei 11.101/05 

também às hipóteses de recuperação judicial. Crédito devido. Habilitação 

mantida. Recurso improvido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2147925-

73.2017.8.26.0000; Relator (a): Hamid Bdine; Órgão Julgador: 1ª Câmara Re-

servada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 2ª Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 18/01/2018; Data de Registro: 

18/01/2018) 

 

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Habilitação de crédito trabalhista. Decisão que 

admite a incidência de juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de 

recuperação. Pedido, pela recuperanda, de expurgo dos juros. Descabimento. 

Contador que retroagiu corretamente a correção monetária e juros moratórios 

do crédito trabalhista até a data do pedido de recuperação (art. 9º II c.c. 124 

LRF e §1º do art. 39 da Lei 8177/91). Decisão mantida. Recurso desprovido” 

(AI n. 2075156-04.2016.8.26.0000, Rel. Des. Teixeira Leite, j. 28.7.2016). 

 

Ainda, conforme os ensinamento de Manoel Justino Bezerra Filho, os 

juros devem seguir a mesma sistemática da falência, com a ponderação de que o 

pagamento poderá sofrer influência do plano de recuperação aprovado: 

 

“Na falência, o valor habilitado será atualizado até a data da sua decretação.; 

o art. 124 [da Lei n. 11.101/05] estabelece contra a massa não correm juros, 

contando-se portanto os juros apenas até o dia da decretação da falência. Em 

caso de recuperação, embora o sistema de atualização seja o mesmo, o valor 
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habilitado não será necessariamente o valor a ser pago na recuperação, pois 

o pagamento será feito de acordo com o plano aprovado.” (Lei de recupera-

ção de empresas e falência, Revistas dos Tribunais, 2014, 10ª ed., p. 93). 

 

Por fim, destaca-se que os credores já são demasiadamente preju-

dicados com a existência de deságios, longos parcelamentos da dívida, apresenta-

dos pelo plano de recuperação judicial, não sendo razoável ainda excluir a incidên-

cia de juros de dívidas vencidas e não pagas. 

 

Diante de todo exposto, sendo certa a incidência de juros moratórios 

desde o vencimento da dívida, requer seja o Sr. administrador judicial, intimado para 

que efetue a competente inclusão dos juros no cálculo apresentado às fls. 1298, 

acolhendo-se integralmente a impugnação apresentada pela ora Peticionante.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018. 

 

Luana Isola 

OAB/SP 307.324 

 

Mariana Violante de Goeye Butrico 

OAB/SP 250.232 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ARUJÁ/SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1002351-95.2017.8.26.0045 
 

RESIMAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), já devidamente qualificada por seus advogados, 

nos autos de sua RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. ato ordinatório de fls. 1314, 

requerer que sejam contabilizados com urgência, os caracteres do Edital da Relação de 

Credores, para que assim possam ser recolhidas as custas de publicação, para os 

devidos fins de Direito. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 22 de fevereiro de 2018. 

 

OTTO WILLY GÜBEL JUNIOR                CAMILA C. FACIO SERRANO 

OAB/SP 172.947               OAB/SP 329.487 

MICHEL D. MALAQUIAS DE LIMA              GUILHERME DA CRUZ SEILER                             

OAB/SP 345.561                ESTAGIÁRIO DE DIREITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARUJÁ 

Estado de São Paulo 

Rua José Basílio Alvarenga, n.º 90 – Vila Flora Regina – Arujá – SP – CEP: 07400-000 – Fone (0 11) 4652-7600 – Fax (0 11) 4655-3634 - MOD 09.0280 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1º VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ARUJÁ/SP 

 
 
Processo nº: 1002351-95.2017.8.26.0045 
 
 
     O MUNICÍPIO DE ARUJÁ, já qualificado nos autos em 

referência, vem através do presente, por sua procuradora infra-assinada, se manifestar em 

observância à decisão de fls. 1314, conforme segue: 

 

A relação de credores indicada pela administradora da 

recuperanda, não contempla os débitos que esta tem com a municipalidade conforme fls. 570/572.  

 

Portanto, solicitamos que este juízo intime a administradora para 

esclarecer o motivo da ausência do referido débito e sua imediata inclusão.  

 
Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
                                

Arujá, 22 de fevereiro de 2018 
 

 
Rosana Alves de Oliveira 
OAB/SP 370.316 
Procuradora do Município 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Resimapi Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o(a) administrador(a) judicial quanto às petições 
do(a)s interessados juntadas aos autos (fls.  
1366/1413,1415/1418 e 1420).

Nada Mais. Aruja, 28 de fevereiro de 2018. Eu, Katia Cristina 
Cordeiro Barreto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ARUJÁ/SP 

 

 

 

URGENTE ! 

 

O prazo de suspensão previsto no art. 6º, § 4º, 

da Lei n. 11.101/2005 pode excepcionalmente 

ser prorrogado, se o retardamento do feito não 

puder ser imputado ao devedor (Enunciado nº 42 

do Conselho da Justiça Federal, editado durante 

a 1ª Jornada de Direito Comercial.) 

 

 

Processo sob nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

 

RESIMAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), já devidamente qualificada nos autos de sua 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, por seus advogados subscritos, vêm, com o 

devido respeito e acatamento, perante V. Exa., expor e requerer o que segue: 

 

1. Ab initio, neste ato os Subscritores desta afirmam que a rapidez e celeridade com a 

qual este M.M. Juízo tem atuado nesta RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sem dúvida 

alguma, não somente abrilhanta o Poder Judiciário, mas atribui grande eficácia à Lei 

de Falências e Recuperação Judicial (LFRJ), como já ensinava o mestre polímata 

Ruy Barbosa de Oliveira, justiça rápida é justiça eficaz.  

 

2. Pois bem.  
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3. Em apertada síntese, insta ressaltar que a Recuperanda, diante das dificuldades 

econômicas e financeiras que vinha sofrendo em razão de vultosos investimentos, 

contratos de centenas de milhares de reais, atrelado à qualificação da gestão, na data 

de 07/08/2017, viu-se compelida a se socorrer dos benefícios legais de uma 

Recuperação Judicial, nos termos do artigo 47 da Lei 11.101/2005. 

 

4. Estando em termos toda documentação exigida por lei, insculpida no artigo 51, da 

LFRJ, o D. Juízo, na data de 31 de agosto de 2017, por decisão publicada no Diário 

de Justiça Eletrônico em 01 de setembro de 2017, houve por bem deferir o 

processamento da Recuperação Judicial e nomear como Administrador Judicial 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI., inscrito no CNPJ 

22.508.211/0001-72, que ingressou nos autos aceitando o múnus que lhe foi confiado. 

 

5. Impende destacar que, em cumprimento com o quanto disposto no art. 6°,§4°, da Lei 

11.101/2005, na mesma decisão foi escorreitamente determinada a suspensão de todas 

as ações e execuções movidas em face da Recuperanda pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta dias).  

 

6. Cumpre ressaltar, ainda, que desde o ajuizamento da Recuperação Judicial a 

Recuperanda vem cumprindo rigorosamente as determinações judiciais, a fim de 

tornar o processo recuperacional mais célere, demonstrando boa-fé e empenho na 

tentativa de soerguer a empresa. 

 

7. Seguindo o feito seu regular trâmite, em cumprimento ao disposto no art. 52, §1° da 

LFRJ, em 20 de setembro de 2017 foi publicado o 1° Edital (fls. 441/442), para que os 

credores se manifestassem acerca dos créditos consignados no prazo legal de 15 dias. 

 

8. Inobstante ao delineado em linhas volvidas, dezenas de credores passaram a apresentar 

petição de habilitação/divergência de créditos diretamente aos autos Recuperacionais, 

petições estas que acabaram por atravancar o presente feito. 
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9. Em meio ao trâmite regular do processo, a Recuperanda apresentou tempestivamente 

na data de 06/11/2017 seu Plano de Recuperação Judicial às fls. 873/947, cumprindo 

integralmente com o prazo de 60 (sessenta) dias estipulado no artigo 53, caput da Lei 

11.101/2005, sem qualquer pedido de prorrogação de prazo para tanto. 

 

10. Pois bem. O que se verifica de todo o acima exarado, é que tanto a Recuperanda, 

quanto este Douto Juízo recuperacional e z. serventia, vêm envidando todos os 

esforços para o rápido desenvolvimento da recuperação e reestruturação da empresa 

“RESIMAPI” (maior interessada na celeridade do feito), sendo certo que 

especialmente a sujeição das dívidas bancárias ao procedimento recuperacional vem 

impactando os resultados da empresa.  

 

11. Assim, impende trazer a conhecimento deste D. Juízo que muitas das questões acima 

alinhavadas acabaram por atravancar sobremaneira o andamento do feito 

recuperacional, sobretudo as sopesadas discussões acerca da competência para 

processamento do pleito recuperacional, as dezenas habilitações/divergências e 

impugnações apresentadas nos autos, as inúmeras Objeções ao Plano de Recuperação 

Judicial. 

 

12. Fato é que, como bem descrito anteriormente, o deferimento do processamento da 

presente Recuperação Judicial foi disponibilizado no DJE em 01/09/2017, de modo 

que o prazo de 180 (cento e oitenta) dias de suspensão de todas as ações e 

execuções movidas contra a Recuperanda, previsto no artigo 6º, § 4º, cumulado 

com artigo 49, § 3º, ambos da Lei 11.101/2005, transcorrerá já no próximo dia de 

05 de março de 2018. 

 

13. Muito embora, por cooperação da Recuperanda e boa organização deste D. Juízo e z. 

Serventia, já tenha havido a publicação do edital referente ao artigo 52º, § 1º LRE, 

ainda não foi possível a designação da Assembleia Geral de Credores. 

 

14. Destarte, no interregno compreendido do dia 05 de março de 2018 até a 

realização do ato assemblear a ser efetivado, a Recuperanda ficará desguarnecida 
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do manto protetor de nossa legislação pátria, podendo haver a continuidade das 

ações e execuções movidas em face dela, assim como a constrição e expropriação 

de bens de capital essenciais à continuidade da unidade produtiva (artigo 49, §3º, 

parte final, da LFRJ). 

 

15. TORNA-SE IMPERIOSO FRISAR QUE A NÃO REALIZAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DENTRO DO PRAZO DE 180 

(CENTO E OITENTA) DIAS NÃO DECORREU POR DESÍDIA, INCÚRIA OU 

INÉRCIA DA RECUPERANDA, QUE SEMPRE ATENDEU OS PRAZOS 

LEGAIS, BEM COMO TODAS AS DETERMINAÇÕES DESTE D. JUÍZO, 

CONFORME BEM DEMONSTRADO POR MEIO DOS ATOS 

ARTICULADOS, ASSIM COMO DE TODAS AS PROVAS CONSTANTES DO 

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

16. Por óbvio também não decorreu de qualquer desídia por parte deste Douto Juízo 

ou até mesmo por parte da zelosa serventia, ou então do Ilmo. Sr. Administrador 

Judicial, que sempre atuaram de forma diligente e precisa no feito, sendo 

atuações irretocáveis. 

 

17. A bem da verdade, a não realização da Assembleia decorreu simplesmente do 

TRANSCURSO NATURAL DO PROCESSO, que demanda um estudo aprofundado 

de seus aspectos por todos os envolvidos, interessados no bom e fiel andamento das 

inúmeras questões que dele emanam. 

 

18. O que ocorre é que, na prática, a deliberação sobre o plano de recuperação judicial 

apresentado no aludido prazo é intangível, tendo em vista que acaba por deixar de 

avaliar não somente o elevado número de incidentes processuais a que o processo está 

sujeito, assim como ao alto volume de processos a que estão submetidos aos órgãos, 

agentes e entidades jurisdicionais. 

 

19. Neste diapasão, pode-se afirmar que na maioria dos processos de recuperação o prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias é extrapolado, mas isto não decorre de culpa, inércia, 
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falta de retidão, ou procrastinação proposital dos interessados, sejam eles credores, 

Recuperanda, o Juízo ou seus auxiliares. 

 

20. Certos disso, o período de proteção possessória e de suspensão das ações, conhecido 

como “stay period”, foi trazido ao Brasil através da positiva experiência do “Chapter 

11” norte-americano, contudo, o prazo fixo de 180 (cento e oitenta) dias não se 

adéqua as realidades processuais brasileiras, sendo este o entendimento majoritário 

jurisprudencial e doutrinário, e, portanto, de rigor a extensão do prazo insculpido no 

artigo 6º, §4º e 49, §3º, parte final, ambos da LFRJ, até que se realize a Assembleia 

Geral de Credores. 

 

21. De se frisar que, para que não pairem dúvidas, que a intenção do legislador pátrio foi 

de, através do “stay period” dar proteção à RECUPERANDA e viabilizar sua 

RECUPERAÇÃO, haja vista que, enquanto a Lei determina que a Assembléia Geral 

de Credores seja realizada em 150 (cento e cinqüenta) dias (artigo 53 §º 1) da 

publicação do deferimento do processamento, há previsão de suspensão das ações e 

proteção possessória por 180 (cento e oitenta) dias (artigos 6º, § 4º; 49, § 3º e 52, III), 

imaginando, o legislador, que estes 30 dias de diferença seriam suficientes para a 

homologação do Plano após aprovação da Assembléia. 

 

22. Esta seria a linha do tempo ASSEMBLEIA DE CREDORES x PERIODO DE 

PROTEÇÃO: 
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Homologação do

Plano

Stay Period

150 dias para AGC

30 dias homologação

Plano

 stay period (180 dias)

 

 

23. Na verdade, este instituto do Direito norte americano, foi de lá trazido, inclusive com 

o mesmo prazo, mas, obviamente, com a aplicação completamente diferenciada. Isto 

porque, no “Chapter 11”, a suspensão pode eventualmente durar até a aprovação do 

plano (com algumas exceções que são de 90 dias), contudo, o Plano deve ser entregue 

(exclusivity period)1 em até 180 dias, embora este prazo possa ser ampliado para até 

20 meses.  

                                                        
1
 “(d)(1) Subject to paragraph (2), on request of a party in interest made within the respective periods 

specified in subsections (b) and (c) of this section and after notice and a hearing, the court may for cause 

reduce or increase the 120-day period or the 180-day period referred to in this section. 

(2)(A) The 120-day period specified in paragraph (1) may not be extended beyond a date that is 18 months after 

the date of the order for relief under this chapter. 

(B) The 180-day period specified in paragraph (1) may not be extended beyond a date that is 20 months after the 

date of the order for relief under this chapter.” 
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24. Ocorre que o Brasil, com vistas para o sistema Civil Law, possui a força de suas 

normas com a positivação, diferente dos Estados Unidos da América, de tradição do 

sistema Common Law. Assim, embora com boa intenção, nota-se a razão de ter o 

legislador pátrio normatizado a LRE com prazos taxados, “picados” e curtos. 

 

25. Com isso salta aos olhos a diferença do prazo mínimo para apresentação do Plano nos 

EUA (120 dias), e o prazo máximo improrrogável da Lei 11.101/2005 – LRE (60 

dias). 

 

26. Feitas as ponderações acima, imperiosa a prorrogação do prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias de suspensão do curso da prescrição e de todas as ações e execuções em 

face da Recuperanda, assim como para que no mesmo prazo seja impossibilitada a 

retirada dos bens de capital do estabelecimento dela, até ulterior deliberação do Plano 

de Recuperação Judicial em Assembleia Geral de Credores. 

 

27. Importante trazer à baila o teor dos artigos que balizam a ordem aqui pleiteada, ante os 

vultosos efeitos que eles acarretam no processo de recuperação judicial, à medida que 

estão diretamente ligados ao sucesso e insucesso dos fins colimados na Lei de 

Recuperação de Empresas, senão veja-se: 

 

“Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento 

da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as 

ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos 

credores particulares do sócio solidário. 

(...) 

 § 4o Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste 

artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 

(cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento da 

recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito 

dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, 

independentemente de pronunciamento judicial.”. 
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“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 

(...) 

 § 3o  Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 

fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de 

proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 

contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 

irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de 

proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu 

crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e 

prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições 

contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, 

contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 

6o desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor 

dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial.”. 

 

28. Nesta esteira, em uma análise sumária da LFRJ, pode-se extrair a equivocada 

interpretação de que o prazo de 180 (cento e oitenta) dias de suspensão de que a Lei 

trata, chamado de stay period, é improrrogável, contudo, este não é o entendimento 

contemporâneo tanto da doutrina quanto da jurisprudência majoritária.   

 

29. Na visão do legislador ordinário, referido prazo, inspirado no Chapter 11 norte-

americano, seria suficiente para satisfação de todos os trâmites burocráticos e legais 

necessários à designação da Assembleia Geral de Credores e consequente aprovação 

ou rejeição do plano de recuperação judicial. 

 

30. Contudo, o que se mostra na prática é que a deliberação sobre o plano de 

recuperação judicial apresentado no aludido prazo é inviável, haja vista que 

despreza não só o elevado volume de incidentes processuais ao qual a Recuperação 

Judicial está sujeita, mas também o inacreditável volume de processos enfrentado 

pelos órgãos judiciais de primeira instância. 
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31. Dessa forma, na esmagadora maioria dos casos sequer se torna possível a consolidação 

do quadro geral de credores no prazo de suspensão, expediente indispensável para sua 

habilitação e contabilização de voto na Assembleia Geral de Credores. 

  

32. Com efeito, decorrido o prazo sem a deliberação sobre o plano de recuperação 

judicial, a determinação de prosseguimento das ações individuais tem se mostrado 

temerária, haja vista que a empresa passa a ter atacados os já parcos recursos 

destinados a superação de sua crise econômico financeira e pagamento dos 

credores no âmbito concursal, violando os princípios que regem a matéria, 

instituídos pelo art. 47 da LFRJ. 

 

33. Sendo assim, ao se determinar o prosseguimento das ações após o decurso do prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, mesmo sem a necessária deliberação sobre o plano de 

Recuperação Judicial, acaba por se inviabilizar o próprio instituto da recuperação 

judicial, fazendo-a sucumbir, invariavelmente, aos nefastos efeitos da falência. 

 

34. Percebendo esse fato e provocado para este fim, o E. Superior Tribunal de Justiça 

consolidou o entendimento no sentido de que aludido prazo pode ser entendido, pode 

ser flexibilizado, de forma relativa, com sua consequente dilação até ulterior 

deliberação sobre o plano de recuperação judicial da empresa em recuperação 

judicial, em homenagem ao princípio de preservação da empresa, o que se denota 

das recentes decisões transcritas: 

 

AGRAVO   REGIMENTAL  NO  CONFLITO  DE  

COMPETÊNCIA.  DEFERIMENTO  DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. MEDIDAS CONSTRITIVAS IMPOSTAS AO 

PATRIMÔNIO DA RECUPERANDA.   COMPETÊNCIA   DO   

JUÍZO   DA  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL, 

INDEPENDENTEMENTE  DO DECURSO DO PRAZO DE 180 

(CENTO E OITENTA) DIAS PREVISTO  NO  ART.  6º, § 4º, DA 

LEI N. 11.101/05. ART. 49, § 3º, DA LEI     N.    11.101/2005.    

BENS    ESSENCIAIS    ÀS    ATIVIDADES ECONÔMICO-
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PRODUTIVAS. PERMANÊNCIA COM A EMPRESA 

RECUPERANDA. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1.  A  despeito  de o art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/05 assegurar o 

direito  de  os  credores  prosseguirem com seus pleitos individuais 

passado  o  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias da data em que 

deferido  o  processamento da recuperação judicial, a 

jurisprudência desta   Corte  tem  mitigado  sua  aplicação,  tendo  

em  vista  tal determinação se mostrar de difícil conciliação com o 

escopo maior de implementação do plano de recuperação da 

empresa. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no CC 143.802/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2016, DJe 

19/04/2016) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATOS CONSTRITIVOS. 

APRECIAÇÃO DO CARÁTER EXTRACONCURSAL DE 

CRÉDITOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS.  

AUSÊNCIA  DE  RAZOABILIDADE.  COMPETÊNCIA  DO 

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

1.  Compete  ao Juízo da recuperação judicial tomar todas as medidas 

de  constrição  e  de  venda  de  bens  integrantes do patrimônio da 

empresa  sujeitos ao plano de recuperação judicial, uma vez aprovado 

o  referido  plano;  cabendo-lhe,  ainda,  a  constatação do caráter 

extraconcursal de crédito discutido nos autos de ação de execução. 

2.  No  normal  estágio  da  recuperação  judicial, não é razoável a 

retomada  das  execuções individuais após o simples decurso do 
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prazo legal  de  180  dias  de  que  trata  o  art.  6º,  §  4º, da Lei n. 

11.101/2005. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no CC 141.719/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 

02/05/2016) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 

180 DIAS. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. AUSENTE O 

INTERESSE RECURSAL. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. Ausente o interesse recursal 

quando a pretensão deduzida no recurso especial foi devidamente 

atendida no julgamento do agravo de instrumento, uma vez que o 

Tribunal de origem decidiu nos termos das razões e do pedido 

deduzido no recurso ora em julgamento. 2. Ao repisar os 

fundamentos do recurso especial, a parte agravante não trouxe, nas 

razões do agravo regimental, argumentos aptos a modificar a 

decisão agravada, que deve ser mantida por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 

1278819 / DF AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2011/0220670-8 – Ministro: Luis Felipe Salomão - 23/06/2015). 

 

35. Destarte, verifica-se que o prazo de suspensão das ações de 180 (cento e oitenta 

dias) deve ser entendido de forma relativa, sendo de rigor sua dilação no caso em 

tela, onde A NÃO REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

NÃO OCORREU POR CULPA DA RECUPERANDA OU ENTÃO DO PODER 

JUDICIÁRIO, MAS SIM COMO COROLÁRIO DO TRÂMITE REGULAR DO 

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

36. Neste sentido, pede-se vênia, para colacionar erudição jurisprudencial pátria acerca da 

matéria trazida à baila, veja-se: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

28
41

D
D

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 D
E

 C
A

S
S

IA
 F

A
C

IO
 S

E
R

R
A

N
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

02
/2

01
8 

às
 1

6:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

U
J1

87
00

03
80

75
   

  .

fls. 1432



 

 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Prorrogação do prazo de 180 dias de 

suspensão das ações e execuções em face da recuperanda 

Possibilidade ante as especificidades do caso concreto. Recuperanda 

que não deu causa ao atraso na aprovação do plano. Credores que, 

ademais, decidiram em AGC pela suspensão dos trabalhos e 

continuação em data já agendada. Prorrogação da suspensa do prazo 

do art. 6º, §4º, da LRE até a data agendada para a realização da 

AGC. Provimento, em parte para este fim. ( TJ-SP – AI Nº 2194129-

83.2014.8.26.0000; Relator: Ênio Zuliani – 1ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial -  Data de publicação: 25/08/2015). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Suspensão das ações e execuções em face do devedor que, em 

hipóteses excepcionais, poderá exceder o prazo de 180 dias, 

contados do deferimento do processamento da recuperação judicial. 

Situação excepcional do caso concreto, à luz de assembleia geral de 

credores em futuro próximo. Decisão mantida. Agravo a que se nega 

provimento. (TJSP - 2136725-40.2015.8.26.0000   Agravo de 

Instrumento / Recuperação judicial - Relator(a): Pereira Calças 

Comarca: São Paulo Órgão julgador: 1ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial Data do julgamento: 12/08/2015 Data de 

registro: 15/08/2015). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Prorrogação do prazo estipulado no art. 6º, §4º, da Lei 11.101/2005. 

Possibilidade em situações excepcionais. Caso concreto em que a 

medida se autorizava. Retardo que se deveu à burocracia do serviço 

judiciário e às próprias objeções dos credores. Apresentação 

tempestiva do plano. Decisão mantida. Recurso desprovido. (TJSP - 

2051379-24.2015.8.26.0000   Agravo de Instrumento / Recuperação 

judicial e Falência    - Relator(a): Claudio Godoy - Comarca: 
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Piracicaba - Órgão julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial - Data do julgamento: 12/08/2015 - Data de registro: 

13/08/2015). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções movidas 

contra a devedora. Ausência de qualquer indício de desídia da 

recuperanda para com a aprovação do plano. Decisão mantida. 

Recurso desprovido. (TJSP - 2009340-12.2015.8.26.0000   Agravo de 

Instrumento / Recuperação judicial e Falência - Relator(a): Claudio 

Godoy - Comarca: Indaiatuba 

Órgão julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial - Data 

do julgamento: 29/07/2015 - Data de registro: 01/08/2015). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Recuperação Judicial Decisão que 

deferiu pedido de prorrogação de suspensão das ações e execuções 

em face do devedor, previsto no art. 6º, § 4º, da LRF Prorrogação do 

prazo legal que vem sendo admitida em casos excepcionais, com os 

quais a hipótese vertente se afigura identificar Devedoras que não 

obraram com desídia Prorrogação deferida até a realização da 

Assembleia Geral de Credores, que, pelo constante nos autos, 

ocorreu durante o processamento deste agravo (dias 17 e 24 de 

novembro) Agravo desprovido. (TJSP -2171780-86.2014.8.26.0000   

Agravo de Instrumento / Recuperação judicial e Falência    

Relator(a): Ramon Mateo Júnior - Comarca: São Paulo - Órgão 

julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial - Data do 

julgamento: 29/06/2015 - Data de registro: 02/07/2015). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. SUSPENSÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES CONTRA A 

DEVEDORA. PRORROGAÇÃO DO PRAZO. POSSIBILIDADE. 

ATRASO NÃO ATRIBUÍDO À RECUPERANDA. VIABILIDADE 
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DA ATIVIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA PRESENTE. 

RECURSO NÃO PROVIDO.  1. O art. 6º, §4º, da Lei nº 11.101, de 

2005 prevê que deferido o processamento da recuperação judicial, as 

ações e execuções propostas contra a devedora ficam suspensas pelo 

prazo de cento e oitenta dias. 2. Todavia, é possível prorrogação do 

mencionado prazo quando necessário para viabilidade da 

recuperação judicial e se houver evidências de que eventual atraso na 

fase inicial do procedimento não foi atribuído à recuperanda. 3. 

Agravo de instrumento conhecido e não provido, mantida a decisão 

que deferiu prorrogação de prazo de suspensão das ações e 

execuções propostas contra a agravada. (TJMG – MG Relator(a): 

Des.(a) Caetano Levi Lopes Data de Julgamento: 06/10/2015 Data da 

publicação da súmula: 16/10/2015). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 180 DIAS: POSSIBILIDADE 

EM TESE - INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO RECURSO - REVISÃO 

DOS FUNDAMENTOS: INVIABILIDADE - EXCLUSÃO DE 

CRÉDITO: PRECLUSÃO. 1. O prazo legal estabelecido no art. 6º, 

§4º, da Lei nº 11.101/2005, não é absoluto, cedendo diante de 

determinadas peculiaridades em observância aos princípios da 

razoabilidade e da preservação da empresa, consoante entendimento 

que se vem sedimentando em jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ). 2. A instrução deficiente do agravo, que não 

permite reexaminar a validade dos fundamentos lançados na decisão 

agravada, embora não impeça o processamento do recurso, prejudica 

a análise da tese desenvolvida pelo agravante. 3. Já decidida há 

muito, na origem, a exclusão de crédito em recuperação judicial, sem 

notícia de recurso interposto a tempo e modo, descabe a abordagem 

do tema no juízo ad quem, por caracterizada a preclusão. (TJMG - 

Relator(a): Des.(a) Oliveira Firmo Data de Julgamento: 29/09/2015 

Data da publicação da súmula: 05/10/2015). 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 180 DIAS. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 

EMPRESA. Agravo de instrumento desprovido, em decisão 

monocrática. (TJRS - Agravo de Instrumento Nº 70066426925, Sexta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Elisa Carpim 

Corrêa, Julgado em 10/09/2015). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO DE 180 DIAS DAS AÇÕES E 

EXECUÇÕES. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DEFERIDA. CASO 

CONCRETO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 6º DA LEI N.º 

11.101/2005. COBRANÇA DE INSUMOS. 1. Da prova coligida aos 

autos é possível concluir que a recuperanda não contribuiu, no 

curso do feito, para o retardamento do procedimento. 2. Deste modo, 

na hipótese em comento, e em observância ao princípio da 

preservação da empresa, mostra-se adequada a decisão judicial que 

deferiu a prorrogação do prazo de suspensão, nos termos do art. 6º 

da Lei n° 11.101/2005. 3. No entanto, embora impossível a cobrança 

de dívidas passadas relativas ao fornecimento da energia elétrica, 

viável a cobrança das que forem se vencendo, sob pena de corte do 

serviço. Inteligência do art. 49 da Lei n° 11.101/05. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJRS - Agravo de 

Instrumento Nº 70062850623, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 25/03/2015). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO EMPRESARIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. 

PRAZO DE SUSPENSÃO. PRORROGAÇÃO POR MAIS 180 

DIAS. POSSIBILIDADE. SOCIEDADES RECUPERANDAS QUE 

FORAM DILIGENTES DURANTE TODO O TRÂMITE 
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PROCESSUAL. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 

QUE SE SOBREPÕE AO TEOR DO §4º, DO ART. 6º, DA LEI N.º 

11.101/05. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ. DECISÃO 

ESCORREITA. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, NOS 

TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. (TJRJ - 0048696-

43.2015.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DES. MAURO 

MARTINS - Julgamento: 09/09/2015 - DECIMA TERCEIRA 

CAMARA CIVEL). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Decisão interlocutória de deferimento do pedido de suspensão 

previsto no artigo 6.º, § 4.º, da Lei n.º 11.101/05 (por mais 180 dias). 

Inconformismo do credor. Entendimento desta Relatora quanto à 

admissibilidade do agravo na sua forma instrumental em virtude da 

manutenção da decisão agravada poder ser considerada como 

circunstância capaz de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação. Artigo 522, do CPC, modificado pela Lei n.º 11.187/05. 

Quanto ao mérito, esta Desembargadora compartilha o entendimento 

adotado pelo Juízo a quo. Deve ser ressaltado que uma das 

consequências do deferimento do pedido de recuperação judicial é a 

suspensão do curso da prescrição e de todas as ações e execuções 

contra o devedor, por créditos sujeitos aos seus efeitos, observando-se 

a aplicação do princípio da preservação da empresa. Neste passo, 

admitir hipótese em contrário, qual seja, a não prorrogação do 

prazo, impossibilitaria a própria recuperação da empresa, eis que os 

prejuízos advindos com as execuções individuais colocariam em 

risco o cumprimento das obrigações assumidas, e, por conseguinte, 

o forçoso caminho da falência. Por outro lado, o magistrado a quo 

não vislumbrou nenhum ato de negligência da sociedade, assim, 

conforme entendimento jurisprudencial é possível estender o prazo 

previsto no art. 6.º, § 4.º, da Lei n.º 11.101/05, visto que o processo 

de recuperação é complexo, envolvendo atrasos que, muitas vezes, 
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são causados pelo próprio Judiciário. Incidência do artigo 47 da Lei 

de Recuperação e Falências. Princípio da Preservação da Empresa. 

Precedentes do E. STJ e do TJERJ. Agravo de instrumento cujas 

razões se mostram manifestamente improcedentes e em confronto 

com súmula e jurisprudência dominante da E. Corte Superior de 

Justiça e deste Egrégio Tribunal. RECURSO A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO, na forma do Artigo 557, caput, do CPC. (TJRJ - 

0012050-34.2015.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DES. 

CONCEICAO MOUSNIER - Julgamento: 29/07/2015 - VIGESIMA 

CAMARA CIVEL). 

 

37. Não bastasse a remansosa e pacífica jurisprudência, cumpre aludir enunciado de 

número 42 do Conselho da Justiça Federal, desenvolvido na I Jornada de Direito 

Comercial, que teve como coordenador científico o professor Paulo Penalva Santos, 

veja-se: 

 

Enunciado nº 42 do Conselho da Justiça Federal, editado durante a 

1ª Jornada de Direito Comercial.  - O prazo de suspensão previsto no 

art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005 pode excepcionalmente ser 

prorrogado, se o retardamento do feito não puder ser imputado ao 

devedor. 

 

38. Ora, conforme amplamente demonstrado em linha volvidas, a Recuperanda têm 

colaborado para a celeridade da Recuperação Judicial, cumprindo fielmente com suas 

obrigações ao tempo e modo estipulados, de forma que não pode ser penalizada com a 

retomada das ações individuais antes de aperfeiçoada a assembleia geral de credores, 

dando condições para o adimplemento de todas suas obrigações, inclusive aquelas 

que não se sujeitam diretamente ao procedimento, mas que tratam de bens de 

capital essenciais. 
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39. ISTO POSTO, A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) 

DIAS DEVE SER DEFERIDA EM ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO MAIOR 

DE PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

 

40. Dessa forma, com supedâneo no entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a 

matéria, bem como a efetiva comprovação de que a empresa Recuperanda não atuou 

com desídia e desmazelo, ou então de modo a procrastinar o feito e levando-se em 

conta a essencialidade dos bens de capital para o exercício de suas atividades 

regulares, a Recuperanda requer seja mitigado o prazo suspensivo de 180 (cento e 

oitenta dias) até ulterior deliberação sobre o plano de recuperação pela 

Assembleia Geral de Credores, tornando viável o soerguimento da empresa, com 

a manutenção da fonte produtora, geradora de empregos e pagadora de 

impostos, em consonância com sua função social. 

 

41. Ante o todo acima exposto, requer pela PRORROGAÇÃO do período de proteção 

possessória da Recuperanda, previsto no artigo 49, § 3º da LRE, assim como de 

suspensão da prescrição e de todas as ações e execuções movidas em face da 

Recuperanda (artigo 6º, §4º, LRE) mitigando-se o prazo suspensivo de 180 (cento 

e oitenta dias) até ulterior deliberação sobre o plano de recuperação pela 

Assembleia Geral de Credores, tornando viável o soerguimento da empresa, com 

a manutenção da fonte produtora, geradora de empregos e pagadora de 

impostos, em consonância com sua função social retomando-se, assim, a ordem, a 

legalidade e sobretudo a soberana JUSTIÇA! 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018. 

 

OTTO WILLY GÜBEL JUNIOR               CAMILA C. FACIO SERRANO 

OAB/SP 172.947               OAB/SP 329.487 

 

        CAMILA DE C. FACIO SERRANO                   ISABELA P. PEREIRA                      

                      OAB/SP 329.487                                     ESTAGIÁRIA DE DIRETO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Resimapi Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Aruja, 01 de março de 2018.
Eu, ___, Sandra Regina Teixeira Xavier, Chefe de Seção 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Resimapi Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 01/03/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Aruja, (SP),  01 de março de 2018
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           Do que dou fé.  
           Aruja, 1 de março de 2018. 

           Luís Endo 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1002351-95.2017.8.26.0045
Foro:  Foro de Arujá
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  01/03/2018 14:33
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 1 de Março de 2018

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 Amancio Gomes Correa (OAB 16060/SP) 
 Ana Carolina Ferreira Andreucci Bernicchi (OAB 167963/SP) 
 Rosana Aparecida Riatto (OAB 169495/SP) 
 Luciane Camarini Ambrosio (OAB 171724/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 
 Murilo Cruz Garcia (OAB 173439/SP) 
 Josuel Benedito de Farias (OAB 177122/SP) 
 Thiago Nosé Montani (OAB 187435/SP) 
 Eduardo Augusto de Sousa Costa (OAB 201688/SP) 
 Carla Marchezano de Melo (OAB 204492/SP) 
 Patricia Fajnzylber (OAB 218004/SP) 
 Jose Luiz Buch (OAB 21938/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Eduardo Silva Gatti (OAB 234531/SP) 
 Felipe de Castro Rubio Poli (OAB 252833/SP) 
 Leticia Rodrigues Bueno (OAB 253919/SP) 
 Marcial Barreto Casabona (OAB 26364/SP) 
 Percy Eduardo Nogueira Sternberg Heckmann (OAB 28678/SP) 
 Jose de Paula Monteiro Neto (OAB 29443/SP) 
 Waldemar Cury Maluly Junior (OAB 41830/SP) 
 Enrique de Goeye Neto (OAB 51205/SP) 
 Jacomo Andreucci Filho (OAB 69521/SP) 
 Vera Lucia de Carvalho Rodrigues (OAB 70001/SP) 
 Marcos Brandao Whitaker (OAB 86999/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Flavia Tirolo de Abreu (OAB 229230/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Felipe Valente Maluly (OAB 358902/SP) 
 Rosana Alves de Oliveira (OAB 370316/SP) 
 Aguinaldo Pereira (OAB 374578/SP) 
 César Augusto Müller (OAB 80948/PR) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o(a)   administrador(a)   judicial   quanto   às   petições   do(a)s   interessados 
 juntadas aos autos (fls. 1366/1413,1415/1418 e 1420)." 

           Arujá, 2 de março de 2018. 
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           Luís Endo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Resimapi Produtos Químicos Ltda.

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que pra fins de cumprimento da r. Decisão de fls. 
519/520, compulsando os autos verifiquei que as habilitações do Banco do 
Brasil (fls. 372) e Antonio Carlos Bazanella EPP (fls. 414/415), não são 
retardatárias vide a data dos Editais expedidos às fls. 525/527. Nada Mais. 
Aruja, 09 de março de 2018. Eu, ___, Rafael Takeshi Moraes Fujishiro, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

   Autos n.1002351-95/2017 

 

 

   M.M. Juíza,  

 

    Fls.1422/1439: aguardo a manifestação do 

Sr.Administrador Judicial. 

 

  

   Arujá, 09 de março de 2018. 

 

 

   Débora Bezerra de Menezes 

   Promotora de Justiça 
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1º VARA DO FORO DA COMARCA DE ARUJÁ – SP. 

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/05) E AVISO SOBRE 

O PLANO DE RECUPERAÇÃO APRESENTADO (ART. 53, P. ÚNICO) DA LEI 11.101/05 

COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE CREDORES 

(ART. 8º DA LEI 11.101/05) E, SIMULTANEAMENTE, PRAZO DE 30 DIAS PARA 

OBJEÇÃO AO PLANO (ART. 55, "CAPUT", DA LEI 11.101/05), EXPEDIDO NOS AUTOS 

DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL de RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., –  

PROCESSO Nº 1002351-95.2017.8.26.0045. 

A Dra. Renata Moreira Dutra Costa, MMa. Juíza de Direito da 1ª VARA DO FORO DA 

COMARCA DE ARUJÁ – SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o 

presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, foi 

apresentado PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que se encontra juntado aos autos às 

fls. 874 e ss., sendo fixado o prazo de 30 dias, a partir da publicação deste, para a 

apresentação de eventuais objeções, nos termos do “caput” do art. 55 da Lei 

11.101/2005., FAZ SABER TAMBÉM QUE por parte de MGA Administração e 

Consultoria LTDA. (responsável técnico Sr. Mauricio Galvão de Andrade) nomeada 

Administradora Judicial nos autos do pedido de Recuperação Judicial requerido por 

RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.,  empresa  inscrita no CNPJ/MF sob nº 

62.728.993/0001-70, com sede na Rua Vinte e Um de Abril, n° 1.235 — Bairro 

Belenzinho — na cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, CEP 03.047-007 e filial na 

Avenida Osaka, n° 800 — Centro Industrial de Arujá — na cidade de Arujá, Estado do 

São Paulo, CEP 07.411-750, com base nos livros contábeis, documentos comerciais e 

fiscais da empresa em recuperação e nos documentos que lhe foram apresentados, na 

forma do caput do artigo 7º da lei 11.101/05, foram analisadas as divergências e 

habilitações de crédito apresentadas tempestivamente pelos credores. Os valores dos 

créditos atribuídos a cada credor foram consolidados na relação a seguir: CREDORES 

RESIMAPI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. - CLASSE I - CREDORES TRABALHISTAS: ANA 

PAULA ANDRADE ROCHA R$ 50.000,00; ANTONIO FRANCISCO SANTOS DE ABREU R$ 

3.752,91; CARINE MUNBACK PRATES R$ 18.161,90; CASSIA APARECIDA DE ANDRADE 

SILVEIRA R$ 109.254,37; CLAUDINEI SILVA DE JESUS R$ 31.500,00; DOUGLAS ENRIQUE 

DOS SANTOS R$ 11.000,00; EDUARDO LOPES MOMBACH R$ 13.997,46; FRANCISCO DE 

ASSIS VIDAL R$ 30.000,00; IVAN CIPELLI CONDE R$ 13.996,04; IVAN MARCIO DA SILVA 

R$ 18.000,00; JAIR DE ANDRADE FERREIRA R$ 12.830,00; JOÃO DE DEUS LIMA PEREIRA 

FILHO R$ 3.413,17; JORGE MARCOS DOS SANTOS R$ 29.598,49; JULIO PEDROSO DE 

JESUS R$ 18.750,44; LEANDRO BENEDITO FRANCO R$ 18.614,38; MARCIO DA COSTA  

DEMERTINE R$ 15.103,46; MARLI SUDATI DOS SANTOS R$ 6.000,00; NEUSA 

APARECIDA DUARTE R$ 98.045,83; NEWTON LUIS OLIVEIRA DE OLIVEIRA R$ 11.920,39; 

PATRICIA CONCEIÇÃO PEREIRA RODRIGUES R$ 25.378,98; ROMUALDO APARECIDO 

CIBAS R$ 376.829,38; SIVALDO PACHECO DOS SANTOS R$ 25.000,00; WANDERLEI 

SILVA DE JESUS R$ 79.649,40; JOSUEL BENEDITO DE FARIAS R$ 35.553,82; OSVALDO 

SANTOS R$ 1.677,51; TOTAL CLASSE I = R$ 1.058.027,93; CLASSE III – CREDORES 

QUIROGRAFÁRIOS: ACEFER FERRAMENTAS E TINTAS LTDA R$ 1.238,17; AECIA - ASSOC 

EMPRESAS CENTRO INDL ARUJÁ  R$ 20.036,09; ALFACLEANER INDUSTRIA E COMERCIO 
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LTDA R$ 46.620,00; AMONEX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 18.821,09; 

ANGLO INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA R$ 38.630,80; AODRAN DO BRASIL 

COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA R$ 3.492,50; ARMAZEM 1001 COMERCIO 

DE CESTAS BASICAS LTDA R$ 5.031,13; AROMAT PRODUTOS QUIMICOS LTDA R$ 

1.762,42; ATLANTA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA R$ 3.837,06; BANCO ABC BRASIL S.A. 

R$ 70.288,93; BANCO DO EST DO RIO GRANDE DO SUL R$ 706.503,50; BANCO 

BRADESCO S.A R$ 1.425,095,52; BANCO SAFRA S.A. R$ 740.893,04; BANDEIRANTE 

QUIMICA LTDA R$ 45.333,05; BASEQUIMICA PROD QUIMICOS LTDA R$ 57.035,40; 

BORAX ARGENTINA S.A U$D 33.858,00; BRASILBOR COMERCIO E REPRESENTACOES 

LTDA R$ 6.906,66; BRASINOX METAIS E LIGAS LTDA R$ 18.810,00; CARDILLO & PRADO 

ROSSI SOCIEDADE DE ADVOGADOS R$ 23.741,06; CARGILL AGRICOLA S.A R$ 94.050,00; 

CARVALHARES PRODUTOS P/LABORATÓRIO R$ 2.072,00; CBS INDUSTRIA COMERCIO 

IMP. E EXP. LTDA R$ 8.358,55; CECIL S/A R$ 23.176,99; CHINA NAT MIN U$D 

27.200,00; CIA HERING S.A. R$ 42.416,00; CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA S.A. R$ 

66.330,54; CIMSAL - COM E IND DE MOAGEM E REFINACAO STA CECILIA LTDA R$ 

7.076,15; CIRCUIBRAS IND COM DE CIRCUITOS IMP PROFISSIONAIS LTDA R$ 41.318,61; 

COBALTEC BALANCAS LTDA R$ 2.530,00; COMPONEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 

24.302,00; COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS  R$ 1.108,37; COREMAL S.A R$ 

18.579,00; COSMOQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI R$ 9.018,00; CREDIT 

BRASIL FOMENTO MERCANTIL R$ 174.777,75; DAMATOLLI COMERCIO DE PRODUTOS 

QUÍMICOS LTDA R$ 46.890,41; DIATOM MINERACAO LTDA R$ 16.309,66; DINAMICA 

QUIMICA EIRELI R$ 17.200,08; DUROX PRODUTOS QUIMICOS LTDA R$ 192.764,22; 

EDITORA QD LTDA R$ 2.330,67; ESSECO DO BRASIL IND. COM. PROD. QUIM. LTDA R$ 

26.815,14; EXPRESSO RODOVIARIO TAMOYO LTDA R$ 1.400,17; FAUSTO RAMOS R$ 

15.228,00; FENIX FABRIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 35.560,00; FRAGA 

CONSULTORIA E ENGENHARIA AMIENTAL LTDA R$ 4.454,90; FRAGON PROD. P/ IND. 

DE BORRACHA LTDA R$ 2.403,85; FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS I R$ 420.072,38; FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS INSTITUCIONAL R$ 188.544,20; FUNDO 

NACIONAL ANTI DROGAS  R$ 1.188,99; GOLDEN FARMA SISTEMA DE CONVENIOS LTDA 

R$ 13.210,51; GOLPACK IND. E COM. DE EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI R$ 23.534,73; 

ICT CHANGHAI U$D 28.050,00; IMOBILIARIA BASSANESI  R$ 2.085,37; INST. BRAS. DO 

MEIO AMBIENTE - IBAMA R$ 4.057,72; ITAU UNIBANCO S.A. R$ 135.278,87; JEBSEN & 

JEBSEN -  U$D 23.250,00; KD FEDDERSEN UEBERSEEGESELLCHAFT MBH U$D 68.250,00; 

KROHN PRODUTOS QUIMICOS LTDA R$ 7.081,70; L.A.F. DO BRASIL IND DE CABOS E 

FIOS GRANULADOS - EIRELI  R$ 91.035,00; LEGAL IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA 

R$ 21.641,64; MANUCHAR COMERCIO EXTERIOR LTDA R$ 13.795,86; METALLOYS & 

CHEMICALS COMERCIAL LTDA R$ 65.449,82; MICRO QUIMICA PRODUTOS PARA 

LABORATORIOS LTDA R$ 22.316,00; MICROSAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 

12.700,00; MKK INDUSTRIAS QUIMICAS S/A R$ 3.295,75; MORGANITE BRASIL LTDA R$ 

11.161,05; MULTI RECEBIVEIS II FUNDO INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS R$ 

84.898,70; NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES S/A R$ 16.680,47; ORSIL COM DE PRODS 

QUIMICOS LTDA R$ 1.565,55; PARANÁ BANCO S.A. R$ 590.211,32; PHELPS INDUSTRIA, 

COMERCIO, IMP E EXP LTDA R$ 4.438,08; PHOENIX CHEMICALS QUIMICA INDAL LTDA 
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R$ 90.255,77; POLIMIX CONCRETO LTDA R$ 1.443,98; POOLTECNICA QUIMICA LTDA R$ 

72.091,88; POSTO DE SERVICO BALDISSERA LTDA R$ 1.045,02; PRODUQUIMICA IND E 

COM S/A R$ 71.076,07; QUIMICA AMBIENTAL COM E REPRESENTACAO LTDA R$ 

5.950,00; QUIMICA GERAL DO NORDESTE LTDA  R$ 29.441,52; QUIMISA S/A R$ 

17.250,59; REALUM IND E COM DE METAIS PUROS E LIGA LTDA R$ 1.096,55; 

REPROCESSA RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 3.600,00; RESIM IND. E COMERCIO LTDA 

R$ 2.979,78; RIO METALURGICA S.A R$ 30.294,00; ROYAL MARCK COMERCIAL LTDA R$ 

5.772,70; SAGE BRASIL SOFTWARE S/A R$ 821,49; SAINTSTEEL COM INTERNACIONAL 

DE METAIS LTDA R$ 908.596,08; SERASA S.A R$ 3.171,20; SIND TRAB. IND QUIM FARM 

PLAST SIMILARES DE SÃO PAULO R$ 2.218,57; SOROVALE ADM DE BENEFICIOS E 

CONVENIOS S/A R$ 19.012,11; STV SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA R$ 

1.719,94; SUALL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 21.063,32; SUATRANS EMERGENCIA 

S.A R$ 17.951,10; SUL BRASIL BRZ FUNDO INVESTIMENTO R$ 733.785,67; SUL INVEST 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS R$ 854.938,79; TEDRIVE COMERCIAL E 

IMPORTADORA LTDA R$ 54.862,91; TINTURARIA E ESTAMPARIA PRIMOR LTDA R$ 

33.436,23; TJ-LOG ARMAZENS GERAIS LTDA R$ 2.468,95; TRANSJOI TRANSPORTES 

LTDA R$ 10.458,38; TRANSPORTADORA ROCHA EIRELI R$ 26.417,01; TRANSPORTES 

KELLER LTDA R$ 1.516,63; TRATHO METAL QUIMICA LTDA R$ 92.043,44; TRIER 

PRODUTOS QUIMICOS LTDA R$ 22.883,80; UNA PROSIL USINA NOVA AMERICA IND. E 

COM. LTDA R$ 7.500,00; UNIPAR CARBOCLORO S/A R$ 72.569,24; USIQUIMICA DO 

BRASIL LTDA R$ 68.470,65; VALDECI COSTA SALES R$ 1.493,00; VALE FERTILIZANTES 

S/A R$ 54.562,04; VALTER DA SILVA COUTO (PERITO JUDICIAL N° 1626) R$ 50.050,00; 

VERDE GAIA CONSULTORIA E EDUCAÇÃO AMBIENTAL LTDA R$ 4.576,80; VERONESE & 

CIA LTDA R$ 150.092,42; COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO R$ 154.946,42; 

BANCO DO BRASIL R$ 1.680.054,69; PROQUIGEL QUIMICA S/A R$ 3.533.442,08; 

SERABI MINERAÇÃO S/A R$ 169.303,87; SPGPRINTS BRASIL LTDA R$ 295.985,23; 

TOTAL CLASSE III = R$ 15.227.501,11 – U$D 180.608,00; CLASSE IV – CREDORES ME E 

EPP: ADEMAR CISLAGHI ME R$ 18.603,00; AGUA CERTA COMERCIAL E 

TRANSPORTADORA LTDA - EPP R$ 11.720,10; AIRAM TRANSPORTES NACIONAIS E 

INTERNACIONAIS LTDA -ME R$ 7.800,00; ANCAE TECNOLOGIA EIRELI - EPP R$ 

7.893,58; ANTONIO CARLOS BAZANELLA - EPP R$ 42.800,00; CAMARÃO 

ENROLAMENTOS LTDA - ME R$ 1.184,42; CARBONOS DO NORDESTE LTDA - EPP R$ 

16.312,30; COLLA COM. E ASS. INFORM. MED. LTDA - EPP R$ 40.717,00; DE LUNA IND E 

COM DE SUCATAS E METAIS LTDA - EPP  R$ 14.886,67; DECIO CARVALHO ASSESSORIA 

DOCUMENTAL LTDA - EPP R$ 24.749,39; GAMA PRINT ETIQ ADES LTDA ME R$ 

2.139,00; IGLES IND E COM DE EMBALAGENS LTDA - ME R$ 9.402,96; IMPERIAL D. 

EMBALAGENS LTDA - EPP R$ 54.280,49; IRENE DE LOURDES YASUOKA - EPP R$ 

7.022,27; IRMÃO DAUFENBACH LTDA - ME R$ 3.585,00; ITALIZA METAIS LTDA - ME R$ 

16.017,46; LOOK METAIS - ME R$ 374.310,68; MCC MASSARO - ME R$ 4.584,28; MAIS 

LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME R$ 1.350,00; MEC GAS COMERCIO E SERVICOS 

LTDA - EPP R$ 6.284,80; MERCEMEC SERVICOS E PECAS PARA MERCEDES LTDA - EPP 

R$ 3.608,74; PLASCA EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA - ME R$ 6.037,33; RENOVAR 

MEDICINA SEGURANÇA DO  TRABALHO LTDA - EPP R$ 10.500,00; SANALPLAST LTDA -

EPP R$ 3.134,23; SMS AQUECEDORES  ELETRICOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP  R$ 
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2.428,10; UNIFIBRA EMBALAGENS LTDA - ME R$ 39.236,40; VB MUDANCAS E 

TRANSPORTES LTDA - ME R$ 4.231,30; ALCESTE REFRATARIOS E ISOLAMENTOS LTDA - 

EPP R$ 823,00; CALDEIRARIA SÃO PAULO LTDA - ME R$ 1.850,00; NAVETHERM 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP R$ 1.457,40; TOTAL CLASSE IV = R$ 

738.949,90. TOTAL GERAL DE CRÉDITOS EM MOEDA NACIONAL (REAL) R$ 

17.024.478,94. TOTAL GERAL DE CRÉDITO EM MOEDA ESTRANGEIRA (USD) R$ 

180.608,00 -  FAZ SABER também ao Comitê, qualquer credor, ao devedor ou seus 

sócios ou ao Ministério Público, que, poderão, pelo prazo de 10 (dez) dias contados da 

publicação deste apresentar ao Juiz, impugnação contra a relação de credores, 

apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, 

importância ou classificação, podendo as pessoas indicadas no art. 8° da Lei 

11.101/2005, ter acesso aos documentos que serviram de base para a elaboração 

desta relação, no escritório do Administrador Judicial, situado na Av. Dr. Chucri Zaidan, 

nº 1550, Conjunto 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130, Tel: (11) 3360-0500 - 

rjresimapi@mgaconsultoria.com.br, com agendamento prévio. Ficam os credores, o 

devedor, ou seus sócios ou o Ministério Público cientificados que nos termos do 

comunicado CG nº 219/2018 divulgado pela Corregedoria Geral de Justiça, eventuais 

habilitações ou impugnações à relação de credores deverão ser distribuídas por 

dependência ao processo de recuperação judicial, utilizando-se a classe/tipo de 

petição “111 – Habilitação de Crédito” e “114 - Impugnação de Crédito”, sob pena de 

rejeição da petição independente de intimação do peticionário. E, para que ninguém 

alegue ignorância, expediu-se o presente edital, para que chegue ao conhecimento de 

todos, o qual será publicado e afixado na forma da Lei.   

Data e assinaturas 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Resimapi Produtos Químicos Ltda.

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC: encaminhado ao setor 
competente para cumprimento.
Nada Mais. Aruja, 12 de março de 2018. Eu, ___, MARIA INES 
DE JESUS NASCIMENTO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 1º VARA DO FORO DA COMARCA 

DE ARUJÁ – SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002351-95.2017.8.26.0045 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

A Administradora Judicial nos autos deste processo de Recuperação 

Judicial, vem, respeitosamente, perante V. Exa., em atenção ao Ato Ordinatório de fls. 

1421, para expor o quanto segue: 

 

SOBRE FLS. 1366/1369: 

Trata-se de impugnação da credora SERABI MINERAÇÃO S.A (juntada de 

forma equivocada nos autos principais), contra a relação de credores apresentada pela 

Administração Judicial (art. 7º, § 2º da Lei 11.101/05). 

 

SOBRE FLS. 1415/1418: 

Trata-se de impugnação da credora USIQUIMICA DO BRASIL LTDA 

(juntada de forma equivocada nos autos principais), contra a relação de credores 

apresentada pela Administração Judicial (art. 7º, § 2º da Lei 11.101/05). 

 

A Administração Judicial recomenda que sejam as Credoras intimadas para 

que, nos termos do comunicado da Corregedoria Geral de Justiça CG 219/2018 

(disponibilizado no DJE em 06/02/2018), distribuam suas Impugnações de Crédito por 

dependência a este processo (Classe – código 114 impugnação de crédito) por meio 

de peticionamento eletrônico inicial. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

28
D

1C
37

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
G

U
IN

A
LD

O
 P

E
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
03

/2
01

8 
às

 1
8:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
U

J1
87

00
04

93
60

   
  .

fls. 1456



 

 

2 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 

SOBRE FLS. 1420: 

Trata-se de manifestação feita pela Procuradora do Município de Arujá/SP, 

na qual contesta a não inclusão de crédito tributário na relação de credores do art. 7º, § 

2º da Lei 11.101/05. 

A Administração Judicial reitera os termos de sua manifestação de fls. 842 

(referendada pela decisão de fls. 999), no sentido de que os créditos tributários não se 

sujeitam aos efeitos da Recuperação Judicial (art. 6º § 7º da Lei 11.101/05). 

 

 

Termos em que, Pede Deferimento. 

São Paulo, 12 de março de 2018. 

 

 
 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                AGUINALDO PEREIRA 
Administrador Judicial                                   OAB/SP n° 374.578 
CRC1SP n° 168.436/O-0                               
CRA SP n° 135.527 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Resimapi Produtos Químicos Ltda.

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Aruja, 13 de março de 2018.
Eu, ___, Katia Cristina Cordeiro Barreto, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARUJÁ
FORO DE ARUJÁ
1ª VARA
Avenida Albino Rodrigues Neves, 394, Center Ville - CEP 07400-000, 
Fone: 011 4655-4211, Aruja-SP - E-mail: aruja@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1002351-95.2017.8.26.0045

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Resimapi Produtos Químicos Ltda. e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 13/03/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Aruja, (SP),  13 de março de 2018
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1002351-95.2017.8.26.0045
Foro:  Foro de Arujá
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  13/03/2018 14:11
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 13 de Março de 2018

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Rua da Glória, 414 | Centro Cívico | Curitiba PR | Cep: 80.030-060 | Fone: 41 3015-6959 
www.paulofornazari.adv.br 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Vara Cível da Comarca de Arujá – Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

SUL BRASIL BRZ – FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 18.168.530/0001-09, com sede na cidade de São Paulo – SP, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitscheck, 50, 6º e 7º andares, Vila Conceição, CEP 04543-000, 

comparece, por intermédio de advogados (instrumento de mandato anexo), com escritório 

profissional no endereço abaixo impresso, comparece, perante Vossa Excelência, para requerer a 

juntada da inclusa procuração para habilitação dos advogados nos autos nº 1002351-

95.2017.8.26.0045, de Recuperação Judicial da empresa RESIMAPI PRODUTOS 

QUÍMICOS LTDA., para o fim de receber intimações, tendo em vista a Requerente ser credora 

da referida empresa, conforme informado na relação nominal apresentada às fls.44.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Curitiba – PR, 16 de março de 2018. 

 

 

Paulo Giovani Fornazari                          

Advogado – OAB/PR 22.089                               
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nlão Intemacio,, 

o Notariado L 
(Fundada em 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 13° SUBDISTRITO DO BLh NTÃ 

SÃO PAULO - SP 

COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO 

OFICIAL EVANDRO DA CUNHA 

do  
3Q 

S' 

distrito 
o 

tantã Au 
SP.- -? 

TRASLADO 

LIVRO N°0474 	 PÁGINA 1311132 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ SUL BRASIL BRZ FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL NA FORMA ABAIXO 

S A 1 B A M quantos este público instrumento de procuração bastante que virem aos 

dois (02) dias do mês de agosto de dois mil e dezessete (2017), nesta Cidade de São 
Paulo, Na Serventia, perante mim, Substituto e da Oficial Substituta do 13° Cartorio de 

Registro Civil do Butantã, compareceu(ram) como outorgante(s): SUL BRASIL BRZ 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL, inscrita 
no CNPJ/MF de n° 18.168.530/0001-09, com sede à Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, n° 50, 50, 60  e 70  andares, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, São Paulo, 

SP; com sua Ata da Asembleia Geral de Cotistas realizda em 02/01/2017, que Consolida 

seu Regulamente devidamente registrado e arquivado no 11  Oficial de Registro de 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Cidade de São Paulo - SP, sob o n° 

3.580.328 em sessão de 04/01/2017, cuja cópia autenticada fica arquivada neste 

Cartório na Pasta 057 n° 012; neste ato em conformidade com item 4-
Administração, e 5- Obrigações, Vedações e Responsabilidade da Administradora 
do seu Regulamento, legalmente representada por sua Administradora: SOCOPA - 
SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A, inscrita no CNPJ/MF de n° 

62.285.390/0001-40, com sede à Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1355 - 30  andar, 

Jardim Paulistano, São Paulo, SP, com seu Ata da Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 08/08/2016, que Consolida seu Estatuto Social devidamente registrado e 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 457.754/16-3, 

em 19/10/2016, cuja cópia autenticada fica arquivada neste Cartório na Pasta 056 n° 

070; neste ato em conformidade com Artigos 81  e 91, Parágrafo 10  de seu Estatuto, 
legalmente representada por seus diretores; DANIEL DOLL LEMOS, brasileiro, 
casado, analista de investimentos, portador da cédula de identidade RG no 

26.239.563-0-SSP-SP e inscrito no CPF/MF n° 275.605.768-18; e MARCELO PEREIRA 
CARDOSO, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG n° 20.042.322-8-SSP-SP e inscrito no CPF /MF n° 135.677.078-92, 

ambos residentes nesta Capital, no mesmo endereço da outorgante, eleitos nos termos 

da Ata de Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária, realizada em 31 de Março de 

2017, devidamente registrada e arquivada na JUCESP sob n° 296.181/17-1, em 

28/06/2017, cuja cópia autenticada fica arquivada neste Cartório na Pasta 057 n° 061; 

mediante a apresentação dos documentos supra mencionados, por ele(a)(s) me foi dito 

que por este público instrumento e na melhor forma de direito, nomeia(m) e constitui(em) 

seu(ua)(s) bastante(s) procurador(a)(es): PAULO GIOVANI FORNAZARI e LUCIANA 
CARLA DA SILVA AZEVEDO, brasileiros, casados, advogados, inscritos na OAB-PR 
sob os números 22.089 e 49.670, e nos CPF-MF sob os números 785.925.939-72 e 

886.620.201-00, integrantes da Sociedade FORNAZARI ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
inscrita na OAB-PR sob n° 3897, com sede na cidade de Curitiba-PR, na Rua da Gloria, 

414, Centro Cívico - CEP: 80.030-060. Confere a estes procuradores, amplos poderes 
para individualmente perante o foro em geral com a clausula "ad judicia et extra", para 
exerce-los em qualquer juízo ou fora dele, instancia ou tribunal, propor contra quem de 

direito as ações competentes e defende-Ia nas contrarias, seguindo umas e outras até 

         

   

1111 II 1 IllO 1 lllI 
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RUA PIRAJUSSARA 432 - [3U1 ANTA 

SÃO PAULO SP CEP 0550 1-020 

FONE/FAX: 11-38191188 
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a verda 

ubdistrito 
utantâ) REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

IP  - Estado de São Paulo 

final decisão, usando dos recursos legais cabíveis e acompanhando-os, podendo para 
tanto, propor medidas cautelares e Mandado de Segurança, reconhecer a procedência 
do pedido, renunciar a direitos, transigir, desistir, confessar, acordar, nomear prepostos 
para audiências, firmar termos é compromissos, dar e receber quitação, inclusive 
substabelecer no todo ou em parte, com reservas de poderes. O PRESENTE MANDATO  
TERÁ VALIDADE DE DOZE (12) MESES, A CONTAR DESTA DATA. Outrossim, neste  
ato conforme declarações da outorgante acima mencionado, não houve qualquer 
alteração em seu Contrato ou Estatuto Social, mencionados apresentados e  
arquivados nesta Serventia.  A(s) qualificação(ões) do(a)(s) procurador(a)(e)(s) foi(ram) 
fornecida(s) pelo(a)(s) outorgante(s), que por ela(s) se responsabiliza, pois este Cartório 
não promoverá alterações posteriores, atendendo aos disposto nos itens 23 e 23.1, do 
Cap. XIX das Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São 
Paulo: Emolumentos: R$ 127,53; Ao Estado: R$ 36,24; A Carteira Prev.: R$ 24,80; 
Ministério Pqblico: R$ 6,12; Fundo Lei 10199/98: R$ 6,71; Tribunal de Justiça: R$ 8,75; 
A Santa ca: R 1,8; lss: R$ 2,72; Total: R$ 214,15 Guia n. 175/2017. E, de como 
assim dise(an»Le frn pediu(ram), lhe(s) lavrei este instrumento o qual feito, lhe(s) 
sendo lidd er voz 1ta,ceita(m) e assina(m). Eu, (a)ALEXANDRE DA SILVA GAMA, 
Subsut, dgitei, i, coii a(s) assinatura(s), e Eu, (a.)MARIA GILKA DA CUNHA 
FRANC FHRREIRA,  OfiaI Substituta, subscrevo e encerro o presente ato. DANIEL 
DOLL Éiv 	1 /MARCEIrO PEREIRA CÀ  DOSO 1 MARIA GILKA DA CUNHA 
FRANC/ PREIRA\ TRA ÁDA 	NA MESMA 	DATA. 	EU, 
(a.) 	

..  > \.JJ)U"J\J  U'-'  ALE ÁNIRE 'A SILVA GAMA, Substituto, subscrevo e 
assino em público e raso. 

1 

ALEXANDR.JiIL AGÁ A 
/ 	Subs tuto 

ç 

7 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
51

-9
5.

20
17

.8
.2

6.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

29
29

13
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 G

IO
V

A
N

I F
O

R
N

A
Z

A
R

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

U
J1

87
00

05
56

11
   

  .

fls. 1463



 

 

 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

     

     M.M . Juíza,  

 

    Acompanho a manifestação de fls.1456/1457. 

 

    Arujá, 20 de março de 2018. 

 

 

                               Débora Bezerra de Menezes 

                                      Promotor de Justiça 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA  1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ARUJÁ – SP  

 

 

Autos nº: 1002351-95.2017.8.26.0045 

 

 

 

 

 

CLARO S.A., sucessora por incorporação de NET 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A. e respectivas filiais, sucessora por 

incorporação de EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – 

EMBRATEL S.A. e respectivas filiais, conforme Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 18 de dezembro de 2014, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, com sede na Rua Henri Dunant, 780, Torre B, 

16º andar, Santo Antonio – CEP: 04709-110 – São Paulo – SP, por seus advogados, 

vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, aduzir e requerer o seguinte: 

Primeiramente, em razão da Operação de Incorporação das 

sociedade NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 

00.108.786/0001-65, e da sociedade EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICAÇÕES – EMBRATEL S.A. inscrita no CNPJ sob o nº 

33.530.486/0001-29, pela empresa CLARO S.A., aprovada em Assembleia Geral da 

Incorporadora na data de 18 de dezembro de 2014, importante informar, a este juízo, 

que passa a CLARO S.A. a suceder em todos os direitos e obrigações, das 

sociedades incorporadas, de acordo com os ditames do artigo 227, da Lei 6404/1976, 

artigo 110, do NCPC, e artigo 1116, do CC/02. 

Em decorrência disto, importante que Vossa Excelência 

conheça a incorporação societária e, neste contexto, determine a adequação do 

polo processual para que conste, como parte do feito, em lugar da NET 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A. e/ou da EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICAÇÕES – EMBRATEL S.A., a CLARO S.A. (inscrita no CNPJ sob 

o nº 40.432.544/0001-47, com sede na Rua Henri Dunant, 780, Torre B, 16º andar 

Bairro Santo Antonio – CEP: 04709-110 – São Paulo – SP), em decorrência da 

incorporação societária e da sucessão empresarial/processual, sendo o feito 
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conduzido, desde logo, pela Incorporadora CLARO S.A., procedendo-se com as 

anotações necessárias, nos autos e no Sistema de Informação Judicial Eletrônica, 

requerendo que, para fins de cumprimento do inciso I, do artigo 106, do Novo Código 

de Processo Civil, todas as notificações e intimações endereçadas para peticionária 

sejam remetidas para o endereço acima fornecido. 

Para tanto, a peticionaria requer a juntada aos autos dos seus 

Documentos Constitutivos, da referida Ata e Assembleia Geral Extraordinária, do 

Instrumento de Procuração e Substabelecimento de Mandato para os advogados do 

seu departamento jurídico interno, do Substabelecimento de Mandato para o 

advogado titular do escritório que presta serviços para a sociedade, bem como do 

Substabelecimento de Mandado para os demais advogados que lhe prestam serviço, 

declarando o subscritor desta, sob as penas da Lei, de acordo com a o inciso 

IV, do artigo 425, do Novo Código de Processo Civil, que todos os documentos 

juntados (que não estão no original ou em cópias autenticadas) são 

rigorosamente idênticos aos originais. 

Ato seguinte, a peticionaria requer o cadastramento dos 

seus procuradores, requerendo, também, que todas as intimações dos atos 

processuais sejam procedidas exclusivamente em nome BRISA MARIA 

FOLCHETTI DARCIE, OAB/SP 239.836, sob pena de nulidade, eis que é esta a 

advogada que representa o escritório que presta serviços para a sociedade 

peticionária neste Estado. 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 21 de março de 2018. 

                                           

 

Brisa Maria Folchetti Darcie 

OAB/SP 239.836 

 

 

Anna Luiza Cândida da Paixão 

OAB/MG 165.231 
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